
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XUX- N" 161 SEXTA· FEIRA, 16 DE DEZEMBRO DE 1994 BRASÍLIA-DF 

CONGRESSO NACIONAL 
ATO CONVOCA TÓRIO 

Da 11' Sessão Legislativa Extraordinária da 49" Legislatura 

O Presidente da Câmam dos Dej:utados e o Presidente do Se­
nado Federal, no uso das atribuições que llies confere o art. 57, § 6", 
ll, e § 7", da Constituição da República Federativa do Brasil e consi­
demndo o relevante interesse píblico, resolvem convocat Olltmordina­
riamente o Congresso Nacional no pedodo de 16 de dezembro de 
1994 a 31 de janeiro de 1995, para os llllballios refereJlles a: 

I. apreciação: 
1.1 das matérias a que se referem os arts. 48 a 52, 61 a 66 e 

165 a 167 da Constituição Federal; 
1.2 dos projetos de lei ern tramitação na Câmam dos Dej:AJ­

tados, no SenadQ Federal e no Congresso Nacional; 
2. Comissões pennanentes e temporárias da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal• do Congresso Nacional; 
3. dar cumprimento ao disposto nos arts. 78 a 81 da Consti­

tuição Fedem!. 
Brasília, 15 de dezembro de 1994. - Deputado Inocêncio 

Oliveira, Presidente da Câmara dos Deputados - Senador Hum· 
berto Lucena, Presidente do Sonado Federal. 

(•) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e eu, 
Humborto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 30, DE 1994 

Aprova a Ata Final da Rodada Uruguai de Ne­
gociações Comercillis Multilaterais do GA TT, as lis­
tas de ooncessões do Brasil na área tarifária (Lista 
lll) e no setor de serviços e o texto do Aoordo Plurila· 
teral sobre Carne Bovina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" São aprovadas a Ata Final da Rodada Uruguai de 

Negociações Comerciais Multilaterais do Acordo Geral de Ta­
rifas e Comércio - GA TT. as listas de concessões do Brasil na 
área tarifária (Lista ill) e no setor de serviços e o texto do Acordo 
Plurilateral sobre Came Bovina. 

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que resultem em revisão dos acordos 
tnencionados no caput deste artigo. ou que acarretem encargos ru 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional nos termos do art. 

49, I, da Constituição Federal. 
Art. 'r Cabelá às Crmissl&s Técnicas Permanentes da Câmara 

dos Deputados e do Senado Federal o acompanhamento e Jiscali?ação da 
execução dos AOOidos pu:vistos neste Decreto Legislativo J>llll, opcttu­
...,...., apresenlllr sugestões e JlUlllOSias ao Congresso Nacional. 

Art. 3" Este Decreto Legislativo enllll em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal 15 de dezembro de 1994. - Senador Hum­
berto Luceoa, Presidente 

(•) A Ata Final. as listas de conceaões na área tarifária e no setor de servi~ 
~ e o texto do Acordo Plurilateral sobre Carne Bovina, serão publica~ 
dos em suplemento à presmla edição. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Hum~ 
berto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Inte"':o, pronrulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 31, DE 1994 

Autori1a o envio de contingente militar para o 
processo de pacificação politica de Angola. 

0 Conl!JOSso Nacional decreta: 
Art. 1 o E concedida autorização para o envio de contingente 

militar para o processo de pacificação política de Angola. 
Art. 2• Esta Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Senado Federal, 16 de dezembro de 1994. - Senador Hum­

berto Luceoa, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Hum­
berto Lucena, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 32, DE 1994 

Aprova os tatos do Acordo de Transporte 
Fluvial pda bidrovia Paraguai Paraná (Porto de Cá­
ceres-Porto de Nova Palmira) e de seus Protocolos 
Adicionais sobre Assuntos Aduam:iros, Navegação e Se­
gurança, Seguros, Condições de Igualdade de Oportu­
nidades para Maior Competitividade, Solução de Con­
trovér>ias e Cessação Provisória de Bandt'ira. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Att.' 1• São aprovados os textos do Aeotdo de Transporte 

Fluvial pela hidrovia Paragoai-Paraná (Porto de Cáceres-Porto de 
Nova Palmíra) e.de seus Protocolos Adicionais. sobre Assuntos 
AduaneirO,;, · NavegaçãO e SegomnÇO: · Segoros, Condições ·de 
Igualdade de Opottunidade, pora Maior Competitividade, Solução 
de Controvérsias e Cessação Provisória de Bandeira. 

Parágrafo driico."São Slljeitos ã.apreciação do Congresso 
Nacional. quaisqtrer atos que impliquem revisão do referido Acor-

viÁRio DO coN"oiulssÓ NAtro'Nk::' ·' 
' ~ '! .. - )4; • 

Iinpresso sob responsabilidade da Mesà do Senado Federal 
ASSINATURAS · 

Semestral -,------:-- R$ 23,54 
'. 

Tiragem:• 850 exemplares • 

do ou de qualquer de seus Protocolos Adicionais, bem como 
quaisquer atos que, nos tennos do art.· 49, inciso L da Constituição 
Federal, aca.tretem encargos ou compromissos grnvosos ao patri­
mônio nacional. . . . , 

' '.' 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de · 

sua publicação. 

Senado Federal. 16 de dezembro de 1994.-'- Senador Hum­
. berto Lucena, Presidente. • 

ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 
PELA HIOROVIA .PARAGUAI -:-. PARANA: ' .. 

(Porto de Cáceres o..·porto·de'Nova Patmira) 

Os· Pl en i,potenc i á r tos da Repúb 1 i c a Argentina, da Repúb 1 i c a 
da Bol ivia, da República Federativa do· Bras i 1, da República do 
Paraguai e da República Oriental do Uruguai, 

CONVENCIDOS de que para a concretização do processo de 
integração regional é necessário contar com serviços de transpor­
te e de comunicaÇões eficientes e adequados aos requerimentos 
atuais do comércio e do desenvolvimento; . 

PERSUADIDOS de que a Hidrovia Paraguai-Paraná (-porto de 
Cáceres-Porto de Nova Palmira) constitui um fator 'de suma 
importância para a integração física e econômica dos Países da 
Bacia do Prata; 

SEGUROS de que o desenvolvimento da Hidrovia Paraguai-Paraná 
(Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) cria uma comunidade de 
interesses que deve ser apoiada de forma adequada, eficaz e 
conjunta, baseada na igualdade de direitos e obrigações de seus 
paises ribeirinhos; 

DECIDIDOS a criar as condições necessárias para conceder-se 
todas as facilidades e garantias possíveis a fim de obter a mais 
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ampla liberdade de trânsito fluvial, de transporte de pessoas e 
de bens e a livre nagevação; 

RECONH~CE;:NP.Q que. d~vem ser e 1 i minados todos os entraves e 
restrições administrativas, regulamentares e de procedimento e' 
a necessidade de criar a tal fim um âmbito normativo comum, .. com· 
a finalidade de desenvolver um c~mércio fluido e uma atividade 
fluvial eficiente; 

. ·-
REAFIRMANDO o princfplÓ da livre navegação dos r1os da.Baéia·: 

do Prata, estabelecido ·pelos países ribeirinhos ·da Hidrovia' 
Pa.ragua i -Paraná ( P9_rto de Cáçe_res-Porto de Nova P,a 1 mi r.a). ~.111. ;;ljas ·. 
legislações e nos tratados ·i.nter:nacionais em vigor; .. 

CONSIDERANDO o Tratado de Brasília de 1969 como .marco 
politico para a integração física da Saci' do Prata e à lu~ da 
Resolução NQ 238 da XIX Reunião de Chanceleres da Bacia do Prata;· 
e·. t 

. . 
TENDO PRESENTE os p·rincípios, . objetivos e. mecanismos do. 

Tratado de Montevidéu 1980 e· ·o· disposto nos artigos dois e dez· 
da Resolução NQ 2 do Conselho de Ministros da Associação, 

. CONCORDAM em celebrar, ao amparo do referido Tratado, o 
presente Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia Paraguai­
Paraná (Porto de .. ~ác:eres-Porto de. Nova Pa lmi r a); 

. ~- CAPITULO I . 

c."'e''Co 
· . .,o "~ .,, v 

: StC~tTARiA t_ 
...... ~ GD:Wt. ~ 

Objeto e alcance do Acordo '3-., 0~ 
o~ f 'I)Ç~ 

Artigo 1.- o presente Acordo tem por objeto faci 1 itar a 
navegação e o transporte comercial, fluvial longitudinal na 
Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de Cáceres-Porto de Nova 
Palmira), doravante "a Hidrovia", no âmbito do Tratado da Bacia 
do Prata, mediante o estabelecimento de um marco normativo comum 
QUe favoreça o desenvolvimento, a modernização e a eficiência 
dessas operações e Que facilite e permita o acesso em condições 
competitivas aos mercados de ultramar. 

Artigo 2.- A Hidrovia compreende os Rios Paraguai e Paraná, 
incluindo os diferentes braços de desembocadura deste Qltimo, 
desde Cáceres na República Federativa do Brasil, até Nova Palmira 
na República Oriental do Uruguai e o Canal Tamengo, afluente do 
Rio Paraguai, compartilhado pela República da Bolívia e pela 
República Federativa do Brasil. 

. ' . . . 
' .. ' 
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Artigo 3.- As disposições do presente 
à navegação, ao comércio e ao transporte 
que .compreendam a utilização da Hi.drovia.· 

Acorda:são aplicáveis 
de. bens e de pessoas 

:: ., I 

' . ;. . - . ' 

Excetua-se desta norma a passagem de navios·' d.e · guerra e 
outras embarcações com atividades sem fins de comércio, bem como 
o transporte fluvial transversal fronteiriço, os quais se 
regerão pelos tratados e pelas normas existentes ou que forem 
celebrados na futuro entre. as pa.fses ribeirinhos da Hidrovia ou 
entre estes e terceiros países. 

CAPITIULO I I 

L i berdade de navega'cão 

Artigo 4.- Os países sigt:~atários recqnheC1'!111-se reciProcamen­
te a liberdade de .navegação em toda .a. Hidrovia .. das embarcações 
de suas res'pect i v. às -bandeiras; 'bem c'omo a navegação de embarca­
ções de terceiras .bandeiras .. 

Artigo 5.- Sem prévio acordo dos países signatários, não se 
poderá estabelecer nenhum imposto, gravame, tributo ou direito 
sobre o transporte, as embarcações ou suas cargas, baseado 
unicamente no fato da navegação. 

CAPITULO III 

Igualdade de tratamento 

Artigo 6.- Em todl:ls as operações reguladas pelo presente 
Acordo os países signatários outorgam reciprocamente às embarca­
ções de bandeira dos demais países signatários idêntico tratamen­
to ao concedido às embarcações nacionais em matéria de tributos, 
tarifas, taxas, gravames, direitos, trâmites, praticagem, 
p i 1 otagem, reboque, serviços portuários e aux i 1 i ares, não se 
podendo ter nenhum tipo de discriminação por razão da bandeira. 

Artigo 7.- Os países signatários compatibilizarão e/ou 
harmonizarão suas respectivas legislações na medida em que seja 
necessário, para criar condições de igualdade de oportunidade, 
de forma tal que permitam simultaneamente a 1 iberal ização do 
mercado, a redução de custos e a maior competitividade. 

Artigo a.- Todas as vantagens, favores, franquias, imunida­
des e privilégios que os países signatários aplicarem às 
embarcações em todas as operações regidas pelo presente Acordo, 
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em virtude de convênios entre os países signatários ou entre 
estes e terceiros países ou que concedam de forma unilateral a 
qualquer um deles, serão extensivas automaticament~ aos demais 
países signatá~ios do presente Acordo. 

CAPITULO IV 

Liberdade de trânsito 

Artigo 9.- ~reconhecida a liberdade de trânsito pela 
H1drovia das embarcações, bens e pessoas dos países signatários, 

'e somente poderá ser cobrada a taxa em retribuição aos serviços 
efetivamente prestados aos mesmos. 

Igualmente se reconhece entre os países signatários a 
l i"berdade de trans·ferência de carga, alijamento, trasbordo e 
de pós i to de mercador i as em todas as insta 1 ações habi 1 i"tadas para 
esses efeitos, não se podendo efetuár discrimi·nação alguma por 
causa da origem da carga, dos pontos de partida; de entrada, de 
saída ou de destino ou de qualquer outra circunstância relativa 
à propriedade das mercadorias, das embarcações ou da nacional ida­
de das pessoas. 

CAPITULO V 

Reserva de Carga 

SEÇ){O 1 

Reserva de Carga Regional 

Artigo 1 O.- O transporte de bens e de pessoas entre os 
paises signatários que se efetue com origem e destino em portos 
localizados na Hidrovia está reservado aos armadores dos países 
signatários em i gua 1 dada de di rei tos, tratamento e condições 
estabe)ecidas no presente Acordo. 

O exercício do direito de 
efetivar-se-á de forma multilateral 
no princípio de reciprocidade. 

reserva de carga regional 
e sua implantação se baseará 

SEÇJIO 2 
Reserva de carga Nacional 

Artigo 11.- Ficam 
bandeira dos países que 
em vigor do presente 

e 1 i minadas em favor das embarcações da 
integram a Hidrovia, a partir da entrada 
acordo, as limitações existentes ao 
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transporte de determinados bens ou pessoas reservados em sua 
·to ta 1 i'dàde ou em parte às embarcações que n·aveguem sob bandeira 
nacional do· país de destino ou de origem. ·,:d• .. · ,·,·, ··,·, 

Fica excluído do âmbito de ap1 i cação deste àc.ord.o• e de seus 
Protocolos o transporte de cabotagem na é i ona 1 , o qua 1 está 
reservado às embarcações dos respectivos países. 

Disposição transitória 
' . 

A República do Paraguai se comprométe a eliminar cinqüenta 
por cento (50%) de sua reserva de carga em 31 de agosto de 1992, 

·e dez por cento (10%) adicional a partir da entrada em vigor do 
Acordo. 

Após sua entrada em vigor, eliminará vinte por cento (20%) 
em 31 de dezembro de 1993 e os restantes vinte por cento (20%) 
antes de 31 de dezembro de 1994. 

CAPITULO VI 

Armador da Hidrovia 

Artigo 12.-·Para os efeitos do presente Acordo se considera­
rá Armador da Hidrovia os·· armadores dos países s·ign.atários, 
reconheci dos como ta i _s por .suas respectivas 1 eg i s 1 ações. 

Artigo 13 . .: As embarcaÇões fluviais registradas como tais 
em cada um dos países signatários serão reconhecidas como 
embarcações da Hidrovia pelos outros países signatários. Para 
tais fins, os organismos nacionais competentes trocarão as 
informações pertinentes. 

Artigo 14.- Os armadores da Hidrovia poderão utilizar na 
prestação de seus serviços embarcações próprias ou sob contrato 
de afretamento ou arrendamento a casco nu, de conformidade com 
a legislação nacional de cada pais signatário. 

Artigo 15.~ Os países signatários se comprometem a adotar 
as normas necessárias para facilitar o desenvolvimento de 
empresás de transporte na Hidrovia, com participação de capitais, 
bens de capital, serviços e demais fatores de produção de dois 
ou mais países signatários. 

CAPITULO VII 

Facilitação do transporte e do comércio 

Artigo 16.- Com a finalidade de facilitar as operações de 
transporte de bens, pessoas e de comércio que se rea 1 i zem na 
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Hidrovia, os países signatários se comprometem a eliminar 
gradualmente os entraves e restrições regulamentares. ·e ,,de 
procedi manto que obstacu 1 i zem o desenvo 1 v i menta dessas operações. 

·Artigo· ·11.- Cpm a finalidade de lograr o cumprimento do 
presente ~~ordo, os países signatários convêm em celebrar, sem 
prejuízo de outros oportunamente indicados, os S4?gu i ntes 
Protocolos Adicionais: 

a) Assuntos Aduaneiros 
b)· Navegação e Segurança 
c) Seguros 
d) Condições de igualdade de oportunidades para uma maior 

competitividade 
e) Solução de controvérsias 
f) Cessação Provisória de Bandeira 

CAPITULO VIII 

Serviços portuários e Serviços Auxiliares de Navegação 

Artigo 18.- Os países signatários garantem-se mutuamente as 
facilidades que se outorgaram até o presente momento e as que 
outorgarem no futuro para o acesso e operações em seus respecti­
vos portos localizados na Hidrovia. 

Artigo 19.- Os paises signatários promoverão medidas 
tendentes a incrementar a eficiência dos serviços portuários 
prestados às embarcações e às cargas que se movimentarem pela 
Hidrovia e ao desenvolvimento das ações de cooperação em matéria 
portuária e de coordenação de transporte intermodal. 

Artigo 20.- Os paises signatários adotarão as medidas 
necessárias para criar as condições que permitam otimizar os 
serviços de praticagem de porto e praticagem fluvial para as 
operações de transporte fluvial realizadas pelas embarcações dos 
países que integram a Hidrovia. 

Artigo 21.- Os paises signatários revisarão as caracteristi­
cas e custos dos serviços de praticagem fluvial e de porto com 
o objetivo de readequar sua estrutura, de modo a harmonizar as 
condições de prestação do serviço, reduzir seus custos e garantir 
uma eqüitativa e igualitária aplicação destes para todos os 
armadores da Hidrovia. 
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CAPITULO IX 

Orsãos do Acordo 

Artigo 22.- Os órgãos do Acordo são: 
-..... ' 

Dezembro de 1994 

a) o Comitê Intergovernamental da Hidrovia (C.I.H) -órgão do 
Tratado da Bacia do Prata- é o órgão político. 

b) a Comissão do Acordo -doravante "a Comissão"- é o órgão 
técnico. 

Os países signatários designarão os organismos nacionais 
competentes para a aplicaç~o do presente Acordo. Os representan­
tes acreditados destes organismos constituirão a Comissão, que 
será o órgão técnico para a aplicação, acompanhamento e desenvol­
vimento do Acordo dentro das competências atribuídas no artigo 
23. 

Artigo 23.- A Comissão terá as seguintes funções: 

a) zelar pelo cumprimento das disposições do presente Acordo 
para reso 1 ver os prob 1 emas que se apresentarem em sua 
aplicação; 

b) estudar e propor a adoção de medidas que facilitem o cumpri­
mento dos objetivos do presente Acordo; 

c) aprovar seu regulamento interno e estabelecer as disposições 
que considere necessárias para seu funcionamento; 

d) recomendar ao C.I.H. modificações ou acréscimos ao presente 
Acordo; 

e) informar o C.I.H., pelo menos uma vez por ano, dos avanços 
logrados nos compromissos e os resultados alcançados na 
aplicação e no desenvolvimento do presente Acordo; e 

f) cumprir qualquer outra tarefa determinada pelo C.!.H. 

Artigo 24.- A Comissão poderá convocar reuniões de represen­
tantes de outros organismos da Administração Pública e do Setor 
Privado para facilitar a aplicação e o desenvolvimento do Acordo. 

Artigo 25.- Cada país signatário terá um voto e as decisões 
da comissão serão tomadas por unanimidade e com a presença de 
todos os países signatários. 
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CAPITULO X 

Solução de Controvérsias 

Artigo 26.- As controvérsias que surgirem por moti-,- • ~ 
interpretação, aplicação ou descumprimento das disr-- .u 
presente Acordo, bem como de seus Protocolos e das u~• .. c~ d<. 
C.I.H. e da Comissão do Acordo serão submetidas ao procedimento 
do Protocolo sobre Solução de Controvérsias, previsto no Artigo 
17, alínea e) do presente Acordo. 

CAPITULO XI 

Avaliação e ajustes 

Artigo 27.- A Comissão aval i ará anualmente os resultados 
alcançados no âmbito do presente Acordo, devendo apresentar suas 
conclusões ao C.I.H. para sua consideração. 

Artigo 28.- Anualmente, por ocasião da aval i ação mencionada, 
a Comissão poderá levar à consideração do C.I.H. propostas de 
modificação e desenvolvimento e/ou aperfeiçoamento do presente 
Acordo. 

Artigo 29.- As modificações e acréscimos ao presente Acordo 
deverão ser aprovadas pelo do c.I.H. e formalizados por meio de 
Protocolos Adicionais ou Modificatórios. 

CAPITULO XII 

Entrada em Vigor e Duração 

Artigo 30.- O presente Acordo e seus-Protocolos adicionais 
entrarão em vigor 30 dias após a data em que a Secretaria-Geral 
da ALADI comunicar aos paises signatários o recebimento da última 
notificação relativa ao cumprimento das disposições legais 
internas necessárias a sua entrada em vigor, e terá uma duração 
de dez (10) anos. 

Seis meses antes do término da vigência, as partes se 
reunirão com a finalidade de avaliar os resultados do Acordo para 
determ1nar conjuntamente a conveniência de prorrogá-lo. 

Não obstante, este prazo poderá ser antecipado pelo C.I.H., 
levando em· conta os avanços logrados no desenvolvimento do 
Acordo. 
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Neste caso, será fixado um novo período de vigência, o qual 
poderá ser indefinido. 

. ' 

CAPITULO XIII 

Adesão 

Artigo 31 . - O presente Acordo esr,ará .af?er:tq à a_des_ão,,' ·com 
pré v i a negociação, dos pa í ses-memb'ros.; d.a :ALJ\D~ · que· d~s;e~ a,-:ém 
participar em todos os aspectos do Programa da Hidrovia Par.aguai 
- Paraná. · · .. · - · · · 

Artigo 32.- A adesão será formalizada uma vez que se tenham 
negocia do seus termos entre os pai ses signatários e o pais 
so 1 i c i tanta, medi ante· a c e 1 abração de Protoco 1 o Ad i c i pna 1· a.o. 
presente Acordo, o qual entrará em vigor trinta (30} dias após 
o cumprimento dos requ.isitos estabelecidos·no·.parágrafo primeiro 
do Artigo 30 do presente Acordo. . _ . . ·:. ,·: .. 

CAPHULO XIV 

Denúncia 

Ar'tigo 33.-. Qualquer pais sig('latário do pres~nte Acor:-do 
poderá denunciá-lo transcorridos .quatro (4) anos· de ·sua entrada 
em vigor. Para tal fim, notificará sua d~cisào com sessenta (60) 
di as de antecedência, depositando o instrumento respectivo na 
Secretaria-Geral da ALADI, a qual informará da denúncia os demais 
países signatários. Transcorridos sessenta (60i dias da formali­
zação da denúncia, automaticamente cessarão para o país denun­
ciante os dir€itos e obrigações contraídos em virtude do presente 
Acordo. 

CAPITULO XV 

Disposições Gerais 

Artigo 34.- Nenhuma das disposições do presente Acordo 
poderá limitar o direito dos países signatários de adotar medidas 
para proteger o meio ambiente, a salubridade e a ordem pública, 
de acordo com suas respectivas legislações internas. 

Artigo 35.- O presente Acordo será denominado "Acordo de 
Santa Cruz de la sierra". 
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Artigo 36.- A Secretaria-Geral da ALAOI será a depositária 
do presente Acordo e enviará cópia do mesmo, devidamente 
autenticada, aos Governos dos países signatários. 

EM Fi: DO QUE, os respectivos Plenipotencí:'l,-: m 
o presente Acordo no V a 11 e de Las Leiias, Oeparr.:. ···'· , , 
Província de Mendoza, República Argentin,, aos vinte e De1s d1as 
do mês . de junho de mi 1 novecentos e noventa e do i s, em um 
o'rigina:l, nos idiomas por7ti.Jguês e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente válidos. 

Guido Di Tella 

Ronald Maclean 

Celso Laper 
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PROTOCOLO ADICIONAL AO 
. - . 
'• I ~ • I 

ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 

PELA HIDROVIA PARAGUAI-PARANA 

(Porto de Cáceres-fiorto de Nova Pal.mifa>· 

SOBRE ASSUNTOS ADUANEIROS 

.. 
os Plenipotenciári·os da República Argentina·, tfa ·República 

da Bolívia, da República Fed'erativa do Brasil·, da República do 
Paraguai e da República Oriental do·· Uruguái, devidamente 
autorizados por seus respectivos Governos segundo poderes 
outorgados em boa e devida forma, concordam em ::;ubscreveor o 
presente Protocolo Adicional ao Acordo de Transporte Fluvial pela 
Hidrovia Paraguai-Paraná . 

. CAPITULO I 

Definições 

Artigo 1.- Para os fins do presente Protocolo, entende-se 
por: 

a. Trânsito aduaneiro internacional: o regime sobre o qual as 
mercadorias sujeitas ao controle aduaneiro são transportadas 
de um recinto aduáne i r o a outro em uma me.,:.:: :;c·~· 
decorrer da qual se cruza~ uma ou várias fronteiras. 

b. Operação de trânsito aduaneiro internacional: transporte de 
mercadorias da jurisdição de uma alfândega de saída até a 
jurisdição de uma alfândega de destino localizada em outro 
país, sob o regime estabelecido no presente Protocolo. 

c. Alfândega de partida: repartição aduaneira do território que 
compreende os cinco países signatários do Acordo, sob cuja 
jurisdição se inicia uma operação de trânsito aduaneiro 
internacional e onde são carregadas as mercadorias nas 
unidades de transporte e colocados os lacres aquaneiros. 
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d. A 1 fândega de embarque f 1 uv i a 1 : repartição aduaneira sob cuja 
jurisdição se realiza o trasbordo das mercadorias ou se 
inicia o trecho fluvial de uma operação de trânsito aduanei­
ro internacional. 

e. Alfândega de desembarque fluvial: repartição aduaneira sob 
cuja jurisdição se conclui o trecho fluvial de uma operação 
de trânsito aduane"iro internacional ou se trasferem as 
mercadorias para outro meio de transporte. 

f. Alfândega de.destino: repartição aduaneira do território que 
compreende os cinco países signatários deste Acordo sob cuja 
jurisdição se conclui uma operação de trânsito aduaneiro 
internacional e onde ingressarão as mercadorias em novo 
r~gime aduaneiro. 

g. Manifesto Internacional de Carga/Declaração de Trânsito 
Aduaneiro, doravante "MIC/DTA"·:. documento pelo qual o decla­
rante indiç~ · per~nte . a alfândega de partida o regime 
aduaneiro que sé deve dar às mercadorias e fornece as 
informações neeessárias para s~a aplicação. 

h. Declarante: pessoa que de acordo com a legislação de cada 
país signatário, solicita o início .de uma operação de 
trânsito aduaneiro i nternac i o na 1 nos termos do presente 
Protocolo, apresentando um Manifesto Internacional de 
Carga/Declaração de Trânsito Aduaneiro perante a alfândega. 
de parti da e responde perante as autoridades competentes 
pela exatidão de sua declaração. 

i . Controle 
assegurar 
alfândega 

aduaneiro: conjunto de medidas tomadas 
o cumprimento das leis e regulamentos 

esteja incumbida de aplicar. 

para 
que a 

j. Entreposto Aduaneiro: regime especial em virtude do qual as 
mercador i as são armazenaoas sob contro 1 e aduaneiro em um 
recinto aduaneiro constituído por edificação, com ou sem 
pátio, em uma área determ1nada e habilitada para armazenar 
mercador i as com suspensão do pagamento dos gravames de 
importação ou de exportação. 

k. Garantia: obrigação que se assume, a critério da alfândega, 
com o objetivo de assegurar o pagamento dos gravames ou o 
cumpri menta de outras obrigações contraí das perante a mesma. 

1. Gravames à importação ou à exporttção: direitos aduaneiros 
é qualquer outro encargo de efeitc' equivalentes, de caráter 
fiscal, mpnetário, cambial ou de; qualquer natureza, que 
incidam sobre as importações e s exportações. Não estão 
compreendidos neste conceito as Laxas e encargos análogos 
quando corresponderem ao custo dos serviços prestados. 
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m. Meio ou unidade de transporte: embarcação, barcaça, comboio, 
rebocador, vagão ferroviário, camin't:'lão, containei-· ·ou 
qua 1 quer outro veículo ut i l·i zado · pará?~· ó tràn'sporte · de 

n. 

mercador i as. ··-·: 

Transbordo: 
aduaneiro, 
descarga a 
destino. 

transferênc.ia .. de:. mercadorias, sob controle 
de um veiculo para outro, compreendida sua 
terra, com o objetivo ·de prossegui r até seu 

. . . ' 

o. Transportador ou transportista·: ·pessoa· f'isica 'óu ·jurídtca···· 
habilitada a realizar o transporte de mercadorias nos·termos 
do presente Protocolo. 

p. Operador de transporte multimodal: pessoa jur.fdica habi 1 i ta­
da a rea 1 i zar operações de transporte de mercador i as por 
mais de um modo nos termos dó presente·Protocolo; 

q. Tornagui a: -cópia·. do MIC/DTA referendada p·e 1 a ·alfândega· de 
destino que comprova o cumprimento da operação·de trâ~sito 
aduaneiro internacional. 

CAPITULO li 

·~mb i to· de· ap 1 f cação· 

Artigo 2. As ·di spos fções do · ·.p·résente · Pro toco 1 o são 
aplicáveis ao transporte de mercadorias em unidades de transpor­
te, cuja realização inclua a Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de 
Cáceres-Porto de Nova Palmira) e· compreenda pelo menos os 
territórios de dois países signatários, cruzando no mínimo uma 
fronteira entre a alfândega de partida e·a alfândega de destino. 

Os termos deste Protocolo são aplicáveis ao transporte de 
' mercador i as entre os países signatários e ao transporte prove­

niente ou destinado a terceiros países que não façam parte do 
mesmo. 

Artigo 3.- Os paíse~ sig~atários aCordam aplicar o regime 
de trânsito aduaneiro às mercadorias que, transportadas sob este 
regime, devam entrar temporariamente em um depósito, no transcur­
so de uma mesma operação de trânsito aduaneiro ou ser objeto-de 
transbordo. 

CAPITULO III 

Suspensão de gravames à importação ou à exportação 

Artigo 4.- As mercadorias transportadas em transito 
aduaneiro i nternaci o na 1 ao amparo do presente ·Pro toco 1 o, não 
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estarã() suje i tas . ao pagamento de gravames à importação ou à 
exportação eventual~,nte e_xigíveis enQuanto durar a operação de 
transito,. ,, com , exceçflo do pagamento de taxas por serviços 
efetivamente prestados. 

-CAPITULO IV 

Condições técnicas das ~nidades de transporte 

Artigo 5o- As unidades ut i 1 i zadas para o transporte de 
mer:çaqor.i.as ,e(ll aPl i,cação . .do presente Protocolo devem satisfazer 
as .s_egu_~ntes cond-j_ç_Çes-:: 

a o que se 1 hes possa co 1 oca r 1 acres aduaneir-os de maneira 
simples e eficaz; 

bo que nenhuma mercadoda.possa ser. extraída da parte lacrada 
da unidade de transporte ou ser introduzida nesta sem deixar 
marcas--visivej~ cte.mantpulação irregular ou sem ruptura do 
la-cre aduaneir-o; 

c. que não tenham nenhum espaço oculto que permita dissimular 
mercadorias; 

do qtJe todos os espaços. capazes . de conter mercador i as sejam 
facilmente acessíveis para inspeÇões aduaneiras; e 

e. . que sejam identificáveis medi ante marcas e números gravados 
que-não possam ser alteractos ou modificados. 

Artigo 6o- Cada país signatário se reserva o direito de 
fazer observações à aprovação das embarcações ou meios de 
transporte quando não reúnam as condições mínimas para efeitos 
de controle aduaneiro estabelecidas no artigo anterior. Não 
obstante,. comprometem-se a não atrasar o transporte quando as 
deficiências comprovadas forem de pouca importância e não 
impliquem riscos de fraude. 

Artigo 7.- As autoridades aduaneiras poderão habilitar 
depósitos particulares a fim de armazenar peças de reposição e 
acessórios sob controle aduaneiro, indispensáveis para a 
manutenção das unidades de transporte e equipamentos das empresas 
dos outros pai ses signatários, que operem pe 1 a H i drov i a. A 
entrada e saída dos mesmos estarão isentas de gravames à 
importação e à exportação. 

As peças de reposição e acessórios que tiverem sido 
substituidos serão reexportados a seu pais de procedênc1a, 
abandonados em favor da Administração de A 1 fândegas ()U destru~ dos 
ou privados de qualquer valor comercial, sob contr~le adu~ne1ro, 
devendo assumi r o transportador qua 1 quer custo que 1 sso or1 g i na r. 
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CAPITULO V 

Lacres aduaneiros 

Artigo 8. Os lacres aduaneiros utilizados em uma operação 
de trânsito aduaneiro internacional efetuada ao amparo do 
presente Pr.otoco 1 o devem responder às condições mínimas 
prescritas em seu Apêndice I. 

·o·s .países signatários aceitarão os lacres aduaneiros que 
respondam às condições mínimas prescritas, quando tiverem sido 
co 1 ceados pe 1 as autoridades aduaneiras de outro país. Esses 
lacre·s gozarão, no território dos demais países signatários, da 
mesma proteção jurídica que os lacres nacionais. 

· Artigo 9.- Nos casos em que pelas características da carga 
ou dos meios de transporte não for possível a colocação de 

·Jacres, ·as alfândegas tomarão as medidas de controle especiais, 
sem encarecer riem demorar as operações de transporte. 

CAPITULO VI 

Declaracão das mercadorias e r~sponsabilidade 

Artigo 10. Para ser admitido no regime de trânsito aduaneiro 
internacional aqui estabelecido, deverá apresentar-se, para cada 
uni da de de transporte, perante as autoridades da a 1 fândega de 
partida, um MIC/DTA conforme o modelo e notas explicativas que 
constam no Apêndice II do presente Protocolo, devidamente 
preenchido e no número de exemplares que forem necessários para 
cumprir com todos os controles e requerimentos durante a operação 
de trânsito. 

Artigo 11.- O transportador pelo trecho que lhe corresponda 
ou o operador de transporte multimodal habilitado são responsá­
veis perante as autoridades aduaneiras pelo cumprimento das 
obrigações derivadas da aplicação do regime de trânsito aduaneiro 
internacional e, em particular, estão obrigados a assegurar que 
as mercadorias cheguem intactas à alfândega de destino, de acordo 
com as condições estabelecidas no presente Protocolo. 

Artigo 12.- O declarante é o único responsável pelas 
infrações aduaneiras derivadas das inexatidões de suas declara­
ções. 
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CAPITULO VII 

Garantias 

Artigo 13.- Para cobrir as obrigações fiscais eventualmente 
exigiveis ._durante o desenvolvimento da operação de trânsito, 
constitue-se de pleno di r e i to em garanti a a to ta 1 idade das 
unidades de transporte das empresas intervenientes , para cujos 
efeitos estas empresas deverão registrar-se perante as autorida­
des aduaneiras dos paises signatários. Em caso de impedimento 
para sua ·aplicação o responsável poderá optar por outros tipos 
de garantias a critério da autoridade aduaneira. 

CAPITULO VIII 

Formalidades aduaneiras 

SEÇ~O 1 - Na Alfândega de partida 

Artigo 14.- As mercadorias que serão submetfidas ao regime 
de trãns i to aduaneiro i nternac i o na l devem ser apresentadas às 
autoridades aduaneiras da alfândega de partida, acompanhadas de 
um MIC/DTA e dos documentos comerciais de transporte necessários. 

Artigo 15.- As autoridades da alfândega de partida controla-
rão: 

a. que o MIC/DTA esteja devidamente preenchido; 
b. que a uni da de de transporte a ser ut i 1 i zada ofereça a 

segurança necessária conforme as condições estipuladas no 
artigo 5; 

c. que as mercadorias transportadas correspondam em natureza 
e número às especificadas na declaração; e 

d. que se tenha anexado todos os documentos necessários para 
a cp..::i-.:::.:"':' 

Artigo 16.- Uma vez realizadas as comprovações de 
autoridades da a 1 fândega de parti da co l cearão seus 
referendarão o MIC/DTA. 

rigor as 
lacres e 

Este documento será registrado e devolvido ao declarante, 
que adotará as disposições necessárias para que, nas diferentes 

etapas da operação de trânsito, possa ser apresentado para os 
fins de controle aduaneiro. As autoridades da alfândega de 
partida conservarão um exemplar do mesmo. 
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SEÇJI:O 2 
Na Alfândega de embarque e de desembarque fluvial, 

quando não coincida com a alfândega de saida ou de destino 
respectivamente. 

Artigo 17.- As autoridades da alfândega onde se transbordam 
as mercadorias para ou de um meio de transporte· fluvial, 
controlarão: 

a. que a unidade de transporte a ser utilizado ·ofereÇa as 
condições mfnimas requeridas pelo artigo 5; 

b. que se cumpra corretamente a operação de transbor'do; 
c. que, quando se trate de containers, os lacres e marcas de 

identificação estejam intactos; e · 
d. que quando se tratar de outro tipo de embalagem ou de carga 

a granel, sejam adotadas as medidas de segurança aduaneira 
que correspondam. 

Artigo 18.- Uma vez rea 1 i zadas esta·s comprovações, a 
alfândega de embarque fluvial referendará o documento ~it/bTA e 
conservará um exemp 1 ar para constância da ·operação. · · 

Artigo 19.- As demais alfândegas no curso da Hidróvia;·· 
abster-se-ão de praticar inspeções o~ contfol~s és uriidad~s de 
transporte, salvo quando estas entrarem no portti para realizar 
operações, em cujo caso se limitarão a revisar a documentação e 
condições exteriores da carga sem verificar a merc~do~ia;·o que 
poderá ser realizado através dos meios que os países'acordarcm. 

SEÇ~O 3 - Na alfândega de destino. 

Artigo 20.- Na alfândega de destino, as -autor.idades 
aduaneiras se assegurarão de que os selos ou lacres ou· as marcas 
de identificação estejam intactos e verif~c~rão que ~-~riidade de· 
transporte ofereça suficiente segurança; farão, também,: os 
controles que considerem necessários para assegurar-se de que 
todas as obrigações do declarante tenham sido cumpridas. 

Artigo 21.- Estas autoridades aduaneiras certificarão sobre 
o MIC/OTA a data de apresentação da unidade de transporte com a 
carga e o resultado de seus controles. Um exemplar deste 
documento assim di 1 i genci a do será devo 1 v i do à pessoa interessada. 

A alfândega de destino conservará um exemplar do MIC/OTA_e 
exigirá a apresentação de um exemplar adicional como tornagu1a 
para ser enviada à alfândega de partida, o Que se poderá efetuar 
através dos meios que os países acordarem. 
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CAPITULO IX 

Disposições gerais 

Artigo 22.- Nenhuma das disposições do presente Protocolo 
limita o direito das alfândegas, em caso de suspeita de fraude, 
a exercer a visita, verificação das cargas ou outros controles 
julgados. convenientes. 

'-"A_,_r_.t..,i'"'g..,o'--2=-><3.- Cada país signatário designará as alfândegas. 
autorizadas para exercer as funções previstas pe 1 o. presente 
Protocolo. 

Estas dev\lr.ão: 

a. reduzi r ao mínimo o tempo necessário para o cumprimento das 
formalidades requeridas; 

b.' .conceder prioridade ao despacho das mercadorias perecíveis 
e as que requeiram um transporte rápido, tais como os envios, 
urgentes ou de socorro por ocasião de catástrofes; e 

c. assegurar que, nos casos em ou e seja necessário efetuar 
.visitas,· as mesmas se realizem, na medida do possivel ,. sem. 
deter.a.marcha das embarcações. 

Ar~igo ~4.- Os acidentes ou outros fatos de força maior, 
ocorri'dos ,d'ura'nte o transporte e que afetem a oper<;~ção. qe 
trânsito aduaneiro, serão comunicados à alfândega ou outra 
autoridade competente mais próxima do lugar do fato ocorrido, a 
fim de que sejam adotadas as medidas correspondentes. 

Artigo 25.- As disposições do presente Protocolo estabelecem 
facilidades mínimas e não se opõem à aplicação de outras maiores 
q0e 6s pa~ses signatários se tiverem concedido ou Possam 
conceder-se, por disposições unilaterais ou em virtude de acordos· 
bilaterais ou multilaterais, com a condição de Que a concessão 
de fac i 1 idades maiores não comprometa o desenvolvimento das 
operações feitas em aplicação do presenté Protocolo. 

Artigo 26.- O presente Protocolo é parte integrante do 
Acordo de Transporte Fluvial e sua vigência e entrada em vigor. 
estarão conforme o estauelecido no artigo 30 desse Acordo. 

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do 
presente Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autentica­
das acs Governos dos países signatários. 

EM F~ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem 
o presente Protocolo no " Valle de Las Leíias'", Departamento 
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Malargüe, Província de Mendoza, República Argentina, aos vinte 
e seis dias do mês de junho de mil novecentos e noventa e dois, 
em um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os 
textos igualmente válidos. · 

Guido Di Tella ~k: 
da Repúolica Argentina: 

Ronald Maclean 

Pelo Governo da República da Bolív1a: 

Celso Laper ~ 
~e_ 

Alexis 

·Pelo Gov 

Frutos-~~-..,........--_-__ -_-::~:::> 
/ 

Pelo Governo da República do Paraguai -· 

y 

-l' - . 

' ' 

0:: '_i .. .,.; ' ! ' ,I •. :_ 
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APENDICE I 

CONDICOES MÍNIMAS A QUE DEVEM RESPONDER OS 
ELEMENTOS DE SEGURANÇA ADUANEIRA 

(Selos e lacres} 

Sexta-feira 16 9291 

Os elementos de segurança aduaneira deverão cumprir com as 
seguintes condições mínimas: 

1. Os· requisi'tos gerais dos elementos de segurança aduaneira: 

a. ser fortes e duráveis; 
b. ·ser de fácil colocação; 
c. se~ de fácil e~ame e identificação; 
d. não poder. re-tirar-se ou desfazer-se sem rompê-1 o ou 

efetuar-se manipulações irregulares sem deixar marca; 
e. não poder ser· utilizado mais de uma ~&z; e 
f. ser de cópia ou imitação tão difícil quanto possível. 

2. Especificações materiais do selo: 

a. o tamanho· e forma do se 1 o deverão ser tais que as 
marcas de ~dentific~ção sejam facilmente legíveis; 

b. a dimensão de cada orifício de um selo· corresponderá 
à do lacre utilizado e deverá estar colocado de 
maneira que este se ajuste f i rmemente quanao o se 1 o 
estiver fechado; 

c. o material utilizado deverá ser suficientemente forte 
como para prevenir rompim·entos acidentais, deteriora­
ção excessivamente rápida (devido a condições climáti­
cas, agentes químicos, etc:) ou manipulações irregula­
res que não deixem marcas; e 

d .. o material utilizado será escolhido em função do 
sistema de lacre adotado. 

3. Especificações dos lacres: 

a. os 1 acres deverão ser fortes e duráveis, resistentes 
ao tempo e à corrosão; 

b. o comprimento do lacre deve ser calculado de modo a não 
perm1tir que uma abertura selada seja violada no todo 
ou em parte sem que o selo ou lacre se rompam ou se 
deteriorem visivelmente; e 

c. o material utilizado deve ser escolhido em função do 
sistema de lacre adotado. 

4. Marcas de identificação. 
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que: 
o selo ou lacre, segundo convenha, deve compreender marcas 

a. indiquem que se trata de um selo aduaneiro, pela 
aplicação da palavra "alfândega"'; 

b. identifiquem o país que aplica o selo; e 
c. permitam a identificação da alfândega que colocou o 

selo, ou sob cuja autoridade foi colocado. 

APENDICE II 

INSTRUCOES PARA PREENCHER O FORMULARIO 
MANIFESTO INTERNACIONAL DE CARGA/DECLARAC~O DE TRANSITO ADUA­

NEIRO 
MIC/DTA 

o formulário de Manifesto Internacional de Carga/Declaração 
de·Trânsito Aduaneiro será preenchido de conformidade com: 

A. Indicações para preencher os campos do anverso do formulá­
rio. 

Trânsito Aduaneiro - Quando o documento tem caráter de 
Declaração de Trânsito Aduaneiro marca-se na campo "sim". 
Caso negativo, marca-se ''Não'', 

Campo 1 - O transportador apõe seu número e a data em que 
s·e einite o MIC. 

Campo 2 - A alfândega de partida dá este número de registro 
do DTA ao aceitá-lo em trâmites, colocando a data em que se 
emite o documento. 

Campo 3- Nome e domicílio dos transportadores. Individuali­
za-se o transportador que subscreve e apresenta·o MIC/DTA 
à a 1 fândega de saí da, indicando seu endereço e país de 
domicílio, e os demais transportadores participantes da 
operação. 

Campo 4 - Identificação das unidades de· transporte, · por· 
·trecho. Indica-se o país e o número de matrícula das 
unidades de transporte amparadas por este documento. 

Campo 5 -Nome e endereço do remetente. Individualiza-se a 
pessoa que envia ao exterior as mercadorias, indicando seu 

endereço e o país de oomicílio. 

Campo 6- Nome e endereço do destinatário. Individualiza-se 
a pessoa à qual vão destinadas as mercadorias, indicando seu 
endereço e pais de domicilio. 
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Campo 7 - Lugar e país de carga. Indicam-se o 1 ugar e o pais 
onde se carregam as mercadorias a bordo da(s) unidade(s) de 
transporte. 

Campo 8 - Lugar e país de dest. i no. Indicam-se o 1 ugar e o 
país onde se terminará à operação de trânsito aduaneiro 
internacional. 

Campo 9 -Nome e domicílio do consignatário. Se exist~ uma 
pessoa f a cu 1 ta da para receber as mercador i as no dést i no 
di f e rente do destinatário, i nd i vi dua 1 i za-se essa pessoa, 
indicando seu endereço-e o país de domicílio. 

Campo 10 - Número·dos conhecimentos. Para cada partida de 
mercadorias se indica o número do conhecimento de embarque 
que ampara seu transporte ;nternacional. 

Campo 11 - Quantidade de volumes. Indica-se a quantidade 
total dos volumes que compõem cada partida de mercadorias. 
No final do campo se registra a soma destas quantidades. 

Cámpo 12- Peso bruto em quilogramas. Indica-se o peso bruto 
de cada partida de mercadorias. No final do campo se 
registra a soma destes pesos. 

Campo 13 - Valor FOB em US$. Indica-se o valor que tinha 
cada parti da de mercador i as no tempo e 1 ugar em que o 
transportador se fez cargo da mesma, expresso em dólares dos 
Estados Unidos da América. No final do campo se registra a 
soma destes valores. 

Campo 14 - Marcas e números, descrição das mercador i as. 
Indicam-se as marcas e os números que figuram nos volumes 
de cada partida de mercadorias, bem como sua oescrição, que 
figura no documento de exportação correspondente. 

Campo 15 - Número dos lacres. Indica-se a série e o n~· 

dos lacres ou selos colocados na unidade de transporte, ou 
a cada um dos volumes se a unidade não é lacrável. 

Campo 16 -Observações da alfândega de partida. São anotadas 
quaisquer observações sobre a operação de trânsito aduaneiro 
internacional, as mercadorias ou outras que a alfândega de 
partida considerar pertinentes. 

Campo 1 7 - Assinatura e carimbo do responsáve 1 . Na parte 
inferior apõe-se a data e o lugar em que se subscreve. 

Campo 18 - Assinatura e carimbo da alfândega de partida. 
Registra-se a assinatura e o carimbo do funcionário respon-
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sável pela alfândega que autoriza o inicio da operação.de 
trânsito aduaneiro internacional. Na parte inferior anota-se 
a data desta intervenção. 

Campo 19 a 22 - Assinatura e carimbo do transportador 
responsável pelo transporte realizado em cada trecho. 

8. Indicações para preencher os campos do reverso do formulá­
rio. 

os campos do reverso do MIC/DTA são reservados para o uso 
das autoridades aduaneiras e de transporte que intervem nos 
trâmites fronteiriços associados com este tipo de operação, 
tanto nos países de transito como nos de saída e de destino, 
bem como para a alfândega deste último onde se efetúe a 
nacionalização das 'mercadorias individualizadas n.o anverso 
ao finalizar a operação de trânsito aduaneiro internacional. 
Os trâmites que cada alfândega deverá. realizar estão 
estipulados no Protocolo Adicional' ao Acordo de Trànsporte 
Fluvial pela Hidrovia Paraguai - Paraná (Porto de Cáceres -

Porto de Nova Palmira) sobre Assuntos Aduaneiros. 

Campo 23·- Lugar e país de escala. Indica-se o porto e o 
páis em que o meio de transporte ingressou a realizar 
operações no transcurso de uma operação de trânsito aduanei­
ro. 

Campo 24 - Data. A alfândega de escala apõe a data em que 
se realizam estas operações. 

Campo 25 - OperaÇões· rea 1 i zadas. A autor i dada aduaneira 
especifica quais foram as operações realizadas nesse ponto 
de escala. 

Campo 26 - Modificações/Mudanças do meio de transporte. A 
autoridade de transporte desse porto de esc~la pormenoriza 
as modificações ocorridas no meio de transporte. 

campo 27 - ~ssinatura e carimbo da alfândega. Registra-se 
a assinatura e o carimbo do funcionário responsável pela 
alfândega do porto de escala que autorizou as operações 
realizadas na mesma. 

Campo 28- Assinatura e carimbo da autoridade interveniente. 
Registra-se a assinatura e o carimbo da autoridade de trans­
porte que supervisionou as modificações ou mudanças ocorri­
das no meio de transporte. 
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PROTOCOLO ADICIONAL AO 

ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 

PELA HIDROVIA PARAGUAI-PARANA 

(Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) 

SOBRE SEGUROS 

Dezembro de 1994 

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República 
da Bol1via, da República Federativa do Brasil, da República do 
Paraguai e da República Oriental do Uruguai, devidamente 
autorizados por seus respectivos Governos segundo poderes 
outorgados em boa e devida forma, convêm em subscrever o presente 
Protocolo Adicional ao Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia 
Paraguai-Paraná. 

CAPITULO I 

Sistema Comum de Cobertura 

Artigo 1.- Os países signatários adotarão critérios comuns 
de cobertura .destinados à indenização por danos ocasionados a 
interesses seguráveis das embarcações, tripulação, passageiros, 
me i o ambiente e de terceiros. Regu i amentarão, i gua 1 mente, as 
cond1ções gerais das apólices de seguro. 

CAPITULO II 

Riscos Seguráveis 

Artigo 2.- Os países signatários estabelecerão a obrigato­
riedade dos Armadores que operem na H i drov i a, de cobri r os 
seguintes riscos: 

a) seguro de responsabilidaae civil por danos contra terceiros, 
incluindo remoção de destroços; e 

b) segt,ro da tripulação e de passageiros por lesões ou morte. 
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Artigo 3 _- Qua 1 quer armador que transportar substâncias 
nocivas ou combustíveis deverá, obrigatóriamente, fazer uma 
apólice de seguro que indenize e cubra os custos de limpeza dás 
águas e das margens nas vias navegáveis da Hidrovia, originados 
por aci.dentes de polutção. 

CAPITULO III 

Mecanismo de Controle 

Artigo 4.- Os países signatários estabelecerão os sistemas 
de controle da vigência das apólices de seguros e os alcances das 
coberturas obrigatoriamente exigidas neste Protocolo (artigos 2 
e 3, se corresponder). 

A verificação de seu descumprimento impedirá à embarcação 
navegar pela Hidrovia até que o Armador comprove a contratação 
dess·es .. seguros. 

CAPITULO IV 

Ambito de Cobertura da Apólice de Seguro 

Artigo 5.- As apólices deverão ser feitas pelos Armadores 
que operem na Hidrovia segundo a legislação do país de registro 
da embarcação da Hidrovia ou outras, cobrir os riscos exigidos 
nos artigos 2 e 3 do presente Protocolo e ter a mesma amplitude 
de cobertura para toda a extensão da Hidrovia. 

Artigo 6.- Os Países signatários se comprometem a facilitar 
as gestões que permitam a remessa de divisas ao exterior para o 
pagamento dos prêmios de seguros, indenização e gastos relaciona­
dos com o contrato de seguros. 

Artigo 7.- o presente Protocolo é parte integrante do Acordo 
de Transporte Fluvial e sua vigência e entrada em vigor estarão 
em conformidade com o estabelecido no artigo 30 desse Acordo. 

A Secretaria-Geral da Associação será depoaitária do 
presente Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autentica­
das aos Governos dos países signatários. 
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EM F~ DO QUE, os"respectivos Plenipotenciários subscrevem 
o presente Protoco 1 o no V a 11 e de Las Lefias, Departamento Ma 1 argüe, 
Provincia de Mendoza, República Argentina, aos vinte e seis dias 
do mês de junho de mi 1 novecentos e noventa e dois, em um 
original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente válidos. 

Guido Di Tella 

Pelo Governo da República Argentina: 

Ronald·Maclean 

Celso Laper 

Alexis Frutos Vae~~~,_.,.,_,.?---::;:> 
./' 

Pelo Governo d~~í1c 
.. _..----

Paraguai: 

Hêctor Gros ,,..u~~ 
Pelo Gbverno da ~púbCâÕneli~l ' do Uruguai: 

.~\ ,· !f2· i ;,r-~( ~o -~,,~v,_ 
;:-;\arq . . nt') c!ol rh: 

\ Ase.sor J uríd ko ' 

\ 
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PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 
PELA HIDROVIA PARAGUAI-PARANA 

(Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) 

SOBRE CONDIÇOES DE IGUALDADE DE OPORTUNIDADES 
PARA UMA MAIOR COMPETITIVIDADE 

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República 
da Bolívia, da República Federativa do Brasil, da República do 
Paraguai e da República Oriental do Uruguai, devidamente 
autorizados por seus respectivos Governos segundo poderes 
outorgados em boa e devida forma, convêm em subscrever o presente 
Protocolo Adicional ao Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia 
Paraguai-Paraná. 

Artigo 1.- A fim de obter um adequado grau de competitivida­
de entre as empresas de transporte f 1 uv i a 1 dos países que 
integram a Hidrovia medi ante uma crescente homogenei zação das 
diversas normas que regulam esta atividade, os governos adotarão 
critérios comuns nos aspectos e prazos estabelecidos nos artigos 
seguintes. 

Artigo 2.- Os pa{ses signatários adotarão critérios 
homogêneos no tratamento das importações de embarcações fluviais, 
sobressalentes, partes e acessórios, em particular no referente 
ao tratamento tarifário e não-tarifário. Estas medidas deverão 
estar em vigor antes de 31 de dezembro de 1994. 

Artigo 3.- No caso de eventuais concessões de incentivos 
fiscais, subsídios ou outros favores oficiais aos Armadores da 
Hidrovia, os países signatários adotarão critérios homogêneos no 
tratamento dos mesmos. 

Artigo 4.- Os paises signatários adotarão dotações de 
segurança homogêneas de acordo com o tipo e características das 
embarcações, com base em uma tipificação comum das mesmas. Estas 
medidas entrarão em vigor em um prazo não superior a doze (12) 
meses a partir da entrada em vigor do presente Protocolo. 

Artigo 5.- Os países signatários facilitarão a revalidação 
de títulos e patentes dos tripulantes de embarcações da Hidrovia, 
adequando os planos de formação e capacitação para esses fins. 
Estas medidas deverão estar em vigor antes de 31 de dezembro de 
1994. 
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Artigo 6.- Os países signatários comprometem-se a não 
aplicar tratamento diferencial no fornecimento de combustíveis 
e lubrificantes entre as embarcações de sua própria bandeira e 
as dos demais países que integram a Hidrovia. Estas medidas 
deverão estar em vigor dentro de seis (6) meses após a entrada 
em vigor do presente Protocolo. 

Artigo 7.- Os paise~ signatários deixarão de aplicar todas 
aquelas taxas portuárias que não traduzam uma efetiva contrapres­
tação de serviços. Estas medidas deverão estar em vigor em um 
prazo não superior a doze ( 12) meses a partir da entrada em vigor 
do presente Protocolo. 

Artigo 8.- Os países signatários simplificarão e padroni­
zarão a denominação dos serviços portuários de modo que compreen­
dam, sób cada conceito, similares prestações. Essas medidas serão 
aplicadas dentro de doze (12) meses a partir da entrada em vigor 
do presente Protocolo. 

Artigo 9.- Os países signatários eliminarão aquelas normas 
que impeçam ou dificultem a celebração de acordos operativos 
entre empresas constituídas nos países que integrem a Hidrovia 
relacionadas com o transporte fluvial. Estas medidas deverão 
estar em v i gor em um prazo não super i o r a doze ( 12) meses a 
partir da entrada em vigor do presente Protocolo. 

Artigo 10.- Os países signatários deverão unificar e 
simplificar todos os trâmites e documentos relativoS ao transpor­
te fluvial na Hidrovia que dificultem as operações ou aumentem 
seus custos. Estas medidas deverão estar em vigor em um prazo não 
superior a dezoito (18) meses a partir da entrada em vigor do 
presente Protocolo. 

Artigo 11.- Os países signatários adotarão horários amplos 
e uniformes de atendimento dos organismos intervenientes em cada 
porto, a fim de evitar encargos por horários extraordinários. Em 
função da capacidade operac 1 ona 1 dos mesmos, serão adotadas 
medidas que lhes permitam, por requerimento, operar as vinte e 
quatro (24) horas do dia, durante todo o ano. 

Em portos de zonas limítrofes deverão adotar-se horários 
homogêneos a .. fim de fac i 1 itar o transporte fronte i r iço. Estas 
medidas deverão estar em vigor dentro de doze ( 12) meses a partir 
da vigência do presente Protocolo. 

Artigo 12.- Os países signatários adotarão as medidas 
necessárias tendentes à liberalização da contratação da mão-de­
obra e demais serviços portuários com o objetivo de reduzir 
custos em um prazo não superior a doze (12) meses a partir da 
entrada em vigor do presente Protocolo. 
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Artigo 13.- Os países signatários adotarão exigências e 
procedimentos comuns para a matrícula das embarcações em seus 
respectivos reg i stros, comprometendo-se também a i ntercambi ar 
informação e respeito das altas, baixas ou modificações das 

mesmas. Estas medidas deverão estar em vigor em um prazo não 
superior a doze ( 12) meses a partir da entrada em vigor do 
presente Protocolo. 

Artigo 14.- Os países signatários adotarão em forma conjunta 
as medidas que permitam, em iguaJdade de condições, a plena 
participação no transporte pe 1 a H i drovi a de suas embarcações 
fluviais e fluvio-maritimas. Estas medidas deverão vigorar antes 
de 31 de dezembro de 1994. 

Artigo 15.- o presente Pro toco 1 o é parte integrante do 
Acordo de Transporte Fluvial e sua vigência e entrada em vigor 
estarã? conforme o estabelecido no artigo 30 desse Acordo. 

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do 
presente Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autentica­
das aos Governos dos países signatários. 

EM F~ 00 QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem 
o presente Protocolo no Valle de Las Lenas, Departamento 
Malargüe, Província de Mendoza, República Argentina, aos vinte 
e seis dias do mês de junho de mil novecentos e noventa e dois, 
em um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os 
textos igualmente válidos. 

Gu1do Di Tella 

Cetso Laper 
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PROTOÇQbQ AOICJ;ONAL AO ACORDO DE TfiANSE_ÇJ_RTE F"!,.UVIAL 
~~LA HIDROVIA PAf\P.IGUAI-Pa_gt)N~ 

(Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) 

SOBRE SOlUÇAO DE CONTROVERSIAS 

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República 
da Bolivia, da República Federativa do Brasil, da República do 
Paraguai e da República Oriental do Uruguai, devidamente 
autorizadós por seus respectivos Governos segundo poderes 
outorgados em boa e devida forma, convêm em subscrever o presente 
ProtocÓlo Adicional ao Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia 
Paraguai-Paraná. 

Artigo 1.- As controvérsias que puderem apresentar-se entre 
os países signatários do Acordo de Transporte Fluvial pela 
Hidrovia Paraguai-Paraná (Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) 
por motivo da interpretação, aplicação ou descumprimento das 
normas do mencionado Acordo, bem como de seus Protocolos e das 
decisões do C.I.H. e da Comissão do Acordo, serão submetidas aos 
procedimentos de solução de controvérsias previstos no presente 
Protocolo. 

Etr_:ç_;i,_gQ __ 2_.- Os países signatários em uma con.trovérsia, por 
meio de seus organismos nacionais competentes, procurarão 
resolvê-las em primeiro lugar mediante consultas e negociações 
diretas. 

Ett:J;Jg.Q ___ 3.- Se mediante negociações diretas não se chegar a 
uma solução em um prazo razoável, ou se a controvérsia for 
solucionada somente de forma parcial, Qualquer um dos países 
signatários que sejam parte na controvérsia poderá submetê-la á 
consideração da Comissão do Acordo. Esta avaliará a situação à 
iuz dos elementos pertinentes disponíveis, dando oportunidade às 
partes para que exponham suas respectivas posições e requerendo, 
quando considerarem necessário, o assessoramento de peritos, 
segundo o procedimento que estabelecer o Regulamento da Comissão. 

artigo 4-.- Ao finalizar o procedimento previsto no artigo 
anterior. a Comissão formulará as recomendações tendentes à 
solução da controvérsia. 

Artigo 5.- Na fal tà de solução mediante o pr-ocedimento 
previsto nos artigos anteriores, qualquer um dos países signatá­
rios envolvidos na controvérsia poderâ submetê-la à consideração 
do C.I.H., de acordo com o procedimento que estabeleça o 
Regulamento do Comitê. 
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Artigo 6.- se a controvérsia não se tiver podido sorucionar 
medi ante a aplicação do procedi manto previsto no artigo 5, 
qua 1 quer um dos países signatários envo 1 vi dos na controvérsia 
poderá submetê-la à decisão de um Tribunal Arbitral. Cada pais 
signatário envolvido na controvérsia designará um árbitro e os 
dois árbitros designados se. porão de acordo para eleger, como 
Presidente do Tribunal Arbitral, um nacional de outro pais, seja 
ou não s i_gnatár i o do Acardo. 

Os árbitros, que deverão ser juristas de reconhecida 
competência nas matérias objeto da controvérsia, serão designados 
dentro do prazo de quinze (15) dias e o Presidente dentro de um 
prazo de trinta (30) dias, a partir da data em que um dos países 
envolvidos na controvérsia tiver comunicado ao outro que decidiu 
submetê-la ao Tribunal Arbitral. 

Artigo 7.- se dois ou mais países signatários envolvidos na 
controvérsia sustentarem a mesma posição, unificarão sua 
representação perante o Tribunal Arbitral e designarão um árbitro 
de comum acordo no prazo estabe 1 e c i do no artigo 6, 1 evando em 
conta que em nenhum caso o Tribunal Arbitral estará constituído 
por mais de três (3) árbitros. 

Artigo 8.- Se um dos países signatários envolvidos na 
controvérsia não designar seu respectivo árbitro no prazo 
estabelecido no artigo 6, o Secretário-Executivo do C.I.H. 
procederá à designação por sorteio, dentre uma lista de dez (10) 
árbitros nacionais apresentada pe 1 a parte que não ti ver designado 
seu árbitro. Para esses efeitos, os países signatários deverão 
apresentar essa 1 i sta ao C. I. H. após a entrada em v i gor do 
Acordo. 

Caso não haja acordo na designação do Presidente do Tribunal 
Arbitral, a nomeação estará a cargo do Secretário-Executivo do 
C.I.H, que o nomeará por sorteio, de uma lista de vinte (20) 
árbitros elaborada pelo C.I.H., e integrada por dois (2) 
nacionais de cada país signatário e dez ( 10) de.terceiros·países. 

Artigo 9.- O Tribunal Arbitral resolverá a controvérsia com 
base nas disposições do Acordo de Transporte Fluvial, dos 
Protocolos concluídos no âmbito do mesmo, das decisões do C.I.H. 
e da Comissão do Acordo, bem como dos princípios e normas do 
direito int~rnacional aplicáveis na matéria . . , . 

A presente disposição não restringe a faculdade do Tribunal 
Arbitral de decidir uma controvérs1a ex aeguo et bono, se as 
pa~es assim convierem. 

Artigo 10.- Os países signatários declaram que reconhecem 
como obrigatória, ipso facto e sem necessidade de compromisso 
especial a jurisdição do Tribunal Arbitral para conhecer e 
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resolver todas as controvérsias a que se refere o artigo 1 d(· 
presente Protocolo e comprometem-se a cumprir as decisões e o 
lavdo bcixados pelo Tribunal. 

Artigo 11.- O Tribunal Arbitral fixará seu próprio Regula­
mento de Procedimento e decidirá as questões nao previstas o 
Tr~bunal Arbitral fixará, em cada caso, sua sede om f.II'Jum doe 
pa1ses SlgnatárlOS. 

. Artigo 12.- O Tribunal Arbitral poderá, a pedido da parte 
lnteressada e na medida em que existam presunções fundamentadas 
~e que a manutenção da si tu ação ocasionaria danos gravee e 
1rreparáve1s a uma das partes, baixar as medidas provisórias que 
considere apropriadas, segundo as circunstâncias e nas condições 
que o próprio Tribunal Arbitral estabelecer, Para prevenir esses 
danos. 

A~tigo 13.- O Tribunal Arbitral pronunciar-se-á por escrito 
em um prazo máximo de trinta (30) dias, prorrogável por igual 
período, contados a partir de sua constituição. 

As decisões e o 1 audo serão adotados por ma i o r i a; serão 
inapeláveis e obrigatórios para os países signatários envolvidos' 
na controvérsia a partir da notificação e terão valor de co1sa 
julgada. As decisões e o laudo deverão ser cumpridos de forma 
imediata, salvo se o Tribunal Arbitral fixar outros prazos. 

Artigo 14.- Se um pais signatário envolvido na controvérsia 
não cumprir o laudo do Tribunal Arbitral, os outros países 
signatários envolvidos na controvérsia poderão adotar medidas 
compensatórias tempo r á r i as no âmbito do Acordo de Transporte 
Fl uv i a 1 , que guardem proporei o na 1 i da de, tendentes a obter seu 
cumprimento. 

Artigo 15.- cada país signatário envolvido em uma controvér­
sia arcara com os gastos referentes à atuação de seu árbit~o: o 
Presidente do Tribunal Arbitral receberá uma compensação pecuniá­
ria, a qual, juntamente com as demais despesas do Tribunal 
Arbitral, será dividida em valores iguais pelos países signatá­
r~os envolvidos na controvérsia, a não sér que o Tribunal decida 
redistribuí-las em proporção diferente. 

Artigo 16.- Qualquer um dos países signatários envolvidos 
na controvérsia poderá, dentro de quinze (15) dias da notificação 
do laudo, sol iéitar um esclarecimento do mesmo ou uma.interpreta­
ção sobre a 'forma em Que deverá cumprir-se. Se o Tribunal 
Arbitral considerar Que as circunstâncias o exigem, poderá 
,suspender o cumprimento do laudo até que decida sobre o pedido 
apresentado. 

Artigo 17.- Os particulares afetados por medidas dos países 
~ignatários em violação ao Acordo de Transporte Flúvial poderão 
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reclamar perante o C.I.H., esgotadas as instâncias de negociação 
pelos organismos nacionais competentes e da Comissão do Acordo. 
Se o C.I.H. considerar aceitável a reclamação procederá à 
convocação de um grupo de especialistas. Este elevará seu parecer 
ao C. I. H. . Se nesse parecer se ver i f i c ar a procedência da 
reclamação formulada co~tra um país signatário, qualquer outro 
pais signatário poderá solicitar-lhe a adoção de medidas 
corretivas ou a anulaçãq das medidas questionadas. Se seu 
requerimento não prosperar dentro de um prazo de quinze (15) dias 
o país signatário que o efetuou poderá recorrer diretamente ao 
procedimento arbitral. 

Artigo 18.- Serão idiomas oficiais em todos os procedimentos 
previstos no presente Protocolo o português e o espanhol, quando 
for aplicável. 

Aí·t i go 19.- O presente Pro toco 1 o é parte integrante do 
Acordo de Transporte Fluvial e sua vigência e entrada em vigor 
estarão conforme o estabelecido no artigo 30 desse Acordo. 

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do 
pr-esente ProtoC"o lo, do· qi.iàl eiivi ará. copiâs "de\• fc:iamente áutEmti c a­
das aos Governos dos países signatários. 

EM F~ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem 
o presente Protocolo no Valle de Las Lenas, Departamento 
Malargüe, Província de Mendoza, República Argentina, aos vinte 
e seis dias do mês de junho de mil novecentos e noventa e dois, 
em um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os 
textos igual~ente válidos. 

Guido Di Te1la /~"----
Pelo ~~n~ Repüblica Argent1na: 

Ronald Haclean 

Celso Laper 

/.r-: 
{ 



9306 Sexta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1994 

PROTOCOLO ADICIONAL AO 

ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 

PELA HIOROVIA PARAGUAI-PARANA 

(Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) 

SOBRE CESSAÇ~O PROVIS9RIA DE BANDEIRA 

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República da 
Bolívia, da República Federativa do Bras i 1, da República do Paraguai 
e da República Oriental do Uruguai , devidamente autorizados por seus 
respectivos Governos segundo poderes outorgados em boa e devida 
forma, convêm em subscrever o presente Protocolo Adicional ao Acordo 
de Transporte Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná. 

Artigo 1 . - Durante o prazo de dois ( 2) anos a parti r da entrada 
em vigor do Acordo de Transporte Flyvial pela Hidrovia Paraguai­
Paraná (Porto de Cáceres-Porto de Nova Pa 1 mira), as embarcações da• , 
Hidrovia que hajam ingressado ou ingresse~em regimes de exceção 
sobre cessação provisória de bandeira estabelecid~ por algum dos 
países signatários no Acordo e, em virtude dos quais adquiram a 
bandeira de um país que não faça parte do presente Acordo, serão 
consideradas, para os efeitos deste Acordo e de seus Protocolos 
Adiciona i s c e 1 e brados ou que se c e 1 ebrem em sua conseqüência, como 
embarcações da Hidrovía da bandeira do pais signatário que haja 
estabe 1 e c i do o reg i me de exceção, tendo todos os di r e i tos e 
obrigações que surjam dos mencionados instrumentos. 

Artigo 2.- Se durante o período de cessação provisória for 
adotada a bandeira de outro país signatário no Acordo, preva 1 ecerá, 
nesse caso, a lei deste último. 

Artigo 3.- o presente Protocolo é parte integrante do Acordo 
de Transporte Fluvial. 

A secretaria-Geral da Associação será depositária do presente 
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos 
Governos dos países signatários. 

EM Ft DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o 
presente Pro toco 1 o no V a 11 e de Las Leíias, Departamento de Ma 1 argüe, 
Província de Mendoza, República Argentina, aos vinte e seis dias do 
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mês de junho de mil novecentos e noventa e dois, em um original, nc 
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmen1 
válidos. 

Guido Di Tella ----
·Pelo República Argentina: 

Ronald Haclean 

da Bolívia: 

Celso taper 

Pel Governo 

,D~-
8~ 

Alexis Frutos ;e~~ 
Pelo Governo d~publica do Paraguai: 

.- / 

Hêctor Gros Espie 
/) 

Uruguai: 
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PROTOCOLO ADICIONAL AO 

ACORDO DE TRANSPORTE FLUVIAL 

PELA HIDROVIA PARAGUAI-PARANA 

(Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) 

SOBRE NAVEGAÇãO E SEGURANÇA 

Dezembro de 1994 

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República 
da Bo11via, da República Federativa do Brasil, da República do 
Paraguai e da República Oriental do Uruguai, devidamente 
autorizados por seus. respectivos Governos segundo poderes 
outorgados em boa e de v i da forma, convêm em subscrever o presente 
Protocolo Adicional ao Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia 
Parl:lgulH -Párãiià:· · ·· · · ·· · · ·· 

TITULO I 

DISPOSIÇõES GERAIS 

Artigo 1.- Objetivo. As disposições deste Protocolo e seus 
regulamentos complementares serão aplicáveis só às embarcações 
da Hidrovia, excetuando as normas compreendidas no Titulo VII, 
as quais serão de aplicação para todos os navios e embarcações 
que utilizem a mesma. 

Artigo 2.- Regime de sancões.- Os países signatários 
adotarão um regime único de sanções aplicáv~l às infrações 
cometi das às normas do presente Pro toco 1 o e seus regu 1 amentos 
complementares. 

Artigo íl.- Adaptação de instrumentos i nternac i o na i s. Os 
países signatários estabelecerão um regime único de aplicação de 
cada conven1o ou instrumento internacional adotado neste 
Protocolo quando considerarem necessária sua adequação ao âmbito 
fluvial. Não obstante, esses convênios serão aplicados até a 
aprovação do regime mencionado. 
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TITULO II 

NORMAS DE SEGURANÇA RELATIVAS AS 
EMBARCAÇõES E A CARGA 

CAPITULO I 

Luzes e Marcas 

Sexta-feira 16 9309 

Artigo 4.- Regime Normativo. Adota-se, no que se. ref"r"' ~ 
Luzes e Marcas, o Convênio sobre o Regulamento Internac1onal parr. 
Evitar o Abalroamento (COLREG, Londres, 1972). 

CAPITULO II 

Certificados de Segurança 

Artigo 5.- Emissão do Certificado. Os p,aís~s signatários 
dec1dem adotar, para a emissão do Certificado de Segurança n· 
Navegação, o formato que se anexa como Apêndice I. 

Artigo 6.- Regime de Inspeção. Os países signatár-ios 
adotarão um regulamento ónico simplificado para a inspeção dn­
embarcações da Hidrovia, que garanta o cumprimenté de condições 
mínimas de segurança, devendo contemplar o referido documento as 
especialidades de casco, máquinas, convés, eletricidade e 
equipamentos de comunicação, bem como a inspeção inicial. 

Artigo 7.- Expedição do Certificado. o Certificado rlA 
Segurança da Navegação será emiti do pe 1 a autor i da de compr ~.' <. 
do Estado da bandeira da embarcação, conforme os prazos es<_ •" 
cidos no Regulamento ónico indicado no artigo precedente. 

os Certificados emitidos pelas sociedades de classificaçàc 
reconheci das no ãmbi to i nternac i o na 1 serã'o vá 1 i dos na H i drov i 6., 

com prévio convênio dessas soe i edades com a autoridade competente 
do respectivo país signatário. 

Artigo 8.- Caducidade do Documento. Caducará o Certificado 
de Segurança da Navegação quando expirar o prazo de validez ar• 
for comprovada a perda das condições de segurança da embcTc<rtJtr.: 
ou for eliminada da Matrícula Nacional. 

Artigo 9.- Responsabilidade. A autoridade competente de c~d". 
país signatário será responsável pela verificação do cumprimento 
desta norma, sem prejuízo da responsabilidade do proprietário, 
armador ou seu rep·resentante legal, pelo descumprimento do 
presente regime. 
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CAPITULO III 

Segurança de Navios-Tanques 

Artigo 10.- Resime normativo. A segurança dos navios-tanques 
se regerá de acordo com as disposições previstas, para esses 
efeitos, no Convênio Internacional para a Segurança da Vida 
Humana no Mar (Londres, i974, seus Protocolos e Emendas). 

Os países signatários acordarão simplificações a respeito 
das embarcações não propulsadas ou menores de 500 toneladas de 
arqueação bruta. 

CAPITULO IV 

Arqueação de Embarcações e Destinação oe Borda Livre 

Artigo 11.- Arqueação de Embarcações. Os países signatários 
decidem adotar para a arqueação das embarcações o Convênio 
Internacional sobre Arqueação de Navios (Londres, 1969). 

Artigo 12.- Borda Livre. Os países signatár~os adotarão e 
emitirão um documento único de borda livre para embarcações da 
Hidrovia. 

O prazo de v a 1 i da de em nenhum caso excederá· o prazo do 
Certificado de Segurança da Navegação. 

Artigo 13.- Regulamento. Os países signatários elaborarão 
um regulamento único para a, destinação de borda livre para as 
embarcações da Hidrovia, a ser aplicado pelas autoridades 
competentes dos países signatários. 

CAPITULO V 

Segurança da Carga 

SECM 1 

Disposição Geral 

Artigo 14.- Regulamento. Os países signatários poderão 
elaborar um regulamento único para a segurança das cargas 
transportadas não normatizadas no presente Capítulo. 
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Artigo 15.- Responsabilidades. As autoridades competentes 
dos paises signatários verificarão o cumprimento do disposto nas 
presentes normas. 

SECM 2 

Transporte de Mercadorias sobre convés 

Artigo 16.- Certificado de Carga sobre Convés. Todas as 
embarcações que transportem cargas sobre convés, deverão estar 
autorizadas pela autoridade competente do Estado da bandeira da 
embarcação, a qual emitirá um Certificado de Carga sobre Convés, 
por si ou por delegação. O mesmo levará em consideração a 
incidência da carga na estabilidade da embarcação, a resistência 
da zona de apoio, a acessibilidade, a peação das mercadorias e 
a incidência destas na visibilidade. 

Artigo 17.- Regime normativo. Os paises signatários adotarão 
um regulamento único para o transporte de mercadorias no convés. 

Até que o regulamento não seja elaborado não poderão ser 
transportadas mercadorias sobre o convés em: 

a) embarcações do tipo tanque, quando transportem produtos com 
ponto de inflamação inferior a 70Q C; 

b) embarcações que transportem mais de doze passageiros; e 

c) embarcações que, por projeto ou serviço, não se adaptem ou 
não sejam aconselháveis para este tipo de transporte, a 
critério da autoridade competente de cada pais signatário, 
uma vez efetuadas as verificações correspondentes. 

SECM 3 

Transporte de mercadorias sólidas a granel 

Artigo 18.- O transporte de mercadorias a granel se rege 
Pelas disposições correspondentes ao Código de Práticas de 
Segurança relativas às Cargas Sólidas a Granel (CCG), no que for 
Pertinente. 
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TITULO III 

NORMAS DE SEGURANÇA RELATIVAS AO PESSOAL EMBARCADO 

CAPITULO I 

Praticagem Fluvial da Hidrovia 

Artigo 19.- Prático Fluvial - Funções. O Prático fluvial é 
"·""' acon.selha e assessora ao capitão a respeito da navegação e 

manob.rSJ. nos. rios, passagens e canais da Hidrovia, bem como sobre 
as.regulamentações especiais de cada zona. 

Artigo 20.- Responsabilidade do capitão. o capitão é o único 
responsável pela condução, manobra e governo da embarcação; sua 
.autoridade em nenhum caso se delega ao prático fluvial, sem 
prejuízo da responsab i 1 idade que incumbi r a este por" seu 
assessoramento. 

Artigo 21.- Caráter. A praticagem fluvial é obrigatória na 
navegação da Hidrovia e é realizada exclusivamerite por pessoal 
titulado e habilitado pelas autoridades competentes dos países 
signatários, segundo as condições estabelecidas para tal fim. 

O caP.itão, mestre ou oficial ·fluvial poderá exercer a 
1-JI"étticagem fluvial da embarcação quando estiver devidamente 
capacitado e habilitado. 

Artigo 22.- Outorgamento de titulo. O título dos práticos 
fluviais da Hidrovia será outorgado pela autoridade com~etente 
da qualquer país signatário. 

, Os pai ses signatários acordam estabe 1 ecer requisitos Pro f i s-
sionais uniformes para aceder a esses títulos. 

Artigo 23.- conhecimento da Zona. A autoridade competente 
dci cada um dos países signatários constatará o conhecimento da 
zona a ser navegada e suas normas regulamentares por parte dos 
práticos fluv'iais, capitães, mestres e oficiais fluviais da 
Hidrovia nos trechos que pertençam a suas águas jurisdicionais. 

Para tal fim, os países signatários estabelecerão um regime 
uniforme sobre as viagens que o postulante deva ter computado 

·previamente. 

Artjgo 
ig.,;;.tái"ios 

~.>..!JTI/JJ-ar~l com 

24.- Habilitação. A autoridade competente dos países 
habilitará os práticos fluviais da Hidrovia que 

os seguinte~ requisitos: 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sexta-feira 16 9313 

a)"· .. apresentação do titulo de Prático Fluvial;· ... 
- ' . ~ . " ' . . 

b) possuir a aptidão psicofísica requerida; e 

c) não possuir antecedentes penais ou profissionais desfavorá­
veis. 

A autoridade dos paises signatários habilitará a navegar em 
seus respectivos trechos os capitães, mestres ou oficiais que 
comprovarem o conhecimento da zona desse trecho de acordo com os 
artigos 21 e 23. 

~A~rJ<t..!i..!:lgl9o!..__ç,_2.Q.5;- Excecão. As embarcações com menos de 200 
toneladas de arqueação bruta (T.A.B) ficam isentas da praticagem 
fluvial. 

Artigo 26.- Habilitação por Zonas. Os pilotos, capitães, 
mestres o~ oficiais da Hidrovia poderão ser habilitados para uma 
ou mais das seguintes zonas, ou as que forem estabelecidas no 
futuro: 
a) Porto de Cáceres - Porto Suárez - Cana 1 Tamengo - Porto 

Ladario; 
b) Porto Suárez Cana 1 Tamengo Porto Ladari o Porto 

Murtinho - Porto Assunção; 
c) Porto Assunção - Porto Corrientes; e 
d) Porto Corrientes - Desembocadura do Río Paraná, incluindo 

seus diferentes braços e Porto de Nova Palmira. 

Nas zonas compartilhadas, as habilitações poderão ser 
expedidas por qualquer um dos países signatários que as integrem. 

Artigo 27.- Manutenção de habilitação. Para a manutenção da 
habilitação na Hidrovia, deverá comprovar-se não ter períodos de 
afastamento superiores a seis (6) meses do exercício da pratica­
l'lem f 1 uv i a 1 na zona para a qua 1 fora habi 1 i ta do, podendo ser 
reabilitado mediante exame de atualização perante a autoridade 
competente. 

Artigo 28.- Viagens de Adestramento. os países signatários 
facilitarão o embarque .de aspirantes a práticos fiuvia.is· da 
Hidrovia, coM o objetivo de cumprir as viagens de adestramento. 

Estas viagens deverão ser 
embarcação na qual o aspirante 
realize seu adestramento. 

certificadas pelo 
a prático fluvial 

capitão da 
da Hidrovia 

Artigo 29.- Facilidades. Finalizadas suas tarefas, os 
práticos fluviais poderão desembarcar livremente nos portos de 
outro país signatário ao qual chegarem as embarcações nas quais 
cumpriram sua missão. 
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os países signatários oferecerão aos mencionados práticos 
fluviais as máximas faci 1 idades para o melhor cumprimento de sua 
função. 

CAPITULO II 

Dotacão de Segurança 

Artigo 30.- Definicão. A dotação de segurança é o pessoal 
mínimo necessário das embarcações da Hidrovia que permita navegar 
em condições de segurança. A dotação de exploração será estabele­
cida d~ acordo com a legislação de cada país signatário. 

Artigo 31.- Certificado de Dotacão de Segurança. As 
autor i dadas competentes de cada pais signatário emitirão os 
Certifica dos de Dotação de Segurança para as embarcações da 
Hidrovia, segundo modelo do Apêndice II. 

. . . '' 
· ... Artigo ·32.- Vigência do Certificado. O Certificado· de· 

Dotação. de. Segurança manterá sua vigência durante toda a vida 
útil .da· embarcação, a menos que nesta se introduzam modificações" 
de .re 1 eva.nc i. a que a 1 terem sua tone 1 agem de arqueação, mude ·seu 
serviço ou a potência de sua instalação propulsora ou· surJa 
qualquer outra circunstância que a autoridade competente de cada 
pat~·signatár~o· considere pertinente . 

. . Artigo 33.-. Cr.i.térios. As autoridades 
si gna:tári.os,, deter.mi narão a dotação de 
seguinte esquema: 

competentes dos países 
segurança segundo o 

. ' 

CARGO 

CAPITAO 
OFICIAL 
MARINHEIROS 

CHEFE DE MAQ. 
AUX. DE MAQ. 

Observações: 

. ' .. 

DOTACAO DE SEGURANCA 
... . ' 

EMBARCAÇÕES- EMBARC. 
EMBARC. TANQUES DE CARGA REBOCADORES 
PASSAG. AUTOPROPULS. AUTOPRO-

CARGA PERIG. PULSADA . 
1 ( "') 1( "') 1("') 1("') 
1 ( *) - - -
2(*) 2(*)(+) 1( *} 1 ( *} 

1 1 1 1 
1 1 - -

( *} Qua 1 quer um de 1 es deverá estar capacitado 
para operar equipamento de comunicação VHF. 

(+) Em embarcações-tanques, um tripulante deverá 
estar capacitado para cumprir as funções de 
bombeiro. 
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Artigo 34.- Obrigação de possuir Certificado. Estão 
obrigados a possuir o Certificado de Dotação de Segurança todas 
as embarcações da Hidrovia cuja arqueação seja igual ou superior 
a vinte toneladas de arqueação bruta, e as de passageiros 
qualquer que seja sua tonelagem. 

TITULO IV 

NORMAS RELATIVAS ÀS VIAS NAVEGAVEIS 

CAPITULO I 

Balizamento e Sinalizacão 

Artigo 35.- Regime geral. Os países signatários adotarão o 
sistema IALA (Região B) adaptado à navegação fluvial ou o sistema 
de:· sinali·zação .de· ".AÇOES A ·EMPREENDER" ou ambos em forma 
indistinta, segundo as características particulare• dos diferen­
tes trechos-da Hidrovia. Com base no estabelecido precedentemen­
te .•. · .os· países. ·signatários acordarão um regulamento único de 
ba.l.~ zamento.· · .· · 

Artigo 36.- Responsabilidade. O balizamento será executado 
pelas autoridades competentes responsáveis pela sinalização 
náutica no país signatário onde estiver localizado o trecho 
respectivo da Hidrovia, devendo possibilitar o trânsito seguro 
e ordenado das embarcações, tanto diurno como noturno, em forma 
permanente e contínua. 

Nos trechos da Hidrovia onde mais de um país signatário 
exercer jurisdição, os países sign•tários coordenarão as medidas 
necessárias para ta~ fim. 

CAPITULO 11 

Remocão de obstáculos não permanentes para a navegação 

Artigo 37.- Definição. Entende-se por obstáculos ·não 
permanentes para a navegação as embarcações ou bens afundados, 
submergi dos, encalhados e perdi dos ou lançados nas águas da 
Hidrovia, os quais estão submetidos às disposições em vigor do 
país signatário em cuja jurisdição estiver o obstáculo. 

Artigo 38.- Execução das operações. o responsável pelos 
obstáculos não permanentes para a navegação poderá solicitar à 
autoridade competente do país signatário respectivo, autorização 
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pàni pésqu i sá- lõs, removê:... J.ós, extra i -1 os óu ·demo lf -1 os, to ta 1 
ou parcialmente. 

Essa autoridade poderá vetar o uso de meios ou de procedi­
mentos que, segundo seu parecer, representem riscos inaceitáveis 
para a segurança da navegação de terceiros ou do meio ambi·e~te. 

Antes de dar inicio à pesquisa, exploração, reinação, 
extração ou demo 1 i ção so 1 i citadas ou determinadas dos obstáculos 
não permanentes à navegação, a autoridade competente menci"onada 
determ"i na r á que o responsáve 1 adote as· ações i media tas · e 
preliminares para a segurança da navegação,- de terceiros e do 
meio ambiente. 

Artigo 39.- Responsabilidade dos países sigóatár"ios. o·pais 
signatário em .cujas águas jurisdicionais se encontre~ os 
obstácu 1 os será responsáve 1 · pe 1 a coordenação;· contro·l e e 
fiscalização das operações e atividades· de pesquisa, dé exp"lora­
ção, remoção, extração e demolição dos mesmos. 

A autoridade competente desse país signatár1o poderá intimar 
o responsável pelos obstáculos não permahentes para a navegaÇão, 
sua remoção, extração ou demo l i.ção, to ta 1· ou pare i:a 1 mente quando 
constituí rem . ou puderem constitui r ·perigo, obstá.cu i· o_. ·para a 
navegação ou ameaça de danos a terceiros. ou ao· meio ambiente. 

A mencionada autoridade estabelecerá prazos para· ·o ·começo 
e finalização da remoção, extração ou demolição, ·os qu~ podérão 
ser prorrogados. · 

A autoridade competente do pais signatário em cujas águas 
estiverem os obstáculos não permanentes para a navegação poderá 
assumir as operações de pesquisa, exploração, remoção, extração 
ou demo 1 i ção dos mesmos, por ·conta e r i sco de seu responsáve 1·, 
se este não tiver providenciado ou podido ·realizar essas 
operações nos prazos estabeleci-dos. 

TITULO V 

NORMAS DE SEGURANÇA RELATIVAS À NAVEGAÇ~O PROPRIAMENTE DITA 

CAPITULO I 

Assistência e Salvamento de Embarcações e Bens 

Artigo 40.- Oefinição. Entende-se por operações de assistên­
cia ou salvamen~o de embarcações e bens todo ato ou atividade 
empreendida para dar assistência ou salvamento a uma embarcação, 
aeronave ou quaisquer outros bens que estiverem em perigo no 
âmbito da Hidrovia. 
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Artigo 41.- Execução das Operações. As operações de 
assistência ou salvamento serão executadas pelos responsáveis 
pelas embarcações em perigo. Caso não sejam realizadas nos prazos 
e condições legais do país signatário em cuja jurisdição tenha 
ocorrido o fato e possa originar riscos para a segurança da 
navegação ou de contaminação para o meio ambiente, a autoridade 
competente desse país assumirá a operação de salvamento ou 
assistência respectiva. 

Pâra efeitos,deste artigo, naqueles trechos da Hidrovfa onde 
mais .de .um pais s.ignatário exercer jurisdição, será estabelecido 
pa~a d canal principal o seguinte regime: 

a l caso a embarcação aux i 1 i ada arvore bandeira de algum dos 
P,ai ses signatários ri bei ri nhos nesse trecho, as operações 
de assistência ou.-salvamento serão prestadas pelo país da 
tiandeii~ da embarcação, podendo o outro pais realizar as. 
,operações se aque 1 e não estiver em condições de exeé:utá-1 as. . . 

b) As operações de assistência ou salvamento de embarcações de 
terceiras bandeiras que navegarem para montante·serão de 

.-~esponsabiJidade do país signatário que se encontrar sobre 
a margem esquerda do. rio e se a embarcação navegar para 
:j~sante,.~erá o país .s~gnatário que estiver sobre a margem 
'di rei ta. do .r i o . 

.. As operações indicadas.nas alíneas precedentes não excluirão 
a 'inter~e~çã6 de embarcações privadas ou· públicas de qualquer 
bandeira que puderem dar assistência ou salvamento, sem prejuízo 
de que as autoridades jurisdicionais exerçam a fiscalização das 
operé\ÇÕes. 

Artigo 42.~ Cooperacão. Na medida de suas possibilidad~s. 
os países signatários cooperarão e facilitarão apoio a requeri­
ment~s de dualquer outro pais signatário para a realização de 
operações de assistência ou sa 1 vamento ou para continuar sua 
execução se tiverem sido iniciadas. 

Os países signatários facilitarão a entrada ou saída das 
embarcações e aeronaves, bem como qua 1 quer outro equipamento 
necessário para as operações dL assistência ou salvamento, dos 
respectivos territórios ou águas jurisdicionáis, cumprindo com 
os requisitos mínimos legais exigidos. 

Artigo 43.- Normas de Direito Internacional Privado. As 
reclamações ou ações originadas pelas operações de assistência 
ou salvamento de embarcações e bens reger-se-ão pela lei do pais 
em cujas águas juri sd i c i o na i s se rea 1 i zarem essas operações, t.. -,,n •·· 
como entenderão os tribunais deste país. 
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CAPITULO I! 

Busca e Salvamento de Pessoas em Perigo 

Artigo 44.- Responsabilidade dos países signatários. Os 
pai ses signatários têm a responsabi 1 i da de do controle e da 
execução das operações de busca e salvamento dentro de suas 
juri sd.i ções. 

Sem prejuízo do estabelecido no parágrafo anterior, nos 
trechos da Hidrovia onde mais de um pais signatário exercer 
jurisdição, a autoridade competente de um deles poderá iniciar 
uma operação de busca e salvamento se dispuser de unidades de 
salvamento que se encontrem em lugar mais próximo do desastre, 
devendo-se informar imediatamente à autoridade competente do 
outro pais. 

Artigo 45.- Cooperação. Os países signatários coordenarão 
seus serviços e as operações de busca e salvamento. 

Os países signatários permitirão a entrada imediata em suas 
águas jurisdicionais, em seu espaço aéreo ou em seu território, 
de embarcações e/ou aeronaves de salvamento de outros países 
signatários, cujo único objetivo seja localizar sinistros e o 

.salvamento de pessoas em perigo, sem cumprir com os requisitos 
legais exigidos normalmente. 

Os países signatários comprometem-se a cooperar com o país 
signatário responsável pela operação de busca e salvamento quando 
a magnitude da operação aconselhar, ou por qualquer causa que 
impeça iniciar ou continuar essa operação quando solicitada. 

CAPITULO III 

Normas para a Navegação 

Artigo 46.- Regras Gerais para a Navegacão. Os pa"íses 
signatários adotam as normas estabelecidas no Convênio sobre o 
Regulamento Internacional para Evitar os Abalroamentos (COLREG, 
Londres, 1972) como regras gerais para a navegação na Hidrovia. 

Artigo 4 7.- Regras para a Navegação em Canais. Toda embarca­
ção cujo calado lhe permita navegar fora de canais somente poderá 
fazê-lo dentro deles quando se encontrarem 1 i vr·es de embarcações 
que, por seu calado, não possam aban,toná-lofl. 

Artigo 48.- Normas a segui r pe 1 as Embarcações em caso de 
varação ou Encalhe. Quando se produzir uma varação ou encalhe 
informar-se-á com a maior precisão possível à estação costeira 
mais próxima a posição, data e hora do acontecimento e sondagens. 
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Artigo 49.- Fechamento de Canais. os países signatários 
poderão, em casos de força maior ou por razões de segurança da 
navegação, fechar transitoriamente o uso de determinados canais 
ou vias navegáveis de sua jurisdição em forma total ou parcial, 
com av1so prévio aos demais países signatários. Desaparecidas as 
causas que motivaram tal fechamento, será comunicada a supressão 
da medida. 

Artigo 50.- Zonas de Espera. Fundeio. Alijamento e 
Complemento de Cargas. Os países signatários informarão sobre as 
zonas habilitadas para transferência de carga, espera, fundeio, 
alijamento, transbordo e depósito de mercadorias em suas 
respectivas jurisdições, bem como sobre instalações disponíveis. 

Artigo 51.- Intercâmbio de Informação. Os países signatários 
comprometem-se a intercambiar informação sobre os aspectos 
particulares da navegação em cada zona, especialmente sobre o 
ordenamento do trânsito a que obrigue seu congestionamento, o 
estado do balizamento e sobre as condições das vias navegáveis. 

Artigo 52.- Zona para Armar e Desarmar Combo~os. Os países 
signatários deverão estabelecer e habilitar zonas aptas em suas 
respectivas jurisdições para armar e desarmar comboios, que 
possibilitem essas operações com o máximo de segurança. 

Artigo 53.- Manobra para Armar e Desarmar Comboios. Quando 
medi arem razões que f i zerem necessário armar ou desarmar com boi os 
fora das zonas habilitadas para esses efeitos, a autoridade 
competente do respectivo país signatário permitirá a mencionada 
operação desde que não afete a navegação. 

Artigo 54.- Dimensões dos Comboios. Os países signatários 
acordarão um regime único de dimensões máximas de comboios 
naquelas zonas que por suas características ou intenso trânsito 
o fizerem necessário. 

CAPITULO IV 

Comunicações referentes à Navegação 

Artigo 55.- Disposicões Gerais. As autoridades competentes 
dos países signatários serão responsáve í s pe 1 o atendi mente e 
direção do sistema de comunicações para a segurança da navegação, 
que deverá ser estabe 1 e c i do por trechos e segundo c r i téri os 
consertados. 

Artigo 56.- Informações Fluviomêtricas. As autoridades 
competentes de cada pais signatário devem prever a difusão do 
nive 1 das águas das estações 1 oca 1 i zadas em suas respectivas 
jurisdiçõe.s. 
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Artigo 57.- Avisos aos Navegantes e Boletins Meteorológicos. 
As autoridades competentes de cada pais signatário·devem,.prever 
a difusão imediata de novidades sobre a via navegável através de 
avisos aos navegantes, bem como de previsões meteorológicos nas 
estações estabelecidas em suas respectivas jurisdições. · · 

Artigo 58.- Forneci menta de Informação. As :embarcações 
deverão fornecer às autoridades competentes de cada pais si gnatá­
rio toda a informação quê lhe sol i citarem, referente à segurança 
da navegação e à po 1 ui ção das águas. · · · · 

Artigo 59.- Plano de Comunicações. Os paises signatários 
acordarão um plano de comunicações contendo: · · 

a) normas e procedimentos do serviço de comunicações para a 
segurança da navegação; e 

b) normas e procedimentos do serviço ·de ·comunicações··para o 
controle do trânsito e da segurança. 

' . 
Até que se e 1 abore o mencionado p 1 ano, os pai ses s i.gna tár i os 

coordenarão o intercâmbio de informação, divulgando os sistemas 
de comunicações que possuem, destinados a esses fins. 

' .... ' ... 
• '• I 

Artigo 60.- Equipamento das embarcações." To·da ·embarcação 
tripulada deverá-. contar, no mínimo; com dois· eqúipamentos de 
comunic'ações VHF, um operando, e outr-o· éin· éondi-ções ',de ser 
operado. 

CAPITULO V 

Avarias e Sinistrds· 
Regime normativo 

Artigo 61. Os países signatários adotam a Convenção 
Internacional para a Unificação de certas Regras em Matéria de 
Abalroamentos Marítimos (Bruxelas, 1910), quanto à solução de 
fundo do tema. 

Artigo 62.- Quanto à lei aplicável e tribunal competente, 
adotam-se as seguintes normas: 

a) Aba 1 roamentos: Os aba 1 roamentos regem-se pe 1 a 1 e i do pais 
em cujas águas se produzam e ficam submetidas à jurisdição 
de seus tribunais. 
Esta disposição estende-se à co 1 i são entre embarcações e 
qualquer propriedade móvel ou imóvel e à reparação dos danos 
causados como conseqüência da passagem ou navegação de,uma 
embarcação pela proxímjdade de outra mesmo auando não ex1sta 
contato material. 
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b) Avarias: A lei da nacionalidade da embarcação determina a 
natureza da avaria. 

As avarias particulares ou simples referentes à embarcação 
regem-se pela lei da nacionalidade desta. As referentes.às 
mercadorias embarcadas, pela lei aplicável ao contrato do 
fretamento ou de transporte. 

São competentes para entender nos respectivos juizos os 
juízes ou tribunais do porto de descarga ou, em sua falta~ 
os do porto em que aquela tevê que ser realizada. 

As avarias comuns ou grandes se regem pela lei em vigor·no 
país em cujo porto se pratica sua liquidação e rateio. 

Excetua-se o concernente às condições e formalidades do ato 
de avaria comum ou grande, que ficam sujeitas à lei aa 

:· .. nacional idade da embarcação. 

A liquidação e rateio da avaria comum ou grande serão feitas 
no porto de destino da embarcação e, se este 'não for 
alcançado, no porto onde for feita a descarga. 

São competentes para tomar conheci menta nos juízos de 
·avarias. comuns O!J grandes os juízes- ou tribuna·is do país em 
cujo porto se pratica a liquidação e rateio,· sendo nula toda 
.cláusula que atr:i bua competência aos juizes ou tribunais de 
outro país. 

TITULO VI 

NORMAS DE SEGURANÇA REFERENTES AOS PORTOS 

REGIME DE ESTADIA NO PORTO 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Artigo 63.- Regime normativo. As normas de segurança a que 
terão de submeter-se as en•barcações em cada porto em parti cu 1 ar 
serão estabelecidas pela autoridade competente de cada pais 
signatário, levando em conta as disposições estabelecidas no 
presente Protocolo. 

Artigo 64.- Estadias em Portos ou Lugares de Atracacão. Toda 
embarcação ou comboio, independentemente de sua carga, deverá ter 
de forma permanente uma pessoa responsável por sua segurança, 
designada pelo armador. 
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CAPITULO II 

Despacho de Chegada. Permanência e 
Despacho de Saída de Embarcações 

SECãO 1 

Conteúdo e Objeto dos Documentos 

Dezembro de 1994 

Artigo 65.- Documentos exigfveis. As autoridades competentes 
dos países signatários só exigirão à entrada ou safda de embar­
cações às quais se aplica o presente Protocolo, a entrega dos 
documentos previstos neste Capítulo. 

Estes documentos são: 

a) a Declaração geral; 
.. 

b) o Manifesto Internacional de carga/Declaração de Trânsito 
Aduaneiro (MIC/DTA); 

c) a lista da tripulação; e 

d) a lista de passageiros. 

Artigo 66-- Declaracão Geral: conteúdo .. Na declaração geral 
as autoridades competentes dos países signatários só exigirão os 
seguintes dados: 

f 

a) nome e descrição da embarcação; 
b) nacionalidade da embarcação; 
c) pormenores referentes à matrícula; 
d) nome do Capitão; 
e) nome e endereço do agente da embarcação; 
f) porto d~ chegada ou de saída; e 
g) situação da embarcação no porto. 

Artigo 67.- Manifesto Internacional de Carga (MIC/DTA). O 
MIC/DTA corresponderá ao formulário adotado no Protocolo Adicio­
nal ao Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná 
(Porto de Cáceres-Porto de Nova Palmira) sobre Aspectos Adua­
neJros. 

Artigo 68.- Lista de tripulação: conteúdo. Na lista da 
tripulação, as autoridades competentes dos países signatários só 
exigirão os seguintes dados: 

a) nome e nacionalidade da embarcação; 
b) sobrenome ( s); 
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c) nome ( s); 
d) nacionalidade; 
e) grau ou funções; 
f) data e lugar de nascimento; 
g) tipo e número do documento de identidade; 
h) porto e data de chegada; e 
i) p;ocedência. 

Artigo 69.- Exceção. As autoridades competentes dos países 
signatários não exigirão a apresentação de uma lista da tripula­
ção em cada porto de esc a 1 a quando a embarcação que preste 
serviço, ajustando--se a um i·t i ne'r'ári o regu 1 ar, não ti ver mudado 
a tripulação; nesse caso será apresentada uma declaração onde 
conste essa situação. 

Artigo 70.- L i sta de Passageiros: conteúdo. Na 1 i sta de 
passageiros, as autoridades competentes só exigirão os seguintes 
dados: 

a) nome e nacionalidade da embarcação; 
b) sobrenome· (s); · 
c) nome (s); 
d) nacionalidade; 
e) data de nascimento; 
f) 1 ugar de nas c i mente; 
g) tipo e número de documento de identldade; 
h) porto de embarque; 
i.). porto de desembarque;· e·. 
~) ·porto e 'data de chegada da embarcação_ 

Artigo 71.- Validade. As autoridades competentes dos países 
signatários aceitarão os docume'ritos· es tabe 1 e c i dos no presente 
Capitulo, datados e assinados pelo capitão da embarcação ou por 
seu agente. 

SECãO 2 

Exemplares a serem entregues 

Artigo 72.- Chegada. Na chegada de uma embarcação ao porto, 
as autoridades competentes dos países signatários não exigirão 
•maior número de exemplares que os seguintes: 
a) 5 exemplares da declaração g~ral; 
b) 4 exemplares do MIC/DTA; 
c) 4 exemplares da lista da tripulação; e 
d) 4 exemplares da lista de passageiros. 
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Artigo 73.- Saída. Na saída da embarcação do porto, as 
a4toridades competentes dos países signatários não exigirão maior 
número de exemplares que os seguintes: 
a) 5 exemplares da declaração geral; 
~~. 4 exemplares do MIC/DTA; 
c) 2 exemplares da lista da tripulação; e 
d) 2.exemplares da lista de passageiros. 

SECãO 3 

Documentos a serem exibidos e requisitos que se deve cumprir 

Artigo 7 4.- Documentos. A autoridade competente de cada país 
signatário poderá requerer toda aquela documentação que, de 
acordo com o t í po de embarcação, deva ser 1 evada a bordo em 
cumprimento de convênios internacionais ou do Acordo de Trans­
porte Fluvial. 

Artigo 75.- Despacho de Saída. O capitão d~ embarcação ou 
seu agente solicitará à autoridade competente do respectivo país 
signatário a autorização para zarpar do porto. 

Artigo 76.- Prazo de Despacho. Outorgado o despacho de 
saída, a embarcação :arpará dentro das trinta horas seguintes. 

·vencido esse prazo sem ter zarpado, solicitará novo despacho e 
apresentará o motivo para não ter zarpado. 

Nos portos em que, por suas características particulares, 
fbr necessário diminuir ou aumentar o prazo acima indicado, a 
autoridade competente determinará o prazo de sua validade. 

Artigo 77.- Arribada forçada. Em caso de arribada forçada, 
o cumprimento ·,das disposições sobre entrada e saída de p,orto 
ajustar-se-á *s circunstâncias particulares de cada caso. 

Artigo 78.- Mudança de Destino. As disposições desta seção 
serão aplicadas às embarcações que alterarem seu porto de 
çlestino, não se observando a esse respeito o estabelecido no 
artigo anterior e se informará previamente à autoridade compe­
tente do porto. 

Artigo 79.- Exceções. Não se formalizará despacho algum nas 
seguintes hipóteses: 

a) Quando as embarcações fizerem escalas não relacionadas com 
sua operacão comercial.· Essas escalas não poder.ão exceder 
o período de tri~ta (30) horas, prorrogáve1s segu~do 
critério da autoridade competente quando as c1rcunstãnc1as 
particulares do caso o aconselharem. 
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b) Quando o rebocador de i xar barcaças em porto, continuando sya 
navegação. A agência correspondente formalizará, neste caso, 
o despacho dessas barcaças. 

Eín todos os casos, se informará previamente à autoridade 
competente do porto. 

CAPITULO III 

Reboque. Atracação e Praticagem em Porto 

Artigo ao_- Disposição geral: não obrigatoriedade_ O rebo­
que, manobra e praticagem não serão obrigatórios para as embarca­
ções da Hidrovia navegando de forma independente, ou em comboio 
de reboque ou empurre, salvo naqueles casos em que as condições 
de segurança de porto assim requeiram, de aco~do com o que 
dispuser a autoridade competente. 

Artigo 81_- Exercício de praticagem. A praticagem nos portos 
da Hidrovia só será exercida pelos profissionais devidamente 
titulados e habilitados pelo país a que pertencer o porto_ 

TITULO VII 

NORMAS PARA A PREVENÇãO, REDUÇãO E CONTROLE DA 
POLUIÇAO DAS AGUAS, OCASIONADA PELOS 
NAVIOS, PELAS EMBARCAÇõES E POR SUAS 

OPERAÇõES NA HIDROVIA 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Artigo 82.- Definições. Para os efeitos do presente titulo 
se entende por: 

a) 

b) 

Ação conjunta: o emprego de meios de vários países signatá­
rios sob um único mando. 
Poluição: a introdução no meio aquático desde uma embarcação 
da Hidrovia ou outra em navegação, fundeada ou atracada, de 
forma direta ou indireta pela ação deliberada ou acidental 
do homem, de substâncias ou res í duas, causando efeitos 
prejudiciais, tais como danos na biota, perigos para a 
saúde humana, obstáculos para as atividades no ambiente 
aquático inclui da a pesca, deterioração da qual idade da água 
e diminuição dos atrativos naturais e de recreação. 
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c) 

d) 

e) 

f) 

Descargas, hidrocarbonetos, substâncias nocivas liquidas, 
substâncias prejudiciais, águas sujas e 1 ixo: tal como 
definidas pelo Convênio Internacional para Prevenir a 
contaminação pelos Navios, de 1973, emendado pelo Protocolo 
de 1978 (MARPOL 73/78). 

Resíduos perigosos: qualquer resíduo que possa produzir ou 
contribuir para produzir lesões ou doenças graves, inc.lusive 
com riscos de morte ou que constitua uma ameaça substancial 
para a saúde humana ou para o meio ambiente, se é manipulado 
inadequadamente. A este grupo pertence qualquer material que 
apresente qualquer das seguintes características: inflamabi-
1 idade, corres i vi dade, exp los i v idade, reat i v idade, tox ici da­
de ou bioacumulação. 

Alijação: ato de jogar voluntariamente na água bens mate­
riais contaminantes, que possam corresponder;às embarcações 
da H i drov i a ou outras como à carga, com· a· f i na 1 idade· de 
preservar a segurança daqu~1as. ·· · 

Acidente de poluição: fato que causa ou pode causar uma 
descarga de hidrocarbonetos ou de substâncias nocivas e que 
requer a realização de uma operação imediata de luta a fim 
de eliminar ou diminuir seus efeitos noéivos no meio 
aquático,· sobre os bens, a saúde humana ou o bem-estar 
público_ · 

g) . Mercadorias perigosas: aquelas mercadorias que em virtude 
de ser explosivas, gases comprimidos ou liqüefeitos, 
inflamáveis, combustíveis, venenosas, infecciosas, radiati­
vas ou corres i v as, necessitam uma · emba 1 agem, marcação, 

h) 

i ) 

j) 

·segregação,. manipulação ou estiva especial. 
['. 

Plano de contingência: a estrutura que possui cada r;1aís 
signatário para agi r perante um incidente de poluição no 
meio aquático. 

Vertimento: tal como definido pelo Convênio Internacional 
sobre a Prevenção e Contaminação do Mar por Vertimento de 
Resíduos e outras Matérias, de 13 de novembro de 1972. 

zona Especial: aquela zona da Hidrovia na qual estão 
proibidas as descargas de qualquer tipo que possam causar 
danos ao meio ambiente. 

CAPITULO 11 

Transporte de combustíveis. substâncias nocivas.liguidas, 
substâncias prejudiciais e mercadorias per1gosas 
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Artigo 83.- Documentação. Os navios e as embarcações da 
Hidrovia ou outras que transportem mercadorias perigosas 
apresentarão a notificação correspondente perante a autoridade 
competente, com antecedência à entrada a porto ou saída dele, 
cumprindo as formalidades que a esse respeito estabeleça a mesma. 

Os na v i os e as embarcações da H i d rov i a, ou outras que 
transportem mercador i as perigosas:, 1 evarão a bordo a documentação 
estabelecida sobre o assunto pelas normas nacionais e internacio­
nais, conforme o caso_ 

Os navios e as embarcações da Hidrovia ou outras que 
transportem hidrocarbonetos ou substâncias nocivas deverão levar 
a bordo uma cópia da apólice de seguros contra acidentes de 
poluição. 

A autoridade competente de cada país signatário outorgará, 
quando corresponder, os certificados e autorizações necessários, 
de acordo co~ a modalidade do transporte-

Artigo 84.- Informação de Sinistros. As embarcações da 
Hidrovia ou outras que sofram avarias ou outros sinistros 
produzidos por combustíveis ou mercadorias perigosas transpor­
tadas por água, em águas de jurisdição de um pais signatário, 
informarão imediatamente tal circunstância à autoridade competen­
te desse país, ajustando sua ação às normas existentes sobre 
essas emergências, que deverão complementar-se com as diretrizes 
que para esses casos determine essa autoridade. 

Artigo 85.- Transporte. Embalagem e Segregação de Mercado­
rias Perigosas e Poluentes em Volumes. O transporte, embalagem, 
marcação e segregação de mercador i as perigosas em v o 1 umes é 
regida, conforme o caso, pe.las disposições do Código Marítimo 
Internacional de Mercadorias Perigosas (Código IMDG} e pelo Anexo 
III do MARPOL 73/78. 

Artigo 86.- Transporte de Mercadorias Sólidas Perigosas a 
Granel. O transporte de mercadorias sólidas perigosas a granel 
é regida pelas disposições correspondentes do Apêndice B do Có­
digo IMDG. 

Artigo 87.- Transporte de Produtos Líquidos Químicos 
Perigosos a Granel_ o transporte de produtos químicos líquidos 
per1gosos a granel é regido, segundo corresponder, pelo Código 
para a construção e o equipamento de navios que transpor~em 
produtos químicos perigosos a granel (Código CGRQ}, pelo C6d1go 
Internacional para a construção e o equipamento de navios que 
transportem produtos químicos perigosos a granel (Código CIQ} ou 
pelo Anexo II do MARPOL 73/78, aprovados pela Organização 
Marítima Internacional (OMI}. 
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As auto~idades competentes dos países signatários estabele­
cerão um ~egime de auto~izações para as emba~cações de t~ansporte 
de produtos químicos da Hid~ovia. 

Artigo 88.- Transpo~te de Gases L i güefei tos a G~ane 1 . O 
transpo~te de gases liqüefeitos a granel é regido, segundo 
corresponder, pelo Código Internacional para a construção e o 
equipamento de navios que transpo~tem gases liqüefeitos a g~anel 
(Código CIG), pelo Código para a construção e o equipamento de 
navios que transportem gases 1 iqüefeitos a g~anel, ou pelo Código 
para navios existentes que transpo~tem gases liqUefeitos a 
granel, ap~ovados pela Organização Marítima Internacional (OMI). 

As autoridades competentes dos países signatários estabele­
cerão um regime de autorizações para as embarcações gazeiras da 
Hidrovia. 

Artigo 89.- Transporte de Combustíveis. O transporte de 
combustíveis é ~egido, no que for aplicável, ·pelo Anexo I do 
MARPOL 73/78. 

CAPITULO I!I 

Transporte e Vertedu~a 

. Artigo 90.- Proibição. Fica proibido o transporte por água 
na Hidrovia de residuos perigosos, bem como a ve~tedu~a de todo 
tipo de ~esiduos ·ou out~as maté~ias. 

CAPITULO IV 

Regime de Descarga 

Artigo 91.- Proibicão de Descarsa. Ficam proibidas as 
descargas de: 
a) combustíveis que provenham do regime operativo das embarca­

ções da Hidrovia ou out~as; 

b) substâncias nocivas liquidas transpo~tadas a g~anel proce­
dentes de ope~ações de limpeza de deslast~e de tanques; 

c) águas sujas; e 

d) 1 i xo. 
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Artigo 92.- Instalações de Recebimento. O despejo das 
substânç i as indica das no artigo 91 deverá ser rea 1 i zado nas 
instal~ções portuárias ou nos serviços de recebimento que forem 
habilitados para esses efeitos. As autoridades.competentes dos 
países signatários adotarão as medidas com a finalidade de que 
as mencionadas instalações estejam disponíveis e em funcionamento 
o mais rapidamente possível. 

Artigo 93.- Regime Temporário de Descarga. Até que os países 
s1gnatários habilitem instalações portuárias ou serviços de 
recebimento, que satisfaçam as necessidades operativas das 
embarcações da H i drovi a ou outras, poder-se-ão rea 1 i zar descargas 
dentro das normas que se acordem. Essas descargas não poderão ser 
realizadas nas Zonas Especiais, que serão determinadas por cada 
país signatário, ou em conjunto quando for o caso. O estabeleci~ 
mento dessas Zonas Especiais deverá ter um fundamento ecológico 
e sua localização será informada aos demais países signatários. 

Artigo 94.- Exceções para a Proibição de Descarga. Serão 
excetuadas do regime previsto no artigo 91: 

a) as descargas ou as verteduras que se realizem para salvar 
vidas humanas ou para proteger a segurança da embarcação da 
Hidrovia ou outra e sempre que tiverem sido tomadas todas 
as precauções razoáveis para diminuir ao minimo essas 
descargas ou verteduras; 

b) as descargas ou as verteduras por avarias da embarcação da 
Hidrovia ou outra, ou seus equipamentos, sempre que não se 
tiver atuado com culpa ou com intenção de produzir a avaria; 
e 

c) as descargas ou as verteduras por operações de luta contra 
acidentes de poluição. 

CAPITULO V 

Luta contra Acidentes de Poluicão 

Artigo 95.- Aciden-tes de Poluicão. Os países signatários 
promoverão a diminuição no maior grau possível dos riscos de 
acidentes de poluição mediante ações tendentes a aumentar a 
segurança das operações que possam poluir o meio aquático de 
conformidade com os instrumentos internacionais em vigor e as 
normas ditadas por cada um deles. 
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Artigo 96.- Obrigações dos países signatários. Os países 
signatários se comprometem a: 

a) intercambiar informação sobre toda norma que se preveja 
adotar com relação à prevenção de a c i dentes de poluição, 
visando estabelecer normas compat~v~is ou equivalentes em 
seus respectivos ordenamentos jurídicos; e 

b) estabelecer p 1 anos de contingência a n í v e 1 na c i ona 1 , que 
deverão ser compatíveis entre si e permitir a utilização dos 
me i os em forma comp 1 ementa r, com a f i na-1 idade de fac i 1 i ta r, 
quando necessário, a ação conjunta das mesmas. 

Artigo 97.- Controle das Operações. Cada pais signatário 
assumirá o controle das operações de luta ~ontra acidentes de 
poluição sujeitos a sua jurisdição. 

Naqueles trechos da Hidrovia onde mais de um país.signatár.ío 
tiver jurisdição, assumirá o controle das operações o país ao 
qual corresponder a direção de operações de salvamento. 

Artigo 98.- Início e Desenvolvimento das Operações. O pais 
atuante comunicará imediatamente às autoridades dos outros países 
signatários o início de uma operação de luta contra acidentes de 
poluição. 

Quando por qualquer causa a autoridade desse país não puder 
iniciar ou continuar as operações de luta contra acidentes de 
poluição, comunicar-lo-á imediatamente às autoridades dos outros 
países signatários e requererá que outra_assuma o controle das 
operações, facilitando-lhe os meios adequados de .que disponha. 

o país signatário atuante poderá requerer a colaboração das 
autoridades dos outros países signatários quando julgar necessá­
rio conservando o controle das operações, fornecendo também a 
informação disponível sobre seu desenvolvimento. Os países aos 
quais for sol i citada essa colaboração ajudarão com os meios 
adequados de que dispuserem. 

Quando uma autoridade tomar conhecimento da existência de 
um acidente de poluição sujeito à jurisdição de outro país 
signatário, comunicar-l.o-á imediatamente a este e poderá iniciar 
as opera·ções de ·luta· até que a autoridade desse país assuma o 
controle das operações ou o delegue expressamente. 

Artigo 99.- Ações legais. Os países signatários estabelece­
rão um regime de reembolso pelas despesas que demandem as 
operações de luta contra a poluição produzida pelas embarcações 
da H i drov i a ou outras, sobre uma base que assegure garanti as 
suficiéntes de cobrança. 
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Cada pais signatário poderá reclamar na sede administrativa 
e acionar judicialmente o responsável por um acidente de poluição 
a fim de obter o reembolso das despesas em que tiver incorrido 
durante a execução das operações de luta contra acidentes de 
poluição, mesmo que se tenha realizado uma ação conjunta ou que 
os países signatários tenham agido em forma separada. 

Quando um país signatário ti ver requeri do co 1 aboração de 
outro e este não tiver obtido o pagamento na sede administrativa 
por parte do responsável, com a ftnalidade de obter o reembolso 
das despesas em que tiver incorrido, essas despesas serão 
reembolsadas pe 1 o país signatário requerente, o qua 1 poderá 
reiniciar uma ação judicial na sede administrativa ou judicial 
contra o responsável do acidente de poluição. 

Artigo 100.- Identificação dos Responsáveis. Quando ocorrer 
um acidente de poluição, os países signatários farão investi­
gações nas suas respectivas jurisdições a fim de identificar os 
responsáveis e se prestarão cooperação para tal fin. 

CAPITULO VI 

Entrada em vigor 

Artigo 101.- Oportunidade de Aplicação. Os países signatá­
rios procurarão o estabelecimento gradual das normas deste 
,Título, que deverão entrar em vigor o mais tardar em 31 de 
dezembro de 1994. 

TITULO VIII 

DISPOSIÇÃO FINAL 

Artigo 102.- Vigê~cia e Entrada em Vigor. O presente 
Protocolà é parte integrante do Acordo de Transporte Fluvial e 
sua vigência e entrada em vigor estarão em conformidade com o 
estabelecido no artigo 30 desse Acordo. 

A Secretaria-Geral da Associação 
presente Protocolo, do qual enviará cópias 
das aos Governos dos países signatários. 

será depositária do 
devidamente autentica-
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EM F~ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem 
o presente Pro toco 1 o no "V a 11 e de Las Leiias", Departamento 
Malargüe, Provincia de Mendoza, República Argentina, aos vinte 
e seis dias do mês de junho de mil novecentos e noventa e dois, 
em um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os 
textos igualmente válidos. --

Guido Di Tella ~---· -
rno da República Argentina: 

Ronald Maclean 

Celso Laper 

~ 

Pelo Go 
jo 

Alexis Frutos~~.P::o.-_..., ... ___ --_--::7 

· Pelo Governo da Repúb-'tiéa do Paraguai: 

Héctor Gros Espi~ ~~~"t..~ 
Pelo Governo da Oriental 
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APENl!ICE 1 

Modelo de Certificado de Segurança da Navegação 
para as Embarcações da Hidrovia 

No. de Certificado 

MATRICULA INDICATIVO 
Nome do ( 1 ) .••..................•. DISTINTIVO 

NAVEGAy.liO SERVIÇO 

DATA DE MATERIAL DO CASCO 
CONSTRUÇAO 

NAVIO AUTORIZADO PARA TRANS­
PORTAR MERCADORIAS PERIGOSAS 

SIM/NAO 

T.A.B. T.A.N. COMPRIMENTO 

ALTURA PERMITIDA NO DESTINAÇAO 
CONVES DE 

PASSAGEIROS 

TIPO PLANTA 
PROPULSOR 

POTENCIA EFETIVA 
TOTAL 

POTENCIA NOMINAL DESTINAÇAO 
ELETRONICA DE REBOQUE 

o ( 2 ) ........•••••.••....•.........•..........•..•.••.••.••••. 
Certifica: 
Que o (1} ......... foi objeto das inspeções (3} ............. . 
~--·de conformidade com as disposições regulamentadas por ... . 

Que as inspeções evidenciaram que seu estado é sa~isfatório e que 
cumpre com as prescrições indicadas. 

·' 
O presente Certificado será válido até o vencimento indicado mais 
adiante, sujeito à realização das inspeções de convalidação que, 
entre as datas limites estabelecidas no reverso, deverão ficar 
registradas. 
Emitido em ........... em ... de ........... de 19 .. . 

CARIMBO, FIRMA E ESCLARECIMENTO 

(1) Indicar se se trata de navio ou embarcação. 
(2} Autoridade que subscreve o Certificado. 
(3} Indicar se se trata de ''Iniciais" ou de ''Renovação". 



9334 Sexta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Dezembro de 1994 

CONVAL!DAÇOES 
Certifica-se que o (1) ........ foi objeto das inspeções a 

seguir estabelecidas, com resultado satisfatório, nas especiali­
dades e datas indicadas, respectivamente. 

A REALIZAR ENTRE O E O LUGAR E DATA DE FIRMA DO INSP. 
REALIZAÇ~O E ESCLARECIMENTO 

-----------------------------------------------------------------
1 a. IC 

CONV!:S. 
-----------------------------------------------------------------

1 a. r r 
CONVéS 

la. II 
MAQUINAS 

la. RECI­
PIENTES DE 
PRESSJIO 

1 a. 11 
ELETRICIDADE 

IIF/IIS 
CASCO 

2a. IC 
CONV!:S 

2a. I I 
CONVÉS 
-----------------------------------------------------------------

2a. II 
MAQUINAS 
-----------------------------------------------------------------

1a. RECI­
PIENTES DE 
PRESSJIO 
-----------------------------------------------------------------

2a. II 
ELETRICIDADE 
-----------------------------------------------------------------
Referências: IC 

II 
IIF 

IIS 

INSPEÇJIO COMPLEMENTAR 
INSPEÇJIO INTERMEDIARIA 
INSPEÇJIO INTERMEDIARIA FLUTUANTE (R i s­
car o que não corresponda) 
INSPEÇJIO INTERMEDIARIA EM SECO (Riscar 
o que não corresponda) 
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APENOICE II 

MQDELO DE CERTIFICADO DE DOTAÇM DE SEGURANÇA 

O presente documento é expedi (ja em v i rtude da estabe 1 e c i da 
na artigo 28 da Protocolo Adicional ao Acordo de Transporte 
Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Para.ná (Porto de Cáceres-Porto de 
Nova Pa lmi r a) sobre Navegação e Se!Jurança. 

Nome da Embarcação MATRICULA BANDEIRA SERVIÇO 

A autoridade competente certifica Que de conformidade com 
as normas v i gentes que regu 1 am as dotações de segurança das 
embarcações da matrícula nacional, destinadas à navegação na 
Hi~rovia, a embarcação dispõe de pessoal suficiente como para 
garantir sua segurança, sempre que leve a tripulação em número 
e cargo não inferior ao que se estabelece a seguir: 

--------------·-------------------------------- --------------------
CARGO NUMERO 

-----------------------------------··---------------------------- . 

------------------------------------------------------------



9336 Sext&-feira 16 DIÁRIO DO CONGRFSSO NACIONAL (Seção II) 

ANEXO I 

APENDICE II 

Dezembro de 1994 

MODELO DE CERTIFICADO DE BORDA LIVRE 
PARA NAVIOS DA HIDROVIÁ 

NQ DO CERTIFICADO 

-----------------------------------------------------------------
NOME DO NAVIO MATRICULA ARQUEAÇ.ll.O TOTAL 

o ................... certifica que o navio acima mencionado 
possui destinação de borda livre de acordo- ..................... , 
e foram constatadas suas marcas que estão de acordo com os 
valores regulamentares consignados a seguir: 

F.B. MEDIDAS DESDE A LINHA DE CONVES 

mm 

o presente certificada caducará automaticamente quando forem 
introduzidas modificações que variem as condições de destinação 
ou o: 

VENCIMENTO: 

Expedi do em . . . . . . . . . . . . . em .. . de . . . .. .. . . de 1 9. . . 

.._ /u o 
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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 

Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃON'77,DE 1994 

AutOriÚi o Governo do Estado da Bahia a emi· 
tir, através de ofertas públi...., Letras Finan«iras do 
Tesouro do Estado da Bahia - LFTBA, destinando_.. 
os recursos ao giro de sua divida moblliária vená.vel 
no primeiro semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I' É o Govemo do Estado do Bahia, nos teanos da Reso­

lução n' li, de 1994, do Senado Federal, autori7ado a emitir Letras 
FinanceiiBs do Tesooro do Estado da Bahia- LFTBA, pata o giro de 
sua divida mobiliária vencível no primeiro semestre de 1995. 

Art. 7:' A emissão autorizada será realizada nas seguintes 
condições: 

a) quantidade: a ser defmida na data do resgate dos tirulos 
a serem substituídos, mediaote aplicação da Emenda Constitucio­
nal n• 3, deduzida a parcela de 0,60%; 

b) modatidade: nominativa-tnmsferivel; 
c) rendimentos: igual ao das Letras FinanceiiBs do Tesouro 

Naéiànal - LFT, criadas pelo Decreto-Lei" n' 2376, de. 25 .de no­
vembro de 1987; 

d) prazo: três anos; 
e) valor nominal: R$1.00 (um real) 
f) caraterística dos títulos a serem substituídos: 
Título V cncimento Quantidade 

551096 15-1-95 10.774.786.956 

551094 

551094 

!5-2-95 

15-3-95 

28.417305.205 

22.695396584 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a ae­
rcm emitidos: 

Colocação 

16-1-95 

IS-2-95 

15-3-95 

Vendmento 

15-1-98 

15-2-98 

15-3-98 

Título 

551095 

551096 

551096 

Data-Base 

!6-1-95 

!5-2-95 

!S-3-95 

h) forma da coloca<jão: através de ofenas públicas, nos tennos 
da Resolução n' 565, de 20 de setembro de 1979, do Banoo Central; 

i) autorização legislativa: Lei n' 4.828, de 17 de fevereiro 
de 1989 e Lei n'6.678, de 25 de ourubrode 1994. 

Art. 3' A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 4' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Senado Federal, 14 de dezembro de !994. - Senador Hum· 
berlo Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, nos tennos do art. 48, item 28 do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 78, DE 1994 

Autoriza a emissão de Letras Financdras do 

Tesouro do Estado do Paraná - LFf -PR, destinadas 
à rolagem de 99,20% (noventa de nove Inteiros e vin· 
te centésimos por cento) da dívida mobiliária do Es­
tado, vencível no primeiro semestre de 1995. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 • É o Estado do Paraná, nos tennos da Resolução n' ll, 

de 1994, do Senado Federal, autori7ado a emitir Letras FinanceiiBs do 
iesooro do Estado do Paraná - LFr-PR, destinados à rolagem de 
99,20% (novema e nove inteiros e vinte centésimos por cento) de sua 
dividamubiliária, vencivel noprimeiroseruestre de 1995. 

Art. 2° A emissão autorizada será realizada sob as seguintes 
condições: 

a) quantidode: a ser defmida ua data do resgate dos tibllos 
a serem substituídos, ablalizados nos termos do§ 6', do art. 15, da 
Resolução o' li, de 1994, deduzida a parcela de 0,20% (vinte cen­
tésimos por cento); 

b) modaHdade: nominativa-trnnsferivel; 
c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

Nacional- LFT, criadas pelo Decreto-Lei n• 2376, de 25 de no­
vembro de 1987; 

d) prazo: até um mil, oitocentos e vinte e sete dias; 
e) valor nominal: 
- R$1~00 (SllLIC); 
- R$1.000,00 (CETIP); 
f) caracteristlcas dos títulos a serem substituídos: 
Título Vencimento Quantidade 

611825 15-3-95 1.750.000.000 

61500(*) 15-5-95 436.287.971 

Total 2.186.287.971 

(•) encontram-se registrados no SELIC. 
g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se-­

rem emitidos: 

Colocação 

15-3-95 

15-5-95 

Vencimento 

15.03.2000 

15.05.2000 

Título 

611827 

611827(*) 

Data-Base 

15-3-95 

IS-5-95 

(•) a serem registrados no CETIP, por se tnltarem de títulos 
emitidos para pagamento de precatórias judiciais. 

h) forma de co1ocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n' 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco 
Ceutral; 

i) aulorização legislativa: Lei n' 8.212, de 30 de dezembro 
de 1985; Decreto n' 9.125, de 22 de setembro de 1986; Lei n' 
8.914, de 13 de dezembro de 1988; Lei n'9.058, de 3 de agosto de 
1989 e Decreto n' 5.700, de 13 de setembro de 1989. 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Senado Federal, 14 de dezembro de 1994. - Senador Hum· 
berlo Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 
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futemo, promulgo a seguinte · 
RESOLUÇÃO N• 79, DE 1994 

Autorim o Estado do Rio de Janeiro a emitir, 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio de 
J8Deiro - LFT ·RJ. cujos rea~rsos serão destinados 
ao giro da dívida mohruária do Estado, veoável no 
primeiro semestre de 1995. 

O Senado Fedem! resolve: 
Art. J• É o Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Resolu­

ção o• 11, de 1994, do Senado Federal, autorizado a emitir Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro- LFf-RJ, 
cujos recursos serão destinados ao giro da divida mobiliária do Es­
tado, vencível no primeiro semestre de 1995. 

Art. 2° A emissão autorizada será realizada nas seguintes 
condições: 

a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, atualizados nos termos do§ 6" do art. 15 da 
Res<llução n• I!, de 1994, dedozida a parcela de 8,88%; 

b) moda6dade: nominativa-transferível; 
c) rendimentos: igual ao das Letras Finaneeiras do Tesouro 

Nacional- LFT, criadas pelo De=to-Lei n• 2376, de 25 de no­
vembro de 1987; 

d) prazo: de até um mil, oitocentos e vinte e sete dias; 
e) valor nominal: R$1,00 (um real); 
f) caracteristicas dos títulos a serem substituídos: 

Vencimento Quantidade 

J•-J-95 303.822.455 

1"-2-95 509.197.803 

1"-3-95 926.963.165 

1"-4-95 671.577.433 

1"-5-95 541.190.953 

1"-6-95 5~.928.926 

Total 3. 459.680.735 

g) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução o• 565, de 20 de setembro de 1979, do Baoco 
Central; 

h) autori2ação legislativa: Lei n• 1.389, de 28 de novem­
bro de 1988. 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 4" Esta Resolução eotra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Senado Federal, 14 de dezembro de 1994.- Senador Hum­
berto Luoeoa, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal, aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regitueoto 
furemo, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 80, DE 1994 

Autoriza a celebração do termo de sub-roga· 
ção, cessão e aditamento ao contrato de compra e 
venda com rmanciamento de equipamentos e mate-o 
rlais destinados às Unidadea Hospitalares BrasOeiras, 
firmado em 15 de fevereiro de 1<177, entre o eotão 
Instituto Nacional de Previdência Social- INPS, SU· 
cedido pelo liislítulo Nacional de Assistência Médica 
da Previdência Social - INAMPS, em extinção, e a 

empresa alemã Intermtd-Export-lmport. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É a República Federativa do Brasil autorizada a cele­

brar termo de sub-rogação, cessão e aditamento ao contrato de 
compra e venda com fmanciamento de equipamentos e materiais 
destinados à Unidades Hospitalares Brasileiras, fumado em 15 de 
fevereiro de 1977, entre o então fustituto Nacional de Previdência 
Social - INPS, sucedido pelo fustituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social- INAMPS, em extinção, e a empre­
sa alemã Intermed-Export-Jmport 

Parãgrafo único. O saldo crediticio, no valor de 
US$5,631,171.34 (cinco milhões, seiscentos e trinta e um mil, 
cento e setenta e um dólares e trinta e quatro centavos) passará do 
INAMPS, em extinção, para a União, a fmt de ser utilizado pelo 
Ministério da Educação e do Desporto. 

Art. 2" A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, contados da 
data de sua publicação. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Senado Fedem!, 14 de dezembro de 1994.- Senador Hum· 
berto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente. nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 81, DE 1994 

Autoriza o Estado de Pernambuco a oferecer 
contragarantia à operação de crédito externo a ser 
contratada entre a Companhia Energética de Per· 
nambuco - CELPE e o Kreditanstalt für Wiederauf· 
bay - KFW, com o aval da União, no valor de 
R$9.396A95,00, eqnivaleotes a DM 15.000.000,00, em 
t• de julho de 1994. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I • É o Estado de Pernambuco, nos termos da Resolu­

ção n• li, de 1994, do Senado Federal, autorizado a conceder con­
tragarantia à operação de crédito ex temo a ser contzatada entre a 
Compaohia Energética de Pernambuco - CELPE e o Kreditanstalt 
filr Wiedernufbau - KFW, no valor de R$9396.495,00 (nove mi­
lhões. trezentos de noventa e seis mil. quatrocentos e noventa e 
cinco reais), equivalentes a DM 15.000.000,00 (quinze milhões de 
marcos alemães), em I • de julho de 1994. 

§ J• É a União, nos termos da Resolução n"96, de 1989, do 
Senado Federal, autorizada a conceder garantia à operação referida 
no caput deste artigo. 

§ 2• A operação de crédito ora autorizada destina-se ao fi­
naociamento parcial do Programa de Expaosão do Sistema Elétri­
co de Transmissão e ElelrifJCação do Estado de Pernambuco. 

Art. 2" A opernção de crédito se realizarA sob as seguintes 
condições: 

a) valor prele"dido: R$9.396,495,00, equivalentes a 
DM15.000,000,00, em !"de julho de 1994, sendo: 

- I: R$8.832. 705,30 (oito milhões, oitocentos e trinta e dois 
mil, setecentos e cinco reais e trinta centavos), equivalentes a 
DM14.100.000,00 (quatorze milhões e cem mil marcos alemães), 
a título de empréstimo; 

-li: R$563.789,70 (quinhentos e sessenta e três mil, sete­
centos e oitenta e nove reais e setenta centavos), equivalentes a 
DM900.000,00 (novecentos mil martOos alemães). a titulo de con­
tribuição fmanceira; 
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b)juros: 
- parcda I: 6,5% a.a. fiXos, sendo que 4,5% a.a. em DM 

será transferido ao KFW e o restante, 2%, não remissivel ao exte­
rior, serã levado a crédito em moeda local. numa conta. especial, 
para o financiamento de projeto de importância prioril&ia dentro 
da política de desenvolvimento, caducando a obrigação de paga­
mento desta paroela ao KFW; 

-parcela li: 2,0o/o a.a. fixos; 
c) 'commitment fee' (parcdas I e Il): 0,25% a.a., conta­

dos a partir de três meses após a data da assinatura do contrato; 
d) juros de mora (sobre o principal e juros - parcdas I e 

Il): 3% a.a. acima da taxa de desconto do Deutsche Bancesbank; 
e) despesas gerais: limitadas a 0,1% do valor do financia­

mento; 
f) contragarantia: a defmida no paiágrafo único do art. 1 • 

da Lei Estadnal n' 10550, de 8 de janeiro de 1991, que antorizou a 
opernção; 

g) garantidor: República Federativa do Brasil; 
b) destinação dos recursos: Programa de Expansão do Sis­

tema Elétrico de Transmissão e Eletriftcação do Estado de Per­
nambuco; 

i) condições de pagamento: 
-do principal: 
- parcela 1: em tinta parcelas semestrais, iguais e consecu-

tivas, com prazo de carência de cinco anos; 
- parcda 11: em quarenta parcelas semestrais, iguais e con­

secutivas, com prazo de carência de dez anos; 
-dos juros (parcelas I e ll): semestralmente vencidos, em 

30 de julho e 30 de dezembro de cada ano; 
-da 'commitment fee" (parcelas I e 11): semestralmeote 

vencidas, em 30 de junho e 30 de dezembro de cada ano, vencen­
do a primeira parcela juntamente com os juros; 

- das despesas gerais: ap6s a emissão do Certificado de 
Registro, mediante comprovação, devendo ser pagas em reais, ex­
ceto aquelas inconídas no exterior, que s6 possam ser pagas em 
moeda estrangeira. 

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá 
ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, contados da 
data de sua publicação. 

Art. 4' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Senado Federal, 14 de dezembro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucen~ Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, nos termos do art 48, item 28 do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 82, DE 1994 

Autoriza o Estado de Goiás a elevar, tempora­
riamente, seu endividamento acima do limite previsto 
pelo art. 4', 11, da Resolução n' 11, de 1994, do Sena­
do Federal, bem como a prestar garantia ao Banco 
do Brasil S.A, para emissão de carta de crédito a 
prazo a Bronto Skylift Oy Ab, sediada em Tampere, 
Finlândia, para importação de uma plataforma hi­
dráulica modelo 70-3T2, de interesse do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É o Estado de Goiás autorizado a elevar, temporaria­

mente, seu endividamento acima do limite previsto pelo art. 4°, n. 
da Resolução n' 11, de 1994, <lo Senado Federal. 

Art. 2' É o EsiJldo de Goiás antorizado a prestar garantia ao 
Banco do Brasil S.A., para emissão de carta de crédito a prazo a 
Bronto Skylift Oy Ab, sediada em Tampere, Finlândia, para a im­
portação de uma plataforma hidráulica. modelo 70.3T2, de interes­
se do Corpo de Bombeiros Militar do Estado, tendo a operação de 
crédito as seguintes caracterl.sticas: 

a) valor pretendido: R$2.064503,40 (dois milhões, ses­
senta e quatro mil e quinhentos e três reais e quarenta centavos), a 
preços de outubro de 1994; 

b) encargos: 
-externos: sem custos para o importador; 
- internos: comissão de abertura ( 1% at.); 
c) d<Stinação de rewroos: importação de plataforma hi­

dráulica, modelo 70-3T2, fabricada pela empresa Bronto Skylift 
Oy Ab, de interesse do Corpo de Bombeiro Militar do Estado; 

d) prazos: trezentos e sessenta dias; 
e) condições de pagamento: 
- 5% (cinco por cento), pagamento iniciai (pago em 2 de 

setembro de 1994 e não incluído no valor da operação); 
- 10% (dez por cento), pagável em 8 de dezembro de 1994; 
-50% (cinqüenta por cento), pagável em 23 de janeiro de 

1995; 
- 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), pa. 

gável em cento e oitenta dias do pagamento inicial; 
- 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), pa­

gável em trezentos e sessenta dias do pagamento inicial; 
f) garantia: FPE (Fundo de Participação dos Estados). 
Art. 3° A autoriução concedida por esta resolução deverá 

ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados da data 
de sua publicação. 

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Senado Federal, 14 de dezembro de 1994. - Senador Hum­
berto Luoena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 83, DE 1994 

Autoriza a União a contratar operação de crê­
dito externo junto ao Kreditanstalt fiir Wiederalfbau 
- KFW, no valor equivalente a DM13.SOO.OOO,OO, 
sendo DM12.000.000,00 a título de empréstimo e 
DM1500.000,00, como contribuição financeira, desti .. 
nando-se os recursos ao financiamento pardal do 
Projeto Ações Básicas de Saúde no Ceará, a cargo do 
Ministério da Saúde. 

O Senado Fedeml resolve: 
Art. 1 • É a República Federativa do Brasil, nos termos da 

Resolução n• 96, de 1989, do Senado Federal, antorizada a realizar 
operação de crédito ex temo junto ao Kreditanstalt für Wiederauf­
ban- KFW, no valor equivalente a DM13500.000,00 (treze mi­
lhões e quinbeotos mil marcos alemães), sendo DM12.000.000,00 
(doze milliões de marcos alemães) a título de empréstimo e 
DM1500.000,00 (nm milhão e quinhentos mil marcos alemães), 
como contribuição fmanceim. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste arti­
go, detinham-se ao fmanciamento parcial do Projeto de Açf>es Bá· 
sicas de Saúde no Ceará, a cargo do Ministério da Saúde. 

Art. 2<l A operação de crédito externo a que se refere o art. 
1° tem as seguintes caracteristicas: 
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a) valor do rmauciainento: DM12.000.000,00; 
b) contribuição financeira: DM1500.000,00, não reem­

bolsáveis nos termos contmtuais; 
c) comissãO de compromisso: 0.25% a.a. (vinte e cinco 

centésimos por cento ao ano), calculada para um pertodo que co­
. meça três meses após a assinatu.m do contmto e termina no dia em 
que os desembolsos forem debitados, sendo exigível semestral­
mente, a 30 de junho e 31 de dezembro; 

d) amortização: trinta prestações semestrnis, · sucessivas, 
todas no valor de DM400.000,00 (quatrocentos mil marcos alemã­
es), a primeira prestação vencendo em 30 de junho de 2000 e a úl­
tima em 30 de dezembro de 2014; 

e)juros: 4,5% a.a. (quatro e meio por cento ao ano), exigí­
veis semestralmente, a 30 de junho e 31 de dezembro. 

Art. 3• A celebração do contrato de que trata esta resolução 
deverá ser precedida de manifestação escrita do Kreditanstalt ffir 
Wiederaufbau - KFW, quanto ao cumprimento, por parte do Mi­
nistério da Saúde, das condicionantes previstas nos arts. 2° e 7° do 
Contrato de Eropréstimo, de Contrit.tição Financeira e de Execu­
ção do Projeto. 

Art. 4• A contratação da operação de crédito externo a que 
se refere o art. 1° deverá. efetivar-se no prazo máximo de quinhen­
tos e quarenta diils, oontados da data da publicação desta resolução. 

Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Senado Federal, !6 de dezembro de 1994.- Senador Hum-
""r.fo. L~c:e'!H, Presidente. . . 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No 84, DE 1994 

Altera a estrutura da Subsecretaria de Divul­
gação, e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I 0 O art. 39 do Regulamento Administrativo do Senado 

Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

· "Art. 39. À SUbsecretaria de Divulgação compete 
estudar, coordenar, orientar, controlar e dirigir a execu~ 
ção das tarefas relativas à divulgação das atividades do 
Senado Federal, assistindo, em assuntos de sua compe­
tência, a Comissão Diretora, as Comissões Técnicas e os 
Senadores. 

Parágrafo único. São 6rgãos da Subsecretaria de Di-
vulgação: 

I-Gabinete; 
ll- Serviço de Imprensa; 
ill- Serviço de Radiodifusão; e 
IV- Setviço de Televisão.'' 

Art. ?'Ao gabinete da Subsecretaria de Divulgação compe­
te providenciar o expediente e as audiências do titular, executar as 
tarefas de suporte administrativo relativas à competência do órgão 
e assistir o seu titular no desempenho de suas atribuições. 

Art. 3° Ao Serviço de Imprensa compete providenciar a co­
bertura e elaboração de boletins noticiosos diários, para fins de di­
vulgação em jornais, revistas, correios eletrônicos e órgãos afms 
de imprensa, sobre eventos ocorridos no âmbito do Senado Fede­
ral, nominadamente no Plenário, nas comissões permanentes e 
temporárias, nos Gabinetes do Presidente e do Primeiro-Secret.ârio 
e no atendimento a toda atividade senatorial que promova a insti-

tuição e o Poder Legislativo, bem como promover pesquisa volta­
da para identificar em jornais, e colecionar, o noticiãrio produzido 
pela Subsecretaria. 

§ I o São órgãos do Serviço de Imprensa: 
I- Seção de Redação; e 
ll- Seção de Informática e de Transmissão. 
§ zo À Seção de Redação compete acompanhar e elaborar o 

noticiário sobre discursos, projetos, debates, discussões e votações 
no pJenário e nas comissões permanentes e temporárias, as ativida­
des da Presidência, da Comissão Diretom e Senadores, bem como 
fazer o levantamento e compilação da agenda do dia seguinte dos 
diversos setores da Casa e manter atualizado um arquivo das maté­
rias prodozi<[as pela Subsecretaria. 

§ 3° A Seção de Informática e Transmissão compete ali­
mentar o banco de dados do Prodasen com o material produzido 
pela Subsecretaria, notadamente os boletins pata imprensa e "A 
Voz do Brasil", realizar consultas nos teiiJlinais sobre projetos e 
outras matérias, para subsidiar o trabalho da Subsecretaria, bem 
como realizar a transmissão, por meio de fac si.mile e/ou telex, do 
material noticioso produzido pela Subsecretaria para jornais, revis~ 
tas e emissoras de rádio e televisão, e ainda par.! a Representação 
do Senado Federal no Rio de Janeiro. 

Art. 4• Ao Serviço de Radiodifusão compete providenciar a 
cobertura de todos os trabalbos do Senado Federal, para elabora­
ção de noticiário radiofônico. 

§ t• São órgãos do Serviço de Radiodifusão: 
. . .J- Seção de "A Voz do Brasil",; e 
n - Seção de Rãdio. 
§ z• À Seção de Rãdio compete elabornr noticiários a serem 

fornecidos às emissoras de radiodifusão, bem como boletins para 
divulgação pelo sistema de som interno do Senado Federal. 

Art. 5° Ao Serviço de Televisão compete prodozir gravaçõ­
es em vídeo ou transmissões ao vivo, especialmente das atividades 
do PlenáÍi.o, das cOOllssões permanentes e temporárias, além da 
cobertura diária do gabinete do Presidente e do Primeiro-Secretá­
rio, para distribuição às emissoras de televisão ou exibição na rede 
íntema montada a partir do Projeto VW de televisão, sob a forma 
de um telejomal diário. 

§ 1° São órgãos do Setviço de Televisão: 
I- Seção de Produção e Reportagem; e 
ll- Seção de Edição e Arquivo. 
§ i' À Seção de Produção e Reportagem compete planejar e 

realizar gmvaç(?es e transmissões das atividades de Plenário e das 
Comissões e indicar as matérias que devem ser oferecidas às emis­
soras de televisão e as que devem ser guardadas em arquivo para a 
memória do Senado. 

§ 3° À Seção de Edição e Arquivo compete realizar a fmali­
zação e edição do material gravado, efetuar as gravações em estú­
dio e manter arquivo geral das imagens em vídeo do Senado. 

Art. 6° São privativas gos servidores da Categoria Funcio­
nal de Analista Legislativo- Area de Comunicação Social, Conta­
tos e Eventos, inclusive durante o estágio probatório, as Funções 
Comissionadas de Assistente Técnico, previstas no Anexo desta 
resolução, O!efe do Serviço de Imprensa, Chefe do Serviço de Te­
levisão, Chefe da Seção de Redação, Chefe da Seção de Produção 
e Reportagem, Chefe da Seção de Edição e Arquivo, Chefe da Se­
ção da ''Voz do Brasir .. Chefe da Seção de Rádio e, ainda, as de 
Assistente de Divulgação. 

Art. 7" Ao Assistente de Divulgação compete, além de as­
sistir a Cbef1a imediata na realização das tarefas a ela atribuída, 
elabomr planos de tntbalho, manter contatos internos e externos e 
acompanhar nos veículos de comnnicação a publicação de noticiá­
rio produzido pela Subsecretaria. 
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Art. 8" Ao Auxiliar de Divulgação compete a realização de 
atividades de apoio ao Serviço oo Seção, como operar sistema de 
informática. providenciar remessa de material e desempenhar tare­
fas correlatas. 

Art. 9" A Tabela de distribuição das funções comissionadas 
da Subsecretaria de Divulgação. Códigos 7 .1.00 do Anexo ll do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, passa a vigoear 
na fonna do Anexo desta resolução. 

Art. 10. Fica a Subsecretaria de Adminislração de Pessoal 
autorizada a republicar o Regulamento Administrativo com as al­
terações decorrentes desta resolução. 

cação. 
Art. 11. Esta resolução eniia em vigor na data de sna publi-

Senado Federal, 16 de dezembro de 1994. - Senador Hum· 
berto Lucena. Presidente. 

ANEXO 

N" de Funções Denominação Símbolo 

3 Chefe de Serviço FC-07 

2 Assistente Técnico FC-6 

6 Chefe de Seção FC-5 

2 Secretário de Gabinew.. ..•. PC-5 .••.. 
30 Assistente de Divulgação FC-4 

7 Assistente de Pesquisa FC-4 

5 Auxiliar de Divulgação FC-3 

Faço saber que o Senado Fedeml aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 

Interno, promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO N" 85, DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo 
a emitir, através de ofertas públicas, Letras Financei­
ras do Tesouro do Muniápio de São Paulo - LFTM· 
SP, mjos recursos serão destinados à liquidação de 
preattórios judiciais pendentes, de responsabilidade 
daquele Município. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a Prefeitura Municipal de São Paulo, nos termos 

da Resolução n" 11, de 1994, do Senado Federal, autorizada a emi­
tir Letras Financeiras do Tesouro do Município de São Paulo -
LFfM-SP, destinados à liquidação de precatórios judiciais pen­
dentes, de responsabilidade daquele Município. 

Art. 2° A emissão ora autorizada será realizada nas seguin­
tes condições: 

a) denominação: Letras Financeiras do Tesouro do Mum­
cipio de São Paulo- LFTM-SP; 

b) quantidade: nominativa-transferivel; 
d) rendímento: igual ao das Leiias Financeiras do Tesouro 

Nacional- LFT, criadas pelo Decreto-Lei n• 2376, de 25 de no­
vembro de 1987; 

e) prazo: até cinco anos; 
f) valor nominal: R$1.000,00 (CETIP); (*) 
(*)em decorrência desse valor de P.U., as quantidades se­

. rtio divididas por 1.000 (mil), de forma a adequar o valor fmancei· 
ro da colocação; 

g) furma de oolocação: através de ofertas públicas, nos tennos 
da Resoluçãó n" 565, de 20 de setembro de 1979, do Banoo Central; 

h) autorização legislativa: Decreto n" 27.630, de 26 de ja­
neiro de 1989; 

i) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se;!'m 
emitidos por bancos comerciais: 

DATA BASE DATA DA VENCIMENTO QUANTIDADE TIPO 
COLOCAÇAO 

01.07.94 15.12.94 1. 07,-1999 106.490.548 695000 -
01.07.94 15 ....O.L9.5 1. 07.1999 62.500.000 695000 
01.07.94 15.02.95 1. 07.1999 62.500.000 695000 -- . 
01.07.94 15.03.95 01.07.1999 62.500.000 695000 -
01.07.94 15.04.95 01.07.1999 62.500.000 695000 
01.07.94 15.05.95 01.07.1999 23.921.960 695000 
01.12.94 15.05.95 01.12.1999 38.578.040 (595000 
01.12.94 15.06.95 01.12.1999 62.500.000 695000 
01.12.94 15.07.95 01.12.1999 62.500.000 695000 
01.12.94 15.08.95 01.12.1999 62.500.000 695000 

TOTAL 606.490.548 _.__ 
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Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá 
sei exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Senado Federal 16 de dezembro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

SUMÁRIO 

1- ATA .DA 201' SESSÃO, EM 15 DE DEZEMBRO 
DE 1994 

1.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Parecer 
Referente à seguinte matéria: 
-Mensagem D0 372, de 1994, do Senhor Presidente daRe­

pública, sobmetendo à apreciação do Senado Fedem! o nome do 
Senhor Edgard Lincoln de Proença Rosa para exercer o cargo de 
Conselheiro do Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 

1.2.2- Requerimentos 
- N° 1.041, de 1994, de autoria do Senador Carlos De'Carli, 

solicitando que sejam considerados, como licença autorizada, os 
dias I 0 , 2, 5, 8, 9, 12 e 13 de dezembro de 1994. Aprovado. 

- N" 1.042, de 1994, de autoria do Senador José Eduardo, 
solicitando que sejam considerados, como lícença autorizada, os 
dias9, 12e 13dedezembrode 1994.Aprovado. 

1.2.3 - Comunicação 
-Do Senador Divaldo Suruagy, de renúncia, nesta data, ao 

mandato de Senador da República por ter sido e-leito Governador 
do Estado de Alagoas. 

1.2A- Discurso do Expediente 
SENADOR MAURO BENEVIDES- Fonnulando votos de 

pleno êxito ao futuro Governador Divaldo Suruagy, que, nesta 
data. renuncia à senatoria. Votos de boas-vindas ao Sr. Carlos 
Lyra, Suplente convocado da representação de Alagoas, em substi­
tuição ao Sr. Divaldo Suruagy. 

1.2.5- Comunica\'Ões 
- Do Senador Almir Gabriel, de renúncia, a partir de 1° de 

jaoeiro de 1995, ao maodato de Senador da República, por ter sido 
eleito Governador do Estado do Pará.. 

- Do Senador Mauricio Corrêa, de renúncia, ao mandato de 
Senador da República, por ter sido nomeado Ministro do Supremo 
Tribunal Federal. 

- Do Senador José Eduardo, de partícipação na solenidade 
de abertura do VI Congresso Panmaense dos Municípios. realizada 
no auditório do Hotel Bourbon. em Curitiba-PR. 

- Da Liderança do PSDB, no Senado Federal, de indicação 
do Senador Teotônio Vilela Filho para as funções de Vice-Uder 
do PSDB. em substituição ao Senador Mauricio Corrêa. 

1.2.6- Leitura de projeto 
-Projeto de Resolução n° 111, de 1994, de autoria do Sena­

dor Coutinho Jorge, que aJtera o Regimento Interno do Senado Fe­
deral, modificando, nas Comissões Permanentes, o número de 
membros, o quorum e os horários de reuniões, e dá outras provi­
dências. 

1.2. 7 - Comunicações da Presidência 
- Abertura de prazo para oferecimento de emendas ao Pro­

jeto dt: 1esolução n° 111/94, lido anteriotmente. 
- Arquivamento definitivo dos Projetos de Lei da Câmara 

nc/'> 27 e 87, de 1994, por não ter sido interposto recurso no prazo 
regimental, no sentido do prosseguimento de sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presideute da República, da Medida 
Provisória n° 760, de 9 de dezembro de 1994, que autoriza a utili-

zação de recursos do Fundo da Marinha Mercante - FMM, em fa­
vor da Companhia de Navegação Lloyd Bmsileiro - LLOYD­
BRÁS; designação da Comissão Mista e estabelecimento de calen­
dário para a sua trnmitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 761, de 9 de dezembro de 1994, que altera o art. 4°, 
capul, da Lei u0 8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe sobre a 
concessão de sUbvenção econômica nas operações de crédito rural; 
designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário 
para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provis6ria n° 762, de 9 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a 
aplicação dos direitos previstos no aconlo antidumping e no Acor­
do de Subsídios e Direitos Compensatórios, e dá outras providên­
cias; designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendá­
rio para a sua tmmitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provis6ria n° 763, de 9 de dezembro de 1994, que fiXa critérios 
para a progressiva unificação das tabelas de venciroentos dos ser­
vidores civis, altem o Anexo li da Lei no 8.237, de 30 de setembro 
de 1991, para implementação da isonomia a que se refere o § 1° do 
art. 39 da Constituição Fedem!, e dá outras providências; designa­
ção da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a sua 
tramitação. 

1.2.8 -Discursos do Expediente (conlínuação) 
SENADOR /RAPUAN COSTA JÚNIOR, como Uder -In­

dignação pelas recentes declarações do Ministro Ciro Gomes, vei­
culadas pela imprensa, com respeito à escolha de José Serm para a 
pasta do Planejamento no pnJximo Governo e, sobretudo, quanto à 
gestão do atual Ministro da Saúde, Sr. Heurique Saotillo. 

SENADOR WURJV AL BAPTISTA - Inauguração, no pr6-
ximo dia 22, da usina hidrelétrica de Xingó pelo Presidente Itamar 
Franco. 

SENADOR REGINAWO DUARTE - Homenagem p6stu­
ma ao municipalista cearense Américo Barreira. 

SENADOR JOAQUIM BEATO -Protestos pelo não-preen­
chimento dos cargos de I o e 3° Vice-Presidentes da Comissão Mis­
ta de Orçamento, ambos destinados a Senadores. 

13- ORDEM DO DIA 
Requerimento u0 996, de 1994, do Senador Irapuan Costa 

Júnior, solicitando, nos tennos do art. 255, ll, "c", no 12, do Regi­
mento Interno, que, sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 101, de 
1993 (n° 1.25&188, na Casa de origem), que fixa diretrizes e bases 
da educação naciooal, além da COmissão constante do despacho 
inicial, seja ouvida, também, a de Constituição, Justiça e Cidada­
nia. Retirado nos termos do Requerimento D0 1.047/94, após usa­
rem da palavm os Srs. Valmir Campelo, Irapuao Costa Júnior, Ju­
tahy Magalhães, Pedro Simon, Jarbas Passarinho, Ronau Tito e Jo­
sapbat Marinho. 

Projeto de Resolução n° 99, de 1994 (apresentado pela C'<>­
missão de Assuntos Econômicos como conclusão de seu Parecer 
D0 243, de 1994), que autoriza o Governo do Estado do Espírito 
Saoto a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Espíri­
to Santo - LFTES, cujos recursos serão destinados ao giro de 
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72,10% de sua Dívida Mobiliária, vendvel no 1• semestre de 
1995. Aprovado. À Comissão Diretora. 

Mensagem n• 351, de 1994 (n• !.003/94, na origem), atra­
vés do qual o Senhor Presidente da República solicita autorização 
do Senado para o lançamento de Bônus da República Federativa 
do Brasil no exterior, bem como a contratação de agente fmancei­
ro para a efetivação da medida. Aprovada, após parecer de plená­
rio favOiáve~ nos termos do Projeto de Resolução n• 112/94, tendo 
usado da palavra o Sr. Ronan Tito. À Comissão Diretora para re­
dação fmal. 

, Redação fmal do Projeto de Resolução n• 112/94. Aprova­
da. A promulgação. 

Oficio n• Sn2, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encantinhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFTP, destina­
das à liquidação de precatórios judiciais. Retirado da pauta nos 
termos do art. 175, e, do Regimento Intemo. 

Mensagem n• 346, de 1994 (n• 971}'94, na origem), através 
da qual o Senhor Presidente da República solicita ao Senado Fede­
tal autoriução para contratação de operação de crédito extemo, no 
valor equivalente a cento e sessenta milhões, duzentos e dezessete 
mil, oitocentos e dezoito dólares norte-americanoSt entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a Alenia Elsag Sistemi Navali S.p.a. 
(AESN), destinada a fmanciar o fornecimento de sistemas e equi­
pamentos pam o Projeto de Modernização das Fragatas Classe Ni­
terói Aprovada, após parecer de plenário favOiável, nos termos 
do Projeto de Resolução n• 113/94, tendo usado da palavra o Sr. 
Ronan Tito. À Comissão Diretora para redação fmal. 

Redação fmal do Projeto de Resolução n• 113/94. Aprova­
da. À promulgação. 

Projeto de Lei do Senado n• 82, de 1994, de autoris do Se­
nador João Rocha, que dispõe sobre a concessão de subsídio vitalí­
cio especial aos ex-Presidentes da República. Aprovado o substi­
tutivo, nos termos do Requerimento n• 1048/94, ficando prejudica· 
do o projeto, após usar da palavra o SR. Jarbas Passarinho. À Co­
missão Diretora para redigir o vencido para o turno suplementar. 

-Redação do vencido para o turno suplementar do substitu­
tivo ao Projeto de Lei do Senado n• 82/94. Aprovada. À Câmara 
dos Deputados. 

Projeto de Lei da Câmara n• 131, de 1994 (n• 4.381/94, na 
Casa de origem), de iniciativa do Ministério Público da União, que 
dispõe sobre a transformação de cargos da carreira do Ministério 
Público Militar e dá outras providências. Aprovado, após parecer 
de plenário favOiáve~ tendo usado da palavra os Srs. Jutahy Ma­
galhães e Jarbas Passarinho. A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n• 130, de 1994 (n• 2.120/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o serviço de TV a Cabo e dá 
outras providências. Aprovado, ,_após usarem da palavra os Srs. 
Jutahy Magalliães e João Rocha. A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n• 78, de 1994 (n• 1.896'91, na 
Casa de origem), que regnla a profissão de motorista autônomo lo­
cador de táxi de empresas e dá OlJ.tl'aS providências. Aprovado 
após parecer de plenário favOiável. A sanção 

Projeto de Decreto Legislativo n• 44, de 1993 (n• 250/93 na 
C~ dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RADIO INDEPENDENTE L IDA. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, 
Estado do Rio Grande do SuL Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 45, de 1993 (n• 253/93, na 
Câmara dos ~putados), que aprova o ato que renova a concessão 
ootorgada à RADIO CAPINZAL L IDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Capinzal, Estado 

de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 
Projeto de Decreto Legislativo n• 46, de 1993 (n• 248/93, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO FRATERNIDADE LIDA. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulsda na Cidade de 
Araras, Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 48, de 1993 (n• 264193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RÁDIO JORNAL DO BRASH- LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulsda na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Votação adiada pur falta de 
quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 49, de 1993 (n• 273/93, na 
C~ dos Deputados), que aprova o ato que renova a penn.issão 
da RADIO LITORAL LIDA. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na Cidade de Osório, Estado 
do Rio Grande do Sul. Votação adiada pur falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 50, de 1993 (n• 277/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a outorga 
deferida ao SISTEMA NOVA ERA DE COMUNICAÇÃO 
L TDA., para explorar serviço de radiodifusão sonom em onda mé­
dia na Cidade de Borrarópolis, Estado do Paraná. Votação adia­
da pur falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 52, de 1993 (n• 246/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO GRANDE LAGO LTDA. pam explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Santa He­
lena, Estado do Paraná. Votação adiada pur falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 55, de 1993 (n° 267/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à PAQUETA EMPREENDIMENTOS LTDA. para ex­
plorar seiViço de mdiodifusão sonora em onda média na Cidade de 
Floriano, Estado do Piauí. Votação adiada pur falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 7, de 1994 (n• 308/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a outorga 
deferida à RÁDIO CUL1URA DE TIMBÓ LTDA., pam explorar 
serviço de mdiodifusão sonora em onda média na cidade de Tim­
b6,Estadode Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 9, de 1994 (n• 301193, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO E TV TAPAJÓS LIDA .• para explorar servi­
ço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de 
Santarém, Estado do Parã. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 10, de 1994 (n°297/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO Pe. URBANO THIESEN para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqaência modulada, com fms exclusiva­
mente educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio 
Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 11, de 1994 (n•265/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permis.;ão 
outorgada à S.A. RÁDIO VERDES MARES, pora explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 12, de 1994 (n°319/93, na 
Câmara do• Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇ J CULTIJRAL CRUZEIRO DO SUL para executar 
serviço de diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Soroca , Estado de São Paulo. Votaeiio adieda por falta de 
quorum. 

ProJ . .., de Decreto Legislativo n° 18, de 199"'1. (n° 252193. ila 
Câmara dos D~putados), que aprova o ato que r<!nl•la a conr_.u:s:Io 
outorgada à RADIO ARAGUAIA L IDA. par.: expl<>r1r serviço dt 
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radiodifusão sonor.i em onda média na Cidade de Araguaína, Esta-. 
do do Tocantins. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 19, de 1994 (n°254/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV TOCANTINS LIDA. para explorar serviço de m­
diodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, 
Estado de Goiás. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 23, de 1994 (n°327/93, na 
Câmara dos Deeutados), que aprova ... o ato que renova a concessão 
outorgada à RADIO MONTANHES DE BOTELHOS LIDA. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Bote!hos, Estado de Minas Gerais. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 24, de 1994 (n° 328/93, na 
Câmara do! Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPU­
CAÍ para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fms exclusivamente educativos, na cidade de Pou­
so Alegre, Estado de Minas Gemis. Votação adiada por falta de 
quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 45, de 1994 (n° 222/92, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Ortográfi­
co da Língua Portuguesa, assínado em Lisboa, em 16 de dezembro 
de 1990. Votação adiada por falta de quorum. 

Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado D0 179, 
de 1990 (n° 202/91, naquela Casa), de autoria do Senador Fernan­
do Henrique Cardoso, que dispõe sobre o regime de prestação de 
serviços públicos pela iniciativa privada, previsto no art. 175 da 
Constituição, e regula a concessão de obra pública. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n° 13, de 1991- Complementar 
(no 223/90- Complementar, na Casa de origem), que regulamenta 
o § 2° do art. 171 da Constituiçâo Fedem!, dispondo sobre a ediçâo 
e o processo legislativo das medidas provisórias previstas no art. 
62 da Constituição Fedem!, e dã outras providências. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Câmara n° 125, de 1991- Complementar 
(n° 60/89-Complementar, na Casa de origem), que disciplína os li­
mites das despesas com o funcionalismo público, na forma do art. 
169 da Constituição Federal. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1991 -Complementar, 
de autoria do Senador Mansueto de Lavor, que regulamenta o § 3° 
do art. 192 da Constituição Federal, que dispõe sobre a cobmnça 
de juros reais máximos, e dá outras providências. Votação adia .. 
da por falta de quorum. 

Requerimento n° 204, de 1994, do Senador Guilhenne Pal­
meira, solicitando, nos termos regimentais. a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do artigo Uma lista de três erros, de au­
toria do Sociólogo Herbert de Souza, publicado no jornal O Glo· 
bo, edição de 9 de abril último. Votação adiada por falta de 
quorum. 

Requerimento n° 484, de 1994, do Senador Marco Maciel, 
solicitando, nos tennos regimentais, a convocação do Presidente e 
do Secretário do Conselho Nacional de Segurança Alimentar 
(CONSEA), Dom Manro Morelli, Bispo de Duque de Caxias e 
Doutor Herbert de Souza (Betinbo ), para prestar, pemnte o Plená­
rio do Senado Federal, esclarecimentos sobre o quadro de mortali­
dade infantil no Brasil, especialmente nas regiões mais pobres, e 
apresentar as sugestões e medidas que o órgão proporá ao Senhor 
Presidente .da República, com vistas a enfrentar tão grave questão. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Requerimento no 553, de 1994, do Senador Marco Maciel, 
solicitando, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do 

Senado Federal, do artigo íntitulado Os sete bmsis, de autoria do 
escritor Gemrdo Mello Mourâo, publicado no Jornal do Brasil, 
edição de 7 de agosto de 1994. Votação adiada por falta de quorum. 

Requerimento no 855, de 1994, do Senador Mauro Benevi­
des, solicitando, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo 'Traição à Vista", de autoria do jor­
nalista e professor C'rrio Frota Maia, publicado no jornal Tribuna 
do Ceará, edição de 20 de novembro de 1994. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n°62, de 1993 (n°268/93, na 
Câmara dos Deputados), que JlproYa o ato que renova a concessão 
outorgada à SOCIEDADE RADIO VILA REAL LTDA., paill ex­
plorar sCIViço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso. Retirado da pauta nos termos 
do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 64, de 1993 (n°275/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE 
SI A para explorar serviço de mdiodifusão de sons e imagens (tele­
visâo ), na Cidade de Londrina, Estado do Paraná. Retirado da 
pauta nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n°69, de 1993 (n° 313/93, na 
C~ dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
RADIO MARIANA LIDA. para explomr serviço de mdiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Mariana, Estado de 
Minas Gerais. Retirado da pauta nos termos do art. 175, e, do 
Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 8, de 1994 (n° 303/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RADIO CULTURA DE PAULO AFONSO LTDA., 
para explorar seiVÍÇO de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia. Retirado da 
pauta nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 20, de 1994 (n° 266/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissâo 
outorgada à REDE NOVA TERRA DE RADIODIFUSÃO 
LIDA., atuabnente denomínada REDE FÊNIX DE COMUNICA­
ÇÃO LIDA., para explorar serviço de mdiodifusão sonom em fre­
qüência modulada na Cidade de São José dos Pínbais, Estado do 
Paraná. Retirado da pauta nos termos do art. 175, e, do Regi­
mento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 21, de 1994 (n° 292/93, na 
Câmara do,s Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da FM RADIO INDEPENDENTE DE ARCOVERDE LTDA., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na Cidade de Arcovenle, Estado de Pernambuco. Retirado 
da pauta nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

· -llrojeto de Decreto Legislativo n° 26, de 1994 (n° 344/93, na 
c~ dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
RADIO CAMPOS DOURADOS FM LIDA. para explorar servi­
ço de radiodifusâo sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Medianeira, Estado do Paraná. Retirado da pauta nos termos do 
art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 39, de 1994 (n° 296/93, na 
c~ dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
RADIO SERRA NEGRA FM LIDA., pam explorar serviço de m­
diodifusão sonora em freqüilncia modulada na Cidade de Alterosa, 
Estado de Mínas Gerais. Retirado da pauta nos termos do art. 
175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n° 117, de 1994 (n° 4.151/93, na 
Casa de origem), que altem dispositivos do Decreto-Lei n° 227, de 
28 de fevereiro de 1967. Retirado da pauta nos termos do art. 
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175, e, do Regimento Interno. 
Projeto de Lei da Câmara n' !22, de 1994 (n' 4.714194, na 

Casa de origem), que altera a redação do parágrafo único do art. 
60 da Lei n' 8713, de setembro de !993. Retirado da pauta nos 
termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n' !23, de 1994 (n' 4.717/94, na 
Casa de origem), que altera a redação do art. I' da Lei n' 6.463, de 
9 de novembro de 1977. Retirado da pauta nos termos do art. 
175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n' !36, de 1994 (n' 4.801/94, na 
Casa de origem), que cria e transforma, no quadro permanente de 
pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Tmbalbo da 6" Re­
gião, os cargos que menciona e dá outras providências. Retirado 
da pauta nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Resolução n' 122, de 1993, de autoria do Sena­
dor Marco Maciel, que cria a Comissão de Ciência e Tecnologia. 
Retirado da pauta nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Resolução n' 94, de 1994, de autoria do Senador 
Coutinbo Jorgo, que altera o Regimento Interno do Senado Fede­
ral, tr.msfonruindo a Comissão de Educação em Comissão de Edu­
cação, Ciência e Tecnologia.. Retirado da pauta nos termos do 
art. 175, e, do Regimento lutemo. 

Projeto de Lei da Câmam n' 151, de 1992 (n' 1.002, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a extinção da oonln'buição sin­
dical a que se referem os arts. 578 a 591 da Consolidação das Leis 
do Ttabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 
1943 e dá oulras providências. Retirado da pauta nos termos do 
art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n' 119, de 1993 (n' 1.203/91, na 
Casa de origem), que denomina "Luis Fausto de Medeiros" o Por­
to-Ilha de Areia 8rn.nca, situado no município do mesmo nome, 
Estado do Rio G:rn.nde do Norte. Retirado da pauta nos termos 
do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n' 231, de 1993 (n' 2.223/91. na 
Casa de origem), que institui o Dia do Petroquimico. Retirado da 
pauta nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n' 24, de 1994 (n' 557/91. na 
Casa de origem), que dispc"e sobre a construção de crecbes e esta­
belecimentos de pré-escola. Retirado da pauta nos termos do art. 
175, e, do Regimento lutemo. 

Projeto de Lei do Senado n' 232, de 1991, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que autoriza o Poder Executivo a definir 
as terras indispensáveis à preservação ambiental, integrantes dos 
bens da União e dos Estados, na forma do art. 23, VI e vn, combi­
nado com o art. 24, VI, da Constituição Federal. Retirado da 
pauta nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n' 11, de 1994-Complementar, de 
autoria do Senadoc Marco Maciel, que dispõe sobre fontes de re­
cursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- F AS, e dá 
outras providências. Retirado da pauta nos termos do art. 175, e, 
do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n' 73, de 1991, de 1991, que dis­
põe sobre isenção do imposto de renda pam bolsas de estudos de 
médicos residentes e remuneração de estudantes em estágio para 
complementação de estudos universitários. Retirado da pauta 
nos tennos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n' !30, de 1993, que concede ao 
idoso e ao deficiente físico ou mental. o beneficio da percepção de 
um salário mínimo mensal, desde que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua fa­
mília, regulamentando o inciso V do artigo 203 da Constituição 
Federal. Retirado da pauta nos termos do art. 175, e, do Regi­
mento Interno. 

Parecer n' 237, de 1994, <h. Comissão de ConstibJiçãO, ius­
tiça e Cidadania sobre a Mensagem n• 314, de 1994 (n' 899/94, na 
origem), de 24 de outubro do corrente ano, pela qual o Senbor Pre­
sidente da República submete à delibemção do Senado a escolha 
do Senhor VALDIR RIGHETTO, pam exercer o cargo de Minis­
tro Toglldo do Tribunal Superior do Trabalho. Retirado da pauta 
nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Parecer n' 236, de 1994, da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania sobre a Mensagem n• 349, de 1994 (n' 991/94, na 
origem), de 11 de junbo do corrente ano, pela qual o Senbor Presi­
dente da República submete à delibemção do Senado a escolha do 
Senbor EDSON RODRIGUES-CHAVES pam exen:er o cargo de 
Conselheiro do Conselho Adminislrativo de Defesa Econômíca. 
Retirado da pauta nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

Parecer n• 289, de 1994, da Comissão de Assuntos Eoonô­
mícos sobre a Mensagem n' 376, de 1994 (n' 1.125/94, na ori­
gem), de 8 de dezembro do corrente ano, pela qual o Senbor Presi­
dente da República submete à delibetação do Senado a escolha do 
Senbor PERSIO ARIDA pam exercer o cargo de Presidente do 
Banco Central do Bmsil. Retirado da pauta nos termos do art. 
175, e. do Regimento Interno. 

1.3.1- Fala da Presidência 
- Ato Convocatório da 11" Sessão Legislativa Extraordiná­

ria da 49" Legislatura. 
1.3.2 - Diswrsos após a Ordem do Dia 
SENADOR MAURO BENEVIDES- Posse do Sr. Mauricio 

Corrêa no Supremo Tribunal Federal. 
SENADOR AIRTON OliVEIRA -lnstalação da usina me­

talúrgica do Projeto Salobo da Companhia V ale do Rio Doce no 
município de Mambá-PA. 

1.3.3- Comunicações da Presidência 
- Ténnino do pmzo pam apresentação de emendas ao Proje­

to de Lei da Câmara n' 248, de 1993 e Projeto de Lei do Senado n• 
402, de 1991, sendo a este úhimo apresentadas 4 emendas .. 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
18 hOillS e 10 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 202' SESSÃO, EM 15 DE DEZEMBRO 
DE1994 

2.1- ABERTURA 
2.2- EXPEDffiNTE 
2.2.1 - Pareoeres 
Referentes aos seguintes projetos: 
Projeto de Lei da Câmara n' 80, de 1994 (n'2.267, de 1991, 

na origem) qne acrescenta parágmfos ao artigo 860 da Consolida­
ção das Leis do Tmbalho. 

Projeto de Lei da Câmara n' 99, de 1994 (n' !.770-C,.de 
1991, na origem), que dá nova redação ao parágrafo único do arti­
go 5!3 da Consolidação das Leis do Tmbalho, aprovada pelo De­
cret<>-Lei n' 5.452, de 1' de maio de 1943, lranaformando-o em 
alinea r. 

Projeto de Lei da Câmara n' 40, de 1994 (n' 133, de 1991, 
na origem) que assegura a percepção do adicional de periculosida­
de aos eletricistas e demais trabalhadores que especifica. 

Projeto de Lei da Câmara n• 93, de 1994 (n' 751-C, de 
1991, na origem), que dispõe sobre o direito de empregados que 
gozam de alguma forma de estabilidade defmída em lei. 

Projeto de Lei da Câmara n' 118, de 1994 (n' 3.692-C, de 
1993, na origem), que dispõe sobre a obrigatoriedade do exame 
DNA na rede hospitalac pública. 

2.2.2 - Ofido do Sr. 1° Secretário da Câmara dos Depu­
tados 
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Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafo da 
seguinte matéria: 

Substitutivo da Câmara w Projeto de Lei do Senado n• 37, 
de 1992 (n• 3.105/92, naquela Casa), de autoria do Senador Nel­
son Carneiro, que regula o direito dos companheiros a alimentos e 
à sucessão. 

.2.2.3 -Requerimentos 
N• 1.055, de 1994, do Senador Esperidião Amin, solicitan­

do autorização para desempenhar missão no exterior, no período 
de 11 a 20 de dezembro de 1994. 

N" 1.056, de 1994, do Senador Josaphat Marinho, solicitan­
do que sejam considerados, como lioença autorizada, os dias 20, 
21 e 22 de dezembro de 1994. Aprovado. 

2.2A - Comunicações da Presidência 
lotegração aos trabalhos da Casa do Senhor Carlos Lym, 

suplente convocado do Estado de Alagoas, em virtude da renúncia 
do titular Senador Divaldo Suruagy, . 

Abertura de prazo para oferecimento de emendas aos Proje­
tos de Lei da Câmara n•s 40, 80, 93,99 e 118, de 1994. 

23- ORDEM DO DIA 
'Requerimento n• 961, de 1994, do Senador Jutahy Maga­

lhães, solicitando a inclusão em Onlem do Dia do Projeto de Re-

solução n• 110, de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
altera o Regulamento Administrativo do Senado Federat e dá ou­
tras providências. Aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n• 126, de 1994 (n° 4.604/94, na 
Casa de origem), que inclui as categorias funcionais de Auxiliares 
de Transporte, Administrativo, de Vigilância e Artesanato no Ní­
vel de Assistente, e dá. outras prov~dências. Aprovado, após usar 
da palavra o Sr. Mauro Benevides. A sanção. 

2.3.1- Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
Requerimento n• 1.055/94, lido no Expediente da presente 

sessão. Aprovado, após parecer de Plenário favorável 
2.3.2 -Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão solene do Congresso Nacional para 

instalação da 11' Sessão Legislativa Extraordinária, da 49' Legis­
latum, a realizar-se atrumhã, às 9 horas e 30 minutos. 

2.4- ENCERRAMENI'O 
3- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N" 26, de 1994 
4- MESA DIRETORA 
5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA· 

NENTES 

... Ata da 201 a Sessão, em 15 de dezembro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

Presidência dos Srs.: Humberto Lucena, ChagC!s Rodrigues e Nabor Júnior 

ÀS 14 HORAS E 3Ó MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affosno Camargo - Airton Oliveiril - Alfredo Campos -
Aluízio Bezert11 - Amir Laudo - Carlos Patrocínio - César Dias -
Olagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho - Epitácio Cafeteira 
- Flaviano Molo - Francisco Rollemberg - Gilberto Miranda -
Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão - Humbertu Lucena - Ira­
pu31i Costa Júnior- Ja<Xjues Silva- João Calmon- João Rocha­
Joaquim Beato- Jonas Pinheiro- Jônice Tristão- Josaphat Mari· 
nho -·José Eduardo- José Richa - Júniit Marise- Jutahy Maga­
lhães - Lourenberg Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lucldio 
Portella - Mansueto de Lavor - Marco Maciel - Mauricio Corrêa 
- Mauro Benevides - Meira Filho - Meisés Abrão - Nabor Júnior 
- Nelson Wedekin- Ney Maranhão- Pedro Siraon -Raimundo 
Lira - Reginaldo Duarte - Ronán Tito :_• Teotônio Vilela Filho -
Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 46 Sts. Senadores~ Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trã.balhos. 
O Sr. J• Secretário prooederá ã leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

PARECER N" 311, DE 1994 

Da Comissão de A~ntos E4:onômicos, sobre a 
Mensagem o• 372, de 1994, do Senhor Presidente da 
República submetendo à apreciação do Senado Fede­
ral o nome do Senhor Edgard Líncoln de Proença 
Rosa para exercer o a~rgo de Conselhdro do Coose-

lho Administrativo de Defesa Econômica. 
A Comissão de Assuntos Econômicos, em votação secretá 

realizada em dezembro de 1994, apreciando o relatório ápri:seilla­
do pelo Sr. Senador Jônice Tristão sobre a Mensagem o• 372 de' 
1994, opina pela aprovação da escolha do Senhor Edgard Lincoln 
de Proença Rosa para por 19 votos favoráveis e nenhum contnírio. 

Sala das Comissões, 15 de dezembro de 1994.- João Ro­
cha, Presidente - Jônice Tristão, Relator - Airton Oliveira -
Carlos Patroánio- Raimundo Lira- Ja<quos Silva- Ney Ma· 
ranhão- Joifu Calmon - Reginaldo Doarte- Jutahy Magalhã· 
es - Meira Filho - Mansueto de Lavor - Mauro Benevides -
Alfredo Campos - Alfonso Camargo - Ronan Tito - Moisés 
Ahrão -José Richa -Jonas Pinheiro. 

RELATÓRIO 

Relator: Senador Jônice Tristão 
Nos termos do art. 52, RI. f, da Constituição, c/c o art. 4° da 

Lei n• 8.884, de 11 e junho de 1994, o Sr. Presidente da República 
submete à prévia indicação do nome do Sr. Edgard Lincoln de 
Proença Rosa para ocupar um dos cargos de conselheiro, código 
DAS.l01.5, do Conselho Administrativo de Defesa Econômica, 
criados pelo an. 3• da Medida Provisória n• 696, de 4 de novem­
bro de 1994, para atender ao disposto no art. 4• da Lei n• 8.884, de 
11 de junho de 1994. 

2. O a11. 3° e parágrafo único, da Medida Provis6ria n• 696, 
de 4 de novembro de 1994, establem: 

"Art. 3° São criados no Cade dois cargos de Con­
selheiros, Código DAS.l015, para atender ao disposto 
no art. 4• da Lei n• 8.884, de 11 de junho de 1994. 

Parágrafo único. O mandado dos Conselheiros 
nomeados para os cargos a que se refere o caput termi­
nará juntamente com o dos atuais Conselheiros. após o 
que: as primeiras nomeações serão para mandatos de dois 
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e um ano, de modo a que a composição do Plenário seja 
renovada pela.metade, anualmente". 

3. O art. 4• e §§ 1 • e 2•, da Lei n• 8.884, de 11 de junho de 
1994, rezam: 

"Art. 4° O Plenário do Cade é composto de um 
Presidente e seis Consellteiros, escolhidos dentre cidadã­
os com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos 
de idal!e, notável saber juridico ou econômico e reputa­
ção ilibada, nomeados pelo Presidente da República, de­
pois de aprovados pelo Senado Federal. 

§ 1 • O mandato do Presidente e dos Conselhelros 
é de dois anos, permitida a recondução. 

§ 2° Os cargos de Presidente e de Conselheiro são 
de dedicação exclusiva, não se admitindo qualquer acu­
mulação, salvo as constitucionalmente permitidasn. 

4. Atendendo a preceito reg:itnental, a Mensagem se faz 
acompanhar do A viso n• 2.546-SUP AR/C. Civil, de 1 • de dezem­
bro de 1994, do Sr. Ministro de Estado da Casa Civil, e do curri­
culum vitae do indicado, do qual se extraem, para este relatório, 
os seguintes dados: 

S. O Sr. Edgard Lincoln de Proença Rosa é brasileiro, nasci­
do no Rio de Janeiro (RJ) em 4 de julho de 1943, ftlho de Edgarg 
de Proença Rosa e Robertina Baptista Pereira de Proença Rosa. E 
Advogado, tendo conc]u(do seu CUrso de Direito na Faculdade 
Nacional de Direito em 1967; participou de diversos cursos de ex­
tensão universitária e de um curso de especialização em Direito 
Tributário, em 1979, na Pontificia Universidade Católica de São 
Paulo, havendo conquistado o título de especialista naquela disci­
plina; concluiu, por fun, CUrso de Mestrado em Direito e Estado, 
na Universidade de Brasilia, com dissertação aprovada em 1985, 
sob o titulo de "Harmonização Tributãria Internacional", a qual lhe 
valeu o titulo de Mestre em Direito. 

6. Exerceu a advocacia entre 1967 e 1973, passando a inte­
grar o serviço público a partir de 1973, quando, por concurso, foi 
nomeado Assessor Legislativo do Senado Federal, cargo q1e ocu­
pou até 1991. No Senado, desempenhou os Clll);OS em comissão de 
Diretor da Subsecretaria Técnica e luridica (1985/86); Diretor da 
Assessoria (1987/91); de Assessor Técnico (1992/93). Exerce 
atualmente o cargo de natureza especial de Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional, desde 26-2-93; ocupando ainda o cargo efetivo 
de Procurador da Fazenda Nacional, que conquistou por concurso 
público, tendo sido nomeado em 14-S-93. Exerceu o magistério 
superior como professor universitário nas cadeíms de Filosofia do 
Direito, Direito, Direito Financeiro e Tributário e Introdução ao 
Estudo de Direito, na Faculdade de Direito do Centro de Ensino 
Unificado de Brasilia (CEUB), entre 1973 e 1988·, e de Epistem<>­
logia Juridica, Axiologia Juridica, Lógica e Sociologia Juridica, no 
Cesape, do mesmo Ceub; além de outros. 

7. Foi conferencista em diversos encontros, seminários e 
simpósios, abordando temas como "O Centralismo Financeiro e a 
Situação dos Municípios", "O Problema Financeiro dos Municí­
pios", "Aspectos Financeiros e Tributários do Distrito Federal", 
"Es1rutura da Federação", ''Direitos e Garantias Individuais", "Re­
fonna Tributária- Mudança no Código Tributário Nacional", "As­
pectos Constitucionais da Autonomia do Distrito Federal", "Asses­
soria e Apoio à Constihlinte'', 'Perfil do Assessor. Recrutamento e 
Treinamento", "A Otganização Federativa e a Organização dos 
Poderes11

, 
11As Responsabilidades Constiblcionais do Congresso 

Nacional em Matéria de Análise dos Orçamentos da União e na 
Fiscalização dos Programas Governamentais", "Estrutura das Nor­
mas Juridicas Constitucionais", ''Princípios Constitucionais Infor-

madores da Administração Nblica". 

8. O Sr. Proença Rosa é ainda autor de diversos trabalhos 
publicados, entre os quais: "O ICM e os Desequilibrios Inter-Re­
gionais", "Aspectos da Técnica Juridico-Legislativa Aplicáveis à 
Interpretação do Regime Juridico <bs Leis Complementares à 
Constituição Federal11

, "Aspectos do Principio da Igualdade'', ''A 
Questão do Decreto-Lei sobre Tributos", ''O Controle de Constitu­
cionalidade no Âmbito dos Estados-Membros", ''O Caso Bóia .. 
Fria, Uma Abordagem em SQl_"iolosia Juridica", ''O Negócio Jurí­
dico Indireto e suas Repercussões no Direito Tributário''. "O Poder 
de Destruir'' (artigo). 

9. Ao indicado foram outorgadas as seguintes condecoraçõ­
es: Medalha do Mérito Tamandaré, em 13-12-93; Ordem do Méri­
to Naval, no grau de Comendador, em 11.ô-94; e Ordem do Méri­
to Aeronáutico, no gnm de Comendador, em 21-9-94. 

10. Diante do exposto julgamos que os integrantes desta 
Comissão estejam munidos de elementos suftcieutes para deliberar 
sobre a indicação presidencial, nada mais havendo, de relevante, a 
nosso parecer, que possa ser aduzido a este Relat6rio. 

Sala das Comissões, 15 de dezembro de 1994.- João Ro­
cha, Presidente- Jônice Tristão, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Expediente 
lido vai à publicação. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 • Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1.041, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 1• do art. 13. do Regimento Interno, re­

queiro que seja considerado como licença autorizada meu afasta­
mento dos trabalhos da casa, nos dias 1 •, 2, S, 8, 9, 12 e 13 de de­
zembro de 1994, quando estive no Estado tratando de assuntos po­
líticos e administrativos da Região Amazônica. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994.- Senador Car. 
los De'Carti. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica concedi­
da a licença solicitada. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 • Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1.1142, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do § 1 • do art. 13 do Regimento Inter­

no, que seja considerada como licença autorizada a minha ausên­
cia aos trabalhos da Casa nos dias 9, 12 e 13 do corrente mês, por 
motivo de encontros políticos no meu Estado, o Paraná.. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994. - Senador José 
Eduardo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica concedi­
da a licença solicitada. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1 o Secre-
tário. 

É lida a seguinte 

Of. GSDS n• 53/94 

Brasilia, 15 de dezembro de 1994 
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Senhor Presidente, · 
Atendendo ao disposto no art. 29 do Regimento lntemo, e a 

fun de poder atender ãs necessidades do Govemo do Estado de 
Alagoas, jã que fui eleito no último pleito paJ:a exercer aquele Go­
verno, comunico mhilia renúncia, nesta data. ao mandato de Sena­
dor da República pela representação do Estado de Alagoas. 

Atenciosas saudações. - Senador Divaldo Suruagy. 

O SR. PRESlDENTE (<:bagas Rodrigues)- O expediente 
lido vai à publicação. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

·O SR. PRESIDENTE (<:bagas Rodrigues)- Concedo a 
palaVta a V. Ex". 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-Cil. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, pelo que apreendi da lei­
rum do Sr. J• Secretário Nabor Junior, o nobre Senador Divaldo 
Suruagy fonnalilll seu pedido de renúncia, certamente porque terá 
que assumir, a 1• de janeiro, o Govemo do Estado de Alagoas. 
Como Llder do PMDB no Senado Fedenll. não me dispensaria de, 
no exato momento em que o documento passa a integrar os Anais 
da Casa, expressar a·nossa· admiração por esse ex~o ho­
mem público que nesse momento deixa o Senado. E verdade que 
S. Ex• o faz pam ocupar o Poder Executivo do seú Estado e ali. 
por certo, pela segunda vez, fazer uma administração profícua, fe­
cunda, marcada por grandes realizações. Se é certo que nesses 45 
dias não contaremos com a colaboração de Divaldo Suruagy, por 
outro lado, eStaremos absolutamente tranqiiilos de que o seu subs­
timto, o Senador Carlos Lira, se encontra realmente à a1mm de 
cOrresponder também às expOctativas 00. seus eoesladuanos, se­
qiienciando aqÚi o trábalho realillldo i:om muita dignidade e JÍr<>fi7 
ciência por Divaldo Suruagy. 

Ao. mesmo tempo em que homenageio o Senador Divaldo 
Suruagy e faço votos pam que S. Ex" faça uma administração mar­
cada por grandes realizações. saúdo a presença do Senador Carlos 
Lira, que, integrado exatamente no esforço de todos os Senadores, 
haverá de ajudar a projetar o Senado e a resolver aqueles prohle­
IIJBS ligados ao povo bmsileiro 

A nossa homenagem. portanto, ao Senador Carlos Lita. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. • 
O SR. PRF.SD>ENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

comunicações que serão lidas pelo Sr.1• Secretário. 

São lidas as seguintes ' 

Excelendssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência e, por seu alto intennédio, ao 

Senado Federal, que renuncio ao mandato de SeDador pelo Estado 
do Pará, a contar de J• de janeiro de 1995, em ~irtude de minha 
posse no cargo de Governador do Estado do Pará, pam o qnal fui 
eleito em 15 de novembro de 1994. 

Sala das Sessões. 15 de dezembro de 1994. - Senador, Al­
lllir GabrieL 

Of. n•219/GMC/94 

Bmsilia, 15 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Nos tennos do art. 29 do Regimento Interno, cumpro o de­

ver de conmnicar minha renúncia à senatoria. tendo em vista que 
na dat.. de hoje, estarei tomando posse no cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal 

Ao ensejo, renovo a Vossa ExcelênCia a expressão do meu 
o levado apreço e distinta consideração.- Senador Mauricio Corrêa. 

Bmsilia, l4dedezembrode 1995 

senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que, por designação do Ex­

celenlfssimo Senhor Presidente da RepúbliC4, participei, na manhã 
de hoje, da solenidade de abet1nm do VI Congresso Pamnaense 
dos Municipios, realilllda no auditório do H,.el Bourbon, em Cu­
titiba-PR. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração. - Sena­
dor José Eduardo. 

Of. 215/GLPSDB/94 

· ·Brasília, 15 de deZómbro de 1994 

. . Senhor Presidente, 
Dirijo-me a Vossa Excelência, pam, nos tennos regimen­

tais, indicar o nobre Senador Teotonio Vilela Filho pam as funções 
de Vice-Uder do PSDB - Partido da Social Democracia Brasilei­
ra, em substituição ao ilustre Senador Mandcío ·Coirêa. qtie se 
afasta desta Casa para assumir as elevadas funções de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal . . . . 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e dis­
tintà consideraçãó.- Senador Mário Covas, Lider do PSDB. . 

· ·o Slt. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues).:. As comunica-
ções lidas vão à publicação. · · · 

. Sobre a mesa, projeto de resolução que serã lido. pelo Sr. 1• 
Secretário. 

É lido o seguinte 

. , PROJETO DE RESoLUÇÃO r>/~ 111, D~.l~ 
Altera'o Regimento lnfetno do' Senado Fede­

ral, modificando, nios ComiSsões Pemianeiltes, o nú­
mero de membros, o quoruoí e ·os hOrários de- reü.Dii):. 
es, e dá outras proYldêndas; 

O Senado Federal resolve: 
· ·An.l•Osarts. 77,107,108e 154doRegimenlolntemodo 

Senado Fedemi pasaai.) a vig"!"' CO'!' aS seguintes aheraÇOOs: ' 

"Art. 77 ....... : ... : ........... : ..................................... .. 
a) Comissão de Assuntos Econômicos, 19; 
b) Comissão de Assuntos Sociais, 19; 
'c) Comissão de'Constituição; JuStiça e Cidadania, 15; 
d) COmissão de Edudição, 19; · · · 
e) Comissão de Relações ExteriOres e Defesa Na-

cionaL 15; 
f) Comissão de Serviços de Inl'Ili-Estrutura. 15; 
g) Comissão de FIScalização e Controle, 15. 

;;·:icn:A;-;;;;;;;;; ·.;;,;· ;;;;;;ili-;;~--;;;;:.::·;;;;,; 
realilllr-se-ão 

a) se ordinárias, nos dias úteis da primeita semana 
de cada mês. das 9 às 12 e das 14às 19 horas; 

b) se exlraOrdinárias, mediante convocação espe­
cial, no pedodo da manhã dos dias úteis da segonda, ter­
ceira e quarta semanas de cada mês. 

§ J• As reuniões das comissões temporárias e as 
audiênCias públicas realizar-se-ão no pedodo da manhã 
dos dias ~leis da segunda, terceira e quarta semanas de 
cada mês-

§ 2• Eln qualquer hipótese, a reunião de comissão 
permanente ou temporária não poderã coincidir com o 
tempo reservado à Onlem do Dia das sessões ordinárias 
do Senado. 
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Art. 108. As comissões reunir-se-ão com a pre­
sença, no mínimo, de um quarto de seus membros. 

§ 1" As deliberações não terminativas nas comis­
sões serão tomadas por maioria de votos, presente a 
maioria absoluta de seus membros. 

§ 2" A pauta dos trabalhos das comissões, salvo 
em caso de urgência, será distribulda, com antecedência 
mínima de dois dias úteis, aos titulares e suplentes da 
respectiva comissão, mediante protocolo." 

Art. 154. As sessões do Senado serão: 
1 - ordinárias, as realizadas na segunda, terceira e 

quarta semanas de cada mês, de segunda a quinta-feira, 
às 14bóras e 30 minutos, e às sextas-feiras, às 9boras; 

Justificação 

.As alterações no Regimento Interno sugeridas neste Projeto 
de Resolução possuem um objetivo em comum tomar mais eficaz 
o trabalho das comissões pennanentes do Senado Fedeml 

A Carta de 1988, objetivando agili7M o processo legislati­
vo, adotoo uma concepção descentralizadora das atividades con­
gressuais. Nesse sentido, ·em especial. tomou mais relevante opa­
pel das comissões pennanentes, que, inclusive, passamm a delibe­
rar em caráter terminativo sobre algumas matérias. 

Na prática, todavia, observa-se que as comissões têm em­
preendido um ritmo de trabalho aquém do esperado pelos Con­
gressistas, fazendo-se necessária a adoção de algumas correções 
de curso, com vistas a acelerar os trabalhos. Nessa perspectiva, a 
redução do' número de membrOs e a do quoruoi d6 reUniões, as­
sim como a destinação da primeira semana de cada mês exclusiva­
tp~ntê p~·a zya!jzação dos t!ahalhÇ)S das comissões permanentes, 
ropreoe.ntam ~edi~s simples, porém de efeito imediato. 

O elevado número de membros e o quorum de maioria ab­
soluta para a realização de reuniões das comissões são duas carac­
terl.sticas que, em conjunto, têm dificultado o funcionamento des­
ses órgãos. A adoção, isoladamente, de qualquer das mudanças om 
propc:>s:tas já atenuaria O problema; com mais razão. espera-se que 
a adoção de ambas produza excelente resultado. 

Além e facilitar a realização das reuniões, a diminuição do 
número de componentes, nos quantitativos sugeridos, permitirá 
uma margem pam que, nd transcorrer da próxima legislatum, pos­
sam ser criadas outl:as comissões permanenteS, eliminando-se a 
atual exigência e, para tanto, alternr-se o dispositivo regimental 
que defme o número de membros das demais ou o que flxa em 
duas as comissões pennanentes a serem integmdas por Senador. 

Por outro lado, a proposta de redução do quorum restringe­
se às reuniões; o quorum de deliberação continuará sendo o mes­
mo, ou seja, maioria simples. Desse mOOo, mesmo quando não 
presente a maioria absoluta dos membros, poder-se--io realizar reu­
niões e discutir as matérias constantes da pauta, embora as decisõ­
es continuem a demandar a presença de mais da metade dos inte­
grantes da comissão. 

Deve-se salientar, ainda, que a diferença entre o texto do 
art. 108, § 1", desta proposição e o do art. 109- que tratadas deli­
berações terminativas- reside em que neste se exige a modalidade 
de votação nominal, enquanto nas não terminativas poder-se-á 
aplicar a modalidade ostensiva simbólica. Quanto ao quorum de 
deliberação, continua sendo o mesmo em ambos os casos, ou seja, 
maioria simples. 

Com a reseiVa da primeira sentana de cada mês apenas pam 
as reuniões das comissões permanentes - e a conseqüente não rea-

lização, nessa semana, de sessões ordinárias do Senado - preten­
de-se destacar a impo:rtâilcia dos trabalhos nesses colegiados e, em 
decorrência, destinar-se tempo adequado e exclusivo para que as 
matérias possam, ali, ser devidamente analisadas. 

A proposta de altemção do art. 154 decorre da reseiVa da 
primeira semana de cada mês para trabalhos exclusivos das comis­
sões permanentes. Assim, as sessões ordinárias do Senado reali­
zar-se-io nas demais semanas, na parte da tarde, ficando as ma­
nhãs resetvadas par as reuniões das comissões temporárias ou 
mesmo das comissões permanentes, em caso de convocação ex­
traordinária. e audiências públicas. 

Pelos argumentos expostos, e diante da importância da ma­
téria pam o bom funcionamento dos trabalhos do Senado FedemL 
e;speramos contar com o indispensável apoio de nossos ilustres pa­
res pam a apmvação deste pmjeto de resolução. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994. - Senador Cou­
tinho Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrigues)- O pmjeto será 
publicado e, em seguida, ficará. sobre a mesa durante cinco sessões 
ordinárias a fim de receber emendas, nos termos do art. 401, § 1", 
do Regimento Interno. Findo este prazo, será despachado às co­
!Jlissões competentes. 

· A Presidência conmnica ao Plenário que, uma vez fmdo o 
pmw fiXado no panlgmfo único do art. 254 do Regimento Interno, 
sem interposição do recurso ali previsto, determinou o arquiva­
mento ~fmitivo das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 27, de 1994 (n• 2.763/92, .na 
Casa de origem), que dispõe sobre a preserva~o e explora~o 
rru:iooal de otigoqueto (minhocuçu); e 

-Projeto de Lei da Câmara n• 87, de 1994 (n" 3.922/93, na 
Casa de origem), que institui em regime especial de trabalho para 
jovens e adultos, assegurando-lhes o acesso e a permanência 
na educação básica do Sistema Nacional de Educação. 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (O!agas Rodrigues) - o senhor pre­
sidente da república editoo a Medida Provisória n• 760, de 09 de 
dezembro de 1994, que au~ a utilização de recursos do fundo 
da marinha mercante - fmm, em favor da companhia de navega­
ção lloyd bmsileiro- Uoydbnls. 

De aconlo com as indicações das lideranças, e nos termos 
do § 5" do art. 2" da resolução n• 1/89-<:n, fica assim constituída a 
comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

Garibaldi Alves Filho 
Ronan Tito 

Odacir Soares 

Louremberg Nunes Rocha 

Joaquim Beato 

Jonas Pinheiro 

Eduardo Suplicy 

PMDB. 

PFL 

PPR 

PSDB 

PTB. 

PT 

Suplentes 

Gilberto Miranda 
José Fogaça 

Júlio Campos 

Esperidião Amin 

Mário Covas 

José EduardQ 



9350 Sexta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Dezembro de 1994 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
•· BLOCO. 

José Santana De Vasconcellos Arolde De Oliveira 
. •' PMDB. 

Geddel Vieira Lima 

Francico Dornelles 

Lézio Sathler 

Delcino Tavares 

Paulo Ramo~ 

Hilário Coimbra 

De acordo com a resolução n• 1, de 1989-cn, fica estabele-
cido o seguinte calendário pam a tnunitação da matéria: 

Dia 15112/94- desiguação da comissão mista; 
·Dia 16/12/94- instalação da comissão mista; 
Até 17/12/94 -praw pam recebimento de emendas. praro 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 26112/94- praw fmal da comissão mista; 
Até 10101/95- praw no congresso nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Oiagas Rodrigues) - O Senhor 

Presidente Da República editou A Medida Provisória n• 761, de 
09 de dezembro de 1994, que altera o art. 4• "caput" da lei n• 
8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe sobre a concessão de 
subvenção econômica nas operações de crédito ruraL 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4• e s• do art. 2• da resolução n• V89-cn, fica assim consti­
tuída a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB. 

Mansueto De Lavor Ronaldo Aragão 
Ruy l)acelar Coutinho Jorge. 

PFL 
Alexandre Costa Carlos Patrocfnio. 

PPR 
Hydekel De Freitas Esperidião Amin 

PSDB 
José Richa Teotônio Vilela Filbo. 

PMN 
Francisco Rollemberg 

PRN 
AureoMello Ney Maranhão 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
BLOCO 

Jonas Pinheiro Ronaldo Caiado. 
PMDB 

Dejandir Dalpásquale Ivo Mainardii'Jl( 
HugoBiebl Carlos Azambuj~ 

PSDB 
Wilson Moreira Deni Scbwartz 

pp 
Wagner Do Nascimento Augustinho Freitas 

PDT 
Giovanni Queiroz LuizGirão 

Ernesto Gradella ~ Luiza Fontenele 

De~com aResoluçãon• 1, de 1989-<:n, fica estabele-
cido o seguinte calendário pam a tnlmitação da matéria: 

Dia 15112/94- Designação Da comissão Mista; 
Dia 16/12/94- Instalação Da comissão Mista; 
Até 17/12/94 -praw pam recebimento de emendas. praw 

pam a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 26112/94- prazo fmal da comissão mista; 
Até 10/01195- Praw No Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (chagas Rodrigues)- O Senhor Pre­

sidente Da República Editru A Medida Provis6ria N" 762, de 09 
de dezembro de 1994, que dispõe sobre a aplicação dos direitos 
previstos no ~ antidumplng e no aronlo de subsidias e direi­
tos compensatÓrios, e dá rutras providências. 

De Acordo Com As Indicações Das Lideranças, E Nos Ter­
mos Dos §§ 4• E s• Do Art. 2° Da Resolução N" 1/89-<:n, Fica As­
sim Constimida A Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB. 

Gilberto Miranda Ruy Bacelar 
Ronan Tito Coutinho Jorge. 

PFL 
João Rocha Odacir Soares 

PPR 
Carlos De'carli Jarbas PassarinHO 

PSDB. 
Reginaldo Duarte Dirceu Cámeiro. 

PDT 
Magno Bacelar Nelson Wedekin 

pp 
Nelson Carneiro João França 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
BLOCO 

Eraldo Tinoco Osório Adriano 
PMDB 

Germano Rigotto Oswaldo Stecca 
PPR 

Roberto Campos Fetter Júnior 
PSDB. 

Jaclcson Pereira Saulo Coelho 
PP. 

Mário Olermont Costa Ferreira 
PDT 

Luiz Salomão Paulo Ramos 
PMN 

Jerônimo Reis Nilson Gibsonde 

De acordo com a Resolução N" !, De 1989-<:n, Fica Esta-
belecido o seguinte calendário pam a tnunitação da matéria: 

Dia 15112/94- Desiguação Da comissão Mista; 
Dia 16/12194-InstalaçãoDa comissãoMisTA; 
Até 17112/94 -prazo Para Recebimen!D De Emendas. praw 

Para A Comissão Mista Emitir O Pa1'ec« Sobre A Admissibilidade; 
Até 26112/94- PrAZO FINAL DA COMISSÃO MISTA; 
Até 10101195- Praw No Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (chagas Rodrigues)- O Senhor Pre­

sidente Da.República eclliou A Medida Provis6rla ri' 763, de 09 
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de dezembro de 1994, que fiXa critérios pam a progressiva unifica­
ção das tabe-las de vencimentos dos servidores civis, altera o anexo 
ü da Lein• 8.237, de 30 de setembro de 1991, para implemtntação 
da isonomia a que se refere o § 1 • do art- 39 da oonstituição, e dá 
outrn.s providências. 

De acordo com as indicações das lidelanças, e nos termos 
dos §§ 4• e s• do art. 2• da resolução n• 1189-cn, fica assim consti­
tuída a cotuíssão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplen~ 
PMDB 

Ronan Tito Coutinho Jorge 
Gilberto Miranda Ruy Bacelar. 

PFL 
Júlio Campos Alexandre Costa 

PPR 
Hydekel Freitas Lucídio Portella 

PSDB 
Mário Covas Almir Gabriel 

PTB 
José Eduardo Marluce Pinto. 

PT 
Edurudo Suplicy 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
BLOCO 

Jairo Carneiro Délio Braz 
PMDB. 

Merval Pimenta Zaire Rezende. 
PPR 

Eraldo Trindade Leomar Quintanilba 
PSDB 

Jabes Ribeiro Marcos Fomúga 
pp 

Raul Belém Benedito Domingos 
PDT 

Amaury Müller Carlos Alberto Campista 
PT 

José Fortunati Chico Vigilante 

De Acordo com a resolução n• 1, de 1989-cn,lica estabele-
cido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15/12194- desiguação da comissão tuísta; 
Dia 16/12/94- instalação da comissão mista; 
Até 17/12/94 -praro pam recebimento de emendas. prazo 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 26/12194- praw fmal da cotuíssão tuísta; 
Até 10/01/95- praw no congresso nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Há oradores 

inscritos. 
O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR -Sr. Presidente, peço 

a palavra para uma breve comunicação, pela Liderança do pP, 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Tem a pala­

vra V. Ex• para uma breve comunica@o. 
O SR. IRAPUAN COSTA JúNIOR (PP-GO. Como llder. 

Para uma breve comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Sr's e Srs. Senadores, o u-êfego Ministro da Fazenda, Ciro 
Gomes. acaba de fazer mais uma das suas, ou melhor, duas: ataca 
seu colega de Partido, Senador eleito e futuro Ministro José Serra, 
para quem vaticina. pessimista, um papel desagregador no fururo 
Governo. Não me compete entrar na economia intema do PSDB e 
nem quero fazê-lo. Mas o estouvado Ministro vai além. Ataca seu 

colega da Saúde, meu conterrâneo e companheiro de Partido, Hen­
rique Santillo - está no jornal O Globo de hoje - a quem atribui 
responsabilidade pela gastança. irregularidades e corrupção no Mi­
nistério. 

O buliçoso Ministro deveria pensar alguns segundos antes 
de falar. Principalmente quando se trata da honra de alguém com 
um longo passado de respeitabilidade como o Ministro Santillo, a 
quem deveria procurar conhecer melhor e que o chamará às falas 
para que prove o que diz. Principalmente quando estamos no fmal 
- feliz, graças a Deus - do Governo do Presidente flamar Franco, a 
quem o Ministro deveria poupar aborrecimentos gratuitos, agora 
mais do que nunca, pois é deslealdade não fazê-lo. Poupar aborre­
cimentos abstendo-se de suas declarações já famosas pela impro­
pjjedade, quando não pela falta de fundamento, como as que faz 
agora. 

Soube do Ministro Ciro Gomes, dia desses, numa noite de 
autógrafos num restaurante de Brasília, segundo me disseram. au­
tografrando um livro autobiogtálico contando suas proezas recen­
tes. Não posso deixar de lembrar ao Ministro, que apregoa estar 
indo estudar nos Estados Unidos, um sucesso literário de anos 
atrás daquele pais, o livro de Steinbeck", "O Inverno de Nossa De­
sesperança" e sugerir ao desesperançado Ministro um titulo para 
seu livro: "O Verão de Nossa Destemperança'\ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. Mui­
to obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra ao nobre SeDJldor Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL.SE. Pronuncia o se. 
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, o discurso 
que faço hoje, embora na qualidade de um breve registro, é para 
tuím o resul~ de uma luta e de uma grande esperança, para cuja 
concretização tenho dedicado três mandatos de Senador, durante 
22anos. 

Tlllta-se da realização de um importante empreendimento 
que representa a redenção do Nordeste, trazendo incalculáveis be­
neficios a sua população e habilitando a nossa região a ingressar 
no ano 20CXl com melhores condições de superar suas dificulda­
des e encontrar o seu destino de grandeza, desenvolvendo as suas 
indústrias, aproveitando os seus recursos naturais, gerando renda e 
emprego e estimulando a promoção social de seus habitantes. 

Idealizada há 22 anos, passando por vários governos, cada 
um dando a sua contribuição para se concretizar esse objetivo pri­
mordial para mais de 30% da população brasileira, ajudando a re­
solver as disparidades regionais, o Governo do Presidente Itamar 
Franco vem concretizar, neste fmal de ano de 1994, um dos maiO­
res sonhos do povo nordestino, que teve os marcos iniciais de sua 
arrancada pam a fase de construção defmitiva pela decisão corajo­
sa do Presidente José Sarney, em cujo Governo se iniciou, efetiva­
mente. o processo de construção, cujos canteiros de obras, por três 
vezes, foram por ele próprio inspecionados, e de cujas visitas taiO.­
bém participei. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, em 15 de maio de 1972, por­
tanto, há 22 anos, fiz meu primeiro discurso. defendendo a cons­
IIução da Hidrelétrica de Xingó, quando o nome Xingó era apenas 
uma região do curso do Rio São Francisco e a idéia de se construir 
uma nova usina hidrelétrica próxima a Paulo Afonso, uma vaga in­
tenção. 

Durante estes 22 anos. Sr. Presidente, tenho acompanhado e 
defendido com grande interesse a construção dessa obra de ex­
traordinária magnitude para o desenvolvimento do Nordeste e do 
Brasil. 

Xing6 é atualmente a maior obra de engenharia civil deste 
fmal de século. Ao custo lotai de 3,2 bilhões de dólares, quando fi-
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nalmente concluída, irá produzir 18,4 JDilhões de mega­
wattsAwra/ano, o que representa 25% do potencial hidrelétrico do 
Nordeste e mais de 60% de todo o consumo de energia elétrica da 
região. 

Estíve várias vezes em Xingó, Sr. Presidente. Acompanhei 
de perto suas dificuldades e vitórias, testemunhei o trabalho entu­
siasmado dos engenheiros, operários e administradores no canteiro 
de obras, assisti a inaugurações de etapas importantes do anda­
mento do Projeto, e, agora, vejo com satisfação que, no dia 22 do 
corrente, será inaugurada pelo Presidente Ramar Franco a primeira 
turbina, oficializando a incmporação ao sistetrul da rede CHESF a 
produção da energia gerada por Xingó, cuja primeira máquina jã 
vinha funcionando experimentalmente desde 28 de novembro. 

A partir da inauguração da primeira tribuna, numa primeira 
etapa, serão instaladas mais seis máquinas semelhantes, cada uma 
com capacidade para 500 mil quilowatts, totalizando mais 3 mi­
lhões de quilowatts a serem acrescidos à capacidade instalada da 
CHESF, que passa a operar com mais de oito milhões de duzentos 
quilowatts, representados pelas 14 usinas localiz.adas do São Fran­
cisco, Parnaíba e Rio das Contas. 

Xingó inaugurada é uma realização extraordinariamente im­
portante do Governo Federal, uma vitória da competência e profiS­
sionalismo do trabalhador brasileiro, uma comprovação indiscuti­
vel da criatividade e do preparo técnico dos engenheiros formados 
pelas nossas Universidades, e uma conquista do povo do Nordeste, 
especialmente sergipanos e alagoanos, que a separâ-los têm apenas 
o Rio São Fmncisco, em cujas margens se situa este empreendi­
mento que tantos Peneficios trará a estes Estados e ao Nordeste. 

Finalizando, Sr. Presidente, peço a transcrição com o meu 
pronunciamento das seguintes notícias publicadas: "E o Sertão vi­
rou mar ... ", "Disque, ourubro de 1994", e "Xing6 será inaugurada 
por Ramar no dia 22", Gazeta de Sergipe, edição de 13/12/94, e o 
texto do meu primeiro pronunciamento sobre o assunto, na Tribu­
na do Senado, no dia 15 de maio de 1972,hã 22 anos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. WU­
RIVALBAP17STA EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

15 de dezembro de 1994 

... E O SERTÃO VIROU MAR 

"Ver alguns quüômetro.s do rio São Francisco praticame111e 
.secos (apenas algumas panelas continham águas) foi uma imagem 
impressionante. Só vendo para crer." 

A operação foi rápida: 40 minutos. O resultado, depois de 2 
horas, foi impressionante. Quem viu não acreditou.- Que houve? 
- O São Fmncisco secou? Centenas de de pessoas de Sergipe e 
Alagoas foram ver de perto o que estava acontecendo. 

Não era nenhum apocalipse, e, sim, o marco de uma epo­
péia chamada Xingó - a redenção energética do Nordeste, planta­
da no sertão sergipano. Era o ~nchimento do reservatório. A barra­
gem de Xingó ostenta 140 metros de altura e 850 de extensão. 
Esse colossal reservatório, por obra e graça da topograflll da re­
gião, fica inteiramente encaixado no "canyon" do Rio da Unidade 
Nacional. 

A Usina Hidrelétrica Xingó é a maior obra do setor, que o 
Govemo brasileiro está constroindo atualmente, com investimen­
tos de US$ 3,2 bilhões e capacidade de geração inicial de 3 tnilhões 
de quilowatts, menos apenas que a de Tucurui e da binacional .ltaipu. 

Na sua primeira etapa, com unidades geradoras, produzirã 
anuahnente, 18,4 bilhões de kwh, o que representa 25% do poten­
cial hidroelétrico do Nordeste. Xingo fornece energia para toda a 
região nordestina sem racionamento, até o comecinho do terceiro 

milênio. 
O resetvatório tem possibilidade de uso múltiplo, como na 

ãrea da inigação, a expansão do projeto califómia (projeto de pro­
dução destas para exportação); nos abastecimentos de água urbano 
e rural, uma vez que a captação de água está facilitada. 

O Rio São Francisco nasceu filete d'água- em terras minei­
ras, Serra da Canastra. Em sua trajetória (3.160 km), banha 5 esta­
dos. Antes de se transformar em mar, em ilha das Flores, Sergipe, 
o Velho Chico sem benesses em fonna de hidrelétrica até se des­
pedir de seu leito e mergulhar no Atl!ntico. Xingó é a derradeira 
benção do São Francisco. 

(Números e dados extraldos de reportagem da edição de 11-
6-94, do Jornal da Cidade- Conceição Tavares). 
Gazeta de Sergipe 

Aracajú,l3 de dezembro de 1994, pãgina 5 

XINGÓ SERÁ INAUGURADA, 
POR ITAMAR NO DIA 22 

O Presidente da República, Itamar Franco, confnmou on­
tem que no dia 22 do corrente vai inaugurar a Usina Hidrelétrica 
de Xingó, a maior obra que o governo está construindo no setor 
elétrico brasileiro. A informação é do presidente da Chesf, Sérgio 
Moreira, que recebeu comunicado do Ministério de Minas e Ener­
gia confrrmando a data. 

Também estará presente o Ministro Delcídio Gomez, das 
Minas e Energia, além de governadores do Nordeste e outras auto­
ridades, numa solenidade simples, onde o Presidente da República 
acionará simbolicamente a primeira máquina da Usina de Xingó, 
que já está fornecendo energia para o sistema desde o dia 28 de 
novembro. 

Histórico · 

Para construir a Usina Hidrelétrica de Xingó e Chesf reali­
zou uma obra de engenharia inédita no país, construindo um reser­
vat6rio com capacidade de acumulação de 3,8 bilhões de metros 
cúbicos d'água, totalmente encaixado no caion do rio São Francis­
co, evitando indenizações de edificações rurais, urbanas ou terras 
agricultáveis, o que representou expressiva enoonomia nos custos 
da obra, esbelecendo em apenas US$ 23,00 o custo por megawatt­
hora. 

Em sua primeira et3pa, Xingó terá. instaladas seis máquinas, 
cada uma com a capacidade de 500 mil quilowatts, totalizando 3 
tnilhões de quilowatts de capacidade instalada ou 2.100 mil quilo­
watts de energia finne. 

A história de Xingó não é nova. Desde a década de 50 que 
seu aproveitamento vem sendo estudado pela Chesf, porém obras 
prioritárias foram sendo realizadas até que fmahnente foi inventa­
riada pela Eletrobrás e sua construção autorizada. Em sua consttu­
ção, a Chesf procurou compatibilizar os interesses técnicos da obra 
ao respeito ao meio ambiente, reduzindo de forma expressiva os 
impactos ambientais. 

Com a instalação da primeira mãquina de Xingó, a Cbesf 
passa a ter uma capacidade instalada de 8.204.320 quilowatts, rep­
resentados pelas 14 usinas hidrelétricas instaladas nos rios São 
Francisco, Parnaíba, de Contas e nos reservatórios do DNOCS em 
Aracaju e Coremas. 

Maio-15,1972 

AMPLIAÇÃODACAPACIDADEGERADORA 
DE PAULO AFONSO, 

MODER~AÇÃO DAS LIGAÇÕES 
RODOVIARIAS DE PAULO AFONSO 
COMAS CAPITAIS NORDESTINAS 
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O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, a oonvite do operoso 
Diretor Técnico da Chesf, Eugenheiro Amaury Menezes, estive­
mos em Paulo Afonso no dia 9 de março e ali tivemos oportunida­
de de, mais uma vez. observar o esfOIÇo ciclópico realizado pela 
Companhia Hidrelétrica do São Francisco, tão bem dirigida pelo 
grande brasileiro que é Apolônio Sales, visando a aumentar a ca­
pacidade geradora da Usina, a fun de garantir o suprimen_to de 
energia elé1rica para o Nordeste, Na verdade, basta o conheamen­
to dos dados relativos à evolução da capacidade instalada de Paulo 
Afonso pata que se tenha uma idéia do trabalho que vem sendo 
desenvolvido para o aproveitamento do potencial hidráulico do 
Rin São Francisco. Paulo Afonso, que é o resultado da visão de es­
clarecidos pioneiros, é hoje o maior complexo energético do País, 
sendo o primeiro a ultmpassar a tnarca de um milhão de quilo­
watts, de co.pacidade. 

Mas, apesar de ter alcançado essa tn.arca expressiva. a Usina 
de Paulo Afonso continua sendo ampliada, com vistas à formação 
de um conJunto gerador que, em fms desta década, terá uma capa­
cidade instalada de sete milhões de quilowatts, quando estiveram 
concluídos os complexos de Moxotó, Xing6 e Sobradinho. Mesmo 
com a capacidade instalada de sete milhões de quilowatts, não ter­
minariio as possibilidades de expansão da capacidade geradora de 
Paulo Afonso, que é calculada- como sabemos- ém tomo de vin­
te milhões de quilowatts. 

Não se fundamentam. por conseguinte, os temores de um · 
possível colapso no suprimento de energia elétrica para o Nordeste' 
em oonseqüência do esgotamento da capacidade de Paulo Afonso, 
pois por mais acentuado que venha a ser o cre~iment_o da deman­
da, a Usina de Paulo Afonso estará até os pr6xunos tnnta anos em 
condições de corresponder plenamente a esse crescimento, assegu­
rando a lllaDUtenção do desenvolvimento indus1rial da região, e 
para isto a competência profissional e o idealismo dos seus diri­
gentes, té.cni.cos, funcionários e operários constituem garantia a 
mais para o cumprimento de todas as ambiciosas metas traçadas. 

Esse idealismo nós o constatamos de perto em todos os se­
tores <iue visitamos, trocando impressões e observando o amor e 
mesmo o grande orgulho de todos os funcionários da Chesf, por se 
verem participantes de um empreendimento que mudou completa­
mente o panorama do Nordeste. E~se mesmo idealismo e esse 
mesmo amor notamos também na visita que fizemos ao Quartel da 
Guarnição do Exército em Paulo Afonso, onde se centraliza um 
notável trabalho voltado para a segurança de uma ãrea de grande 
importância estratégica. Ali. fomos alvo de atenções dispensadas 
pelo comandante da Unidade, o Major Keppller, que é um militar 
dominado pelo entusiasmo com as perspectivas de desenvolvimen~ 
to do Nordeste e que, juntamente com o Capitão Bosco, nos pres· 
tou valiosos esclarecimentos e nos deu importantes subsídios rela­
tivos aos problemas da região de Paulo Afonso. 

Conforme vê toda a Nação, a ampliação da capacidade ge­
radora de Paulo Afonso vem recebendo do governo do eminente 
Presidente Médici merecida prioridade. Desta fonna, após inaugu­
rar um novo conjunto gemdor, em inícios de feverein, o Presiden~ 
te da República, revelando sua perfeita sintonia com os problemas 
do Nordeste, anunciou o prosseguitnento de importantes obras de 
ampliação da Usina. 

A par destas observações que trago a este plenário, desejo 
transmitir daqui um apelo ao Ministro dos Transportes, o dinâmico 
Coronel Mário David Andrealza, no sentido de que sejam encami­
nhadas soluções para um problema que nos pareceu dos mais gta· 
ves para aquela região. A despeito de se ter tomado importante 
pólo de desenvolvimento, Paulo Afonso - cujo núcleo urbano, 

com mais de 70 nill habitantes, apresenta o r -
crescimento demogxáfico da região nonlesti;· 
gado por rodovia asfaltada a nenhuma dac < · 

Há, por conseguinte, premente necessidade L 

ligações rodoviárias com Paulo Afonso. Esu· 
de razões econômicas e, também. relacionada. 
nacional, pois Paulo Afonso é centro vital cl 
que abrange sete Estados. 

Em discurso que proferi aqui, no di· 
passado, dizia que ''atento às necessidades dt: 
integração no processo de desenvolvimento c: 
de janeiro de 1968 enviamos ao Exm() Sr. l-.1 
tes memorial justificando o ataque imediatc 
mento asfáltico do trecho sergipano da BR 
importância para a nossa economia". 

"A rodovia transversal BR-235, ex·B • 
-,que demanda o Brasil Central, parte do lit: 
caju, passando por Itabaiana, Frei Paulo, Co 
gipano, por Jeremoabo, Canudos, Juazeiro e 
Petrolina, em Pernambuco, Caracol e Bom .< • 

guacema, já em pleno Estado de Goiás. N,· 
nhou a denominação de ''Central de Sergipe" 
cia de seu traçado para o Estado sergipano ,­
quilômetros, antes de penetrar o território d-e 

Nesse memorial a que aludimos, Sr. -
atenção do Ministro dos Transportes para a 
dade "para os primeiros 45 quilômetros da • 
trecho compreendido entre Aracaju, Capital . 
de Itabaiana, rica e próspera comunidade ir· 
ta v a eu: 'U tráfego rodoviário no trecho em 
do valores que levaram o DNER a consicle-r7 
vimentação desses 45 Km. De fato, seguné• 
do Grupo Executivo de Integração da Polit' 
ano de 1966, registmva-se o tráfego na esc 
500 veículos/dia e. em estudos receotes fei< 
tou-se ser da ordem de 700 veículos/dia, e p.·. 
dados obtidos revela~se. em resultado, a su;: 
veiculos comérciais. A 8 de junho de 1970. 
ção do trecho Pedra Branca-Propriá, entno 
Mário Andreazza outro memorial, reiterar 
imediata paviznentação da BR-235. Ainda r 
que tivemos a honra de estar à frente do : · 
dessa vez. por sugestão do Engenheiro Paul• 
hoje Governador do Estado, e naquela épor. 
menta de Estradas e Rodagem de Sergipe, c· 
a ser oferecida ao Ministério do Transportes, . 
ção de estudo de viabilidade da referida rod<' 
lizado dentro do melhor rigor téenico, foi '"'" 
e, já na gestão do Governador Paulo Barret• 
do Diretor do Departamento de Estradas de 
Fernando Garcez Vieira, foi enviado ao De]X 
Estradas de Rodagem, o qual deixou patenll; 
mica da pavitnentação asfáltica do lrecbo Ar. 
ra. da referida estrada". 

E dizíamos ainda naquela ocasião: "As· 
ilustre Ministro Mário Andreazu, no sentido 
nâmico Diretor do DNER. Engenheiro E!iseu 
projeto de Sergipe aos que seriio fmanciadcs 
que, segundo estamos informados, está sendo 
médio do Banco Mundial, em proposta globa 
do Plano Rodoviário NacionaL Ressalte-se qu. 
trecho Aracaju-Itabaiana é uma antiga aspiraçã·, 
senvolvimento da gente sergipana. que se ir· 
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plano mais amplo do desenvolvimento do Brasil". 
Hoje, um ano ap6s esse meu pronunciamento, volto a esta 

tribuna parn dizer, que a ligação asfáltica até Paulo Afonso se tor­
na mais fácil em virtude do convênio assinado pelo Engenheiro 
Eliseu Rezende, digno Diretor do Departamento Nacional de Es­
tradas de Rodagem, e o Engenheiro Fernando Gsrcez Vieira, ope­
roso Diretor do DER de Sergipe, que permitiu o asfaltamento até 
Frei Paulo, cujas obras já foram iniciadas. 

No mês passado, o Governador Paulo Barreto de Menezes 
conseguiu junto ao Engenheiro Elíseu Rezende que fosse feito um 
termo aditivo ao convênio anterionnente fumado, no sentido do 
asfaltamento chegar até a cidade sergipana de Carira, na fronteira 
ccan a Bahia. Assim, parn completar a ligação por asfalto até Paulo 
Afonso seria necessário o asfaltamento da BR-235 até a cidade 
baiana de Jeremoaho, numa extensão aproximada de oitenta quilô­
metros, concluindo-se a ligação até Paulo Afonso com o asfalta­
mento da BR-1 10, de Jeremoaho até aquela cidade, numa extensão 
também de oitenta quilômetros. 

O Sr. Ruy Santos- Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com muito prazer, emi­

nente Senador Ruy Santos. 
O Sr. Ruy Santos - Na campanha passada, eu estive na re­

gião. Vai-se de Salvador até além de Ribeica do Pombal, por asfal­
to, em direção a Jeremoaho. Isto impõe a pavimentação de Ribeira 
do Pombal até Jeremoaho, e até mesmo Paulo Afonso. E parn esta 
pavimentação não só os estados devem contribuir como a própria 
Chesf, que tem interesse, parn a manutenção de Paulo Afonso, não 
só material, como também dentro do sentido turlstico que Paulo· 
Monso representa. Esta pavimentação se impõe assim mais do que 
qualquer ontm na região. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Agradeço a V. Ex' no­
bre Senador Ruy Santos, o apacte com que honrou o meu pronun­
ciamento. 

Em reforço desta nossa solicitação é de se Iembmc que o 
porto de Alllcaju, dmgado e em condições de receber navios até 
com oito metros de calado, é o que se situa mais próximo de Paulo 
Afonso, fato que torna ainda mais justificável a referida ligação. 
As obras de ampliação da capacidade gellldora de Paulo Afouso, 
que logo serão iniciadas, exigirão o transporte de enormes quanti­
dades de material que poderia ser conduzido a Atacaju. A ligação 
asfáltica de Paulo Afonso criacá, ainda, reais possibilidades parn o 
aproveitamento do grande potencial tutistico ali existente, que não 
pode ser convenientemente explotado em virtude da deficiência 
das ligações rodoviárias. Em Paulo Afonso já existe um moderno 
hotel, de categoria internacional, cuja capacidade não está sendo 
plenamente utilizada devido ao reduzido afluxo de turistas. 

Uma estrada asfaltada para Paulo Afonso seria fator de esti­
mulo ao desenvolvimento de vasta região do sertão baiano e tam­
bém de Sergipe. De Itabaiana, município sergipano à margem da 
BR-235, pactem diariamente caminhões carregados de produtos 
hortigmnjeiros que abastecem Paulo Afonso e várias ontras cida­
des do interior baiano. No inverno, os estragos causados pelas 
chuvas nas rodovias tomam precário esse abastecimento, com sen­
síveis prejuízos para toda a comunidade, fato que seria de(mitiva­
mente superado com a ligação asfáltica para Paulo Afonso. 

Sr. Presidente, faço aqui este registro e deixo o meu apelo, 
acreditando que merecerá a necessária consideração do eficiente 
Ministro Mário Andreazza que, mais uma vez. estamos certos, 
dará nova contribuição para o desenvolvimento da região nordesti­
na, que tantos beneficios tem recebido em decorrência da patrióti­
ca e humana preocupação do eminente Presidente Médici de al­
cançar, o mais velozmente possíveL o desenvolvimento e a inte-. 
gmção daquela sofrida região de nossa Pátria. (Muito hem! Palmas.) · 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes)- V. Ex' será 
atendido na forma regimentaL 

Concedo a palaVIll ao nobre Senador Reginaldo Duarte. 
O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB-CE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr's e 
Sn. Senadores, ocupo a tribuna desta Casa Legislativa parn prestar 
um tributo a uma das personalidades mais importantes da história 
recente do Ceacá, o professor, sociólogo e polltico Américo Bar­
reira, cujo anivenário de falecimento transcorreu no último dia 11 
de novembro. 

Nascido em Baturité, Ceacá, em li de fevereiro de 1914, 
bacharelou-se em Direito pela Faculdade de Direito de Fortaleza. 
Depois, especializon-se em sociologia e pedagogia. 

Foi nomeado prefeito de Várzea Alegre ainda muito jovem, 
com apenas 19 anos, tendo essa experiência despertado sua voca­
ção de municipalista. causa a que serviu por toda a vida. defenden­
do, há quarenta anos atrás, a municipalização das ações de saúde, 
educação e outras atribuições administnltivas que proporcionavam 
maior autonomia dos municípios, somente hoje reconhecidas. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. REGINALDO DUARTE- Pois náo, ilustre Senador. 
O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador Reginaldo Duar-

te, associo-me a essa homenagem que V. Ex• tributa, neste instan­
te, a um dos nossos maiores coestaduanos, o saudoso Professor 
Américo Barreira, um homem que desfmldou, com uma dedicação 
impressionante, a bandeira do municipalismo. E recordo parn V. 
Ex• e sobretudo para os nossos pares, para os companheiros que 
escutam V. Ex• com a maior atenção, que América Barreira, em 
I 947, se elegeu vereador à Câmara Municipal de Fortaleza e, a 
partir daquele momento, se entregou de corpo e ahna à tarefa de 
fortalecer, de vitaiizat o Município, parn que, com rendas próprias 
e suficientes, com autonomia política, enftm, com todas as formas 
e avigoramento da estrutura municipal, pudéssemos realmente 
conviver com uma nova realidade em tennos de País. Américo 
Barreira participou de numerosos Congressos, levando sempre o 
brilho do seu talento, da sua competência, da sua inteligência ful­
gnlllDte. Fui aluno do Professor Américo Barreira, fui colega de 
Luciano Barreira, innão de Américo e uma das inteligências privi­
legiadas do Ceará, e posso, neste instante, dizer a V:Ex' que, por 
essa proximidade de ~vivência. não poderia deixar de levar a V. 
Ex' a minha integral solidariedade a esta homenagem que V. Ex' 
presta ao gmnde Américo Barreira na passagem do primeiro ani­
versário do se~> desaparecimento. E até me pemútiria dizer a V. 
Ex•,quando OCOtTeu o falecimento de América- V. Ex• ainda não 
estava nesta Casa -, fiz questão de conduzir o Senado a reveren­
ciar a memória dele e, sobretudo, render-lhe, naquele instante, um 
inapagável tributo do nosso reconhecimento a um homem que foi 
sempre extremamente dedicado aos ideais do seu Estado, às gmn­
des causas do municipalismo; enfun, foi um abnegado que traba' 
lhou infatigavelmente em favor dos interesses do Ceacá. Portanto, 
cumprimento V. Ex' por esta iniciativa de homenagear Américo 
Barreira e fazer com que a sua memória - verdadeiramente impe­
recivel- mereça dos contemporãoeos e dos pósteros o reconheci­
mento pelo que lhe foi dado fazer em favor dos municípios do 
Ceará, do Estado como um todo e do, próprio Pais. 

O SR. REGINALDO DUARTE - Muito obrigado Sena­
dor Mauro Benevides. Seu aparte vem consubstanciar este pronun­
ciamento, principalmente pDitille V. Ex• teve uma participação ati­
va ao lado do ilustre Américo Barreira, querido e saudoso. 

Hoje está sendo lançada em Fortaleza a bioglllflll de Améri­
co Barreira, feita por um conjunto de amigos, escritores e jornalistas. 

Continuando, Sr. Presidente, Américo Barreira participou 
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de inúmeros congressOs e seminários municipalistas em todo o 
Bmsil, tendo sido fundador da Associação Bmsileira de Municí­
pios e da Revista dos Municípios do Ceará. 

Exerceu o magistério, lecionando sociologia no curso supe· 
rior e história no ginasial. notadamente no Colégio São José e Gi­
násio farias Brito na capital cearense. Em homem de esquerda. 
mas sempre combateu o dogma e o sectarismo. Tinha espírito 
aberto, mzão pela qual contou sempre oom amplo círcUlo de ami­
zades em todas as tendências políticas e classes sociais, tendo as­
sessomdo governadores como Flávio Marcílio, Raul Barl>osa e 
Virgílio Távom. Além de prefeito de Vãrzea Alegre, foi Inspetor 
de Ensino, Vereador de Fortaleza em doas legislaturas, Deputado 
Estadoal e vice-Prefeito da capital do Ceará. 

Possuía senso critico notãve], utilizando a ironia nas suas 
cóticas a autoridades e governos. Foí cassado, preso e perdeu di­
reitos políticos por dez anos quando da implantação do regime mi­
lilllr em 1964. 

Guardo uma lembrança viva de Amérioo do tempo em que 
assessorou meu pai, Joaquim Duarte Grangeiro, quando era Prefei­
to de minha cidade uatal, Baroallia, nos mandatos de 1955 a 1959 
e 1963 a 1965. Américo na época já gozava de elevado oonceito 
no interior do Ceará. Na dheção do executivo municipal, papai 
pretendia empreender uma administmção dinâmica e moderna, e a 
colaboração de Américo, que tinha um pensamento além de seu 
tempo, foi de grande importância para o sucesso de sua gestão, 
considetada muito avançada para a época. 

Possuidor de vasta cultura, em todos os campos de ativida­
de, o Professor Américo Barreira tinha prazer em transmitir seus 
conhecimentos e apreciava uma discussão acalorada com os jo­
vens e amigos de sua geração, não se importando com as idéias di­
vergentes, pois como mestre seu objetivo era se aprofundar nas 
questões, em busca de soluções que contemplassem o interesse co­
mum. Américo foi tBrnbém um incansável lutador pela justiça so­
cial e econômica. 

A vida de Américo Baneira é agom lembnula no livro 
"Américo Barreira- o Mãgico Itineiário da Libenlade", de autoria 
de seu irmão, o escritor Luciano Baneira, em parceria com jorna­
listas e amigos de Américo. O lançamento do livro acontecerá no 
Náutico Atlético Cearense, hoje à noite, com a apresentação do co­
nhecido intelectual Blancbatd Girão. Afuma Luciano Barreira que 
o livro é o passo inicial para a criação da Fundação Municipalista 
Américo Barreira e da volta à circulação da Revista dos Municí· 
pios do Ceará. Posteriormente o livro será lançado aqui em Brasí­
lia e em vátias cidades do Ceará. 

Fiquei muito sensibilizado com a inserção, pelo escritor e 
amigo Lucíano Barreira, de uma homenagem p.Ssb.nna ao meu pai 
nesta obra, que nos traz fatos muito ilustrativos da rica existência 
de Américo Barreira, voltada sobretudo para as causas do povo 
cearense e brasileiro. 

O Sr. Lourival Baptista- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. REGINALDO DUARTE- Ouço o aparte do nobre 

Senador Lourival Baptista. 
O Sr. Lourival Baplista - Senador Reginaldo Duarte, es­

tou chegando e ouvindo o discurso de V. fu• sobre Américo Bar­
reira, que conheci na Associação Brasileint. de MUnicípios, muni­
cipalista que fui, ex-Prefeito, e me dava baslaiile com ele. Sei da 
sua inteligência, da sua maneira de agir e da sua honradez. É um 
filho do Ceará que honrou seu Estado. Fez n:ruito bem V. Ex' em 
preslllr esta homenagem ao saudoso Américo Barreira. 

O SR. REGINALDO DUARTE - Muito obrigado, Sena­
dor Lourival Baptista. O depoimento de V. Ex•, por certo, será 
muito valioso, porque sendo de um estado eqüidistante do nosso, 
Sergipe, fez com que a voz de Américo Barreira lá IJirnbém cbe-

gasse. 
O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra llD nobre Senador Joaquim Beato. 
O SR. JOAQUIM BEATO (PSDB-ES. Pronuncia o se­

guinte diacurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn e 
Srs. Senadores, quis a predestinação de Deus colocar-me, dentre 
vós, nesta Casa, ainda que por curto tempo. Vim com alegria! 

Trouxe, porém, a fmne convicção, fundada em décadas de 
sofrida luta ao lado dos excluídos, de que no Parlamento reside a 
última fronteira do estado de direito democrático. Quando cai o 
Parlamento, sobe a tirania! 

A cidadania lúcida tem, por tal razão, no Parlamento, a trin­
cheira finaL 

Com o inabalável propósito de não permitir, no estreito es­
paço que me coube, que ninguém renda esta trincheira, prestei 
meu juramento ao assumir o Senado. E não posso ser perjuro. 

Hoje, calada pelo bom-senso a voz das annas que, por déca­
das, manteve esta Casa refém da força bruta, somente os atos do 
Parlamento podemo comprometer seu poder. Impõe-se-nos, assim. 
irrevogavelmente, mantermo-nos vigilantes contra nós mesmos. 
Isso tem de significar transparência em nossas ações e coerência 
em nossas proclamações de propósito. As dissonãocias que se ob­
servarem no Parlamento izão refletir, profunda e danosamente, em 
sua própria imagem e sobre o seu próprio poder. 

Os poderosos não gosiJirn do Parlamento! As decisões, aqui, 
são necessatiamente cumpridas. Cada Senador dispõe de ce,;a de 
1/80 (um oitenta avos) do poder de decisão da Casa; cada Deputa­
do, de um mínimo, aproximadamente, de 11500 (um quinhentos 
avos). São necessários 42 Senadores e 252 Deputados pam produ­
zirem uma decisão ordinãria do Parlamento. E isso, à frente de mi­
crofones e câmeras de TV. É impossível cooptar tanta gente! Mui­
tos mais fácil é cooplllr um executivo poderoso, num gabinete pri­
vado. Por isso, os poderosos não gostam do Parlamento. Nós, os 
cidadão, temos de gostar! 

Gosto do Parlamento! 
Dentro dessa linha de reflexões, sinto-me no dever impos­

tergável de defender o Poder Legislativo, até de seus próprios 
membros. Foi essa motivação que me levou a lavrar nota de pro­
testo â atitude do Sr. Presidente da Comissão Mista de Orçamento, 
que redundou na exclusão do Senado de dois importantes cargos 
daquela Comissão. 

Requerendo sua inclusão nos Anais da Casa, passo a lê-la: 
Nota de Protesto. 
Os fatos que culminaram com o não-preenchimento das va. 

gas de Primeiro e Terceiro Vice-Presidentes na Comissão Mista de 
Orçamento encobrem sérios vícios de procedimento, incompatí­
veis com a dignidade do Congresso Nacional, por discriminatórios 
ao Senado e a Senadores. 

Por força de dispositivo regimental, "a Comissão terá um 
Presidente e três Vice-Presidentes" que, pelos mesmos dispositi­
vos, alternar-se-Ao dentre Deputados e Senadores. O modo e o 
tempo do verllo ter, nessa oração, não pennitem dúvidas quanto à 
obrigatoriedade de prover tais cargos. A Comissão, no entanto, 
funcionou sem que estivessem preenchidas as vagas de Primeiro e 
Terceiro Vice-Presidentes, ambas pertencentes ao Senado, já que o 
Presidente e o Segundo Vice pertencem à Câmara. Excluiram-se, 
pois, dois Senadores da Direção da Comissão Mista de Orçamen­
to. E por que razões? 

Alegoo, publicamente, o Sr. Presidente da Comissão que 
''pretendia ter sua equipe", dirigindc:ra. É óbvio que os Senadores 
formalmente indicados pelas respectivas lideranças para o preen­
chimento dessas vagas não pertenciam à ''equipe11 do nobre Depu­
tado Presidente. Alegou-se, ainda, que o indicado pam a primeira 
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Vice-Presidência era um ''Senador provisório", pelo fato de ser Su­
plente, suprindo ausência do titular licenciado. 

Ambas as alegações são descabidas e comprometedonls à 
imagem do Poder Legislativo: 

Primeiro, porque Parlamentar não fonna "equipes" com ou­
tros Parlamentares. Os grupamentos por afmidade, pemútidos no 
Parlamento, são as bancadas e os blocos. Agrupamentos infoll!laÍs 
de Parlamentares na Comissão de Orçamento com conotação de 
"equipe" podem desembocar em fenômenos como o dos "sete anõ­
es", de tão lamentável memória. 

Segundo, porque não há Senador ou Deputado "provisório'\ 
pelas mesmas razões por que não os há ''pennanentes". O Parla­
mentar exerce seu oficio por mandato certo, fmdo o qual se extin­
gue. Logo, t<XIos os Parlamentares são "provisórios". Quando um 
suplente assume por um dia, por um mês ou pant concluir anos de 
mandato, o faz na plenitude. Não assnme com reservas de poder, 
logo, não pode ser considerado "provisório". 

· Por ter o EXm0 Sr. Presidente da Comissão de Orçamento, 
Deputado Humberto Souto, frustrado o preenchimento das vagas 
de Primeiro e Terceiro Vice-Presidentes, sob alegações tão levia­
nas, declaro-me afrontado, como Senador da República pelo Esta· 
do do Espfrito Santo, e acredito ter essa alionta alcançado a pro. 
pria Câmara Alta, por snbttair-lbe dois membros da Direção de 
Comissão tão importante. Para regístro nos Anais da Comissão e 
do Congresso Nacional, lavro, através desta, meu veemente pro­
te~o. augurando que homens maiores, no exercício do mandato 
pop.Ilar, doravante evitem que vícios tão mesquinho~ venham a 
macular este Poder, essencial ao estado de direito democrático." 

Grande parte de minha vida, Sr. Presidente, Sr's e Sm. Se­
nadores, tem sido dedicada à luta contra todas as formas de discri­
minação. E não posso admitir, não posso acreditar que venha não 
~Pe~ verificar-se, mas, acima de tudo, ser eu mesmo uma das vi­
timas de um ato discriminatório, exatamente na Casa que tem 
como uma de suas principais atribuíções fazer leis para promover 
a igualdade entre tcxlos os cidadãos, independentemente de sua 
ideologia política, credo religioso, etnia ou cor. 

O mau exemplo daqueles que estão investidos de autorida­
de. é, sem dúvida, uma das causas do constante desrespeito às 
poucas e inócuas leis contra a discriminação que existem em nosso 
País. 

Muito obrigado. 
O Sr. Jutahy Magalhães -Permite-me V. Ex' um aparte, 

Senador? 
O SR. JOAQUIM BEATO -Com todo prazer, Senador 

Jutahy Magalhães. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Joaquim Beato, es!OIJ 

sabendo dessa notícia, agora, pelo pronunciamento de V. Ex•. E 
lamentável que não tenha sabido antes, porque seria mais uma boa 
luta para se enfrentar nesta Casa. 

O SR. JOAQUIM BEATO- Muito obrigado. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Pode ter certeza V. Ex' de que, 

no seu pouco tempo de permanência nesta Casa, m.ostroo, pemnt.e 
os seus colegas, o quanto este Senado estaria sempre engrandecido 
coro sua presença. 

O SR. JOAQUIM BEATO- Muito obrigado. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Nas poucas intervenções de V. 
Ex•, na comissão ou aqui no plenário, cada um de nós pôde sentir 
aquele pensamento que dfrige a ação política de V. Ex', as lutas 
que V. Ex• enfrentou na vida e aquilo que, em poucas palavras, V. 
Ex• demonstrou nesta Casa, nessa ligeira e rápida convivência. V. 
Ex• pode ter certeza de que t<Xlos nós - isso me alrevo a falar por 
todos os nossos colegas - reconhecemos o seu valor e nos senti-

mos prestigiados com sua presença nesta Casa. Lamento que esse 
fato tenha ocorrido na Comissão de Orçamento. Isso é uma igno­
mínia, porque não se pode restringir os direitos de um senador, 
seja ele efetivo ou suplente, pois, no exercício do cargo, o suplente 
tem os mesmos direitos de um senador. V. Ex• enobrece a bancada 
do PSDB- partido com o qual tenho as minhas divergências, mas, 
em minha consciência, existe a certeza de que entrei no partido por 
considerá-lo o melhor. A presença de V. Ex• demonstra que temos 
os melhores quadros que poderiamos ter neste País. 

O SR. JOAQUIM BEATO- Muito obrigado a V. Ex', Se­
nador Julaby Magalhães. Como membro do PSDB, encontrando 
V. Ex' neste plenário por tão puuco tempu, aprendi a admirá-lo, 
pois sinto a gcande afmidade de dedicação às causas mais nobres 
do nosso povo que une o pensamento de V. Ex• ao nosoo pensa­
mento. Emlx>ra. é claro, a nossa experiência de vida tenha sido 
bastante diferente, por razões óbvias, aprendi a admirá-lo. Ainda 
ontem, disse-lhe que lamentava que, descobrindo uma pessoa do 
seu valor, s6 pudesse desfrutar pouco tempo de sua companhia e 
de suas lições. Muito obrigado, Senador Julaby Magalhães. 

O Sr. Jacques Silva- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. JOAQUIM BEATO - Com prazer, Senador Jac­

ques Silva. 
O Sr. Jacques SUva - Cbeguei pouco antes de V. Ex• a 

esta. Casa, onde tivemos o melhor entrosamento possível desde os 
primeiros dias. E vi em V. Ex•, como disse agora há pouco o ilus­
tre Senador Julaby Magalhães, um homem preparado para o exer­
cício do mandato que lhe foi confiado pelo povo do Espírito San­
to. Por isso mêsmo, testemunhei esse episódio com V. E"• na co­
missão; fui um dos que o incentivou a participar da Comissão de 
Orçamento. Pensei que o caso tivesse sido resolvido, mas há três 
dias tomei conhecimento de que os cargos de 1° e 3° vice-presi­
dentes da Comissão não haviam sido preenchidos. LaJDfnto. por­
que, na ocasião, ficou acertado que o líder do partido na época iri.a 
ratificar a indicação de V.&.-. De modo que lamento que o Presi­
dente da comissão não tenha feito a eleição ou, pelo menos, rece­
bido a indicação do partido para preenchimento daquelas vagas. 
Com certeza, se V. Ex• tivesse assumido, estaria auxiliando muito 
bem na condução dos tntbalhos daquela comissão, porque V. Ex•, 
como disse o Senador Jutahy Magalhães- e isso é público e notó­
rio-. tem realmente demonstrado capacidade e competência para 
o exercício da função. 

O SR. JOAQUIM BEATO - Muito obrigado, Senador 
Jacques Silva. V. Ex• é testemunha do que aconteceu na primeira 
reunião plena da Comissão. Depois da negativa do Presidente em 
aceitar minha indicação, como se a mesma fosse informal, exigin­
do uma indicação formal, ele procedeu à eleição do 2o Vice-Presi­
dente. Posteriormente, o Senador Mauricio ~a formalizou a in· 
dicação, comunicando à Secretaria da Comissão que eu seria o 
representante do PSDB, indicado pela liderança, para o cargo de 1 o 

Vice-Presidente. 
Mas o caminho encontrado foi o de não se promover a elei­

ção para preencher os cargos, como se essa eleição fosse optativa, 
quando é exigência do próprio regulamento. 

V. Ex• é um dos Senadores com quem estoo entrosado e de 
quem me aproximei neste curto periodo de tempo; sempre de· 
monstroo lhaneza no trato, amizade e respeito que deve haver en­
tre aqueles que têm um mandato de tanta respunsabilidade para 
com o nosso povo nesta hora de tantas crises. 

O que se lamenta é o surgimento de uma crise de rejeições 
pessoais, em que a pessoa se confunde com a persona. Um presi­
dente de uma comissão é uma persona, não é uma pessoa. As 
amizades pessoais não têm que ser confundidas com os direitos 
dos outros. Uma persona tem que ser fundada no direito deres~ 
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peito ao direito das outras pessoas. Então, um presidente de comis­
são não pode querer que a Mesa dessa comissão seja escolhida en­
tre aqueles que ele indica- em vez de as lideranças indicarem - 1 e 
que ele tenha o direito de discutir com as lideranças para que seja 
feita a indicação das pessoas que são da sua escolha. A sua eleição 
ocorreu por intermédio de seus pares como também a minha elei­
ção se daria pela mesma fonna; portanto, lamento o fato e agrade­
ço o apoio de V . .ffx4 ao protesto que acabamos de fazer. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Joaquim Beato, o Sr. 
Chagas Rodrigues, zo Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da pres;dêndo., que é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior, 2° 
Secretário. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Carlos De 'Carli - Coutinho Jorge - Dario Pereira - Dirceu 

Carneiro - Divaldo Suruagy - Ja:tbas Passarinho - João França­
Levy Dias- Márcio Lacerda- Marluce Pinto- Ruy Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Esgotado o tempo 
destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 57 Srs. Senadores. 
Passa-seà 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 o Se­
cretãrio. 

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 1.043, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do barto. !75, a!!nea d, do Regimento Interno, 

requeiro inversão da Ordem do Dia. a fim de que a matéria cons­
tante do item n• 47 seja submetido ao Plenário em primeiro lugar. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994.- lrapuan Cos­
ta Júnior. 

REQUERIMENTO N" 1.044, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do barto. !75, allnea d, do Regimento Interno, 

requeiro inversão da Ordem do Dia, afunde que as matérias cons­
tantes dos itens n"s 54, 36 e 37 sejam submetidos ao Plenário em 
segundo, terceiro e quarto lugares, respectivamente. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994.- Senador Joa• 
químBeato. 

REQUERIMENI'O N" 1.045,DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do harto. 175, allnea d, do Regimento Interno, 

requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria cons­
tante do item n• 57 seja submetido ao Plenário em quarto lugar. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994.- Senador Jar· 
bas Passarinho. 

REQUERIMENTO N" 1.046, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do harto. !75, allnea d, do Regimento Interno, 

requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria cons­
tante do item n• 35 seja submetida ao Plenário em sexto lugar. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994.- Senador Jac­
quesSUva. 

O SR. PRESIDF.NTE (Nabor Junior)- Item 47: 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 
996, de 1994, do Senador Irapuan Costa Junior, solici­
tando, nos termos do art. 255, ll, c, n• 12, do Regimento 
Interno, que, sobre o Projeto de Lei da Càmara n• 101, 
de 1993 (n• 1.258/88, na Casa de origem), que fiXa dire­
trizes e bases da educação nacional, além da Comissão 
constante do despacho inicial, seja ouvida, também, a de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
O SR. V ALMIR CAMPELO - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pam encaminhar a votação. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Concedo a palavra 

ao nobre Senador. 
O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Para encaminhar 

a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sr" e Srs. Se­
nadores, como Presidente da Comissão de Educação do Senado 
Federal, gostaria de firmar o meu posicionamento com relação ao 
requerimento do nobre Senador Irapuan Costa Junior. A Comissão 
de Educação recebeu o projeto de Diretrizes e Bases da Educação, 
LDB, em agosto do ano passado. Esse projeto ficou na Comissão, 
que tenho a honra de presidir, durante um ano e dois meses prati­
camente. Durante todo esse periodo, fizemos um esforço funda­
mental para que esse projeto fosse discutido por todos os Srs, Se­
nadores que compõem aquela Comissão. A matéria foi discutida e, 
depois, relatada pelo eminente Senador e educador Cid Saboía de 
Carvalho. Na última reunião, há precisamente 15 dias, ap6s o en­
cerramento da discussão na Comissão de Educação, colocamos o 
projeto em votação. Na Câmara dos Deputados, este projeto foi 
amplamente discutido por todas as instituições oficiais e particula­
res de ensino do nosso País, por todas as autoridades1 e foi aprova­
do. Pode até ser que este não seja o melhor projeto. E evidente que 
estã sujeito a algumas correções, mas, no momento, é o que ele 
melhor pode ser oferecido à educação do nosso País, como a lei 
maior da educação- a LDB. 

De forma que eu não concordo que o projeto vá a uma ootta 
comissão, que. não seja a comissão especifica. De acordo com o 
nosso Regimento, sendo ·aprovado na Comissão de Educação, o 
projeto viria ao plenário. Apesar de sabennos e reconhecermos 
que é um direito regimental do nobre Senador Irapuan Costa Jli­
nior, manifesto-me contrariamente, em nome do PTB, ao requeri­
mento de S. Ex•. 

O SR. IRAPUAN COSTA ,JÚNIOR - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Concedo a palavra 
a V Ex'. 

O SR. IRAPUAN COSTA ,JÚNIOR (PP-GO. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, SI" e 
Srs. Senadores, gostaria de dizer ao prezado colega Senador Val­
mir Campelo, por quem tenho o mais alto apreço, que respeito in­
tegralmente a sua opinião. S. Ex' não emitiu aqui nenhum conceito 
que não tivesse inteiro parentesco com a verdade. 

Porém, peço que seja examinado não o aspecto técni~­
cacional do projeto1 mas sim o seu aspecú> jurídico, onde, me pe­
rece, há falhas a corrigir. 

The last but not the least, eu diria a V .Ex' que esse projeto 
foi votado na Càmara com quorum bastante reduzido. Quero evi­
tar que tal aconteça no Senado também. Trata-se de um projeto 
importanússimo para o futuro da Nação. 

Eu não gostaria- também sou edocador- de vê-lo aprecia­
do com o quorum baixo que temos hoje aqui. 

Por esta razão pediria que fosse o projeto examinado inte~ 
gralmente, do ponto de vista juridico, embora eu respeite e tenha 
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uma amizade fmlernal por seu Relator, o Senador Cid Saboüt de 
CBIValho. Mas gostaria que o projeto, em sua plenitude, fosse exa­
minado pela doula Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
desla Casa. antes que o submetêssemos ao crivo final deste Plenário. 

Essa a razio do meu requerimento. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, para en­

caminhar a volação. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Conoedo a palavra 

ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para enca­

minhar a volação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, apesar 
da atenção que eu tenho que dispensar ao Senador hapuan Costa 
Júnior e aos argumentos apreseulados por S. Ex', considero que 
este projeto, na Comissão de Educação, deve ter sido examinado 
na sua parte jurldica, constitucionalidade e juridicidade, porque 
cada comissão, quando examina um projeto, tem a competência de 
examiná-lo sob todos os aspectos. Se determinada comissão consi­
dera a necessidade de ouvir uma manifestação técnica da Comis­
são de Consti!Qição, Justiça e Cidadania, essa comissão, por maio­
ria ou pela totalidade de seus membros, solicita essa audic!ncia. E 
não foi o caso. A proposla foi examinada na Comissão de Educa­
ção, que, como um todo, não fez solicilação de audic!ncia à Comis­
são de Constiluíção, Justiça e Cidadania. Esta matéria já está há 
vários anos em tmmilação nas duas Casas do Congreiso. Não sei 
exalamente quantos anos ficou na Cimara. Eu sei que várias modi­
ficações foram feilas, 'vários pareceres foram emitidos, várias 
emendas foram apresenladas. Depois de quase quatro anos na Câ­
mara, eslamos com esla matéria há mais de um ano aqui no Sena­
do. Não digo que seja votado hoje. com quorum baixo, mas não 
há necessidade de que o projeto seja remetido à Comissão de 
Constiwição, Justiça e CidadaniA. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, um dos cuidados que o Ple­
nário deve ter, que esta Casa do Congresso deve ter é de não pro­
crastinar as decisões. Se já foi examinado na comissão técnica, e a 
comissão técnica oonsiderou todos esses aspectos, vamos decidir. 
E vamos decidir de acordo com a vontade da maioria. 

O meu voto, pedindo desculpas ao Senador hapuan Costa 
Júnior, será contrário ao requerimento de mandar enviar este pro­
jeto para a Comissão de Constiwição, Justiça e CidadaniA. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Para melhor escla­
recimento dos Srs. Senadores. a Mesa informa que está em vota­
ção o requerimento de autoria do Senador hapuan Costa Júnior, 
solicilando que a matéria seja encaminhada à Comissão de Consti­
lllição, Justiça e Cidadania, para o devido exame. Se o requeri­
mento do nobre Senador hapuan Cosia Júnior for aprovado, a ma­
téria será encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania. Se rejeitado, a matéria não figurará na Ordem do DiA da 
sessão de hoje. O que está figumndo é o requerimento, que, se re­
jeitado, a matéria a que se refere poderá enttar na Ordem do Dia 
daqui a uma semana, dez dias, doze dias. Não se trata aqui da ma­
téria propriamente dita, mas de volação do requerimento. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Para encaminhar a 
volação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Sena­
dores, a argumentação sobre esta matéria é muito impor!ante. Te­
mos que aproveitar este momento para fazennos uma reflexão -
confonne bem disse o nobre Senador Jutahy Magalhães -, o Sena­
do está falhando quanto a tomar posição sobre projetos polc!micos. 
Se há oonsenso, vota-se a matéria; não há consenso, empaca. E 
digo mais: a Climsra dos Deputados, oom mais de 500 deputados, 

tem mais ação que nós. Há projetos controversos, como este que 
ficou um certo tempo lá; mas aquela Casa teve a coragem de fazer 
o entendimento, de reunir as lideranças, e chegou a este resultado, 
do qual podemos diseordar, mas temos que respeitar. 

Já no Senado, isso tem acontecido oom vários matérias. 
Está aí, por exemplo, o projeto das patentes, que não conseguimos 
volar, e já está aqui há não sei quanto tempo. A Climsra, ao contrá­
rio, votoo uma série de projetos. O que tem acontecido aqui é que, 
quando não hâ entendimento, empaca-se, fica por isso mesmo, nas 
reuniões de lideranças, nas reuniões de bancada, nas reuniões de 
Mesa. Um outro caso tlpioo é o projeto da Depulada Rila Carnala, 
quelimila em 65% os gastos oom a folha de pagamento do funcio­
nalismo p6blico, que a Câmara também votou. Faz um ano e meio 
ou dois anos que este projeto está no Senado, e nós nem o rejeila­
mos nem o aprovamos. 

Tem razão o Senador Jutahy ~galhães quando diz que te­
mos que começar a tomar posições. E importamo este Congresso 
estabelecer, a exemplo do Congresso americano, a exemPlos dos 
congressos europeus, uma pauta de trabalho. Temos que reunir as 
lidemnças, as comissões e estabelecer essa pauta. Nós não pode­
mos agora - e isso é rotina, tem acontecido ao longo do tempo -
pegar um projeto numa pauta de sessenta, sendo que esse projeto 
se traia nada mais nada menos do que da Lei de Diretrizes e Bases. 

Neste momento, faço dois apelos: um ao Senador hapuan, 
para não parecer que nesta hora estamos votando uma tomada de 
posição contrária à Lei de Diretrizes e Bases, até porque seria in­
teipretado contrariamente ao Senado, a essa altum, m.andatmos o 
projeto de volla para a comissão. E V. Ex' esclareceu: a matéria 
não será votada hoje. 

Creio, com todo o respeito que merece, que esta é uma ma­
téria que poderiamos remeter ao futuro Presidente e à sua equipe, 
para saber o posicionamento do novo governo. 

Assim sendo, faço o apelo ao Senador Irapuan no sentido 
de que retire o seu requerimento que nos obriga a votar a favor oo 
contra a remessa para a comissão e que provoca uma divisão do 
Plenário em tomo da matéria. V. Ex' já esclareceu que não será 
votada agora, mas tomo a seguinte iniciativa: peço à Mesa do Se­
nado que remeta cópiA desta propositura ao futuro Presidente da 
República, para que Sua Excelência eslabeleça o seu pensamento 
relativamente a este projeto que versa sobre uma das matérias mais 
imporlantes que teremos que volar a partir do diA 2 de janeiro, data 
em que estaremos convocados extraordinariamente. 

Ers o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 
O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA. Para encami­

nhar a volação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sr"' e 
Srs. Senadores, lambém eu gostaria que o Senador hapuan não in­
sistisse no requerimento de mandar a matéria à Comissão de Cons­
tiwição, Justiça e CidadaniA. 

Lembro-me que uma Lei de Diretrizes e Bases levoo 14 
anos no Congresso brasileiro e seu último Relator foi o então De­
putado Carlos Lacerda. E quando aquela lei, depois de 14 anos, foi 
aprovada já em natimorta - e estamos quase caminhando na mes­
ma direção; quer dizer, a Câmara leva quatro anos, e o Senado, um 
ano e meio, passando para outi.a legislablra, oolro Presidente da 
República numa demonstração de que não temos capacidade de 
decisão. 

Sr. Presidente, acho que a matéria deve ser votada sem mais 
delongas a respeito1 embora eu tenha pessoalmente algumas restri­
ções que o Presidente da Comissão de Educação conhece, de 
achar, por exemplo, que ao invés de ser apenas Lei de Diretrizes e 
Bases sur:giu muito mais do que isso; sur:giu um desenvolvimento 
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de tal ordem que defme quase uma lista telefônica; chegam-se a 
defmiçôes que são, no meu entender, passiveis de modificações ao 
longo, naturalmente, do tmbalho da própria educação. 

Conspirar contra uma votação dessa agora me causa espé­
cie. Não estarei aqui no prolÚmo governo, e como o Lider Pedro 
Simon pensa que deve ser enviado ao governo que se instalará, se 
isso for aprovado agora, pode-se contar mais 10 anos, porque será 
iniciado um novo trabalho, o novo Presidente da República terá 
seus pontos de vista a respeito e irá avocar isso para disrutir a ma­
téria. Agora. ter uma lei que p<>de não ser a melhor é mellior do 
que deixar de ter e esperar não sabemos quantos anos mais para ter 
a Lei de Diretrizes e Bases votada na Casa. 

Agora, faço um questionamento a V. Ex' como Presidente 
da Mesa que hoje nos dirige: vai haver uma convocat6ria. Sabe·se 
que o Senado, a Câmara e o Congresso serão convocados extraor­
dinariamente. Poderia V. Ex' me informar se para essa convocató­
ria existe pauta exclusiva? Sabe dizer se está ou não incluído este 
projeto? Se não estiver incluido,já está prejudicado e, aí, seria pre­
ciso fazer um apelo a quem for responsável pela convocação do 
Congresso para que inclua a matéria aínda nesta legislatura. 

Gostaria de saber se V. Ex' poderia me informar. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Já se encontra so­

bre a mesa a convocação da sessão conjunta. solene, a se realizar 
amanhã, dia 16 de dezembro, às 9h30min, no plenlu:io da Câmara 
dos Deputados, destinada à instalação dos trabalhos da 11 • Sessão 
Legislativa extraordinlu:ia da 49" legislatura. 

A panta dessa convocação extraordinlu:ia é constitulda das 
matérias que já estão na Ordem do Dia e de outras matérias que 
ainda podem entrar. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Então, nesse caso, tam­
bém apelo, embora por motivos diferentes, que o Senador Irapuan 
retire seu pedido e deixe que a matéria flua normalmente, até por­
que se a matéria não entrar hoje, como disse aínda há pooco V. 
Ex•, quem estiver mais interessado em estudá-la terá uma semana 
maís para fazê-lo, para propor qualquer tipo de alteração, modifi­
cação em plenário- pode fazer dentro do plenário-e não prejudi­
car a votação global da matéria. Porque seria uma demonstração 
de que estamos, daqui a pooco, competindo com a Câmara - mais 
quatro ~os para sair uma Lei de Diretrizes e Bases no País. 

E a nossa posição, Sr. Presidente. 
O SR. RONAN TITO -Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Conoedo a palavra 

ao nobre Senador Ronan Tito. 
O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Pela ordem. Sem revi­

são do orador.)- Sr. Presidente, quero pedir um esclarecimento ao 
nobre Senador Pedro Simon: S. Ex' quer que remeta o projeto an­
tes oo depois de aprovado? Se enviarmos antes de aprová-lo para 
que seja examinado pela Assessoria do Presidente da República, 
tudo bem, mas se o mandarmos aprovado, estaremos trabalhando 
no fait accomp6. Por essa razão discuto a questão de ordem que 
S. Ex• levantou. Estou querendo, inclusive, votar com S. Ex•, mas 
não sei qual é exatamente a questão de ordem: submeter o projeto 
às considerações do Presidente da República e a sua equipe ou re· 
metê-lo já pronto? 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Solicito ao nobre 
Senador Pedro Simon que preste os esclarecimentos solicitados. 

O SR. PEDRO SIMON - Esclareço, se me permite tam· 
bém, ao nobre Senador Jaxbas Passarinho. A minha idéia é que o 
novo governo estude o projeto e envie suas idéias a respeito para 
que as discutamos e votemos a matéria. Não estou protelando a 
votação. Há a oportunidade de analisarmos o projeto dorante al­
guns dias, vamos dizer até o dia 10, e votá-lo. Acredito, como o 
Senador Jarbas Passarinho, que esta matéria pode ser votada em 

janeiro; tem todas as condições para isso. Podemos remeter ama­
nhã o que temos aqui sobre diretrizes e bases ao futuro governo 
que terá até o dia 2 ou 3 de janeiro para dizer o que pensa a respei­
to; e o Plenlu:io poderá tomar conhecimento disso antes de votar a 
maléria. 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Conoedo a palavra 
ao nobre Senador Irapuan Costa Júnior. 

O SR. IRAPUAN COSTA JÚNIOR (PP-GO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, disciplinado que sou a 
um lider não posso deixar de atender a seu pedido, muito menos 
ao de três: o Llder Ronan Tito, meu Llder Pedro Simon e o meu 
Lider moral- o Senador Jarbas Passarinho. De modo que aceito a 
ponderação e dentro desse esplrito retiro o requerimento. Creio 
que o prazo até janeiro é suficiente para que se esclareçam essas 
dúvidas, e possamos votar o projeto. De modo que peço a retirada 
do requerimento. (Palmas) 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Então peço a palavra 
pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Tem a palavra V. Ex'. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL-BA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, apenas para uma ponde· 
ração ao nobre Líder Pedro Simon. Não parece, nos termos em que 
se encontra a matéria, que o projeto pode ser remetido ao futuro 
governo; pode dar-se, informalmente, conhecimento ao futuro Pre­
sidente da República da matéria, mas esta não pode mais ser susta­
da porque haverá mudança de governo. Apenas isto. Estou queren­
do esclarecer pam evitar maus precedentes. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Tem a palavra o 
Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, digo francamente que 
estou meio desorientado com essa decisão, porque se a idéia é não 
protelar, por melhor que seja a imenção do Senador Pedro Simon, 
enviar a matéria para o novo governo estudá-la para ver como ire­
mos votar é uma protelação. Se isso OCOll'er, logo em seguida vão 
dizer. "O Senado vai mudar; são vários os Senadores novos que 
vão querer examinar essa matéria". 

Portanto, vamos esperar' a nova legislatura em 15 de feve­
reiro do pr6ximo ano. E, nesse caso, vai acontecer o que aconteceu 
na Câmara: mudaram os Deputados, mudou o projeto. Foram mais 
de 60 emendas de um Ú.ovo Relator, foi criado um novo projeto; as 
discussões recomeçaram. E só agora, hli um ano, veio para o Senado. 

Então, Sr. Presidente, se queremos realmente votar, que o 
façamos, uma vez que o projeto jã. foi examinado, na Comissão de 
Educação, por aqueles que se interessaram pela sua tramitação, 
porque, se o lançarmos para o novo governo, não votaremos essa 
matéria tão oedo. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a mesa, re­
querimento que vai ser lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido e aprovado o segointe 

· REQUERIMENI'ON" 1.047,DE 1994 

Retirada de Requerimento 
Nos termos do art. 256 do Regimento Iraemo, requeiro a re­

tirada, em caráter definitivo, do Requerimento n• 996, de 1994. 
Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994- Irapuan Cos­

ta Júnior 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Aprovado o reque-
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rimento, o projeto prossegue na tramitação nonnal, incluído em 
Ordem do Dia, a ser anunciado oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 54: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n• 99, de 1994 (apresentado pela Comissão de As­
suntos Econômicos como conclusão de seu Parecer n° 
243, de 1994), que autoriza o Governo do Estado doEs­
pírito Santo a emitir Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Espírito Santo- LFTES, cujos recu= sezão 
destinados ao giro de 72,10% de sua Dívida Mobiliâria, 
vencivel no I • semestre de 1995. 

A matéria ficou sobre a mesa, durante cinco sessões ordiná­
rias, a flDl de reoeber emendas, nos termos do art. 235, inciso IL 
alfnea f, do Regirnenlo Interno. 

A proposição não foram oferecidas emendas. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encenu a discussão. 
Em votação.· 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação [UJ1jL 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N-99, DE 1994 

Autoriza o Governo do Estado do Espírito 
Saato a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Es­
tado do Espírito Santo, LFTES, cujos recursos serão 
destinados ao gíro de 72,10% de sua Dívida Mobiliá· 
ria, vencíveJ no 1° semestre de 1995. 

Art. l 0 É o 6ovemo do Estado do Espírito Santo autorizado 
a emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Espírito San~ 
to, cujos recursos se:rio destinados ao giro de 72,10% de sua Dívi~ 
da Mobiliária vencívelno 1• semestre de 1995. 

Art. 2° A emissão autorizada no art. 1° obedecerá às seguin~ 
tes condições: 

a) quantidade: a ser defmida na data de reajuste dos ti tu los 
a serem substituídos, mediante aplicação da Emenda Constitucio­
nal n•3, deduzida a parcela de 27,90% 

b) madaHdade: nominaliva.tDlltSferive~ 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

- LFf, criadas pelo Decreto-Lei n• 2.376, de 25 de novembro de 
1987; 

d) prazo: de até 24meses 
e) valor nominal: CR$1,00 
f) características dos titulos a serem substituidos: 

Título Vencimento Quantidade 
670730 15-1-95 130564.851.465 

g) previsão de colocação e vencimentos dos títulos a se. 
rem emitidos: 
Colocação 
16-1-95 

Vencimento 
15-1-97 

Título 
670730 

Data·base 
16-1.95 

h) fo~a de colocação: atrn.vés de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n• 565, de 20-9-79, do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Lei n• 4.216, de 27-1-89. 
Art. 3° O prazo para o exercício da presente autorização é 

de 270 (dozentos e setenta) dias contados da data de sua poblicação. 
Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-

cação. 
Sala das Sessões, 30 de novembro de 1994.- João Rocha­

Presidente, João Calmon -Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Item 36: 

MENSAGEM N•351, DE 1994 
(Incluído em Otdem do Dia, nos tennos do 

art 336, b, do Regimento Interno) 

Mensagem n• 351, de 1994 (n• 1.003/94, na ori­
gem), através do qual o Senhor Presidente da República 
solicita autorização do Senado para o lançamento de Bô­
nus da República Federativa do Brasil no exterior, bem 
como a contratação de agente financeiro para a efetiva­
ção da medida. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos) 

Nos termos do art. 140, allnea a, do Regimento Interno, de­
signo o nobre Senador Jarbas Passarinho para proferir parecer so­
bre a matéria, em substituição à Comissão de Assunlos Econômicos. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR- PA. Para emitir 
parecer.)-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

1-Rdatório 

O Senhor Presidente da República solicita, por intermédio 
da Mensagem n• 35!, de 1994 (Mensagem n• 1.003, de 11 de no­
vembro de 1994, na origem), seja autorizado o lançamento de Bô­
nus da República Federativa do Brasil no exterior, no montante de 
até US$2,000,000,000.00 (dois bilhões de dólares norte-america­
nos), destinaudo-se os== à substituição da dívida mobiliária 
interna por dívida extema a menores custos e maiores prazos. 

A emissão e colocação dos títulos terá as seguintes caracte­
dsticas: 

a) montante da emissão e colocação: até US$2,000,000,000.00 
(dois bilhões de dólares norte-americanos) oo seu equivalente em oo-
1111s moedas, colocados de = só vez oo, parceladamente, em tran· 
cbes diversas; 

b) modalidade dos títulos; os ti tu los serão emitidos na for~ 
ma nominativa e/ou ao portador, e listados na Bolsa de Valores de 
Luxemburgo e ootras que venham a ser consideradas convenientes 
para a sua comercialização; 

c) forma de colocação: mediante oferta internacional, lide­
rada por um agente a ser contratado pelo Brasil, podendo os titulos 
ser colocados ao par, com ágio ou com deságio, conforme as con­
dições do mercado no momento da colocação; 

d) prazo: até 5 (cinco) anos, podendo cada tranche ter ven­
cimento único de principal ao fmal do periodo (bullet) oo ser 
amortizável em parcelas semestrais durante o perfodo de vigência 
do título; 

e) juros: pagáveis semestralmente, devendo as taxas de 
cada tranche ser defmidas no momento da emissão, de acordo 
com as usuais praticadas pelo mercado de títulos da m= natureza; 

f) destinação dos recursos: substituição da dívida mobiliá­
ria interna por dívida externa a menores custos e maiores prazos. 

11- Voto do Relator 

Compete a esta Comissão, nos tennos do art. 52, inciso V, 
da Constituição Federal, combinado com o art. 393, parágrafo úni­
co, do Regimento Interno desta Casa, a iniciativa de projeto de re­
solução que implique no exercício da competência privativa do 
Senado Federal de autorizar operações ex temas de natureza fman­
ceira de interesse da União. 

A Exposição de Motivos n• 357-NMF, de 7-11-94, do Mi­
nistro de Estado da Fazenda ao Presidente da República, coosidera 
as vantagens do reingresso do Brnsil no mercado internacional de 
capitais e recomenda a adoção de um programa de Medium Term 
Notes, com emissões em várias tranches, abrangendo diversos 
mercados, podendo ser precedido por apresentações informativas, 
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pelas autoridades brasileiras da área econômica, nos principais 
centros fmanceiros. 

Segundo a Exposição de Motivos, tal estrutura petmite 
maior agilidade à colocação dos bônus e habilita o Governo a defi­
nir os momentos mais adequados às emissões; o panorama atual 
dos mercados reflete uma melhora nos preços e volumes negocia­
dos, indicando a oportunidade de um lançamento em condições fa­
voráveis. 

A fun de operacionalizar a execução do programa foram 
pré-qualificadas, por ordem de cl>ssificação levando-se em couta 
o rusto financeiro, as seguintes instituições fmanceiras: a) Gold­
man Sachs; b) Salomon Brolhers; c) Nomnra Securities; d) Merrill 
Lynch. A primeira colocada, Goldman Sachs, foi convocada para 
o início dos tmbalhos preparatórios relativos à colocação da pri­
meira tranche; as demais poderão vir a ser utilizadas em futums 
tranches. 

Os autos do presente processo encontram-se instruídos com 
toda a documentação exigida pelo § 3' do art. 4' da Resolução n' 
96, de 1989, do Senado Federal, que dispõe sobre limites globais 
para as operações de crédito da União. 

O Parecer PGFN/COF/n' 137()194, de 5-12-94, da Procura­
doria Geral da Fazenda Nacional, que aprecia os aspectos jutidicos 
relacionados como programa de emissão e colocação dos títulos de 
responsabilidade do Tesouro Nacional no exterior, e o Parecer 
STN/COREF/COREX n' 317, de 6-12-94, da Secretaria do Tesou­
ro Nacional, que examina o mesmo programa em tennos de seu 
mérito e do atendimento aos limites de endividamento defmidos 
nos arts. 3°, incisos I e ll, e 4° inciso I, da Resolução no 96, de 
1989, declaram não haver óbice à execução do programa. 

Em função do exposto manifesto-me fav01"8.velmente a que 
se autorize a União a executar o pretendido programa de emissão e 
colocação de títulos de crédito no exterior, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 112, DE 1994 

Autorim a União a executar programa de ope­
rações de crédito extemo, mediante a emissão e a co­
locação de títulos de responsabilidade do Tesouro 
Nacional no exterior, no valor equivalente a até 
US$2,000,000,000.00 (dois bDbões de dólares norte­
americanos), destinando-se os recursos à substituição 
da dívida mobiliária interna por dívida externa a me­
nores custos e maiores prazos. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° Autorizar a União, nos termos da Resolução D0 96, 

de 1989, do Senado Federal, a executar programa de operações de 
crédito externo, mediante a emissão e a colocação de títulos de 
responsabilidade do Tesouro Nacional no exterior, no valor equi­
valente a até US$2,000.000,000.00 (dois bilhões de dólares norte­
americanos), destinando-se os recursos à substituição da divida 
mobiliária interna por dívida externa a menores custos e maiores 
prazos. 

Art. 2' O programa de operações de crédito externo a que se 
refere o artigo anterior tem as seguintes características: 

a) montante da emissão e colocação dos títulos: até 
US$2,000,000,000.00 (dois bilhões de dólares norte-americanos) 
ou seu equivalente em outras moedas, colocados de uma s6 vez 
ou, parceladamente, em tranches diversas; 

b) modalidade dos títulos: os titulos serão emitidos na for­
ma nominativa e/ou ao ponador, e listados na Bolsa de Valores de 
Luxemburgo e ootras que venham a ser consideradas convenientes 
para a sua comercialização; 

c) forma de colocação: mediante oferta internacional, lide­
rada por um agente a ser contmtado pelo Brasil, podendo os titulas 

ser coloc.ados ao par, com ágio ou com deságio, conforme as con­
dições do mercado no momento da colocação~ 

d) prazo: até 5 (cinoo) anos, podendo cada trancbe ter ven­
cimento único de principal ao fUtal do petiodo (bullet) oo ser 
amortizâvel em parcelas semestrais dumnte o período de vigência 
do titulo; 

e) juros: pagáveis semestralmente, devendo as taxas de 
cada tranche ser defmidas no momento da emissão, de acordo 
com as usuais praticadas pelo mercado de títulos da mesma natureza; 

I) destinação dos recursos: substituição da dívida mobiliã­
ria interna por dívida externa a menores custos e maiores prazos. 

Art. 3' O Minístro de Estado da Fazenda encaminhará. se­
mestmhuente, ao Senado Federal, relatório da execução do progra­
ma de emissão e colocação dos títulos de responsabilidade do Te­
souro Nacional no exterior, objeto desta resolução, contendo de­
monstrativos estatísticos referentes aos montantes efetivamente 
emitidos e colocados, com discriminação das colocações ao par, 
com ágio ou deságio, e das taxas de juros e prazos efetivamente 
praticados, e, ainda, informando quanto aos resultados obtidos 
com os procedimentos direcionados à substituição da dívida mobi­
liária imema por dívida externa. 

Art. 4° A execução do programa a que se refere o artigo an­
terior deverá ter início no prazo máximo de 540 (quinhentos e qua­
renta) dias contados da data da publicação deste resolução. 

Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Sessoões, de de 1994. 
O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - O parecer 

conclui pela apresentação de projeto de resolução que autoriza a 
União a executar programa de operação de crédito externo me­
diante a entissão e oolocação de titulos de responsabilidade do Te­
souro Nacional no exterior, no valor equivalente até a 2 bilhões de 
dólares norte-americanos, destinando-se os recursos ã substituição 
da dívida mobiliária interna por divida extema., a menores custos e 
maiores prazos. 

Completada a instrução, passa-se à apreciação da maléria. 
Em discussão o projeto, em turno único. 
O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavm para 

discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Rooan Tito. 
O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para discutir. Sem 

revisão do orador.)- Sr. Presidente, acredito que, ao invés de fazer 
um pronunciamento, eu deveria cantar de alegria. Já não é sem 
tempo. Isso marca o retorno do Brasil ao mercado internacional. 
Tmta-se ainda de uma parcela tímida, dois bilhões de dólares. Não 
se assustem: dois bilhões de dólates. 

Tenho escutado, nesta Casa e, às vezes, na Câmara dos De­
putados, o Brasil ter sido comparado uma vez com a Costa Rica, 
outra vez, com a Bulgária. Eu gostaria de dizer que, em termos 
econômicos, continuamos entre a')- e a 10" economia do mundo. 

Sr. Presidente, vivemos muito tempo no discurso do fantas­
ma que amarrava o Brasil. O Brasil, na verdade, foi amarrado pelo 
discurso de que era a maior dívida do mundo. Pretensão apenas. 
Nunca foi, em nem um dia, a maior dívida do mundo. Nunca foi! 
Esses míopes que alardeavam a maior dívida do nrundo talvez não 
sabiam nem analisar uma divida. 

Por exemplo: se eu afnmasse que a divida da Argentina é 
da ordem de 60 bilhões de dólates e a nossa é de 115 bilhões de 
dólates. Qual é a maim1 É possível que meu neto, de cinco anos, 
diga: evidente que é a do BrasiL Eu lhe diria: bomba! A dívida da 
Argentina é bem maior que a do Brasil, porque a divida é sempre 
contada em relação ao Pffi. E a nossa dívida não atinge mais de 
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20% do nosso PID. A dívida do Brasil nunca foi maior que a dos 
Estados Unidos da América do Norte. Nunca. Nem em tennos no­
minais, nem em termos percentuais. O que afogava o Brasil naque­
le momento era a dívida de curto prazo e os vencimentos que se 
acumulavam. Tanto que hoje ninguém mais fala em dívida exter­
na. Mas, lembram-se? Era o suplício. O Brasil estava garroteado 
pela dívida externa Quantas vezes ouvi essa afmnação. 

Portanto, meia dúzia de obstinados, neste Congresso NaciO­
nal, bateram forte e disseram: vamos renegociar essa dívida. No 
dia em que o Senado Federal se decidiu pela negociação da dívida 
- assunto também privativo desta Casa -, ela deixou de existir 
como a assombração que aparecia JX>r aí. 

A notícia de que fomos ao mercado externo disputar algOns 
dólares. ou alguns eurodólares, para o nosso desenvolvimento é 
notícia extraordinária, não só porque sepultava o mito da dívida 
externa, mas também porque começávamos a enfrentar a dívida in­
tema. Essa, sim, está-nos ganoteando. E não pelo seu volume, mas 
pelo seu custo. A nossa dívida interna - pasmem V. Ex•s -, que 
era há pouco tempo de menos de 40 bilhões de dólares, hoje soma 
mais de 80 bilhões de dólares. Ela dobrou em termos reais em me­
nos de um ano! O aumento da nossa divida interna foi de 40 bilhõ­
es de dólares. Por quê? Chegamos a rolar os nossos tltulos da dí­
vida mobiliária no mercado interno a 56% ao mês! Meu Deus, 
acho que nem a Alemanha pré-Hitler, a Alemanha de Weimar- foi 
capaz de pagar juros reais dessa magnirude. E tudo isso com a 
complacência, com a coniv,ência e com a cumplicidade das nossas 
autoridades financeiras, o que é pior. Mas aí não estava o pior da 
história: estamos aumentando o serviço da dívida interna, dimi­
nuindo o nosso orçamento, esse orçamento, que causa uma briga 
tremenda! 

Sabem V. Ex's quanto disputamos para aplicação em todo o 
Brasil? Dois bilhões e meio! Meu Deus, 0,5% do PID!. E houve 
essa briga toda. E quando se fez a CPI do orçamento discutiu-se 
0,3% do PIB; enquanto os bancos - e não são s6 os bancos - e 
todo o setor financeiro, na calada, chegam a comer, em menos de 
um ano, 8% do PIB, nada menos do que isso. O Presidente da Co­
missão de Assuntos Econômicos, Senador João Rocha, como um 
dedicado parlamentar desta casa, pediu, dia a dia, més a mês, se­
mana a semana., os números do Banco Central e mandou os relató­
rios para todos os Senadores comf~:>nentes da comissão# Às vezes, 
S. Ex• comentava comigo: "Não estou vendo ninguém indignado, 
ninguém nem reclamando". Enquanto isso, armamos uma CPI, pa­
ramos o Brasil. Evitamos fazer a revisão constitucional para tratar 
de0,001%doPID. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Permite V. Ex' um breve apar­
te? Estamos discutindo a matéria. 

O SR. RONAN TITO- Pois não, Senador. 
O Sr. Jarbas Passarinho -A minha recordação de Minis­

tro do Governo, em 1991, para discutirmos o Orçamento de 1992, 
leva ao primeiro indício disso a que V. Ex• está se referindo. Fa­
zer-se o provimento de 2,1% do Pffi para rolar a dívida interna, 
enquanto menos da metade disso estava sendo dado como provi­
mento para pagamento da dívida externa. E V. Ex• tem razão: o 
fantasma era sempre a dívida externa, os discursos que se faziam 
sobre a dependência da dívida externa brasileira. Diz o Ministro 
Delfim, com um certo sentido cínico, no sentido grego da palavra, 
que a dívida externa não se paga. rola-se não se faz o pagamento 
imediato. Pois bem, qual é a maior dívida? V. Ex_• falou que se 
perguntasse ao seu neto, dando aquele exemplo, de fato, ele não 
faria comparação relativa. iria para números absolutos. Mas, em 
números absolutos, o maior devedor do mundo são os Estados 
Unidos da América. 

O SR. RONAN 1TfO -É evidente. Tem crédito e pagamos. 

O SR. Jarbas Passarinho- Agradeço a V. Ex'. 
O SR. RONAN TITO- Quem agradece sou eu, nobre Se­

nador Jarbas Passarinho. Gostaria de dizer a V. Ex' que o Federal 
Resetve Bank: continua emitindo títulos do Tesouro norte-america­
no, jogando-os no mercado da Europa. dos Estados Unidos e do 
Japão. Nobre Senador, nesse instante, nós temos, só de fundos de 
pensões disponíveis para remunerar viúvas e aposentados dos Es­
tados Unidos, um trilhão de dólares. Com 5% desse dinheiro bem 
aplicado, o Brasil passaria. em 1 O anos, de sub para supeirlesen­
volvido, sem dúvida nenhuma. 

Agora, a dívida do Brasil, no ano passado, custou em média 
26% de juros reais. Podemos captar. O interessante é que o Banco 
Central tomou essa decisão de colocar os títulos lá fora deJX>Ís de 
alguns Estados da Federação. O Estado de Minas Gerais pediu li­
cença à Assembléia Legislativa para tomar o dinheiro emprestado, 
atmvés da emissão de bônus, lastreado pelas ações da Cemig e ar­
rancou, aprovado pelo Senado, seiscentos milhões de dólares. 

Os senhores não se assustem. isso daí, para usar o termo 
muito empregado pelos americanos, é peanuts - amendoins -, 
isso não é nada- dois bilhões de dólares. Mas também. por outro 
lado, elogia a cautela do Banco Central. para não inundar o merca­
do internacional com 30 ou 40 bilhões de dólares imediatamente. 

Esse é um teste dos títulos no mercado, que espero sincern:­
mente tenha êxito, porque podemos parar de pagar 26%, como no 
ano passado, cujo pico chegou a 56% ao mês, e podemos gintr a 
nossa dívída em 7, 8% ao ano, que é uma taxa aceitável internacio­
nalmente e que nós vamos ter, se conseguinnos fazer uma emissão 
e a aceitação for grande. Devo dizer também que as distribuidoras 
são as melhores dos Estados Unidos. São extraordinárias, todas de 
primeira linha. 

De maneira que estou encaminhando meu voto favoravel­
mente, mas, se pudesse, aqui cantaria, como reinam no binário das 
igrejas, os Cantati Donúni, que é um cantai um cântico llOVO, um 
cântico de alegria. Até que eníun estamos abrindo a nossa cabeça! 

Não temos que ter medo do mercado ex temo. Ao contnírio, 
o Brasil precisa urgentemente, para se aparelhar, para disputar o 
mercado externo, o fmanceiro e o comercial, o qual disputamos 
com tanta competência há tantos anos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Continua em 

discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo mais quem queira discutir, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que estiverem de aCOido queiram perma-

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai ã Comissão Diretora para a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 

mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação fmal, 
que será lida pelo Sr. I "Secretário. 

É lida a seguirae 

PARECERN'312,DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Resolução n' 112, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n' 112, de 1994, que autoriza a Uniiío a executar 
programa de operações de crédito, mediante a emissão e a coloca­
ção de tltulos de responsabilidade do Tesouro Nacional no exte­
rior, no valor equivalente a até dois bilhões de dólares norte-ameriA 
canos, destinando-se os recursos à substituição da divida mobiliá-
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ria interna por dívida externa a menores custos e maiores prazos. 
Sala de Reuniões da Comissão, 15 de dezembro de 1994.­

Chagas Rodrigues, Presidente - Nabor Júnior, Relator- Júlio 
Campos - Luádio Portella. 

ANEXO AO PARECFR N"312, DE 1994 

Redação final do Projeto de Resolução n• llZ, 
de 1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Presideote, 
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento interno, promulgo a 
seguinte. 

RESOLUÇÃO N" ,DE 1994 

Autoriza a União a exewtar programa de ope­
rações de crédito externo, mediante a emissão e a co­
locação de titulos de n:sponsabiHdade do Tesouro 
Nacional no exterior, no valor equivalente a até 
US$2,000,000,000.00, destinando-se os recursos à 
substituição da dívida mobiliária interna por dívida 
externa a menores custos e maiores prazos. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É a União, nos termos da Resolução n• 96, de 1989, 

do Senado Federal, autorizada a executar programa de operações 
de crédito externo, mediante a emissão e á colocação de títulos de 
responsabilidade do Tesouro Nacional no exterior, no valor equi~ 
valente a até US$2,000,000,000.00 (dois bilhões de dólares norte­
americanos), destinando-se os recursos à substituição da divida 
mobiliária interna por divida externa a menores custos e maiores 
prazos. 

Art. 2• O programa de operações de crédito externo a que se 
refere o artigo anterior tem as seguintes caracteristicas: 

a) montante da emissão e colocação dos titulos: até 
US$2,000,000,000.00 ou seu equivalente em oulnls moedas, colo­
cados de uma s6 vez ou, parceladamente, em tranches diversas; 

b) modalidade dos ti tu los: os títulos serão emitidos na for­
ma nominativa e/ou ao portador, e listados na Bolsa de Valores de 
Luxemburgo e outras que venham a ser consideradas convenientes 
para a sua comercialização; 

c) forma de colocação: mediante oferta intemaciooal, lide­
rada por um agente a ser contratado pelo Brasil, podendo os títulos 
ser colocados ao par, com ágio ou deságio, conforme as condições 
do mercado no momento da colocação; 

d) prazo: até cinco anos, podendo cada tranche ter venci­
mento único de principal ao fmal do periodo (bullet) ou ser 
amortizável em parcelas semestrais durante o periodo de vigên­
cia do título; 

e) juros: pagáveis semestralmente, deveodo as taxas de 
cada tranche ser defmidas no momento da emissão, de acordo 
com as usuais praticadas pelo mercado de titulos da mesma natureza; 

f) destinação dos rewrsos: substituição da divida mobiliá­
ria interna por divida externa a menores custos e maiores prazos. 

Art. 3• O Ministro de Estado da Fazenda encaminhará, se­
mestralmente, ao Senado Federal, relatório da execução do progra­
ma de emissão e colocação dos titulos de responsabilidade do Te­
sooro Nacional no exterior, objeto desta Resolução, contendo de­
monstrativos estatísticos referentes aos montantes efetivamente 
emitidos e colocados, com discriminação das colocações ao par, 
com ágio ou deságio, e das taxas de juros e prazos efetivamente 
praticadas e infotmando quanto aos resultados obtidos com os ~ 
ceditnentos direcionados à substituição da divida mobiliária inter­
na por dívida externa. 

Art. 4• A autorização concedida por esta resolução deverá 

ser exereida no prazo de quinhentos e quarenta dias, contados da 
data de sua publicação. 

Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Aprovado o 
projeto e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à im'::' 
diata apreciação da redação fmal. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, enceno a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presidên­

cia, nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno, retira de pau· 
taoitem37. 

É o seguinte o item retirado da pauta: 

OFÍCIO N" Sn2, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regitnento Interno) 

Oficio n• sn2, de 1994, do Senhor Presidente eo 
Banco Central, encaminhaodo ao Senado Federal solici­
tação do Governo do Estado de São Paulo, relativa ao 
pedido de emissão de Letras Finaoceiras do Tesouro do 
Estado de São Paulo - LFIP, destinadas à liquidação de 
precatórios judiciais. (Dependendo de parecer da Comis­
são de Assuntos Econômicos) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 57 

MENSAGEM N" 346, DE 1994 
(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 169, pa:rágrafo único, in tine, do 
Regitnento Interno) 

Mensagem n• 346, de 1994 (n• 970194, na ori­
gem), através da qual o Senhor Presidente da República 
solicita ao Senado Federal autorização para conttatação 
de opemção de crédito externo, no valor equivalente ~ 
cento e sessenta milhões, duzentos e dezessete mil, oito­
centos e dezoito dólares norte-americanos, entre a Repú 
blica Federativa do Brasil e a Alenia Elsag Sistemi Na­
vali S.p.a. (AESN), destinada a fmanciar o fornecimento 
de sistemas e equipamentos para o Projeto de Modem· 
ização das Fragatas Classe Niterói. 

(Dependeodo de parecer da Comissão de AEil•" 
tos Eoonômicos) 

Nos termos do art. 140, alínea ''b" do Regimento Interno, 
desiguo o nobre Senador Moisés Abri\o para proferir parecer sobre 
a matéria, em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. MOISÉS ABRÃO (PPR-TO. Para proferir parecer. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr's e Sr. Senadores, W> 
Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Mensagem n° 346, de 
1994, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprecia­
ção do Senado Federa! pedido de autorização para contratação de 
operação de crédito externo no valor equivalente a cento e sessenta 
milhões. duzentos e dezessete mil, oitocentos e dezoito dól~s 
norte-americanos junto à Alenia Elsag Sistemi Navali S.p.a. 

Os recursos advindos dessa operação de crédito serão desti­
nados à aquisição pela Marinha do Brasil do sistema e equipamen· 
to para o Projeto de Modernização das Fragatas Classe Niterói. 

A operação em tela tem as seguintes condições fmanceiras. 



, f'edemtiva do Brasil. Natureza: Jurfdíca. Pes­
i1o público interno e externo. Credora: Alenia 
~Natureza da operação: Financiamento ex ter­
'o pelo Exm• Sr. Ministro da Marinha. Moeda: 

· no. Valor: US$ 160.217.818,00. Finalidade: 
. 73-l de custo e fornecimento do sistema de 
'"rojeto de Modernização das Fragatas Classe 

c Comissão, nos termos do art. 52, V e IX, da 
r. combinado com o art. 393, parágmfo único, 

. oto Interno desta Casa, a iniciativa de projeto 
~tique o exercido da competência privativa do 
·"por sobre os lintites globais e condições pam 
cães de crédito interno e externo. incluída a 
.P"la União, Estados, Distrito Federal e Muni­
t:vas autarquias. 
.'rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Co. 

···l!l0/94, que aprecia os aspectos jutfdicos da 
it pela União, parecer STN, COREF, DIREF 
. da Secretaria do Tesooro Nacional, que exa~ 
ssão, nos termos do mérito da operação fman-

. Javer nenhum óbice à realização da referida 

. 'das as fonnalidades prévias da contratação, 
· .uição Federal, no Decreto Lei n• 1312, de 

_·'Ja em vigor a Resolução n° 1%, restabeleci­
. 17, de 05/06/92, ambas do Senado Federal, e 
legais e regulamentares pertinentes, especial­
' 497, de 27/08/90, alterada pela Portaria n• 

·• então Ministro da Economia, Fazenda e Pia­
os relativos aos limites de endividamento da 

C'1!tual contém cláusulas de principias, segun­
'zira, tendo sido obsetVado o disposto no art. 
:19, do Senado Federal, que veda disposições 
za politica, atentatória à soberania nacional e 
:trária à Constituição das leis brasileiras, bem 

:.. na compensação sistemática de débito e de 

., Orçamento Federal, da Secretaria de Plane­
. •o e Coordenação da Presidência da Repúbli· 
às fls. 372, informou que consta da proposta 
I stério da Marinha pam 94 e pam 95 dotações 

· ,. e serviços, fonte 149, bem como o paga­
_;:oveniente da referida operação de crédito. 
1e Planejamento, avaliação- SEPLAN/Presi­
. folha 215, que na operação em questão está 
1J!IlUal, de que trata a ui n• 843, de 25 de ju­
n Código 0602701631026, reaparelhamento 
'grama 0163, operações Alenia Elsag Siste-

ral do Brasil informa, da ugislação pertinen­
l=ado credenciamento da operação TELEX, 
SUSC, C 94.183, E TELEX, FIZ, DIALT, 

:01 favoravelmente ã contratação pela União, 
1 de crédito extemo, junto à Alenia Elsag Siste­
.r ao fmanciamento do plano parcial de obten­
,, da Marinha e proponho para a concretização 
~guinte Projeto de Resolução: 
"pública Federativa do Brasil autorizada, nos 
'0 n• 96, de 89, do Senado Federal, a realizar 

, junto à Alenia Elsag Sistemi Navali, no valor 

de 160 milhões, 217 mil, 818 dólares norte-americanos. 
A operação de crédito tem a seguinte caractetfstica: valor 

160 milhões, 217 mil, 818 dólares norte-americanos downpay• 
ment, valor 53 milhões, 446 mil, 704, sendo 48 milhões 065 mil, 
305 de principal e 5 milhões 381 mil, 359 de juros acumulados. 
Juros equivalenles a 11.494 vezes a taxa de Clr- ComerdallDte­
resling Referencial Rale, em vigor na data da assinatura, até 
14/ll/94. 

Carênda: seis meses a partir da eficácia contratuaL 
Vencimento: seis meses após a entmda em eficácia do con~ 

trato, e o restante a cada seis meses do vencimento inicial. 
Principal: Valor global: 134 milhões 169 mil 352 dólares 

norte-americanos, sonde 112 milhões 152 mil 473 de principal e 
22 milhões 016 mil 879 de juros acumulados, equivalentes à taxa 
CIR, em vigor na data da assinatura- 14/11194- estimada em 
7.69%. 

Carênda: trinta e nove JOeses a partir da eficácia contra-
tuaL 

Vencimento: primeira parcela vencendo trinta e nove me­
ses da data da eficácia contratual e as demais sucessivamente a 
cada seis meses. Segunda parcela: vencendo a primeira, quarenta e 
cinco meses da data da eficácia contrntual e as demais sucessiva­
mente a cada seis meses. Terceira parcela: vencendo a primeira, 
cinqüenta e um meses da data da eficácia contratual e as demais 
sucessivamente a cada seis meses. Quarta parcela: vencendo a pri­
meira~ cinqüenta e sete meses da data da eficácia contrahlal e as 
demais sucessivamente a cada seis meses. Quinta parcela: vencen­
do a primeira, sessenta e três meses e as denWs sucessivamente a 
cada seis meses. 

A contratação da operação de crédito ex temo, a que se refe­
re o art. 1°, deverá se efetivar no prato máximo de quinhentos e 
quarenta dias, contados da data da publicação desta Resolução, 

Eis, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o parecer na sua inte­
gridade. 

PARECER DE PLENÁRIO 

Em Substituição à Comiasão de Assnntoa Eco­
nômicos sobre a Mensagem D0 346, de 1994, do Sr. 
Presidente da Rep6btica, submetendo à apredação 
do Senado Federa~ pedido de autorização para a 
contrata~o de operação de crédito externo, no valor 
equivalente a US$ 160.217.818,00, junto a Alenla El· 
aag Slstemi Navali S.P .A. (AESN), 

Rela(j>r: Senador Moisés Abrão 

É encaminhada para apreciação do Senado Federal Mensa­
gem n• 346/94, através da qual o ExcelenUssimo Senhor Presiden­
te da República solicita autorização para que possa contratar ope­
ração de crédito externo no valor deUS$ 160.217.818,00 junto a 
A1enia Elsag Sistemi Na 7vali S.P.A. (AESN). 

Os recursos advindos dessa operação de crédito seriio desti­
nados à aquisição, pela Marinha Brasileira, de sistemas e equipa­
mentos para o Projeto de Modernização das Fragatas Classe Niterói. 

A operação em tela - as seguintes condições fmanceiras: 
Devedor: República Federativa do Brasil; 
Natureza jurídica do contratante: Pessoa jurídica de di-

reito público .interno e externo; 
Credor: Alenia Elsag Sistemi Navali S.P .A. (AESN); 
Natureza da operação: Financiamento externo; 
Pedido: Formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 

da Marinha; 
Moeda: Dólar norte-americano; 
Valor> US$ 160.217.818,00 (cento e sessenta ntilhões, du-
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zentos e dezessete mil, oitocentos e dezoito dólares norte-america­
nos); 

Finalidade: Financiamento integral do custo do forneci­
mento de sistemas e equipamentos para o Projeto de Modern­
ização das Fmgatas Classe Niterót 

Condi~ financeiras referentes ao sb,tal (Down pay­
ment): 

Valor: US$ 53.446.704,00, sendo US$ 48.065345,00 do 
principal e US$ 5381.359,00 de juros acomulados. 

Juros equivalente a 1,1494 vezes a taxa CIRK(Comercial 
Interest Reference Rate) em vigor na data da assinatura, até 
14111194 prevista em 8,8389%. 

Carência: 6 (seis) meses a partir da efetividade. 
Vencimento da primeira parcela ser.\ 6 (seis) meses da en­

trada em efetividade do contrato e as 3 (três) restantes a cada 06 
(seis) meses do vencimento da primeira. 

Condições financeiras referentes ao principal: 
Valor global: US$ 134.169.352,00, sendo US$ 

112.152.473,00 do principal e US$ 22.016.879,00 de juros acumu­
lados. 

Juros equivalentes a taxa CIRR em vigor na data da assi-
natura, até 14111194 estimada em 7 ,69%. 

Carênáa: 39 (trinta e nove) meses a partir da efetividade. 
Vencimento do: 
primeiro lote (lO NPs)- a primeira 39 meses da data da efe­

tividade e as demais sucessivamente a cada 6 meses; 
segundo lote (lO NPs) - a primeira 45 meses da data da 

efetiviQade e as demais sucessivamente a cada 6 meses; 
terceiro lote (9 NPs) - a primeira 51 meses da data da 

efetividade e as demais sucessivamente a cada 6 meses; 
quarto lote (8 NPs) - a primeira 57 meses da data da efe­

tividade e as demà.is sucessivamente a cada. 6 meses~ 
quinto lote (7 NPs) - a primeira 63 meses da data da efeti­

vidade e as demais sucessivamente a cada 6 meses. 

Voto do Relator 

Compet~ a esta Comissão, nos termos do Art. 52, Incisos V 
e IX, da Constituição Fedem!, combinado do o Art. 393, par.lgmfo 
único, alínea "a" do Regimento Interno desta Casa, a iniciativa de 
projeto de resolução que implique no exercício da competência 
privativa do Senado Federal de dispor sobre limites globais e con­
diçÕes para realização de operações de créditos interno e externo, 
incluída a prestação de garantia pela União, Estados, DF, Municí­
pios e suas respectivas autarquias. 

Os autos do presente processo encontram·se insttUídos com 
toda a documentação exigida pela Resolução n• 96, de 1989, que 
estabelece limites e condições parn a concessão de garantia da 
União em operações de crédito, e pela Resolução n• 11, de 1994, 
que dispõe sobre as operações de crédito dos Estados, DF, Municí­
pios e de suas autarquias, inclusive concessão de garantias, seus li­
mites e condições de autorização. 

O Parecer PGFN I COF I n• 1216/94, de 31/10/94, da Pro­
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, que aprecia os aspectos jurí­
dicos da concessão da gamntia pela União, e o Parecer STNICO­
REF/DIREF n• 287194, de 27110194, da Secretaria do Tesooro Na­
cional, que examina a mesma concessão em tennos do mérito da 
operação financeira. declaram não haver nenhum óbice à realiza­
ção da referida opemção de crédito. 

Foram cumpridas as formalidades prévias à contratação, 
prescritas na Constiruição Federal, no Decreto-lei n" 1312, de 
15/02/74, como se acha em vigor, na Resolução n° 96, de 
15112/89, restabelecida pela Resolução n• 17, de 05106192, ambas 
do Senado Federal e nos demais dispositivos legais e regulamenta-

res pertinentes, especialmente a Portaria n• 497, de 27108/90, alte­
mda pela Portaria n• 650, de Ol/HY92, do então Ministro da Eco­
nomia, Fazenda e Planejamento, e ainda as relativas aos limites de 
endividamento da. União. 

A minuta contrablal contém cláusulas admissíveis, segundo 
a legislação bmsileira, tendo sido observado o disposto no art. 5° 
da Resolução n• 9&89, do Senado Federal, que veda disposição 
contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e 
ordem pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem 
assim que implique compensação automática de débitos e créditos. 

A Secretaria de Orçamento Fedem! da Secretaria de Plane­
jamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República -
SOF I SEPLAN, à folha 372, informoo que constam da proposta 
orçamentãria do Ministério da Marinha pam 1994 e pam 1995 do­
tações pam o ingresso dos bens e serviços (fonte 149), bem como 
o pagamento do dispêndio proveniente da referida operação de 
crédito. 

A Secretaria de Planejamento e Avaliação da SEPLAN -
PR (SPA I SEPLAN), informoo, à folha 215, que a operação em 
questão está inclUÍda no Plano Plurianual de que trata a Lei n° 
8843, de 25107;92, sob o código 06.027.0163.1026- Reaparelha­
mento da Marinha, subprograma 0163- Operações Navais. 

A Secretaria do Tesouro Nacional, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 15, incisos XII e XV, do Decreto n• 80191, bem 
assim o art. 6°, inciso I, alínea ''a'' da Portaria n° 497/90 do então 
Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, manifestou-se fa­
voravelmente à contratação da presente operação com base nos li­
mites de endividamento da União previstos nos artigos 2°, 3° e 4° 
da Resolução n• 9&89 do Senado Fedem!. 

O Banco Central do Bmsil, na fonna da legislação pertinen­
te, efetuou o chamado "credenciamento" da operação (telex FIR­
CE I DIAUT /'SUCRE- C- 941183 e telex FIRCE I DIAUT I 
SUCRE-C-941185. 

Manifesto·me, assim, favoravelmente a contratação, pela 
União, da referida opemção de crédito externo junto à Alenia El­
sag Sistemi Navali S.P .A. (AESN) destinada ao fmanciamento do 
''Plano Parcial de Obtenção e Modernização da Marinha" -
PPOMM, e proponho, para concretização desses objetivos o se­
guinte projeto de resolução: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" !13, DE 1994 

Autoriza a República Federativa do Brasll a 
contratar operação de crédito externo junto a Alenia 
Sistemi Navali S.P .A. (AESN) no valor equivalente de 
até US$160,217,818.00 (cento e sessenta mllhões,du­
zeotos e dezessete mil, oitocentos e dezoito dólares 
oorte-ameri<.:anos). 

O Senado Fedem! resolve: 
Art. I • É a República Fedemtiva do Bmsil autorizAda, nos 

termos da Resolução n• 96 de 1989, do Senado Fedem!, a realizar 
a operação de crédito externo junto a Alenia Elsag Sistemi Navali 
S.P .A., no valor deUS$ 160.217.818,00 (cento e sessenta milhões, 
duzentos e dezessete mil, oitocentos e dezoito dólares norte-ameri­
canos). 

Art. 2• A opemção de crédito tem as seguintes camcteristi-
cas: 

a) Valor pretendido: até US$ 160.217.818,00 (cento e ses­
wnta milhões, duzentos e dezessete mil, oitocentos e dezoito dóla­
res norte-americanos); 

b) Down Payment 
b.1- Valor: US$ 53.446.704,00 (cinquenta e três milhões, 

quatrocentos e quarenta e seis mil, sete<:entos e quatro dólares nor­
te-americanos), sendo US$ 48.065345,00 (quarenta e oito milhõ-
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es, sessenta e cinco míl, trezentos e quarenta e cinco dólares norte- O SR. RONAN TITO (PMDB-MG - Para discutir. Sem 
americanos) de principal e US$ 5381359,00 (cinco milhões, tre- revisão do orador.)- Sr. Presidente, se somos uma potência em 
zentos e oitenta e um mil, trezentos e cinquenta e nove dólares tennos econdmiros, gostaria de dizer que nenhuma economia 
norte-americanos) de juros acunrulados; grande mantém-se sem uma força bem aparelhada para dar-lhe a 

b.2 - Juros: equivalente a 1.1494 vezes a taxa CIRR devida sustentação. Para que tenbamos Forças Armadas da magni­
(Commercial Interest Reference Rate) em vigor na data da assina- tude do nosso Pais, urge que elas sejam reaparelhadas, atualizadas. 
tura, até 14' 11/94, prevista em 8,8389%; R e memorando tun discurso que fiz aoteriormente, esse 

b.J - Can!ncia: US (seis) meses a partir da eficácia contra- nono ou décimo Produto Interno Bruto precisa de democracia, que 
tual; significa ter Executivo, Legislativo e Judiciário fortes e inde-

b.4 - Vencimento: da primeira NP sem 06 (seis) meses da pendentes. Entretanto, para sustentar esses Três Poderes, precisamos 
entrada em eficácia do contraio e as 03 (três) restantes a cada 06 de Forças Annadas bem aparelhadas, bem adestradas e atualizadas. 
(seis) meses do vencimento da primeira; Sou favorável ao projeto. 

c) Principal: O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- Continua em 
c.1- Valor Global: US$ !34.169352,00 (cento e trinta e discussão 0 projeto. (Pausa.) 

quatro milliões, cento e sessenta e nove mil. trezentos e cinquenta Não havendo quem peça a palavra, enceno 8 discussão. 
e dois dólares norte-americanos), sendo US$ 112.152.473,00 (cen-
to e doze milhões, cento e cinquenta e dois mil, quatrccentos e se- Em votação. 
tenta e três dólares norte-americanos) de principal e US$ Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-
22.016.879,00 (vinte de dois milhões, dezesseis mil, oitocentos e tados. (Pausa.) 
setenta e nove dólares norte-americanos) de juros awnmlados; Aprovado. 

c.2- Equivalente à taxa ClRR em vigor na data da assínalll· O projeiD vai à Comissão Diretora para a redação final. 
ra, até 14' 11/94, estimada em 7,69%; O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a 

c.J- Can!ncia: 39 (trinta e nove) meses a partir da eficácia mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a redação final. 

contratual; É lida a seguinte 
cA- Qumtidade de NPs emitidas: 44 (quarenta e quatro) PARECER N• 313,DE 1994 
c.5- VencimeniD do: (Da Comissão Diretora) 
Primeiro lote -10 (dez) NPs vencendo a primeira 39 (trinta 

e nove) meses da data da eficácia contnltual e as demais, sucessi­
vamente, a cada 06 (seis) meses; 

Segundo lote- 10 (dez) NPs vencendo a primeira 45 (qua­
renta e cinco) meses da data.da eficácia contratual e as demais, su­
cessivamente, a cada 06 (seis) meses; 

Terceiro lote- 09 (nove) NPs vencendo a primeira 51 (cin-
quenta e um) meses da data da eficácia contmtual e as demais, su­
cessivamente, a cada 6 (seis) meses; 

Quarto lote- 08 (oito) NPs vencendo a primeira 57 (cin­
quenta e sete) meses da data da eficácia contratual e as demais, su­
cessivamente, a cada 06 (seis) meses; 

Quinto lote- 07 (sete) NPs vencendo a primeira 63 (sessen-
ta e três) meses da data da eficácia contratual e das demais, suces­
sivamente, a cada 06 (seis) meses 

Art. 3• A contratação de operação de crédito externo a que 
se refere o Art. t• deverá efetivar-se no prazo máximo de 540 (qui­
nhentos e quarenta) dias conl8.dos da data da publicação desta Re­
solução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Parecer 
conclui pela apresentação do Projeto de Resolução n° 113, de 
1994, que autoriza a contratação de operação de crédito externo no 
valor equivalente a cento e sessenta milhões, duzentos e dezessete 
mil, oitocentos e dezoito dólares, entre a República Federativa do 
Brasil e a Alenia Elsag Sistemi Nava!i S.p.a (AESN), destinada a 
financiar o fornecimento de sistemas e equipamentos para o Proje­
to de Modernização das Fragatas Classe Niter6i. 

Completada a fase de instrução, passa-se à apreciação da 
matéria. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavra para 

discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra a V. Ex•. 

Redação fmal do Projeto de Resolução n• 113, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n• 113, de 1994, qne autoriza a contratação de ope­
ração de crédito externo, no valor equivalente a US$ 
160,217.818.00 (Cento e sessenta milhões. duzentos e dezessete 
mil, oitocentos e dezoito d61ares norte-americanos), entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a Alenia Elsag Sistemi Navali S.P .A. 
(AESN), destinados ao Projeto de Modernização das Fragatas 
Classe Niterói 

Sala das Reuniões da Comissão, 15 de dezembro de 1994.­
Chagas Rodrigues, Presidente - Nabor Júnior, Relator- Júnia 
Marise - Luádio Portella. 

ANEXO AO PARECER N-313, DE 1994. 

Redação final do Projeto de Resolução n• 113, 
de1994. 

Faço saber qne o Senado Federal aprovou, e eu, Presidente, 
nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N° , DE 1994 

Autoriza a República Federativa do Brasil a 
contratar operação de crédito externo com a Alenia 
Elsag Sistemi Navali S.P .A. (AESN), no valor equiva. 
lenle a até US$160,217 ,818.00. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a República Federativa do Brasil, nos termos da 

Resolução n• 96, de !989, do Senado Federal, autorizada a contra­
tar operação de crédito externo com a Alenia Elsag Sistemi Na vali 
S.P.A. (AESN), no valor equivalente a até US$ 160,217.818.00 
(cento e sessenta milhões, duzentos e dezessete mil, oitocentos e 
dezoito dólares norte-americanos). 

Art. 2° A operação de crédito autorizada será realizada nas 
seguintes condições: 
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a) valor: equivalente a até US$160,217,818.00; 
b) dowu payment: 
- terceiro lote: nove notas promissórias, vencendo a primei­

ra cinqüenta e um meses da data da eficácia contratual e as demais, 
sucessivamente, a cada seis meses; 

- quarto lote: oito notas promissórias, vencendo a primeira 
cinqüenta e sete meses da data da eficácia contratual e as demais, 
sucessivamente, a cada seis meses; 

-quinto lotw.~sete notas promissórias, vencendo a primeira 
sessenta e tnSs meses da data da efJCácia contratual e as demais, su­
cessivamente, a cada seis meses. 

Art. 3• A autorização concedida por esta resolução deverá 
ser exercida no prazo de quinhentos e quarenta dias, contados da 
data de sua poblicação. 

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Aprovado o 
projeto e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à ime­
diata apreciação da redação fmal. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O Projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 35 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 82, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento lo temo) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n• 82, de 1994, de autoria do Senador João Ro­
cha, que dispõe sobre a concessão de subsidio vitalício 
especial aos ex-Presidentes da República. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
.dania) 

O parecer foi proferido em plenário, sendo Relator o Sena­
dor Lourival Baptista, favorável ao projeto, nos termos do Substi­
tutivo que apresenta em substituição à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

A Presidência esclarece ao Plenário que poderão ser ofere­
cidas emendas ã. proposição durante a discussão, sendo que o pra­
zo de apresentação de emendas teve início no dia de ontem. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
O SR. JARBAS PASSARINHO - Sr. Presidente, peço a 

palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 

palavra a V. Ex• para discutir. 
O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA. Para discutir. 

Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, SI"s e Srs. Senadores, tive 
a oportunidade de apresentar uma emenda a este projeto do Sena­
dor João Rocha, que li, ontem, ser de autoria do Senador Mauricio 
Corrêa. Jã não sei de quem é o projeto. 

Mas o projeto, em si, estabelecia apenas uma pensão aos 
ex-Presidentes da República. Apresentei uma emenda que, em vez 
de pensão eu chamava de representação, suspendia a representação 
a partir do momento em que o ex~Presidente da República se eleja 
para qualquer função eletiva ou exerça funções em comissão. 

O argumento que utilizei era que não se poderia ver um ex­
Presidente da República ficar ai- como ficaria o Presidente Itamar 
Franco - por exemplo, como Senador, aposentado pelo IPC, com 

CR$ 800,00, por mês, uma vez que se retirou a pensão de Presi­
dente da República que existia antes da Constituição de 1988. Não 
seria justo que submetêssemos um ex-Presidente da República 
amaubã a ter que pedir um empreguinho para poder sobreviver. 
Também não me parece justo que haja acumulações. 

Então, se já proporcionamos uma representação igual à de 
Presidente da República, não creio que seja cabível associar isso. 
em termos de acumulação, se amanhã ele tiver uma função eletiva 
de Senador, Depotado, Vereador, o que seja- ele poderá optar­
ou uma função em comissão como embaixador. Ai, a emenda pro­
porciona a opção. Se o ex-Presidente da República for para uma 
outra função mais elevada, ele opta. 

Terá uma representação o ex-Presidente da República que 
tenha exercido o mandato na sua plenitude. como está escrito na 
emenda. Considerei esse aspecto uma restrição pouco justa em de­
terminados casos porque pode haver um caso de doença. em que 
ele não possa exercer o seu mandato na sua plenitude. De maneira 
que até essa mesma redação, talvez, merecesse um aperfeiçoamen­
to. E eu ainda havia pensado em proporcionar aos ex-Presidentes 
dos Três Poderes o atendimento médico-hospitalar, na medida em 
que a possibilidade dessas figuras passassem a ter, mesmo com 
uma representação a incapacidade de fazer face às despesas médi­
co-hospitalares, se não tiver uma garantia para isso. 

Sustentei esse ponto de vista e agradeci ao nobre Senador 
Lourival Baptista, que foi indicado pelo nobre Senador João Ro­
cha para relatar a matéria. que S. Ex• tenha acolhido a minha 
emenda. porque, claramente, faz com que eu possa me antecipar, 
no momento, dizendo que o meu voto será inteiramente favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Continua em 
discussão a maréria. (Pausa) 

tário. 

Não bavend() quem peça a palavra, enceno a discussão. 
Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1.048, DE 1994 

Nos termos dos arts. 300, inciso Xill, e 311, item 4, do Re­
gimento Interno, requeiro preferência para votação do Substitutivo 
ao Projeto de Lei do Senado n• 82, de 1994. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994.- Nabor Júnior 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Será cumpri­
da a deliberação do Plenário. 

Em votação o substitutívo que acolhe a emenda. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, ftca prejudicado o projeto. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação do venci­

do para o turno suplementar. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

redação do vencido oferecida pela Comissão Diretora. 

É lida a se81Jinte 

PARECERN°314,DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Rtdação do vencido, para o turno suplemen­
tar, do Projeto de Lei do Senado D0 82, de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para 
o turno suplementar do Projeto de Lei do Senado n• 82, de 1994, 
que dispõe sobre a concessão de subsídio vitalício especial aos ex­
Presidentes da República. 

Sala de Reuniões da Comissão, 15 de dezembro de 1994. -
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Chagas Rodrigues, Presidente- Nabor Júnior, Relator- JúHo 
Campos - Luádio Portella. · 

ANEXO AO PARECER N"314,DE 1994 

Redação fmal do Projeto de Ld do Senado o• 
82,de 1994. 

Dispõe sobre a concessão de subsídio vitalício 
especial aos ex-Presidentes da República, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Cessada a investidura no cargo de Presidente da Re­

pública, quem o tiver exercido, em caráter pennanente, fará jus, a 
título de representação, a um subsídio mensal e vitalício igual à re­
muneração do cargo de Presidente da República. 

§ I • O pagamento do subsídio estabelecido neste artigo será 
suspenso durante o periodo em que o beneficiário estiver no exer­
cício de mandato eletivo, ou cargo em comissão, salvo direito de 
opção. 

§ 2' O Presidente e os ex -Presidentes dos Poderes Legislati· 
vo e Executivo e do Supremo Tribunal Federal, em caso de aci­
dente ou doença, terão custeadas pelo Estado as despesas com o 
tratamento médico e hospitalar. 

Art. 2° O dispositivo nesta lei não se apl~ca aos subsídios 
concedidos nos termos do art. 184 da Constituição Federnl de 
1967, com a redação dada pela emenda Constitucional n' I. 

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em discussão 

a redação do vencido, em turno suplementar. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, enceno a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Fica, na forma regimental, dispensada a redação fmal, indo 

a matéria à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 

requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 1.049, DE 1994 

Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento lntemo, re­
queiro preferência pam o Projeto de Lei da Câmara n' 131/94 a 
fim de ser apreciado antes da matéria constante do item n° 1 da Or­
demdoDia. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994.- Alfonso Ca­
margo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados. (Pausa) 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 
Item33 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 131, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Disrussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 131, de 1994 (n' 4381/94, na Casa de ori· 
gem), de iniciativa do Ministério l'l!blico da União, que 
dispõe sobre a transformação de cargos da carreira do 

Ministério l'l!blico Militar e dá outras providênciàs (De­
pendendo de pareoer da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania) 

Nos termos do art. 140, h, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Jarbas Passarinho pam proferir parecer sobre a ma­
téria, em substituição à Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PPR-PA. Para emitir pa­
recer)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, é submetido ao exa­
me desta Casa o Projeto de Lei da Câmara n• 131, de 1994 (n' 
4381-A, na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre a transfor­
mação de cargos de carreira do Ministério Público Militar e dá ou­
tras providências", de autoria da Procoradoria..<Jernl da República. 

A proposição transforma, no âmbito do Ministério l'l!blico 
Militar, oito cargos de Procurador da Justiça Militar e vinte cargos 
de Promotor da Justiça Militar em Subprocurador-Gernl da Justiça 
Militar e Procurador da Justiça Militar, respectivamente. 

Cria, ainda, no quadro do mesmo órgão, um cargo de Pro­
curador da Justiça Militar e dois cargos de Promotor da Justiça 
Militar, a serem providos quando da implantação da Segunda Au­
ditoria da li' Cimlnscrição Judiciária Militar. 

Além disso, defme o quantitativo de cargos nas classes da 
carreira do Ministério l'l!blico Militar e estabelece critérios pam a 
promoção e lotação de seus membros. 

Conforme explica o seu eminente autor, visa a proposição a 
adequar a estrutura do Ministério l'l!blico Militar às disposições da 
Lei Orgânica do Ministério l'l!blico da União, aprovada pela Lei 
Complementarn'75,de 1993. 

Aprovada a proposição na Câmara dos Deputados, vem a 
proposição à revisão deste Câmara Alta, onde não recebeo emendas. 

E o relatório. 

Voto do Relator 

Os requisitos formais de constitucionalidade são atendidos 
pelo Projeto de Lei da Câmara n'. 36, de 1994, tendo em vista que 
a matéria deve ser disciplinada em lei ordinária (CF, art. 48, X e 
XI), de iniciativa do Ministério Público da União (CF, art. 127, § 2"), 

No que diz respeito à constiwcionalidade material, juridici­
dade e técnica legislativa, não há reparos. 

Quanto ao mérito, opinamos, também, favoravelmente à 
proposição, tendo em vista a necessidade de adequar o Ministério 
l'l!blico Militar ao balizamento definido pela Lei Complementar n' 
75, de 1993, permitindo àquele ramo do Ministério Público da 
União melhor se desincumbir das relevantes funções essenciais à 
Justiça a seu cargo. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n' 131, de 1994. 

Eu poderia até dizer, Sr. Presidente, que acrescentaria a isso 
o fato de que, a partir de I o de fevereiro do próximo ano, voltarei à 
condição de Coronel reformado, e gostaria de ser julgado mais ra­
pidamente, se for o caso. (Risos) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. 

Completada a instrução, passa-se à apreciàção da matéria. 
Em discussão o projeto, em turno único. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, peço a 

palavra pam discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Jutahy Magalliães. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para discu­

tir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, 
desejo apenas fazer uma ligeira referência ao episódio recente. 
Acredito que vamos dar o tratamento mais adequado possivel e o 
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mais rápido possível a essa classe, que certamente estã traumatiza­
da com o recente episódio da escolha do representante dessa car­
reira para o Superior Tribmal Militar. Aquele que foi indicado era 
o peuúltimo da lista na carreira, mas mora em Juiz de Fora. Foi in­
dicado e foi aprovado. Eu disse isso naquela época na presença do 
indicado. 

Na carreira militar, quando isso acontece todos os "caronea­
dos" passam para a reserva. Já imaginou se o mesmo acontecesse 
nessa carreira? Acabava COOl a carreira. porque todos estão na 
frente; então, todos iriam para a reserva. Parabenizo o Relator, que 
tem conhecimento da necessidade dessa classe. Penso que eles me­
recem atendimento, porque devem estar realmente traumatizados. 

O Sr. Ronan Tito - V. Ex• permite-me uma pequena ob­
servação? (Assentimento do orador.) V. Ex's, quando julgaram o 
Procurador, o Chefe da Procuradoria, também olharam a questão 
geográfica. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Eu não. Pensei que 
deveria haver outra razão pam passar a "carona" de tanta gente, 
mas, infelizmente, não me foi apresentada essa razão. Por isso 
mesmo, sem nenhum desmerecimento de ordem pessoal da pes­
soa, que não conheço, votei contra. 

O SR. JARBAS PASSARJNHO - Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas R.,.;ngues)- Concedo a 
palavra a V. Ex'. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS-PA. Para discutir. 
Sem revisão do OO!dor.)- Sr. Presidente, St's e Sxs:Seliàdores, 
gostana de atender à provocação do nobre Senador Jutahy Maga­
lhães, ramo ilustre de uma famllia de militares, cujo pai. Juracy 
Magalhães, grande figura de político e de general, abriu, neste 
Pais, um precedente extmordinário, em razão do qual, posterior­
mente, fui beneficiado. 

O então Presidente Castello Branco, precisando conduzir o 
processo político com mais flexibilidade, trouxe, se não me enga­
no de uma Embaixada, o General Juracy Magalhães, para ser o 
Ministro da Justiça. De modo que, mais tanle, quando eu, Coronel 
reformado, fui Ministro da Justiça. tinha um precedente ilustre. 

Relativamente ao problema civil, em~ há trinta anos eu 
esteja afastado da atividade militar, penso que é indiscutlvel a Pro­
moção para os generais. Caroneado um oficial, este tem uma se­
gunda chance. Nesse sentido, "caroneado" significa ser preterido 
por alguém que está abaixo da sua classificação. 

Muitos não esperam a segunda chance. Por exemplo, o Co­
ronel Câmara Senna, que foi meu instrutor na Academia Militar do 
Rio de Janeiro, em Realengo, era, indiscutivelmente, um General a 
ser promovido, mas, diante da ameaça de ser caroneado, imediata­
mente foi pam a resetva. E agora vemos o seu filho, o General Câ­
mara Senna, que está dirigindo a missão delicadíssima que se co­
locru na mão do Exército, da Marinba e da Aeronáutica de ser po­
licia no Rio de Janeiro pam oombater o nam:tráfico e o b;mdifiStJV). 

Eutão, na área civil não creio que o fato de alguém ter saldo 
de uma posição bem abaixo daquele que estava no topo da carreira 
possa provocar qualquer tipo de obrigatoriedade para a inativida­
de. Cbama sempre a atenção verificar que uma pessoa colocada nc 
elenco de profissionais de mesma qualificação, ou pelo menos su­
postamente de mesma qualificação, pudesse preterir, mas é uma 
questão_ de escolha. Ai talvez seja o que disse o Senador Jutahy 
Maga]haes: a escolha também funciona de maneira regionaL 
Quando Minas Gerais está no poder, e Juiz de Fora especialmente 
por que brigar por causa dessa escolha? ' 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Contiwa em 
discussão a maléria. (Pausa.) 

N"ao havendo mais quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram peml&Decer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A projeto vai à sanção. 

É e seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 131, DE 1994 
(N" 4381194, na Casa de origem) 
(Do Ministério Público da União) 

Dispõe sobre a transformação de cargos da 
carreira do Ministério P6bllco Militar e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J• Ficam criados 8 (oito) cargos de Subprocurador-Ge­

ral da Justiça Militar e 20 (vinte) cargos de Pt0Ctlrador da Justiça 
Militar, por tmnsformação de igual número de cargos de Procura­
dor da Justiça Militar e de Promotor da Justiça Militar, respectiva­
mente. 

Art. 2• Ficam criados I (um) cargo de Procurador da Justiça 
Militar e 2 (dois) cargos de Promotor da Justiça Militar, a serem 
providos quando da implantação da Segunda Auditoria da li' Cir­
cunscrição Judiciária Militar. 

Art. 3• A carreira do Ministério Público Militar, estruturada 
no art. 119 da Lei Orgânica do Ministério Público da União, passa 
a ter a seguinte composição: Subprocurador-Geral da Justiça Mili­
tar- 13 (treze) cargos; Procurador da Justiça Militar- 21 (vinte e 
um) cargos; Promotor da Justiça Militar- 42 (quareuta e dois) cargos. 

Art. 4• O provimento dos cargos de Subprocurador-Geral da 
Justiça Militar e de Procurador da Justiça Militar, criados por esta 
le~ setá considerado sinrult!neo, independentemente da data dos 
atos de promoção, nos termos do art. 289 da Lei Complementar n• 
75, de 20 de maio de 1993. 

Art. 5• Se da recusa de promoção resultar excesso de lota­
ção em oficio na Procuradoria Militar, serã colocado em disponibi­
lidade o Promotor de menor antiguidade nesse oficio, caso não 
aceite remoção para oficiar perante outm Auditoria Militar. 

Parágrafo único. A disponibilidade prevista neste artigo 
cessará, obrigatoriamente, quando não mais ocom:r exéesso de lo­
tação no oficio. 

Art. 6° Os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar, desig­
nados para oficiar junto ao Superior Tribunal Militar e à Câmara 
de Coorden.açã.o • Revisão, serão lotados em oficios na Procurado­
ria-Geral da Justiça Militar. 

Art. 7• Os Procuradores da Justiça Militar e os Promotores 
da Justiça Militar serão lotados em oficios nas Procuradorias da 
Justiça Militar. 

Art. 8• Em cada Auditoria Militar haverá um oficio da Pro­
curadoria da Justiça Militar, integrado por um Procurador da Justi­
ça Militar e dois Promotores da Justiça Militar. 

Art. 9• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa 

requerimento que serã lido pelo Sr. J• Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N•t.OSO, DE 1994 

. Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento Interno, re­
querro preferência para o Projeto de Lei da Câmara n• 130, de 
1994, a fun de ser apreciado antes da matéria constante do item I 
da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994.- João Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Aprovado o 
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requerimento, passa-se à apreciação da matéria. Item 32: 

PROJETO DE LEIDA CÂMARA 
N°130, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Ptojeto de Lei da 
Câmam n• 130, de 1994 (n" 2.120/91, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre o serviço de 1V a Cabo e dá ou­
tras providências. {Dependendo de parecer da. Comissão 
de Educação.) 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias, a fiDl de receber emendas, nos tennos do art. 235, ll, d, do 
Regim<;nto Interno. 

À proposição foram oferecidas doas emendas. 
Sobre a mesa, emendas que seriio lidas peloSr. 1• Secretário. 

São lidas as seguintes 

EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 130, DE 1994 
EMENDAS N°1·PLEN 

Inclua-se, ao fmal do Capítulo IV do Ptojeto de Lei da Câ­
mara n• 130, de 1994, artigo com a seguinte redação, renumeran­
do-se os demais: 

"Art. 23. Pelo principio de rede única e de rede 
pública, a rede lançada nos dutos prediais serã de pro­
priedade do condomínio." 

Justificação 

Este procedimento pretende evitar a exclusividade da pres­
tação do setviço por qualquer concessionária, ou a duplicação das 
redes tendo como conseqüência o esgotamento da capacidade dos 
dutos prediais. 

Sala das Reuniões, 15 de dezembro de 1994. - Luádio 
Portella. 

N°2·PLEN 

Acrescente-se ao art. 23 do Ptojeto de Lei da Câmam n• 
130, de 1994, parãgrafo com a seguinte redação: 

"§ 10. No caso de haver mais de = operadora 
de 1V a Cabo atuando na mesms área de setviço, os ca­
nais referidos nos incisos n e HI deste artigo poderão ser 
rateados entre as mesmas." 

Justificação 

Ao obrigar as operadoras a tomar disponiveis canais com 
destinações específicas, psi1l a utilização gratuita de entidades co­
munitârias. educativO<Ulturais, universitArias, canais abertos e 
psi1l divulgação dos IIabalhos das Casas Legislativas Federais, &­
tadoais e Municipais, o projeto de lei introduz lonvãvel pnncip1o 
que amplia o acesso de diversos segmentos à televisão. 

Entretanto, nada maís natural que, havendo mais de uma 
operadora atendendo a mesms ãrea, rateiem-se os canais psi1l pres­
tação eventual e permanente de serviços, inciso ll e IIJ, cujo teor 
permi1e que se deixe ao usnãrio o acesso à parte ou totalidade da 
canilizsção. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994.- Luclclo Por· 
tella. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
requerimen..J que serã lido pelo Sr. 1• Secrelãrio. 

É lido e aprovado o seguin1e 

REQUERIMENTO N" 1.051, DE 1994 

Nos lermos do art. 256 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro a V. Ex• a retirada das emendas por mim apre­
sentadas ao Ptojeto de Lei da Câmam n• 130, de 1994. 

Brasília, 15 de dezembro de 1994. -Senador Lucídio Por· 

O SR. PRESIDENTE (Chagss Rodrigues)- Serã cumpri­
da a deliberação do Plenãrio. 

Completada a insttução da matéria, passa-se à apreciação da 
mstéria. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
O SR. JUTAHY MAGALHÂES- Sr. Presiden1e, peço a 

palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem V. Ex• a 

palavra. 
O SR. JUTAHY MAGALHÂES (PSDB-BA. Para discu­

tir. Sem revisão do orador.)- Ontem, Sr. Presidente, quando se 
apresentou requerimento de urgência relativo a esta matéria. tive 
oportunidade de msnifestar minha opinião. 

Fui procurado por representan1es dos diversos segmentos da 
sociedade, do PT a representantes das empresas de 1elevisão, ligs­
dos à questão, que mostiaram que, na Câmara. procuraram o en­
tendimento daquilo que poderia ser a melhor solução, possível e 
viável, naquele instante. 

Apesar de alguns defeitos, essa proposta que chegou ao Se­
nado representava o entendimento feito naquela Casa. Havia, por 
parte de alguns, preocupação a respeito do meu posicionamento 
aqui no Senado. Isso pmque tenho constantemente falado sobre o 
assunto, abotrecendo os Srs. Senadores com essa minha obstinação, 

No entanto, fui alertado em um ponto, quando conversa­
mos, e eles mostraram que em alguma coisa eu tinha mzão em me 
preocupar. Foi quando, então, abordei o tema, o Conselho Nac_io­
nal de Coorunicação, de que até hoje não tínhamos conseguido 
instalar esse Conselho votado pelo Congresso há cerca de três 
anos. Trata-se de ums delerminsção constitucional, que está sendo 
desrespeitada pelo Congresso Nacional há muitos anos. 

Quando questionei a respeito do assunto, informaram-me 
que o acordo todo é feito em tomo da constituição desse Conselho, 
pois, ele é que terá as condições necessárias de observar se o~­
do será atendido. No inicio dessa questão de introcb.Jção desse sts-
1ems de cabo, satélite e outras forntas de televisão - agora há um 
número sem fim de estações que podem ser instaladas - jã estava 
havendo uma concentração de poder nas mãos daquelas mesmas 
empresas que jã têm o poder da 1V comerciaL . • . 

Então Sr. Presidente, ontem eu declare1 que nao votaria 
esse projeto,' se não tivéssemos a garantia e a segurança da oo~ti­
tuição desse Conselho. A Mesa até agora não pôde me dar essa m­
fonnação, ou seja, se jã estava de1erminada a data de votação dos 
membros do Conselho pelo Congresso Nacional e se essa relação 
já. estava feita. A desculpa é sempre de que os no~ ~o são mui­
to bons, porque só seriio bons aqueles que forem mdicados pelos 
próprios donos da lelevisão. Af o Conselho serã ótimo. Mas como 
a sociedade quer ser representada nesse Conselho, apresentando 
paridade na sua constituição, tem sido muito dificil encontrar uma 
solução psi1l isso. 

Dai por que, Sr. Presidente, solicitei ao Presidente Humber­
to Lucena que se comprometesse a atuar no sentido da instalação 
do referido Conselho Nacional de Coorunicação. Sei que S. Ex• 
procurou contar com o Presidente da Câmara para ver se chega­
vam aos nomes adequados e constituir esse Conselho dentro de 
uma votação determinada para tal dia; todavia. isso nã~ tinha sido 
conseguido até então. Pergunto se V. Ex• tem alguma informação 
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concreta sobre essa questão. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Posso infor­

mar-lhe que o Presidente do Senado já teve uma reunião com os 
Srs. Lideres. Farei chegar a ele as palavras de V. Ex'. 

Comunico que o próprio Presidente, que está se encami­
nhando à mesa, poderá prestar novos esclarecimentos. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, lamento 
informar que se eu não tiver uma segurança da data em que será 
instalado esse Conselho, talvez inutilmente, pedirei verificação de 
quorum para a votação desse projeto. Não temos quorum, é ver­
dade, mas pedirei a sua verificação. Caso eu tenha apoiamento, a 
verificação será feita, senão fica registrada apenas a minha mani­
festação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Continua em 
discussão o projeto. 

O SR. JOÃO ROCHA - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. JOÃO ROCHA (PFL-TO. Para discutir. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, Sn e Sr.;. Senadores, como Rela­
tor deste projeto na Comissão de Educação, aprofundamo.nos muito 
nessa primeira lei de exploração de 1V a cabo em nosso País. 

Hoje, sentimos, exatamente, que, por falta de resu~nta­
ção, por falta de uma lei, a TV a cabo é explorada exclusivamente 
por poucos concessionãrios, ou por empresas privadas, mas sem 
nenhum critério. Entendo a preocupação do Senador Jutahy Maga­
lhães quando também cobra desta Casa, do Presidente do Congres­
so Nacional, uma deftnição sobre a constituição do Conselho de 
Comunicação Social. 

Temos conhecimento, a partir do momento em que nos pro­
pusemos a relatar esse processo, de que essa relação existe desde 
1992. Mas, para essa relação, apresentada nessa reunião citada por 
V. Ex•, não houve o consenso. A meu ver, a lei que foi aprovada 
na Cãmar.;, por unanimidade, conforme colocw o nobre Senador, 
através do sindicato de empregados, do sindicato de empresas jor­
nalísticas de comunicação, do sindicato de trabalhadores, chegou­
se a um consenso para sua aprovação como aqui está. 

Acompanhando as empresas que exploram esses serviços 
no País e as modalidades de setviços e permissionários que pode­
riam e podem surgir com a aplicação dessa lei, concluímos que 
não era necessãria a apresentação de emendas, porque, a partir do 
momento em que foi aprovada essa lei nesta Casa, o Governo, 
através do Ministério das Comunicações, terá um prazo para pro­
duzir um regulamento que dará ampla oportunidade para que uma 
infinidade de empresas e pessoas possam realmente explorar esse 
serviço, que hoje é reslrilo a basicamente dois oo três pennissionários. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex'mepermiteumaparte? 
O SR. JOÃO ROCHA- Concedo o aparte a V. Ex'. 
O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex' foi o Relator do projeto 

e tem, portanto, um conhecimento mais profundo dessa questão. O 
nobre Senador sempre demonstra responsabilidade no exame das 
matérias que são levadas ao seu parecer. Por conseguinte, sei que 
V. Ex• deve ter estudado bem essa questão. No texto da lei, V. Ex• 
deve ter notado uma série de referéncias ao Conselho. Há lista de 
série de determinações e de responsabilidades do Conselho. Daí, 
pergunto a V. Ex-: sem a constituição desse Conselho, como fun­
cionaria o processo de concessões? Continuarã funcionando sob o 
livre arbítrio do Ministério das Comunicações? 

O SR. JOÃO ROCHA - Hoje já existem os chamados 
contratos de parceria, que é uma opormnidade para que novas em­
presas explorem o serviço de TV a cabo. 

O Sr. Jutahy Magalhães- A lei está ótima, Senador. Não 

estou discutindo a le~ estou discutindo o efeitO da falta de 'instala­
ção do Conselho. Pergunto se, com a falta da instalação desse 
Conselho, não há prejuízo para a execução da lei. A lei tem várias 
referéncias à participação do Conselho e detenninações quanto a 
sua responsabilidade nas concessões. Não existindo o Conselho, 
quem responde, no seu lugar, por todas essas determinações que 
constam da lei? 

O SR. JOÃO ROCHA- Nobre Senador, o Conselho é um 
órgão consultivo desta Casa. V. !'x' sabe disso. Ele não tem o po­
der de normatizar ou de decidir. E um órgão auxiliar do Congresso 
Nacional. A ftseali7ação será feita ... 

O Sr. Jutahy Magalhães- É o mesmo que dizer que o Tri­
bunal de Contas da União é um órgão auxiliar do Congresso Na­
cional. Se não existisse Tribunal de Contas, quais seriam as difi­
culdades que teriamos? É um órgão auxiliar, também. Ele não de­
termina nada. 

O SR. JOÃO ROCHA - Gostaria de dizer a V. Ex' que, 
como se trata de um órgão auxiliar e como ainda não está instala­
do, a Comissão correspondente, aquela que cuida da área de co­
municação, setá encarregada de suas atribuições. No Senado, é a 
Comissão de Educação; na Câmara, não sei o nome. Ela vai suprir, 
neste momento, aquilo que é de determinação do Conselho de Co­
municação Social. 

Concordo com V. Ex• que o Consellio tem que ser instalado 
e que deve ter uma representatividade proporcional para cada seg­
mento organizado da sociedade civil em nosso País. Mas a inexis­
tência do Consellio não inviabiliza a aprovação desse projeto de 
lei, que é o primeiro passo no caminho de o nosso País ter, real­
mente, uma lei de explomção do serviço de TV a cabo, o que, la­
mentavelmente. hoje não temos. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex' me permite um aparte? 
O SR. JOÃO ROCHA- Com muito prazer, Senador Juta­

hy Magalhães. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Tenho por esta Casa, pela insti­

tuição do Senado Federal, um apreço muito grande e um respeito 
muito grandes. Não gosto quando sou obrigado a fazer determina­
das criticas ao trabalho do Senado. Mas a afumação de V. Ex' 
leva-me a ter que fazê-las. Temos que viver dentro de uma realida­
de e não daquilo que imaginamos que estã acontecendo ou que se­
ria necessário acontecer. Quando foi que a nos~ Comissão de 
Educação preoo1pou-se em exercer seu papel na questão de con­
cessão de rádio e televisão? Os pareceres, aqui, são sempre orais. 
Se fizerem uma pergunta a respeito da questão de concessão de rá­
dio e televisão a quem é o encarregado no momento de dar o seu 
parecer, a pessoa não terá. resposta. Terá lido pouCos momentos 
antes um parecer que vem encaminhado pela assessoria e, muitas 
vezes, contra o entendimento da própria assessoria. Todos os pare­
ceres são favoráveis. Outro dia relacionei todos os projetos que 
estão aqui e verifiquei quantos não estavam com a documentação 
completa. Solicitei à Mesa que retirasse de pauta todos aqueles 
projetos que não estavam com a documentação correta. Não hâ ne­
nhum exame dessas questões. Veja V. Ex• que não estou contra o 
projeto. Pelo contrário, creio que deva ser aprovado como puder, 
mas a eficãcia do projeto depende muito da instalação do Conse­
lho. Será esse Conselho, composto de profissionais., de pessoas 
que se dedicarão a examinar essas questões, que irá subsidiar as 
discussões no Senado para decidir sobre todos esses problemas. 
Sem ele, continuaremos como agora. 

O SR. JOÃO ROCHA- Volto a dizer a V. Ex' que, quan­
do tivermos um indicador para disciplinar a exploração do setviço 
de TV a caOO em nosso Pais, vamos exercer um controle e propor­
cionar uma abertura no leque das empresas e pessoas que explora­
rão esse serviço. 
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Sem a regulamentação, sem a lei, não temos qualquer crité­
rio na concessão ou permissão desse tipo de setviço. 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex• me permite um aparte? 
O SR. JOÃO ROCHA- Ouço o nobre Senador Mauro 

Benevides, com todo o prazer. 
O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador João Rocha, no 

curso desse debate travado entre V. Ex• e o Senador Jutahy Maga­
lhães, o problema da constituição do Conselho de Connmicação 
Social vem novame.nte a lume, exigindo uma definição clara, posi­
tiva e imediata por parte do Congresso Nacional. Já tive a oportu­
nidade de destacar aqui que, ao tempo em que exerci a Presidência 
do Congresso, empenhei-me a fundo para que déssemos eficácia:a 
esse Conselho. E cheguei mesmo a participar de algumas reuniões, 
que tnmscorremm dentro daquele clima de absoluto entendimento, 
fazendo com que no Conselho se representassem todos aqueles 
segmentos previstos no projeto do saudoso Senador Pompeu de 
Sousa. E digo mais a V. Ex-: o então Presidente da Comissão de 
Connmicações da Câmara, que é hoje o Governador eleito Antô­
nio Britto, chegou a ~tar nomes, estabelecendo contatos com a 
Federação Nacional dos Jornalistas, com a Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil, enfnn, com alguns órgãos, a fnn de chegar­
mos exatamente a estabelecer uma chapa a ser sufragada pelo 
Congresso Nacional. Mas, quando promovi aqui nesta Casa uma 
reunião com as Lideranças do Senado, como é normal, é natural, 
os Lideres do Senado consideraram-se ainda à margem daquele 
~sso seletivo e reivindicaram de mim, na ocasião, a oportuni­
dade de" o Senado também oferecer alguns nomes em condições de 
compor o Conseiho de CoiDIJnicação Social E V. Ex• sabe como 
esse processo de triagem de nomes, em colegiado como o nosso, 
não é fácil. Existem, na busca do consenso, aqueles momentos ca­
racterizadamente de antagonismo na formulação de sugestões 
quanto a nomes. Mas acredito - e aqui vai uma sugestão - que, na 
convocação extraordinária. o Presidente Humberto Lucena e o 
Presidente Inocêncio Oliveira deveriam fazer constar, da pauta de 
matérias a serem examinadas, a constituição do Conseiho de Co­
municação Social, a fim de que não cheguemos ao termo desta le­
gislatura sem ter cumprido o dever de constituí-lo. Era isso que, no 
bojo do pronunciamento de V. Ex• sobre essa matéria, constante 
da Ordem do Dia, eu me permitiria sugerir, por seu intermédio, ao 
Presidente da Casa, Senador Humberto Lucena. 

O SR. JOÃO ROCHA - Sr. Presidente e nobre Senador 
Mauro Benevides, volto a repetir que a instalação do Conselho de 
Conmnicação Social é muito importante, porque é uma detennina­
ção constib.Jcional. Mas acredito também que, ao aprovar essa lei, 
estaremos cumprindo uma determinação importantíssima para esse 
tipo de seiViço, que irá gerar uma infinidade de empregos diretos e 
indiretos. Hoje, nos Estados Unidos, a tevê a calx> envolve mais 
ou menos 60 miihões de assinantes e cinco mil empresas. No Bra­
sil, um país de dimensões continentais, ainda estamos engatinhan­
do nesse setor: o setviço é explorado basicamente por duas empre­
sas, e o número de assinantes não chega a 300 mil. 

Essa lei abrirá. esse leque e dará uma oportunidade maior a 
quem quiser utilizar-se desse seiViço; e, na ponta, automat­
icamente, a partir do momento em que passar a existir competitivi­
dade, reduzir-se-ão os custos individuais da prestação desse serviço. 

Não discordo de V. Ex" e nem do Senador Jutahy Magalhã­
es; acho que a aprovação desse projeto não inviabiliza. de forma 
alguma, o tmbalho para que reahnente se chegue a um denomina­
dor conmm na indicação dos nomes que irão compor o Conselho 
de Comunicação Social. Não é uma tarefa fácil, pois o tmbalho foi 
feito, se não me faiha a memória, em 1992, e não sei se hoje os no­
mes sugeridos nessa época terão a aceitação da unanimidade das 
Lideranças das duas Casas do Congresso Nacional. 

V?lto. a pedir ao Senador Jutahy Magalhães que entenda 
que o pnmerro passo para conseguirmos uma intetferência maior 
desta Casa nas concessões e permissões de serviços de comunica­
ção é exatamente a aprovação desse projeto de lei; em seguida, 
vol~os a ~scutir a formaçã_o do Conselho de Comunicação 
Social, que, repilo, é uma detennmação constitucional. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Peimite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. JOÃO ROCHA- Ouço V. Ex" com pmzer. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Senador João Rocha, dediquei 

esses últimos anos do meu mandato a uma luta que foi uma verda­
deira obstinação da minha parte. Penso que, enquanto não tiver­
mos a democrati~ção da informação no Brasil, sofreremos as con­
seqüências de não term'?s uma verdadeira democracia. A manipu­
lação da opinião pública é um dos maiores crimes que se praticam 
contra a verdadeira democracia, e isto existe no País. Essa manipu­
lação é cada dia maior, graças à nossa omissão na fiscalização e na 
modificação da atual legislação. O Senador Ronan Tito, num pro­
nu~iamento ligeiro aqui. ontem. disse aquilo que tenho repetido 
mUitas vezes e que consta do meu projeto sobre a mc:x.lificação da 
legislação de concessões de rádio e televisão. Os Estados Unidos -
um país onde D.ÍI:!guém pode dizer que não haja a livre empresa ou 
que o capitalismo não P..,valeça ~ têm uma legislação sobre os 
metos de comunicação que não permite a uma pessoa que já tenha 
um jornal na cidade possuir também um canal de televisão. E eles 
têm um conseih.o que funciona e está atento a isso. Existe até uma 
maneira,, dentro da legislação, de dar competitividade - expressão 
que V. Ex• 8Cabou de utilizar; existe uma ttlaneirà, em nome da 
eficiência da televisão, de impedir que alguém chegue a ter o con­
trole da opinião pública como ocorre no Brasil. Não é questão de 
número de emissoras ou de mensurar a audiência, mas, até por 
meio da pub~cidade, faz-s~ e~a mensuração. Nos Estados Unidos. 
não se pode admitir a idé:ia ~ q~e alguém tenha o controle da tele­
visão ou do rádio e possa, corp. is.s~. manipular a opinião pública. 
E lá a competição é a mais livre possível Houve um empresário 
que chegou a recorrer contra a decisão do conseiho, que não lhe 
permitiu instalar uma canal de televisão no seu Estado, porque ele 
já tinha um jornal. Ele recorreu à Suprema Corte, mas essa decidiu 
que o conseiho estava certo, ou seja, ele não podia ter uma emisso­
ra de televisão. Aqui, não! Aqui, a cada dia se concentra mais po­
der nas mãos de uns poucos - são as poucas famílias que dirigem 
este País através dos meios de comunicação. Hoje é o penúltimo 
dia da minha atividade par~me:fitar. Hoje e amanhã estarei aqui 
verberando contra essa prática, pedindo aos que vão continuar e ao 
novo Colegiado do Senado e da Câmara que comecem a pensar se­
riamente nessa questão. A lei da qual V. Ex" foi Relator, nobre Se­
nador, não é perfeita, mas é boa; mas ela não sobreviverá se não 
for composto o Conselho, porque, infelizmente, a nossa Comissão 
de Educação não exerce o seu papel; e, se fosse exercer, ela não te­
ria os técnicos necessários para a constituição desse Conselho. 
Porque ele não é um conselho ideológico: é um conse.lho de pes­
soas com competência e coragem para enfrentar essa situação. Não 
é questão de solocar gente de esquerda ou de direita, ou seja lá de 
que lado for. E necessário colocar gente que venha disposta a real­
mente exercer a sua função fiscalizadora e que tenha condições de 
elaborar um projeto que permita que essas concessões sejam feitas 
efetivamente para a divulgação dos fatos, até municipais ou reli­
giosos. A tevê a Cabo dá condições de se instalar não sei quantos 
canais neste Brasil, de forma que se pode divulgar o tmbalho das 
pequenas comunidades, das várias áreas profissionais; até o Con­
gresso Nacional pode ter o seu canal para quem quiser tomar co­
nhecimento dos trabaihos parlamentares. Portanto, não sou contra 
o parecer. Eu tinha dito que iria pedir verificação de quorum, mas 
não vou mais, porque s6 voo ficar aqui até amanhã. Tenho que 



,. 

Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 16 9373 

cair na realidade. De que adianta adiar por um dia a decisão? 
Quem vai ganhar com isso se se adiar por um dia? Ou então, dos 
que vão ficar aqui, quem quiser que continue a luta, ou deixe ficar 
como está. Eu, como cidadão conmm, na minha terra, vou conti­
uuar a desligar a televisão. Falam muito em desligar a televisão 
durante o horário gratuito, mas eu, agora, desligo na hDlll do Jor­
nal Nacional, porque não quero ouvir Diário Oficial. Este eu pos­
so comprar nas bancas de jornal. Não quero ver a opinião pública 
sendo iludida através desse noticiário. Nessa hora, vou ver ftlm.es 
gravados em fitas. Sou assinante de tevê a cabo e, mais do que de 
filmes, gosto de assistir aos jogos de futebol americano e beisebol. 
Eu gostava muito de assistir aos telejomais, para ficar bem infor­
mado, mas eles não me informam mais nada; apenas procuram ilu­
dir a opinião pública e fantasiar a verdad~ Por isso. Senador João 
Rocha, não pedirei mais verificação de quorum. Votem como qui­
serem: ou sem examinar essa questão ou pensando num maior 
equilíbrio entre os canais de televisão, se não querem que os pode­
rosos do BrnsiJ continuem sendo obrigados a beijar a mão do 
1\odo-poderoso". Há alguns dias, revi o ftlme "O Poderoso Cbe­
fão" e imaginei: quem sabe Dom Corleone não vai novamente es­
tender a mão para que todos a beijem? V ex~ deixar que prospere o 
projeto, que é bom, pois é resultado de um entendimento. Espero 
que V. Ex' consiga que os Senadores Humberto Lucena e Mauro 
Benevides instalem esse Conselho, porque ele é necessário. 

O SR. JOÃO ROCHA- Pro-o a V. Ex'. Se 9 CQuse!llo 
é ·uma exiSênCiâ,''umá deterniinaÇão 'êôiiStiiÜcÍ~.·deve ser·de· 
alto nível para assessorar esta Casa nessa área de suma importân­
cia, que é a de comunicação. Concordo plenamente com V. Ex': a 
tevê a cabo abre esse leque; com ela teremos as tevês de comuni­
dade, a tevê do Congresso Nacional. Abriremos a possibilidade de 
termos uma comunicação mais séria no Pais, dando oportunidade 
a pessoas e empresas responsáveis de prestar informações, e não 
ficarmos limitados a poucas fontes de comunicação ao público 
brasileiro. Muito obrigado. 

O Sr. Chagas Rodrigues, ] 0 Vice-Presidente, dei­
xa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Humberto Lucena, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Continua em 
discussão a matéria. (Pansa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro discussão. 
Antes de passar à votação, a Presidência comunica aos no­

bres Senadores que, há poucos dias, informada da intervenção do 
nobre Senador Jutahy Magalhães a respeito da eleição, pelo Con­
gresso Nacional, e nos termos da Constituição e da lei, do Conse­
lho de Comunicação Social, reuniu, em seu gabinete, Lideres de 
todos os Partidos justamente pam tratar mais uma vez desse assun­
to. Nessa reunião, ficou patenteado que há falta de consenso entre 
as Lideranças no que tange à composição da chapa. 

A chapa que foi enviada ao Senado, há algmu tempo, foi 
objeto de negociação entre os Líderes partidários da Câmam e or­
ganizações da sociedade civil, que têm cinco representantes no 

Conselho: OAB, ABI, CNBB e ANJ. Os nomes apresentados não 
tiveram a anuência das Lidenmças partidárias do Senado. 

Diante disso, estabeleceu-se o dissenso, e estamos procu­
rando um acordo em tomo da chapa, para, no menor prazo possí­
vel, podermos fazer uma sessão conjunta do Congresso Nacional, 
a fnn de chegannos a uma conclusão. 

Solicitamos aos Srs. Líderes que fizessem, o quanto antes, 
uma nova reunião para conclusão do assunto. Em último caso, se 
não houver consenso, de qualquer maneira, teremos de encontrar 
uma solução, que não pode ser outra senão a de realizar a sessão 
conjunta do Congresso Nacional, oportunamente, para eleger os 

membros do Conselho de Comunicação Social, que é uma entida­
de da maior importância, cuja eleição e instalação já está tardando 
no País. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavrn a V. Ex• 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sei que V. Ex' tem pro~ 
curado articular essa votação, inclusive atendendo a um compro­
misso que assumiu comigo publicamente. 

V. Ex' sabe que, quando fomos votar a criação do Conselho 
-não a constituição de seus membros, mas a sua criação- o sau­
doso Senador Pompeu de Sousa apresentou uma proposta, que ga~ 
nhoo. uma emenda pelo Senador Edison Lobão. V. Ex' deve estar 
bem recordado da luta que foi para se chegar a uma votação. Só 
conseguimos fazê... la depois de muito temJX>. 

E se não houver essa detenninação? Esse consenso não vai 
existir nunca, Sr. Presidente, porque não interessa instalar esse 
Conselh.o. Há pessoas poderosas que não o querem. A forma de­
mocrática é votar. Lógico que os poderosos poderão até eleger to­
dos os seus representantes, mas vamos votar. Não eu, mas os que 
permanecerem aqui. Votem! 

V. Ex' é Presidente do Congresso até o dia I 0 de fevereiro; 
depois, continuará como Senador. Assim, solicito a V. Ex' que, 
antes de deixar o poder, procure votar, instale o Conselho. V. Exa 
estará prestando um grande serviço a este País! 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nobre Sena­
dor Jutahy Magalhães, V. Ex' tem toda razão e há de ter ouvido 
minhas últimas palavras: se o consenso não for conseguido, fare­
mos, de qualquer maneira. a eleição em uma sessão conjunta do 
Congresso Nacional, talvez com o consenso parcial entre os Parti­
dos majoritários, se for o caso. Estou de acordo com V. Ex': deve~ 
mos eleger e instJlar o Conselho. E como o Congresso está convo­
cado até o dia 31 de janeiro, acredito que até lá teremos oportuni~ 
dade de cumprir essa determinação constitucional e legal. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luceua)- Em votação o 
projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção presidencial. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 130, DE 1994 
(N° 2.120191, na casa de origem) 

Oisp6e sobre o Serviço de TV a cabo e 

ciã outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES 

Art. 1° • o Serviço de TV a C<l.bo obedeceR aoa 

preceitos da legislaçAo de telecomunicaç6ea em ~qor, aos 

deata lei e aoe regulamentos baixados pelo Poder Executivo. 

Art. 2° - O Serviço de TV a Cabo é o serviço da 

telecoanmicaç6ea que consiste na diatribuiçlo de sinais de 

vidao e/ou áudio, a aaainantea, mediante transporte por meios 

t'iaicoa. 

Parágrat'o úftico • Incluem-•• neste 

interaçlo nec:»aa,ria :l escolha de programaçio 

serviço a 

• outras apli-

caç6ea pertinentes ao serviço, cujas condições aerAo det'inidaa 

por regulamento do Poder Executivo. 

Art. 3° - o Serviço de W a cabo é destinado a 

procnowr a cultura uni veraal 8 ruic:=ional, a di vereida.da de 

t'ontea de int'o~çio, o lazer e o entretenimento, a pluralida­

de politi.ca • o deaenvolvi.mento social e econômico do Pala. 

Art. 4 ° - o Serviço de TV a cabo aeri norteado por 

uma politica quf.lll desenvolva o potencial da integnçio _ao 

Sistama Nacional da 'releccmunic:ações, valorizando a partici­

paçio do Poc:ler Executivo, do setor privado • da sociedade, -. 

ragiJDe ele cooparaQio w ccaplementariedade, nos tezmoa c:leata 

lei. 

S l • { A formulação da poli tica prevista no caput 

deste artigo e o desenvolvimento do serviço de TV a Cabo serio 

orientado. pelas noç6ea da Rede Única, Rede Pública, partici­

pação da sociedade, operação privada a eotlXistência entre aa 

redes privadas e daa ooncaaaionâriaa da teleeomunicaç6ea. 

S 2° '( As normas e requlamentaç6ea, cuja alaboraQio 

é atribuida por esta lei ao Poder Executivo, s6 serão baixadas 

ap6a serem ouvicloa oa reflpecti voa pareceres do Conselho de 

Comunicação Social, que deverá pronunciar-se no prazo de 30 

(trinta) dias, ap6a o recebimento da con.~Sul ta, sob pena de 

decurso da prazo. 

Dezembro de 1994 
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Art. 5° ~ Para os efeitos desta lei aio adotsdaa as 

aequintae definições: 

I - COnceaeão - é o ato de outorga atravéa do qual o 

Poder Executivo confera a uma pessoa juridica de direi to 

privado o direito ele executar e explorar o S.rviço ~ TV a 

cabo; 

II - Assinante - é a peaaoa t'iaica ou juridioa que 

recebe o Serviço de TV a cabo mediante contrato; 

III Concaaaionária de Telacomunicaçõea á a 

.apresa que detém conceaaio para pre•taçio doa aerviooa de 

teleccmunicaça.a numa determinada região; 

IV - Área de Prestação do Serviço de W a cabo - á a 

irea geoqrific:a constante da outorga ~ conceaaio, onde o 

Serviço de TV a cabo pode ee:r executado e explorado, 

coneiderando-se sua viabilidade econômica e a compatibilidade 

com o interesse público, de aoo~ com critérios definidos em 

regulamento baixado pelo Poder Executivo; 

v - Operadora de rv a cabo - é a peeaoa juridica de 

d.inito privado que atua mediante c:onceaaão, por meio de um 

conjunto da equipamentos e instalações que poaaibili tam a 

recepç:io, proc:eaaamento e geraçio de prOQ"ramaçi.o e de sinais 

pr6prioa ou de terceiros, e sua distri.buiç.io atrav6s de redea, 

de sua propriedade ou Mo, a assinantes localtzados dentro de 

,_ ...... deterlllinada; 

VI - Programadora - 6 a pessoa jurldica produtora 

e/ou fornecedora de programas ou programaç&ta audioviauaia; 

VII - Canal - 6 o conjunto de meios necese•rioa para 

o estabelecimento de um enlace tiaico, 6tico ou radioelétrico, 

pasa a tranamissA.o de sinais .:ie TV entre doia pontoa; 

VIII - canais Básicos de UtilizaçA.o Gratuita - 6 o 

conjunto integrado pelos canais cleat.i.nacloa à tranamiaaio doa 

sinais daa ~aaoraa geradoras locais de TV aa circuito aber­

to, nao codific:acloa, e peloa canaia diaponivaia para o aervioo 

conforme o dial)Oato nas alin-• a a q do inciao I elo art. 23 

desta lei; 

IX Canais Destinados à Prestaçlo Eventual de 

Serviço - é o conjunto ele canais destirutdo à tranamiaaio • 

distribuição eventual, mec:liante r~MDUneraçl.o, de programas taia 

como manifeataçõea, palestras, oongreaaoa • eventos, requisi­

tada por qualquer pessoa juri.dica; 

X - canais Destinados à Prea içAo PeZ1UJNlnte de 

Berviço - 6 o conjunto de cana.i.a deatin do • t:r:an.-iaalo • 

clia~i.buiçio de prooramaa • ainaia a >ainantea, mecliante 

oontJ:ato, de tozma pe.naanente, em tampo int~ral ou parcial; 
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XI - Canais de Livra P:E'09~ÇI.~ ·da Operadora - 6 o 

conjunto da canais destinado à tranamiaaAo • distril>uiç;io da 
proqramaa e sinais a assinantes, mediante contrato, 

a operadora de rv a 
- tompo 
cabo t:-. integral ou parcial, nos quais 

plena liberdade de programação; 

xn - cabaçal - • o conjunto de meios da ·garaçlo, 

recepçlo, t~atamento, transmissão de programas e programaç6ea 

e · Hnai s da TV necessários às atividades da opendora do 

Serviço de TV a Cabo; 

Xlii - Rede de Transporte da Talecomunicaç6aa - 6 o 

meio fiaico d98tinado ao tranaport• de sinais de rtv e outros 

ain~is de telecomunicações, utilizado para interliqar o 

cabeçal de wna operadora do serviço ela 'TV a Cabo a uma ou 

Várias Redes Locais da Distribuição de Sinais de 'l"Y' a ao 

Sistema Nacional de Telecomunicações; 

XIV - Rede Local de Diatribuiçio de Sinais de TV - 6 

o meio !iaico destinado à dietribuiçio ele sinais ele 'l'V e, 

eventualmente, ele outros serviços de te~ec::omunicaç:õ.a, que 

interliqam os assinantes detete aarvi.oo l Rade. ele Tranaporte de 

Telecomunieaç3es ou direbuaante a um cabe9Al, quando eate· 

eativar.no âmbitO ~ráfioÕ desta rede; 

XV - Rede Única - á a caracteristica que •• atribui 

às redes capacitadas para o transporte • a distribuiQlo de 

sinais de 'l'V, visando a máxima conectividade • rac.ionalizac;lo 

das instalações doa meios fisicoa, de modo a obter a aaior 

abrangência poaaivel na preataçio integrada doS divaraoa 

serviços de telecomunicaQ6ea; 

XVI - Rede Pública - é a caracterietica que •• atri.­

bui àa ràdes 'capaci. ta.claa para o transporte • a distribui9Ao de 

einais de TV, utilia:ado pala operadora do serviço de TV a 

Cabo, de sua propriedade ou da conoeaaioúria de 

telecamunicaç3es, possibilitando o aceeao de qualquer interea­

aado, nos termos desta lei, mecliante pr6via contrataçlo. 

CAPÍ TtlLO II 

DA Ca<PETÊNCIA 

Art. 6° f Ccmpete ao Poder Executivo a outorga, por 

c:onceasio, do. serviço de '1"V a Cabo, pelo prazo de 15 (quinze) 

anos, podendo ser renovado por peri.odoa suceaaivoa e i9U&ia. 

Art . 7 o ~. A concaaaio para o aerviQO de 'tV a cabO 

será dada exclusivamente à pessoa jurid.ica de direito privado 

que tenha como atividade principal a preataçlo deste aerviQO • 

que tenha: 

t - seda no Brasil; 
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II - pelo manos SU (oinqüoonta " um por ooonto) do 

capital social, com direito a voto, pertencente a brasileiros 

natos ou naturalizados hi maia de 10 (ct.z) ~oa ou a sociedade 

aecliada n.o Pai a, cujo controle pertença a brasileiros na toa ou 

naturaliz:adoa há maia de 10 (dez) anoa. 

Art. 8° L Ni.o podam habilitar-H à outorga do 

serviço de TV a Cabo peaaoaa juridicaa que •• enquadraaa -. 

qualquer das aequinteá ai tuaç&la: 

I - aquelas que, j• sendo titulares de conceado do 

serviço de TV a cabo, nio tenham iniciado a operaç:lo elo 

serviço no ·_prazo estabelecido nesta lei ou que •• eftOOiltr.ia 

inadimplentaa cem a tiac::alizaçlo elo Pcder Executivo, ou tanhaiD 

tido caaaadaa auaa conceaa6ea hi menos de 5 (cinco) anoa; 

II - aquelas daa quais f-açam parte alqum 16cio ou 

ootista que tenha pertencido aos quadro• aocieUrioa de 

empresas enquadradas naa·condiç6ea previstas no inciso I deste 

artigo. 

Art.. 9° (;,Para exercer a func;:Ao de d.ir.çio de .apre­

sa operadora de TV a Cabo, • ·peaaoa fiaica nlo poderi gozar ele 

imunic:lada parlamentar ou de foro eepecial. 

Art- 10 (., COmpete ao Pod<tr Eucutivo, al• do 

disposto eD\ outras partu desta lei, determinar ou normatizar, 

de acordo cem a ç:onvaniincia ou interesse público: 

I - os parimetroa técnicos de qualidade e deaemperlho 

da execuçlo e explonçAo do serviço; 

II - os requiai.toa para a integraçlo, af'eti.va ou 

potencial, ao Sistema Nacional de 'telecomunieaç:6ea, do serviço 

da 1.'V a cabo e daa redes capacitadas para o transporta de 

sinais d-. 'r'/; 

III a fiacalizaçi.o do serviço, em todo o 

território nacional; 

IV - a reaoluçl.o, eAa "rimeira inatancia, c:laa d6vidaa 

e conf'li toa qu• surgiram em decorrência da intarpretaç:lo desta 

lei a de sua regulamentaçlo; 

V - os critérios leqaia que c:oibam os abuaoa de 
( 

poder econômico no serviço de TV a Cabo; 

VI - o desenvolvimento do ae.rviço de 'l'V a cabo .a 

t'89ime da livre concorrência; 

VII - o aetabelecimento de diretrizes para a prea­

tac;io do oervi.ço de TV a cabo que aetimul-. a incentiv.:l o 

c:tesenvolvirnento da indústri• cinematoqráfica nacional • da 

produçAo de filmas, desenhos animados, video e mul ti.midia no 

Pai a. 
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CAPÍTULO UI 
DA OU'l'OROA 

Art. 11 • o inicio do processo de outorga de 

conceaaio para o aerviça de TV a Cabo dar-a•-• por iniciativa 

do l'oder Executivo ou a requerimento do interessado. 

Art. 12 .1( Reconhecida a conveniincia e a oportunida­

d<o d<o implsntaçl.o do oerviço d<o 'ti/ a cabo pretendido, oeri 

publicado ed1 tal convidando oa interaaaadoa a apresentar auaa 

propostas, na .f'orma determinada em regulamento. 

Art. 13 ~O processo de deciaio sobre outorqaa ~ra 

o serviço de TV a Cabo aeri da.f'inido em.· noE!Da do Poder Execu­

tivo, que incluiri.: 

I ":". def'iniçio de docw.ntoa a prazos que pe~tam a 

apreaentadaa · pelos avaliaçl.o técnica da o propootao 

intare~!!iadoe; 

II - critérios que permitam a aalaç:io entre ririas 

propoa,~a ap~aentadaa; 

II.I - critérios para aval.iar a~ da amplitu­

de da irea ~- preataçl.o do serviço, considerando a viabilidade 

econemica _ elo. ~reendimanto e a campatibilidade com o interea­

•• P'Oblico;. , . 
IV um roteiro . :t6cnico 

audi6ncia .4o•. intereaaadoa de torma 

eqE:titativa a isenta daa propostas . 

pera .impl..,.taçl.o d<o 

• parmi ti.. caaparaçl.o 

. Art, 14 f.- Aa oonceool!ea pera exploraçl.o do oerviço 

d<o 'N. a cabo nAo terio c& ... ter d<o excluaivi- .. nenh-

flreo d<o p ... ataçl.o do oervtço. 

~~, 15 ri As Cor\caaaion,riaa da ' tel4tooanmicaç6ea 

somente aerlo autoZ.izadaa ·a Operar serviço de TV a Cabo na 

hipótese de deainteraaae mani~eato de empresas privadaa, 

c:aracteriza.d.o pela aua4ncia de resposta a edital relativo a 

uma determinada áréa ele prestação de serviço. 

CAPfTtJLO tV 
liA IRSTALAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 16 t A Rede da Transporte de Telecomunicações é 

de propriedade da conceaaionária de telecomunicações e será 

utilizada para diversas operações de transporte de sinais da 

telecomunicações, i.nclusive o de sinais de TV. 

Art. 17 l A Rede Local de Distribuição da Sinais da 

'!!V pode ser de propriedade da conceaeionária de telecomuni­

cações ot.i da operadora da serviço de TV a Cabo, devendo, neste 

~l. timo caso. ser parm.i. tida a eventual prestação de outros 

serviçOs pela ooncasaionária de telecomunicaQ6aa. 
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Parágrafo único - Os cri térioa para a implantaçio da 

Rede Local de Diatribuição e da Rede de Transporte da Te1aoo­

municaç6ea eari.o definidos am regulamento a ser baixado pelo 

Poder Exac:u ti vo. 

Art. 18 (_ Ap6e rac.aber a outorga, a operadora do 

serviço de TV a cabo daveri adotar oa seguintes pt"QC9t1i mentoa: 

I - na instalação da Rede ele Transporte da Te1eacmt1-

nicaçõea, a operadora do eerviço de TV a cabo deverá conaul tar 

a conceaaionária de talacamunicaç6ea, atuante na área de preu­

taçio do serviço, sob~ a ~atincia de infra-estrutura capaz 

de suportar a execução de seu projeto, observados os aeguinb1a 

critérios: 

.áJ a conceaaionária de telecomunicac;c3ea d.eVed 

responder à conaul ta da operadora de TV a Cabo, no prazo máxi­

mo de 30 àiaa, informando-lhe em que condiç6ea atenderi oa 

requisitos do projeto que embasou a conc&aaão, devendo fazi-lo 

c:ientro daa seguintes opç6ea, por orct.n de prioridade: rede 

exilltenta, rede a ser implantada ou rede a ser conatruida em 

parceria com a operadora· de 'rV · â CabO; 

b) era caso de raspo• ta afirmativa, que raspei ta oa 

requisitos técnicos e de prazo5 previ8tos no projeto que .mba­

sou a coneassAo, a operadora de 'I!V • cabo clevari utilizar a 

rede da conoassioniriâ da telecomuniCaçõas; 

t:e) dentro do prazo anteriormente •stipulado, se nl.o 

houver resposta da concessionária de telacomunicaç6es ou em 

caso da resposta negativa, ou ·ainc:la na hipótese de ccmprovado 

descumprimento doa requiai toa t6cnicoa 8 prazos por parte da 

conceaaioMiia de talec:omunicaçõaa, a operadora ele '1:V a Cabo 

podari inatalar a~toa de rede, ele acordo cem nozmaa a~ro­

vadas pelo Poder Executivo, utilizando-oa exclusivamente para 

prooetaç:Ao do eerv>ç:o de 'IN a cabo; 

d) os S89D'8fltos de rede previstos na alin- ante­

rior, para todos os atai toa, fario parta da Rede ele TranÇtOrte 
da Telecomunicações, devendo a operadora do serviço de '1:V a 

cabo poasibili taz'., mediante contrataçio entre aa partaS~ a 

utilização destes ae;mantoa 

caç6as, em condiç&is a 

Executivo; 

pela oonceasionária ele talecamuni­

aerem regulaman tadaa pelo Poder 

II - no que se refere àa necaaaidadaa ela Rede LOcal 

de Distribuição de Sinais de TV, a operadora da TV a Cabo 

poderá instalá-la ou consultar a concessionária sobre seu 

interesse em fazê-lo, observando os aequintea critérios: 

•) na hipóteae de consulta à concaaaionária da tala­

comunieaÇÕQa, eata deverá, no prazo. improrrogável de 30 

(trinta) dias, inclicar se tem interesse ou possibilidade de 
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a:tender às requisições do projeto da operadora do serviço da 

TV a Cabo e _em que condições isto poc:le ocorrer; 

b) cabel:'ã à operadora de TV a Cabo decidir, a:n qual­

quer hipótese, pela conveniência da conatruçlo de sua própria 

Rede Local de Distribuiçio ou pela utilizaçio da Rede Local da 

concaaaionária. 

§ 1° -(_ Aa conceaaionáriaa de telecomunicações e aa 

operadoras da TV a Cabo empreenderão todos· os aatorc;oa no 

sentido de avi tar a d.uplicidade da redes, tanto nos segmentos 

de Rede da Transporta de 'l'elacomunieaçõea como nos de Rede 

Local àe Distribuição. 

§ 2° t_ A capacidade das. Redes· LOcais de DiatribuiçAo 

de Sinais de TV instaladas ·pela- operadora d8 TV a Ca.bO nio 

utilizada pera a praetac;io deste serviço podará, madiante 

ajusta prévio a escrito, ser utilizada pela concessionária da 

telecomunicações, atuante ·na· ·reqião, para P:reataç:Ao da 

serviços públicos da telaccmunicaçõea. 

S 3° \ No caso -praVi.átO no ·parágrat'o anterior, as 

redes ou os seus segmentos serAO ·solicitados, · .ramunerâdoà · 8 

utilizados em concliç6es . a serem normatizadas pelo Poder 

ElCecuti vo. 

· § 4 o- .{ Será iaraÍltida à operadora do serviço de TV a 

CabÓ Condição de aces'sO, · no pÕnto de conexã.o com a Rede Local 

de Distribuição de sinais de TV de sua P.ropriedade, às insta­

lações da Rede da Transporte de t&i.&comunicaçõea que atende a 

área de preetaçio de serviço, de modo a assegurar plano desen­

volvimento· das atividades de implantação daquela rede e o 

atendimento aos assinantes. 

S 5° ~Nas ampliaÇÕ~s previstas no projet~ que emba­

sou a Concesaio, no que respeita à instalaçi~ de redes, a 

Operadora de TV a Cabo deverá renovar o .. Procedimento de 

consulta previsto neste artigo. 

Art. 19 -i. M operadoras do serviço de 'N' a cabo 

terio ~ prazo de 18 (dezoito) meses, a partir da data .de 

publicação do ato de outorqa, parã éoncluir a etapa iniCial ~ 

instalação do sistema e iniciar a praataçlo do serviço ao. 

assinantes, em· cont'ormidade com o projeto ret'erendado pelo ato 

da outorga. 

S 1° i.. o prazo previsto no caput deste artigo poded 

ser prorrogado uma única vez, por no máximo 12 (doze) meau, 

se as razões apresentadas para tanto foram julgadas relevante• 

~lo Poder l:xect~tivo. 

S 2° ..J. o Poder Executivo requlamantari outra• 

c:ondic;6es r.t'erentea à instalação das redes e os procadimento• 
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técnicos a serem observados pelas oonceaaioniriaa ~ telecomu­

nicaç6ee • oparac:ioraa cio serviço <f. TV a Cabo. 

Art. 20 f{ AIJ cona.aaioúriaa de teleCCIIIlWlicaç6ea e 

aa operadoras de TV a cabo deverlo observar rigorosamente oa 

prazo• e condiç6ea previatoa no projeto de inatalaQio de 

inl'ra-eatrutura ac:tequa.da para o transporta t3i ainaia de '1'V a 

cabo, especialmente no que se refere aoa intareaaaa de invea-,_ 
tidorea ou de pa~:ceiroll, sob pena de raaponaabilidade. 

Art. 21 -i Aa c:onceaaiçmáriaa da telecamunicaQ!ea 

poderio eat.abttlecer entendimentos com aa operadoras de TV a 

Cabo, ou outros interaaaacloa, visando parcerias na conatruçlo 

de redes, e na sua utilização-partilhada. 

Pará9rafo único - Quando o serviço de TV a Cabo for 

executado atra.ria ele parceria, o Poder EXttcutivo devari aer 

notit'icacfo. 

Art. 22 -L A oonceaai.o para execuçio e explora9io do 

serviço de TV a Cabo não isenta a operadora do atendimento àa 

ncr.maa da enqenharia relativas à inatalaçio de ~· • equipa­

mentos, aberturas e escavações. em logradouros públicos, deter­

minadas pelos eódiqoa de posturas municipais a estaduais, 

conforma o caao. 

Par~qrafo único ., Aos Eatêa:do.a_, Municipioa a entida­

d.es de qualqUer natureza, ficam vedadas intarfer6nci.as na 

implantação das unidades de operac;lo do serviço de 'l'V a ~, 

desde que observada, pela operadora,_ a legJ. slaçio vigente. 

CAPÍTULO V 

DA OPERAÇl\i.) DO SERVIÇO 

Art. 23 ... ._A operadora da TV a Cabo, na sua 'raa de 

prestação do serviço, deverá tornar disponiveia canais para aa 

aequintea destinaQães: 

I - CANAIS BÁSICOS DE UTII.IZAÇÃO GRA'l'UI'l'A 

..a1 a.nata destinados à diatribuiçlo obrigatória, 

~nteqral • aiiiN.ltin-, •~ insarçlo da qualquer intortQ&Çio, da 

-programac;lo das 811lissoras geradoras locais de radiodifusão de 

~ons • imaqena, em VHF ou UHF, abertos a n&o codificados, cujo 

sinal alcance a área do serviço de TV a Cabo a apresenta nível 

tlacnico adequado, conforme paclr6es estabelecidos pelo Poder 

.lxecutivo; 

b) 1 (um) canal leqialativo municipal/estadual, 

~sarvado para o uso compartilhado entra as Cimaraa de Verea­

dores localizadas noa municípios da área da preataçl.o do 
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o 

serviço a a ~eambl6ia Legislativa do respectivo Estado, aerdo 

o canal voltado para a cf.ocumentaçio do" trabalhos parlamenta­

res, eaP'Qialmente a transmiaeio ao vivo daa aaaaõea; 

_ /> 1 (UID) canal reearvaclo para a Cimara doe Deputa­

doa, para a do<::umentaçlo doa aeua trabalhos, aapeciallll8nta a 

tranemiaaio _1lo vivo da a aaaaO.a; 

çl) 1 (um) canal raearvado para o Sanado Facleral , 
' para a do<::umentac;lo doa eaua trabalhoa, aapacial.mente a trana-

miado ao vivo elas aaaa6ea; 

.•) 1 (um) canal uni verei tário, reservado pe.ra o uso 

ccrapartilhado antr. aa universidades localizada• no municipio 

ou municipioa ela •raa da preataçio do serviço; 

~) 1 . (UD\) canal educativo-cultural, reservado para 

utilizaçlo pelos 6rgAoa que tratam de educaçi.o a · C\11 tura no 

governo ~ederal a noa govarnoa estadual a municipal cOm juria­

diç:lo sobre a irea de pr.ataçlo do serviço; 

g{ 1 (um) canal comuni Urio aberto para utilizaçio 

livn por entic:ladea nio qovernamentais a sem :fina lucrativos. 

DESTINADOS À PRESTAr;Ao EVENTUAL DB II CJINAIS 

SERVIÇOS; 

IIl - CJINAIS DESTINADOS À PRESTAÇAo PERMANENTE DE 

SERVIÇOS. 

S 1 a ( A proqramaçio doa canais previa toa nas 

alineaa c e d do inciso I desta artigo poderá ser apresentada 

-. um só canal, se assim o deeicii.r a Mesa do Congresso 

Nacional. 

S 2° .(_ Noa periodos tllll que a progr~UD&Qio doa canaia 

previatoa no incieo I deste artigo ni.o estiver ativa, poderio 

ser. programadas Utiliz•çõea livras por enticladaa 88al tina 

lucratiwa a não Q'Ovarnamentaie localizadas nos municipioe da 

área de prestação do serviço. 

S 3" t'. Aa condiç6ao da recepção a diotribuiçio doo 

sinais dos canais básioos, previstos no inciso I deste artiqo, 

aerio regulamentadas pelo Podar Executivo. 

§ 4° ~As geradoras locais de TV poderio, eventual­

mente, restringir a diatribuição doa aeua ainaia, praviata na 

alinea a do inei~o I deate artigo, medi&nte notiticaçlo judi­

cial, desde que ocorra justificado motivo e enquanto persistir 

a causa. 

S 5° { Simultaneamente à restriç&o· do parigtato 

anterior, a qeradora local deverá in~ormar ao Podar Executivo 

as razões da restrição, para as providências da direito, 

cabendo apresentaçio de recurso pela operadora. 
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S 6°-l. O Poder Executivo eatabeleceri norma• sobre a 

utilizaçl.o doa canais previstos nos inciaoa II e III desta 

artiqo, sendo que: 

I - sario garantidos 2 (doia) canais para aa ~unç6ea 

previstas no inciso II; 

II - 30' (trinta por cento) doa canais te...micamente 

d.iaponi veia serão utilizados para aa funçl>ea previa tas no 

inciso III, com proqramaçio de pessoas juridicaa n&o afiliadas 

ou não coliqadaa à operadora da TV a cabo •.. 

§ 7° "'( Os preços e aa condiç6ea de remuneraçio das 

operadoras, referentes aos serviços previstos nos incisos II e 

III, deverão ser oompativeia com aa práticas uauaia de mercado 

e com oa custos de operaçl.o, de modo a atender aa finalidades 

a que se destinam. 

§ 8 ° '( A operadora da TV a Cabo nã·o terá reaponaabi­

lidada alguma sobre o conteúdo da prOCJramac;io veiculada nos 

canais referidos nos incisos I, II a III deste artigo, nem 

estará obrigada a fornecer infra-estrutura para a produçio doa 

prOC]ramaa . 
I 

§ 9° .(_O Poder Executivo nozmatizará oa critério• 

técnicos e as condições de uso nos canais previstos nas 

alineaa a a g deste artigo. 

Art. 24 '(. Excluidos os canais referidos nos incisos 

I, II e III do artigo anterior oa demais canais aer&o progra­

mados livremente pala operadora de TV a cabo. 

Art. 25 - Qualquer pessoa Juridica, no gozo de seua 

direitos, estará habilitada a contratar, junto àa operadoras, 

a distribuiçio de sinais da v1deo destinado• à preataçio aven­

tual ou permanente do serviço de TV a cabo, previa toa noa 

incisos II e III do art. 23, responaabilizando-se integralmen­

te pelo confàúdo elas emissões. 

§ 1° 1t Os canais destinados à prestaçio eventual ou 

permanente de serviços serão ofertados publicamente pelas 

conceaaionáriaa de TV a Cabo. 

S 2° ..( Sempre ~· a procura exceder a oferta, a 

seleção de interessados na utilização doa canais previstos noa 

incisos II e III do art. 23 dar-se-á por decisão da operadora, 

justificadamente, com base em critérios que conai~ a 

garantia do direito de expressão e o exercicio da livre 

concorrência, bem como a qeatão de qualidade e eficiência 

econômica da rede. 

S 3° ..L. Os contratos referentes à utilização doa 

canais prQviatos noa incisos II e III do art. 23 fiearl.o 

dispeniveia para consulta de qualquer interessado. 
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S 4°.- Qualquer pessoa que se sinta prejudicada por 

prática da conaesaionária de telecomuniCilçõea ou da operadora 

de 'N a Cabo ou por condiç&ls que impeçam ou dit'icul tem o uso 

de canais ou do serviço, poderá representar ao Poder Executi­

vo, que deverá apreciar o assunto no prazo. _máximo de 30 

(trinta) dias, podendo convocar audiência pública se julgar 

nece•••rio. 

Art. 26 ~ O acesso, como assinante, ao serviço de TV 

a cabo é assegurado a todos os que tenham suas dependências 

localizadas na árQa de prestação do serviço, medíÁnte o paga­

•nto pela acleeio, e remuneração pel~. clisponibilictadel e utili-. 

.zat;ao do aerv,í.-ço. 

S 1° '\ o pagamento pela adesão e pela disponibilida­

de do serviço d8 TV a Cabo aaeegurará ao assinante o direi to 

de aceeao à totalidade doa canaia báaicoa previ. e toa no inciso· 

l do art. 23. 

S 2° 'i A int'ra-eatrutura adequa~ ao transporte • 

diatribuiçio da sinais de TV, n~. preataç&o do s~~;ço de TV a 

cabo, deveri permitir, tecnicamente, a individuali~~c;ão do · · 

acesso da assinantes a canais deter.minadoa. 

CAPÍTULO VI ' ... 
DA TAANSFERÊNCI/vPA CONcESSÃO 

Art. 27 ( A transferência de concessão somente 

poderi ser requerida após o. inicio da -operação· do serviço de 

'Na Cal>o. 

Art. 28 ~ Dependa da prévia aprovação do Poder 

Executivo, sob pena de nuli~?~. c:tos ~~l!J praticados, a· trans­

ferência direta do d.irai to de execução e exp;oração, do serviço· ' · 

da TV a €abo a outra entidade,, bam . çomo a transferência de 

aç&ta ou cotas a terceiros, quando o~~~r alianaçl.o · de· 

controle societário. 

Art. 2D .._O Poder ElÇ&cutivo deverá aar int'o.J:mado, no 

pra.z:o máximo de 60 (aaaaenta) dias, a partir da data doa a toa 

praticados, noa seguintes casos: 

AL) quandO ocorrer tranl!lf'erinc.ia da cota• ou a~• 
representativas do ~pita! sOcial entre cotistas· ou aócioa • 

entre este( 8 teJ:ceiroa 1 8-. que isto lJDPlique tran•te~cia 

dO controla 4a soc:i.edade; 

t ~- capital social oam alte­.b) . quando houver aumen o u.r 

raçlo da proporoi.onall.d.ade entre os a6cioiS · 

Dezembro de 1994 
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CAPÍTULO VII 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 30 L A operadora d<o TV a cabo pod<ori: 

t - transmiti r sinais ou programas produzidos por 

terceiros, editados ou ni.o, bem ccmo ainaia ou proq~• de 

9eraçlo pr6pria; 

II - CObrar remuneraçAo pelos serviços prestados; 

IIl - codif~car os sinais; 

· IV - veicular publiCidade;. 

V - co-produzir filmes naciorw.ia, ela produçi.o inde­

pendente, cem a utilizac;IO de r.auraoa de incentivos fiacaia 

previstos na Lei n• 8.685 d<o 21 d<o julho d<o 1~~3, • outraa 

lagielaçl»ea. 

Pariorato 6nico 4 o ctiepoeto no inciso I deste 

artioo nio exime a opel:'adora de TV a Cabo de obaervar a legia­

laç&o d<o direi to autoral. 

Art.· 31 t. A operadora d<o TV a cabo ••U obriQada a: 

I - realizar a ciiatribuiçio doe ainai.a de TY' -

condiÇI6ea Ucnic:aa adequadas; 

II n&o recusar, po~ diacriminao&o de qualquer 

tipo, o atendiftlento a clientes ~jaa depend6nciaa eat.jam 

localizadas na irea de preataçAo do aerviç:o; 

III - Obaervar as no~• • regulamentos relativos ao 
serviço; 

IV - exibir -. aua · progremaçlo tU.mea nacionais, de 

produçlo independente, de longa-metrav-a, m6dia-matra~, 

curta-metragem • desenho animadoi conforme definido .a regula­

mento a ser· 'baixado pelo Poder ExecUtiVO, r••auardada a 

s-taç&o ela• proqramàÇI6ea; 

v - garantir a interligaç&o do. ~l à red<o d<o 

transporte d<o telecomunicações. 

Art o 32 "' A conceasio~ria cW talecc:::llllUnicaQ6e• ••U 

obrigada a realizar o transporte de sina"i8 cW '1'V am c:ondiç6ea 

t6cnica• adequadas o 

Art. 33 L- Sio direi toa do assinante elo serviço cW '1'V 

• Cabo: 

I - conhecer, preViame:.'lte, o tipo da proqramaçio a 

••r o:terecida; 
II - receber da operadora de TV a Cabo oa serviços 

$!e instalaçlo e manutençlo doa equipamentos neceaeárioe à 

recepç&o doa sinais. 

Art. 34 é são deveres dos assinantes: 

I - pagar pela assinatura do serviço; 
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II zelar pelos equipamentos fornecidos pala 

-nd!>ra. 

Art. 35 ..._Constitui ilicito penal a interceptaçi.o ou 

. a zoec::epçl.o nio autorizada dos sinais' de 'rV a Cabo. 

CAPÍTULO VIII 

DA RENOVAÇÃO DA, CONCESSÃO 

Art. 36 (, t aeaequrada • operadora do serviço da 'N 

a ~ a renovaçlo da conceasAo seaapre que esta: 

I - tenha cumprido aatiat'atoriamente as condiç:&.a da 

·OOftOUia&o; 

II 

&xeautivo; 

III - concorde Ml atender as exigências tácnicaa e 

eocmoatcamente vi•wi• para a satiafaçl.o daa neoess.idadaa da 
a.unidade, incluaiv. no que se ret'ere l modarn.izaçlo do 

'aia~. 
Paric;Jra~o único • A ranovaçAo da outorqa não podari 

aer negada por in!'n.çlo nlo OCIIlUnicada à operadora de 'N a 

cabo, ou na hipótese elo cerceamento de defesa, na forma desta 
. '' .. 

lei. 

Art. 37 ~ o Poder Executivo regulamentará os proce­

ct.t..an.toa para • ranovaçl.o da conceaaAo elo aervi.QO da 'N a 

cabo, oa quais incluirio consulta pública. 

Cf<P.Í;rut.O IX 

DA mnEi;Ao N) SERVIÇO ·DE. RADIODIFUSÃO 

Art. 38 LO Poder Executivo deve levar em conta, noe 

zoegul_,toa e nonaaa sobre o •erviço_ de TV .a Cabo, que • 

l"adiodi.tualo aonora e da •ona • imagens . • essencial à in~or­

açto, a<l' entze~to • • edUcaçlo da populaçlo, -• • 
adotar c:liapoaiQ&ea que aa•egu1"811 o continuo ot'arecimento dO 

Hrvi90 ao público. 

Parigrafo único - Aa diepoaiç6ea menciofttldaa neste 

UU90 n&o- impedir ou dificultar a li~ -tiçlo • 

eM>~ X 

DAS INFRAçÕES,E ~NALIDADES 

Art. 39 -.- Aa penas aplicáveis por infn.çio deata lei 

• doa regulamentos a normas que a complementarem eAo: 

I - advertência; 
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II - multa; 

III - cassação da concessão para exacuc;Ao e explo­

ração do serviço de TV a Cabo. 

§ 1 o 't/ A pena de multa será aplicada por inf'raçlo 

de qualquer dispositivo desta Lei ou quando a conceasioMria 

do serviço de TV a Cabo não houver cumprido, dentro do prazo 

estipulado, qualquer exig-ência t'ormulada pelo Podar Executivo 

e será graduada de acordo com a intraçAo cometida, considera­

das a gravidade da falta, os antecedentes da entidade faltosa 

e a reincidência especifica, de acordo com atos a serem baixa­

doa pelo Poder Executivo. 

S 2° ~ Nas infraç6es em que, a juizo do Poder Execu­

tivo não se justificar a· aplicação de multa, o infrator seri 

advertido, considerando-se esta como agravante, na hip6teaei ele' 

inobservância de qualquer outro preceito desta lei. 

Art. ~ 4 o ( Aa penas de advar~ncia e mu1 ta 

aplícadaa tendo em vista as circunstinciaa em que foram come-, ... ;. 
tidas e agravadas na reincidência. 

Art. 41 { Fica .sujeita à pena de caaaaç:l'!. da 

concessAo a operadora que incidir nas seguintes intraÇaea: 

I - demonstrar incapacidade técnica, pelo descumpri._. · · 

manto c1as exigências leqais quanto à execuçlo doa 
c . . 

II - demonstrar triCa.P&.ê:idade leqal; 
• ~ - ' • 3 •• 

III - demonStrar· incapacidade. écon6mico-ftftã~é.ira; 
. 1 • I I • ' ~ , 

IV - sut:meter o Controi& ou a diraçl.o da .apr.aa a 

pessoas não qualificadas na torma.~ata lei; 

V - transferir, sem prévia anuin~a do Poder Execu-

tivo, a qualquer titulo e por qualquer instrumento, a 

concessão para execução do serviço ou o controle da entidade .. 
operadora; 

VI - nl.o iniciar a operaçAo regular do serviç:o no 

prazo máximo de 18 (dezoito) meses, pror~v.l por maia 12 

(doze) , a contar da data da publicaçAo do ato ele outorva; 

VII interromper, sem. justificativa, a ~~. 
total ou parcial do serviço por prazo superior a 30 (trinta) 

dias c:onsecuti vos, salvo quando tenha obtido a autorizaQio 

prévia do Poder Executivo. 

Pariqrato WU.co ,.. A pena de caaaaçio a6 allri aplica­

da após sentença jucücial. 
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c.>,PÍ TULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 42 '(' Os atuais detentoras de autorizaçio do 

serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios Fiaicor• -

OIS 'IV, regulado pela Portaria n° 250, da 13 de de''U!".b~"' de 

198~, do Ministro de Estado das COmunicaç6ea, outorqadaa atá 

31 de daz..tlro de 1993, que manif'eatarem. formalment"ii ao 

~niatério da Comunicaç6ee o seu enquadramento nas diapoaiç6ee 

daata_lei, terio suas autorizações transformadas em oonceaaão 

para execuç:Ao • exploraçio do serviço de TV a Cabo, pelo prazo 

da 15 (quinze) anos, contado a partir da data da outorga da 

c:onc:a.el.o • 

S 1• <é A manit'eataÇiio de aut:miaaio àa d.iapoeiç6ee 

desta lei aaaagurari a tranet'o~çio dae autorizações da DISTV 

em conceaa•o para a preetaç:Ao do serviço de TV a cabo • deveri 

ser f'eita no prazo aaáx.i.mo e improrroqável ele 90 (novanta) 

dias, a partir da data da publicaçAo desta lei. 

S 2° ( o Poder Executivo, da posse da mani.f'aataçi.o 

de autmi.aaAo às diapoaiç6ea desta lei, tal como prevê este 

artigo, expedirá, no prazo máximo e improrrO<jJával de 30 

(trinta) dias, o oorreapondente ato de outorga da conceaaio 

para a preataçio do aerviço de TV a Cabo. 

S 3° .( Aa autorizatáriaa do serviço de DISTV que 

ainda nio entraram aa. o~raçio e tiverem a sua autorizaçlo 

tnnaformada em concasal.o do serviço de TV a cabo terio o 

prazo máximo e improrrogável de 12 (doze) meses para o faze­

rem, a contar da data da publieaçio desta lei, sem o que terão 

cassadas liminazmente aua.111 oonces.sõe.s. 

Art. 43 tA partir da data de publicação desta lei, 

aa autorizatirias de OISTV', enquanto não for transformada a 

autorizaçi.o em concassio do serviço dá 'tV a CabO, con:forme 

previsto no artigo anterior, deverão proasequir na preatac;ã.o 

do serviço am redes aubDat.ídas àa disposiç6es desta lei. 

Art. 44 t Na impl-.antação das disposiç6es previstas 

nesta lei, o Poder Executivo terá o prazo ele 6 (seis) meses 

para baixar todos os atos, regulamentos e normas necessários, 

ouvido o parecer do Conselho de ComUnicação Social. 

Art. 45 ~ Esta lei entra em viqor na data de sua 

publicaç.ie>-

Art. 46 .t(_ Ravogam-se as disposições em contririo. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1' Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 1.052, DE 1994 

Nos termos do art. 311, alínea a, do Regimento Interno, re­
queiro preferência para o Projeto de Lei da Câmara n' 117/94 a 
fim de ser apreciado antes da matéria constante do item n' 1 da Or­
dem do Dia. 

Sala das Sessões. em 15 de dezembro de 1994.- Dario Pe· 
rcl.ra, Jacques Silva- Ronan Tito. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra a V. Ex• 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR - PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, entramos com um pedido 
para extinguir a urgência com relação a esta matéria, apoiados in­
clusive pelos Lideres do PMDB e do PFL O nosso objetivo foi 
simplesmente não colocar em dúvida o mérito da matéria, mas, 
s~ a forma da sua tramitação. • 

Quando fui alertado com relação à i)llj)Ortância da matéria e 
à forma como vinha sendo aprovada no Congresso, verifiquei que, 
na Câmara dos Deputados, não chegou a ser examinada dentro da 
tramitação normal por nenhuma comissão técnica. E também foi 
aprovada sempre em regime de urgência. Vindo para o Senado, o 
mesmo procedimento ocon:eu: foi para a Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutum, que não se reuniu, e não houve um parecer da Co­
missão Permanente. Daí o meu requerimento para que essa matéria 
fosse colocada na Ordem do Dia e, posteriormente, um requeri~ 
mento para a urgência. 

Depois, eu soube, por informação do Deputado Paulino Cí­
cero e dos Senadores Dario Pereira e Ronan Tito, que ela foi obje­
to de alguma discussão no seu gabinete, exatamente pata escla,re.. 
cer dúvidas existentes. Essas dúvidas teriam sido resolvidas, se­
gundo me informou o Deputado Paulino Cícero, com o acordo que 
ia ser feito com o Governo para que o Presidente Itamar vetasse 
determinado parágrafo desse projeto que está em vias de ser discu­
tido e votado no Senado. 

Trata-se de um projeto da maior importância que modifica o 
chamado Código de Minas. 

Hoje, soube que se cbegw a uma outra decisão: o Relator 
da matéria seria o Senador Cid Saboia de Carvalho e S. Ex• iria 
propor a modificação da palavra "concessão" por "mineração". por 
considerar que essa modificação seria uma emenda de redação. 
Como não sou jurista. tenho minhas dúvidas se será uma emenda 
de redação. V ou-me socorrer, na hora da discussão da matéria. dos 
juristas conhecidos presentes no plenário. 

Por outro lado, Sr. Presidente, estamos em momento de 
transição. Se essa matéria for aprovada, certamente será sanciona­
da ou vetada não pelo atual Governo. mas pelo futuro Presidente 
da República. 

O que eu estava pretendendo era apenas protelar esse pro­
blema para que nos voltássemos para uma decisão definitiva, um 
texto que já fosse fruto de acordo com o Governo que vai-se insta­
lar. E, nesse sentido, inclusive, conversei com o Vice-Presidente 
eleito, Senador Marco Maciel, cujo Partido também me apoiou na 
extinção da urgência, e solicitei a S. Ex' que examinasse se o pró­
ximo Governo teria algum interesse em modificar esse texto que 
está aqui no Senado. 

De modo que votar ésse pedido de preferência, neste mo­
mento, com este quorum mínimo que temos aqui, contraria a nos-

sa intenção, que é de proporcionar uma maior discussão dessa ma­
téria. 

Faço ainda uma última solicitação ao Lider do PMDB, Se­
nador Mauro Benevides. no sentido de que haja um consenso para 
votarmos essa matéria a partir de terça ou quarta-feira da semana 
que vem, posto que já estamos convocados para um pedodo ex­
traordinãrio a partir de amanhã. Até lâ, já teremos essas informa­
ções e poderemos retirar o pedido de extinção da urgência, se hou­
ver acordo. 

Faço esse último apelo porque, dentro dos compromissos 
que assumi, eu teria que me colocar contra esse requerimento de 
preferência. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho- V. Ex' me permite um 
aparte, para uma explicação? 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Com prazer, ouço V. 
Ex', nobre Senador Cid Saboia de Carvallio. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho- Na verdade, Senador. fiz 
uma emenda para troca de uma palavra para adequar o texto à le­
gislação nacional, porque o sistema de concessão não existe~ existe 
um sistema de mineração. A referência a isso tomar-se-ia inócua e 
apenas serviria para causar dúvidas na interpretação do texto. Mas 
não sou Relator dessa matéria. O Senador Dario Pereira. que ia 
viajar, pediu-me que examinasse para verificar em que riscos po­
deriam ficar aqueles, antes do primeiro Código de Minas. que ti­
nham seus direitos adquiridos, se essa lei, com essa redação, pode­
ria oferecer alguma dúvida aos direitos adquiridos àqueles que já 
exploravam minas antes de o sistema ser devidamente codificado. 
Então, a expressão "sistema de concessão" dá a entender que traz 
todos para novas concessões, ao passo que, com a expressão "sis­
tema de mineração'', adota-se o sistema da mineração no Brasil, 
onde se preservam os direitos daqueles anteriores à ab.Jal sistemáti­
ca de minas no Brasil. Agora, vejamos: emenda de redação é ru 
não é? Nesse caso, quero dizer a V. Ex', por um dever de sinceri­
dade, que rigorosamente não existe emenda de redação. A expe­
riência parlamentar leva exatamente a isso. Uma vírgula pode alte­
rar todo o sentido de um artigo. Aqui houve um "e", uma preposi­
ção, que levou o Deputado José Serra a produzir uma verdadeira 
literatura pauliStana sobre econontia, fmanças e rutros assuntos. 
Tudo por causa de um "e" numa matéria que envolvia, inclusive, o 
Senador Fernando Henrique Cardoso. Então, é evidente que a tro­
ca de uma palavra. quem sabe, envolve também um certo mérito. 
Mas não é tão pacífico dizer que envolve o mérito. Também não é 
tão seguro dizer que não o envolve. Mas uma coisa é verdade: a 
troca de palavras deixa o artigo adequado ao corpo de todo o J>ro. 
jeto. porque o sentido é a preservação dos direitos adquiridos. Só 
por isso o fJ.Z. V. Ex' sabe que sou um homem pobre, que s6 cuida 
de livros e de discos. Minas, às vezes, as Gerais e, ootras vezes, 
nenhuma. Nada tenho a ver com minas, não tenho qualquer inte­
resse pessoal. São assuntos que não me tocam de modo algum. 
Apenas fui chamado a cooperar na condição, talvez, de um velho 
advogado, acosb.Jmado a advogar em muitos setores, inclusive 
neste. Então, fu essa sugestão, da mera troca de uma. palavra por 
outra, porque o sistema de concessão não existe. O que existe é o 
sistema de mineração no Bra:dl; o sistema envolve as concessões e 
a preservação dos direitos adquiridos. Não sei bem o que move V. 
Ex' no seu cuidado, porque não assisti a seu pronunciamento na 
íntegra. mas, como sei da estirpe de V. Ex'. da sua conduta aqui no 
Senado, acredito que tudo está-se dando, neste momento, neste 
diálogo que travamos, com o máximo patriotismo da parte de V. 
Ex'. bem como da minha parte. Muito obrigado. 

O SR. AFFONSO CAMARGO - Exatamente. O nosso 
objetivo é o mesmo, ou seja, ajudar o Pais. 

Imagine V. Ex' o seguinte: se porventura chegarmos à con-
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clusão, durante o debate da matéria, de que não se trata de uma 
emenda de redação, a solução teria que ser o veto do Presidente. 
Conhecemos esse processo dos quinze dias. Qualquer matéria 
aprovada daqui pam frente vai chegar ao Palácio ~ pelo periodo 
do Natal e, certamente, quem vai vetar ou sancionar o que estamos 
agora aprovando será o futuro Presidente da República; dai, mais 
uma razão para eu insistir em que deveríamos deixar esse proble­
ma, se assim collCOidarem nossas colegas Dario Pereim e Ronan 
Tito, para examinar na seqüência, porque já estamos convocados 
extraordinariamente. 

V. Ex' confmna que haverá uma convocação exiiaordinária, 
Sr. Presidente? 

O SR. PRESII)ENTE (Humberto Lucena)- Já foi assina­
do o ato que convoca o Congresso, exiiaordinariamente, de 16 de 
dezembro a 31 de janeiro. 

O SR. AFFONSO CAMARGO- Exatamente. É com base 
nesse fato que eu pediria que se levasse a matéria pam a semana 
que vem, a fim de que pudéssemos chegar a um bom termo em 
todo esse processo, porque todos estamos muito bem-intenciona­
dos, tenho certeza. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Tem a palavra 

V. Ex' 
O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela ordem, Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, quero dirigir uma consulta à 
Mesa. A convocação é sempre dentro de pauta especlfu:a. Se V. 
Ex', Presidente do Senado, Senador Humberto Lucena, se compro­
mete a colocar na pauta da convocação esse assunto, não vejo por 
que deixarmos pa.rp votá-lo na terça-feira. Quem quiser votar à so­
capa ou depressa é porque tem algum interesse escuso. Visto que o 
interesse é da coletividade, não vejo nenhum inconveniente em 
deixar pam votar outro dia- Apenas precisaria ver assegurada a in­
clusão dessa matéria na ))3Uta da convocação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Posso dizer a 
V. Ex' que a pauta é ampla e que inclui todos os projetos em IIa­
mitação no Congresso NacionaL 

O SR. RONAN TITO- Não há nenhum inconveniente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- V. Ex' está 

inteiramente atendido. 
O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, gostaria apenas de 

colocar na fala sempre erudita do Senador Cid Saboia de Carvalho 
que só é considerada matéria de redação aquela que faz a adequa­
ção do projeto sem alterar a sua intenção. Nesse caso, é uma maté­
ria redacional de adequação. Por isso mesmo, não há necessidade 
de retornar à Câmsta nem de veto do Presidente. Se Sua Excelên­
cia o Senhor Presidente da Repóblica quiser vetar é por questão de 
mérito e não de adequação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1 • Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 1.053, DE 1994 

Nos termos do art. 256 do Regimento Interno, requeiro a re­
tirada do Requerimento D0 1.052, de preferência para o PLC 
117/94 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994.- Jacques SiJ. 
va -Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Em votação o 
requerimento de preferência. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. RONAN TITO- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a 
palavra a V. Ex' 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Pela ordem. Sem revi­
são do orador)- Sr. Presidente, na verdade, está com urgência essa 
matéria, mas houve um pedido do Senador Affonso Camargo, que 
quer estudar mais a matéria- é um direi~ que lhe assiste-, para 
que adiemos a votação para a terça-feira. E só isso. Estamos pedin­
do apenas o adiamento da votação pam a ptÚXima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Retificando: 
foi retirado o requerimento de preferência; portanto, a matéria não 
entra, neste momento, na Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requerimento de preferência que será lido 
pelo Sr. J• Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N° 1.054, DE 1994 

Nos termos do art. 311, allnea a, do Regimento Interno, re­
queiro preferência para o Projeto de Lei da Câmara n• 78/94 a fun 
de ser apreciado antes da matéria constante do item 1 da Ordem 
do Dia. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 1994. - Senador 
V ahnir Campleo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Aprovado o 
requerimento, será cumprida a deliberação do Plenário. Item 28: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 78, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão. em rumo único, do Projeto de Lei da 
Câmsta n• 78, de 1994 (n• 1.896/91, na Casa de ori­
gem), que regula a profissão de motorista autônomo lo­
cador de táxi de empresas e dá ooiiaS providências (De­
pendendo de parecer da Comissão de Assuntos Sociais) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Relator, Senador Valmir Campelo, para proferir parecer so­
bre a matéria, em substituição â Comissão de Assuntos Sociais. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB - DF. Para emitir pa­
recer. Sem revisão do orador).- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senado­
res. o projeto regula a profissão de motorista autônomo locador de 
táxi de empresas e dá outras providências. 

Vem ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania o Projeto de Lei da amara n• 78, de 1994, que tem por fi­
nalidade regulamentar a profissão de motorista autônomo locador 
de táxi de empresas. 

O autor da proposta, Deputado Nilson Gibson , ao justificar 
sua iniciativa, alega: 

''Existem profissões que, pelas peculiaridades e coudições 
especiais oomo são exercidas, exigem do legislador regulamenta­
ção especial, a exemplo da prevista no presente projeto de lei. 

Na decorrência natural do desenvolvimento ocorrido nos 
variados setores de nossa sociedade, onde as relações de trabalho 
tomamm-se numerosas e bastante complexas, a questão da regula­
mentação jamais se esgotará e estará sempre exigindo dos feitores 
da lei acurado acompanhamento e adequado tratamento, conside­
rando as aceleradas transformações juridicas que ocorrem nessas 
relações". 

Os principais aspectos da proposta são: 
1. o contrato entre o motorista autônomo locador de táxi e a 

empresa permissionária ou concessionária de transporte público de 
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passageiros, na categoria de aluguel (táxi), é de natureza civil, nos 
termos dos arts. 1.188 a 1.199 do Código Civil; 

2. o Poder Público Municipal terá a competência de fiXar, a 
seu critério, o valor das diárias a serem pagas a tib.do de locação 
de veiculos; 

3. a carteira de habilitação profissional. a inscrição no ca­
dastro municipal de motoristas, a certidão negativa dos cartórios 
criminais do seu domicílio, a carteira de identidade e o camê atua­
lizado de contribuição previdenciária são documentos indispensá­
veis ao credenciamento do motorista locador; 

4. a forma de recolliimento das contribuições previdenciá­
rias pelas partes contratantes terá como referência o percentual 
CO!TCSpondente ao salário-base do motorista locador; 

5. é obrigatória a contratação, pelas empresas, de seguro de 
vida em grupo, tendo como beneficiários os motoristas locadores. 

Ressalte-se que já há jurisprudência dos tribunais superiores 
quanto à legalidade dos pactos de natureza civil fumados entre 
motoristas autônomos e as empresas locadoras de veículos de alu­
guel, através do pagamento de diárias, sem qualquer relação de 
emprego (Acórdão n• 511/70, do Tribunal Superior do Trabalho e 
29.044/81 e 29.239/82, do Superior Trirunal de Justiça). 

Nesse sentido, a proposição em comento, visa apenas con­
sagrar em diploma legal o que, na prática, já vem sendo observa­
do há anos. 

No que tange ao mérito do projeto não há o que discutir, 
vez que a Comissão de Assuntos Sociais já o fez. 

No que conceme à Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania se manifestar, é clara a competência da União em legislar 
sobre Direito do Trabalho (att. 22, inciso n. transporte (art. 22, in­
ciso xn, e a competência do Congresso Nacional de dispor sobre 
o assunto (art. 48, caput), por iniciativa de qualquer de seus mem­
bros (art. 61, capu~ da Constituição Federal). 

Assim sendo, opinamos favoravelmente pela constituciona­
lidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei da Câ­
mara n• 78, de 1994. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 

conclui favoravelmente à matéria. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção presidencial. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 78, DE 1994 
(N" 1.896'91, na Casa de origem) 

Regula a prortssão de motorista autônomo lo· 
cador de táxi de empresas e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o A profissão de motorista autônomo locador de táxi 

de empresas reger-se-á por esta lei. 
Art. 2° A atividade profissional será exercida por motorista 

locador do veículo a empresas permissionárias ou concessionárias 
de transporte público de passageiros, na categoria de aluguel 
(táxi), mediante contrato bilateral de natureza civil, na forma pre­
conizada nos arts. 1.188 a 1.999 do Código Civil. 

Parágrafo único. O teor do contrato bilateral a que se refere 
este artigo deverá: 

I - ter anuência da Delegacia Regional do Traballio; 

ll - ser do conhecimento do Poder Municipal Permitente 
LocaL responsável pelo setor de transporte público de passageiros; 

lli- observar o valor da diária de locação fiXada pelo poder 
concedente, a ser cobrada pela locação do veículo. 

Art. 3° O Poder Municipal Permitente fiXará, iniciahnente, 
os valores da diária dos veiculos das empresas de táxi, mediante 
levantamento de custos, estabelecendo o equilibrio fmanceiro na 
relação juridica entre as partes. 

Parágrafo único. A diária de locação do veículo somente 
poderá ser majorada quando ocorrer aumento da tarifa, e nomes­
mo percentual desse aumento. 

Art. 4° No arrendamento do veículo o motorista autônomo 
apresentará: 

I- carteira de habilitação profissional; 
ll- inscrição no cadastro municipal de motoristas; 
lli - certidão negativa dos cartórios criminais do seu donti-

cílio; 
IV- carteira de identidade; 
V - camê atualizado de contribuições, como autônomo, do 

lAPAS. 
Art. 5° o recolhimento das contribuições previdenciárias 

obseiVará o seguinte critério: 
I- o motorista autônomo locador de táxi de empresas reco­

lherá, obrigatoriamente a cada mês o percentual previdenciário 
correspondente a um salário-base e, voluntariamente, poderá atin­
gir o percentual correspondente ao teto de salários-base estabeleci­
do pela Previdência Socia~ 

11 - a empresa locadora recolherá, obrigatoriamente, a cada 
mês por veículo locado, o percentual previdenciário corresponden­
te a um salário-base. 

Art. 6° A empresa locadora fica obrigada a contratar seguro 
de vida em grupo para os motoristas locadores de seus veículos. 

Art. 7° Aplicam-se aos motoristas autônomos locadores de 
táxi de empresas, no que couber, as normas da Consolidação das 
Leis do Trabalho e da Previdência Social. 

Art. go O Poder Executivo regulamentará está lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação, 

Art. 9" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. I O. Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Passa-se ao 

Item 1: 
A matéria exige quorum qualificado para a sua votação; 

portanto, deixa de ser apreciada, bem como os demaís itens da 
pauta que estão em fase de votação. 

São as seguintes as matérias cuja apreciação fica 
adiada: 

-Item1-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 44, DE 1993 
(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 44, de 1993 (n• 25(1'93 na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da 
RÁDIO INDEPENDENIE L TDA para explorar setviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida­
de de Lajeado, Estado do Rio Grande do SuL tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão ,de Educação: 

- 1° pronundameoto: Relator. Senador Amir 
Lando, favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Áureo 
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Mello, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

-Item2-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

W45DE1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

11rt. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 45, de 1993 (n• 253/93, na Câmara d(>s 
Deputados), qu~e aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RADIO CAPINZAL LIDA para explorar 
serviço. de radiodifusão sonora em onda média na Cida­
de de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lan­
do, favorável ao projeto; 

2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pi­
nheiro, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

-Item3-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 46, DE 1993 
(Incluido em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 46, de 1993 (n• 248/93, na Câmara dos 
Deputados), q~e aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RADIO FRATERNIDADE LIDA para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonom em freqüência mo­
dulada na Cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação: 

1° pronunciamento: Relator. Senador Álvaro Pa­
checo, favorável ao projeto; 

zo pronunciamento~ Relator: Senador Jonas Pi­
nheiro, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

-Item 4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

W48, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 48, de 1993 (n' 264/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão da 
RÁDIO JORNAL DO BRASIL L TDA, para explorar 
setViço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator. Senador 
Áureo Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos 

e procedimentos concernentes à proposição. 

-ItemS-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 49, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 49, de 1993 (n• 273/93, na Câmara dos 
l>t:putados ), que aprova o ato que renova a permissão da 
RADIO LITORAL L TDA" para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator. Senador Amir 
Laudo, favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator. Senador Ney Ma­
ranhão, pela regularidade dos atos e procedimentos con­
cernentes à proposição. 

-Item 6-

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, Vlli, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 50, de 1993 (n' 277/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a outorga defe­
rida ao SIS1EMA NOVA ERA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Borrazópolis, Estado do Para­
ná, tendo· 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador José Eduardo, em substituição à Comissão de 
Educação. 

-Item 7-

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 52, DE 1993 

(Incluido em Onlem do Dia. nos termos do 
art. 375, Vill, do Regimemo Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 52, de 1993 (n• 246/93, na Câmara dos 
Deputados), ~e aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RADIO GRANDE LAGO LTDA para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Santa Helena. Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenãrio, em 
substituição à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Ma­
ranhão; 

- 2° pronunciamento: Relator. Senador Affonso 
Camargo, pela regularidade dos atos e procedimentos 
concernentes à proposição. 

-Item 8-

PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 55, DE 1993 

~luído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, vm, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 55, de 1993 (n• 267/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à PAQUETÁ EMPREENDIMENTOS LIDA 
para explorar setViço de radiodifusão sonora em onda 
média na Cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferidO em Plenário, Relator: 
Senador Ney Maranhão, em substituição à Comissão de 
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Educação. 
-Item9-

PROJEfO DE DECREro LEGISLATIVO 
N"7,DE 1994 

(lncluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projelo de Decreto 
Legislativo n• 7, de 1994 (n' 308/93, na Câmara dos De­
putados), que aprova o ato que renova a outot:ga deferida 
à RÁDIO CULTURA DE TIMBÓ L IDA, para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Tunb6, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relatm: 
Senador Meira Filho, em substituição à Cmnissão de 
Educação. 

-Item 10-
PROJEfO DE DECREro LEGISLATIVO 

N"9, DE 1994 
. (lncluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375. vm. do Regimento Inferno) 

Votação, em turno único, do Projelo de Decreto 
Legislativo n• 9, de 1994 (n'30l/93, na Câmara dos De­
putados), qu~ aprova o ato que ~nova a concessão ou­
torgada à RADIO E TV TAPAJOS LIDA, para explo­
rar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) 

··na cidade de Santarém. Estado do Paiá, tendo 
Parecer favorável, proferido em Plenário, Relatm: 

Senador Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão 
de Educação. 

-Item 11-
PROJEfO DE DECREro LEGISLATIVO 

N" 10, DE 1994 
(lncluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, Vlll. do Regimento Inferno) 

Votação. em turno único, do Projelo de Decreto 
Legislativo n• 10, de 1994 (n' 297/93, na Câmara dos 
Depitadosl. que aprova o alo que ootorga pemtissão à 
FUNDAÇAO PE. URBANO THIESEN para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqiiência modulada, 
com ftns exclusivamente educativos, na Cidade de Novo 
Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em 
substituição à Comissão de Educação. 

- 1° pronuodamento: Relator: Senador João 
França. favorável ao projelo; 

~ 2° pronundamento: Relator: Senador Meira Fi­
lho, pela regularidade dos atos e procedimentos concer­
nentes à proposição. 

-Item 12-
PROJEfO DE DECREro LEGISLATIVO 

N" 11, DE 1994 
(lncluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIU, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 11, de 1994 (n' 265/93, na Câmara dos 
Deputados), que a~va o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A. RÁDIO VERDES MARES, para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
tendo 

Parecer favonlvel, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão 
de Educação. 

-Item 13-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 12, DE 1994 
(lncluido em Ordem do Dia nos tennos do 

art. 375, Vlll, do Regimento Inferno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 12, de 1994 (n' 319/93, na Câmara dos 
Depilados), que aprova o alo que outorga pennissão à 
FUNDAÇAO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Re­
lator: Senador Meira Filho, em substituição à Comissão 
de Educação: 

- 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2' pronunciamento: pela regularidade dos aios 

e procedimenlos concernentes à proposição. 

-ltem14-
PROJEfO DE DECREro LEGISLATIVO 

N" 18, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, Vlii, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projelo de Decreto 
Legislativo n• 18. de 1994 (n' 252/93, na Câmara dos 
Depuados). 'JU:e aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO ARAGUAIA LIDA para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cida­
de de Araguaina, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão 
de Educação. 

-Item 15-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 19, DE 1994 
(lncluldo em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, Vlii, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projelo de Decreto 
Legislativo n• 19, de 1994 (n' 254/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que reoova a concessão 
outorgada à TV TOCANTINS LIDA para explorar ser­
viço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na 
Cidade de Anápo1is, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favonlvel, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão 
de Educação. 

-Item 16-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N"23,DE 1994 
(Em regime de urgência, nos tennos do 
art. 375, VID, do Regimento Inferno) 

Votação. em turno ónico, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 23, de 1994 (n' 327/93, na Câmara dos 
Dep1tados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO MONTANHÊS DE BOTELHOS 
LIDA para explorar serviço de mdiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Botelhos, Estado de Minas 
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., 
Oerais. tendo 

. _ ,. Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator. 
Seuador Henrique Almeida, em substituição à Comissão 
de Educação. 

-Item 17-
., PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO 

. '· . N"24, DE 1994 
(Em regime' de urgência, nos termos do 

:'-''· 'art. 375, "1ll· do Regimento Interno) 

. Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto 
' ·"": •• : te$i-sla~o !'~ 24~ de 1994 (n• 328/93, na Câmsra dos 

· •-1 ' : • t:leput'adós! •. que aprnva o ato que outorga pe11D1ssão à 
;·:, ·::'·7 ~~Ç,AO DE' ENSINO SUPERIOR DO V ALE DO 
-' •· ' ·' ,. SAPUCAI pam executar serviço de radiodifusão sonora 
''~) ~ .. · 'cem~f;tê:qdência modulada, com fms exclusivamente edu~ 
'l -~· '. · 'Çativos:. na cidade' de Pouso Alegre, Estado de Minas 
'' ~-~' ,.. J '1aerâis; tehdo . 

Parecer favorável, prnferido em Plenário, Relator. 
SODador Lucidio !'ortela, em substituição à Comissão de 
Educação. 
1fl.r.l:, •.• 

;_- .. -Item26-
·'· ._,.._fflOJW:Q-DE_DECRETO LEGISLATIVO 

t.J r. ., , ~ ., ·- j, r;r'-45,_DE 1994 
· (locluido em Otdem do Dia nos termos do 

~~v"~ ' «:."'" ·• 1
- 1., · 'art. 336, "b";do Regimento Interno) 

~·~.h -:. ,y_· .• ~ .. "' '- . 
-~"'······ _, , .. :V9~. •!"-turno único, do Projeto de Decreto 
. ,•;•;n;~,si,s\Aiivg !'-~.~- !le 1994 (n• 222/92, na Câmsra dos 
.-:.:1 -~ ;-~'Rel'u~)., que "P."''Va o texto do Acordo Ortogtáfico 
-a .-t .• -~._Hngu~,Pqrtugyesa.- assinado em Lisboa, em 16 de 
c"' --k.\!--jt~b;Q de 1~,-tendo 
~ ~-.h ·a;,' r., "!_!~_favorável, prnferido em Plenário, Relator. 

Senador J~ph~t-~~~. e~ substituição à Comissão 
de Rdações Exicrlores e Defesa NacionaL 

' ·--~Item27-
0\' '• ·: • ~~'ÍlÚBSTirunvO DA CÂMARA 

AO PROJE'Í'b DE LEI DO SENADO 
• • : if.";.T'; j> ... ! .- _' w 179, DE 1990 

! ·- ·c "(Em ie8iirie de'uq;ência, nos termos do 
r ~h:.. .tJ ~·J 1'. 't'•' art •• 336, ?b'', do Regimento Interno) 
'!..:; ]._.;-;;- :,_,_.... ';' 

.. Votação, em turno único, do Substitutivo da Câ-
.,, ·: , :~'íúára· ao' Projeto de Lei do Senado n• 179, de 1990 (n• 

· 207/91,, naquela· Casa), de autoria do Senador Fernando 
"- -· • • · Heririque Caí-doso, _que dispõe sobre o regime de presta­
- • • ·' ·.;, 'çip de ServiçOS póblicos pela iniciativL privada, previsto 
' 1 ' ·<''·' DO hi. 175 da· Constituição, e regula a concessão de obra 

--· 

póblica, tendo 
- Parecer prnferido em Plenário, Relator. Senador 

Iosê Fogaça, em substituição às Comissões de Constitui­
. çiO, IustiÇa e Cidadania e de' Assuntos Econômicos, fa-­
vOiável ao SubstibJtivo da Câmara, com requerimentos 
qué apresenta. · 

(Dependendo de parecer da Comissão de Serviços 
de liúra-Estrutura) 

• •• j' 

-Item40-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" 13, DE 1991- COMPLEMENfAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmsra n• 13, de 1991 - Complementar (n• 223/90 -
Complementar, na Casa de origem), que regulamenta o 

§ '1:' do arL 171 da Constituição Federal, dispondo sobre 
a edição e o processo legislativo das medidas provisórias 
previstas no art. 62 da Constib.lição Fedeml, e dâ outras 
providências, tendo 

Pareceres, sob n"s 49 e 88, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadaula, 1 • pro· 

nunciamento: favorável ao Projeto, com as Emendas de 
n% 1 a 4 - CCJ, que apresenta~ 2° pronunciamento: 
contrário às Emendas de n•s S a 17, de Plenário. 

-Item41-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" 125, DE 1991-COMPLEMENfAR 
(Incluido em Otdem do Dia nos termos do 

art. 172, I, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmsra n• 125, de 1991 - Complementar (n• 60/89-
Complementar, na Casa de origem), que disciplina os li­
mites das despesas com o funcionalismo público, na for­
ma do art. 169 da Constituição Federal, tendo 

- Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição 
à Comissão de Assuntos Econômicos, Relator: Senador 
Meita FiDlo, 1° pronundamento: favorável ao Projeto; 2° 
pronunciamento: favon\vel à emenda de Plenário. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas apre­
sentadas pemnte a Comissão) 

-Item42-
PROJEf0 DE LEI DO SENADO 

N"27, DE 1991- COMPLEMENfAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Se­
nado n• 27, de 1991 -Complementar, de autoria do Sena-­
dor Mansuelo de Lavor, que regulamenta o§ 3• do art. 192 
da Constituição Federal, que dispõe sobre a cobrança de ju-­
ros reais máximos, e dá outras providências, tendo 

- Parecer favorável, proferido em Plenário, Rela-­
tor. Senador Ney Maranhão, em substituição à Comissão 
de Assuntos Econômicos • 

-Item43-
REQUERIMENTO N" 204, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 
204, de 1994, do Senador Guilherme Palmeira, solicitan-­
do, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do artigo ''Uma lista de três erros", de 
autoria do Sociólogo Herbert de Souza, publicado no 
jornal O Globo, edição de 9 de abril último. 

-Item44-
REQUERIMENTO N" 484, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 
484, de 1994, do Senador Marco Maciel, solicitando, 
nos termos regimentais, a convocação do Presidente e 
do Secretário do Conselho Nacional de Segurança Ali-­
mentar (CONSEA), Dom Mauro Morelli, Bispo de Du-­
que de Caxias e Doutor Herbert de Souza (Betinho ), 
para prestar, perante o Plenãrio do Senado Fedem!, es-­
clarecimentos sobre o quadro de mortalidade infantil no 
Bmsil, especialmente nas regiões mais pobres, e apre­
sentar as sugestões e medidas que o órgão proporá ao 
Senhor Presidente da República, com vistas a enfrentar 
tão grave questão. 

) 
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-Item45 
REQUERIMENTO N" 553, DE 1994 

Votação, em rumo único, do Requerimento no 
553, de 1994, do Senador Marco Maciel solicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição, nos· Anais do Se­
nado Federal do artigo intibllado Os sete brasis, de au­
toria do escritor Gerardo Mello Mouriio, publicado no 
Jornal do BrasD, edição de 7 de agosto de 1994-

-Item<~&­
REQUERIMENTO N" 855, DE 1994 

Votação, em blmo único, do Requerimento n° 
855, de 1994, do Senador Mauro Benevides, solicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do Se­
nado Federal do artigo ''fmição à Vista", de autoria do 
jornalista ·e professor Círio Frota Maia, publicado no 
Jornal Tribuna do Ceanl, edição de 20 de novembro de 
1994, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - As matérias 
em fase de disrussão são retiradas de Ordem do Dia, nos termos 
do art. 175, alínea "e", do Regimento Interno. 

Siio as seguintes as matérias retiradas de pauta: 

-Item 18-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 62, DE 1993 

(Jncluldo em Ordem do Dia, nos termos do 
~ 375, Vlli, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de De­
creto Legislativo n• 62, de 1993 (n• 268/93, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o ato q:!le renova a 
concessão outorgada à SOCIEDADE RADIO VILA 
REAL LID', para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Cuiabá, Estado 
de Mato Grosso. (Dependendo de parecer da Comis­
são de Educação) 

-Item 19-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 64, de 1993 (n• 275/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARA­
NAENSE SI A para explorar serviço de nuliodifusiio de 
sons e imagens (televisão), na Cidade de Londrina, Esta· 
do do Paraná, (Dependendo de parecer da Comissão de 
Edocação) 

-Item20-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N"69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art, 375, VIII, do Regimento Jntemo) 

Discussão, em blmo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 69, de 1993 (n• 313/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 

RÁDIO MARIANA LTD' para Cllplonr llrViço de al­
diodifusão sonora em freqllSncia modnlado D& cloWe de 
Mariana, Estado de Minas Gerais. OJ<i"'• .. en• •de ,..._ 
cerda Comissão de Ednc•ção) · 

-Item li-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA11VO 

N" 8, DE 1994 
(Jncluldo em Ordem do Dia,""" temi!» de 

art. 375, VIII, do Regimento Intemo) 

Discussão, em blmo únioo, do Projelo'lle J>eaoelo 
Legislativo n• 8, de 1994 (n• 303/93, na a-dolO.. 
putados), qu~ aprova o ato que nmova a Jl"""iulo ... 
torgada à RADIO CULllJRA DE PAULO .AR>NSO 
LTD', para explorar serviço de mdi~.,.,... em 
freqüSncia modulada na cidade de Paulo Afcmo, 1!IIMio 
da Bahia (Dependendo de parecer da Çnmilllo de lldoo­
cação) 

. '. 
-Item22-

PROJETO DE DECRETO LEGISt.A'nVO 
N" 20, DE 1994 

(Jncluido em Ordem do Dia, llllO-do 
art. 375, VIII, do Regimento Intemo) 

Diacussão, em blmo únioo; do Projelo de J>eaoelo 
Legislativo n• 20, de 1994 (n• 266/93, D& aa.n doa 
Deputados), que aprova o ato que-~ a i* ' I • 

outorgada i1 REDE NOVA TERRA DE RADIODI'U­
SÃO LTD', ablalmente denominada RBDB Fi!NJx DI! 
COMUNICAÇÃO LTD', para explorar llrViço de n­
diodifusão sooora em freqíiSncia modulado D& Cidade de 
Siio José dos Pinhais, Estado do PaiW. (Doi • + 
de parecer da Comissão de Educação) · 

-Iteml3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA'nVO 

N"21, DE 1994 
(Inclui do em Ordem do Dia, """·._ do 

art. 375, VIII, do Regimmo Intemo) 

Discussão, em blmo ónioo, do Projelo de J>eaoelo 
Legislativo n• 21, de 1994 (n" 292/93, D& aa.n doa 
Deputa<Jos), que aprova o atoquemKJVa •i*"' I da 
FM RADIO INDEPENDENI'E DE .AR<X>VI!RDB 
LTD', para explomr serviço de mdi~-­
freqüência modulada na Cidade de Alwvenle, &lado de 
Pernambuco. (Dependendo de parecer da ComiiiiD de 
Edocação) . 1 

-Item24-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA11VO 

N" 26, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termal do 

art. 375, VIII, parápfo únioo, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em blmo único, do Projolo de J>eaoelo 
Legislativo n• 26, de 1994 (n• 344'93, D& aa.n doa 
Deputados), que aprova o ato que Clllolp Jl"""illlo l 
RÁDIO CAMPOS DOURADOS FM LTD' pan aplo­
rar serviço de ra<liodifusão sonora em freq1i&lda modla­
lada na Cidade de Medianeim, Eswlo do PaiW. (De­
pendt.ndo de parecer da Comissio de Edocação) 
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-Item25-
PROJEf0 DE DECRETO LEGISLATIVO 

N" 39, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 39, de 1994 (n" 296/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que ootorga pennlssão à 
RÁDIO SERRA NEGRA FM LTD", para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
Cidade de Alterosa, Estado de Minas Gerais. (Depend­
endo de parecer da Contissão de Educação) 

-Item29-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" 117, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos tenn.os do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 117, de 1994 (n" 4.151/93, na Casa de ori­
gem), que altera dispositivos do Decreto-Lei n• 227, de 
28 de fevereiro de 1967. 

(Dependendo de pareceres das Contissões de As­
suntos Sociais e de Serviços de Infra-Estrutura) 

-Item 30-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" 122, DE 1994 
(Em regime· de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Càmara n• 122, de 1994 (n• 4.714/94, na Casa de ori­
gem), que altera a redação do parágrafo único do art. 60 
da Lei n• 8713, de setembro de 1993. (Dependendo de 
parecer da Contissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

-Item31-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" 123, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, ''b", do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 123, de 1994 (n" 4.717/94, na Casa de ori­
gem), que altera a redação do art. I • da Lei n• 6.463, de 
9 de novembro de 1977. (Dependendo de parecer da Co­
missão de Assuntos Econômicos) 

-Item34-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" 136, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 336, "b", do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 136, de 1994 (n" 4.801/94, na Casa de ori­
gem), que cria e transforma, no quadro permanente de 
pessoa da Secretaria do Trit.Jnal Regional do Trabalho 
da 6• Região, os cargos que menciona e dá ootras provi­
dências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania) 

-Item38-
PROJEfO DE RESOLUÇÃO N" 122, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 336, "c", do Regimento Interno) 

(framitando em conjunto com o Projeto 
de Resolução n• 94, de 1994) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n• 122, de 1993, de autoria do Senador Marco Ma­
ciel, que cria a Comissão de Ciência e Tecnologia. (De­
pendendo de pareceres das Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania e Diretora) 

-Item39-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 94, DE 1994 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 336, "c", do Regimento Interno) 

(framitando em conjunto com o Projeto de 
Resolução n• 122, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n• 94, de 1994, de autoria do Senador Cootinho Jor­
ge, que altera o Regimento Interno do Senado Federal. 
transformando a Comissão de Educação em Comissão 
de Educação, Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pa­
receres das Comissões de Constituição, Justiça e Cida­
dania e Diretora) 

-Item48-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" 151, DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, I, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 151, de 1992 (n" 1.002, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a extinção da contribuição sindical a 
que se referem os arts. 578 a 591 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n• 5.452, 
de I" de maio de 1943 e dá outms providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador 
Eduardo Suplicy, favorável ao Projeto, com emendas D0 S 

I e 2, que apresenta, em substituição à Comissão de As­
suntos Sociais. 

(Dependendo de parecer sobre a emenda n• 3, de 
Plenário) 

-ltem49-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" 119, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 119, de 1993 (n• 1.203/91, na Casa de ori­
gem), que denomina ''Luis Fausto de Medeiros" o Porto­
llha de Areia Bmnca, situado no municipio do mesmo 
nome, Estado do Rio Grande do Norte, tendo 

Parecer favon\ve~ sob n• 113, de 1994, da Contissão 
- de Educação. 

-Item 50-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" 231, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 231, de 1993 (n" 2.223/91, na Casa de ori­
gem), que institui o Dia do Petroqulmico, tendo 

Parecer favorável, sob n• 115, de 1994, da Co­
missão 
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- de Educação. 

-Item 51-
PROJETO DE LEIDA CÂMARA N" 24, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 24, de 1994 (n• 557/91, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a construção de creches e estabeleci­
mentoo de pré-escola, tendo 

. Pai-ecer favorável, sob n• 232, de 1994, da Co­
missão 

- de AMuntos Sociais. 
-Item 52-

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 232, DE 1991 
Qncluído em Otdem do Dia nos termos do 

art. 254, parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n• 232, de 1991, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que autoriza o Poder Executivo a defmir as 
terras indispensâveis à presetvação ambiental, integran­
tes dos bens da União e dos Estados, na forma do art. 
23, VI e VIL combinado com o art. 24, VI, da Constitui­
ção Federal, tendo 

Parecer contrário, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Ronan Tito, em substituição à Comissão de As­
suntos Sociais. 

-Item 53-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" 11, DE 1994- COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n• li, de 1994-Complementar, de autoria do Se­
nador Marco Maciel, que dispõe sobre fontes de recur­
sos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, e dã outras providências, tendo 

Parecer sob n• 227, de 1994 da Comissão de 
- Assuntos Econômicos, favOiável ao Projeto 

com emendas 1 e 2-CAE, que apresenta. 

-Item 55-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 73, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que 
dispõe sobre isenção do iruposto de renda para bolsas de 
estudos de médicos residentes e remuneração de esbJ­
da.Qtes em estágio para complementação de estudos uni­
versitmos. (Dependendo de parecer da Comissão de As­
suntos Econômicos) 

-Item 56-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 130, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Mansueto de Lavor, que 
concede ao idoso e ao deficiente ftsico ou mental, o be­
neficio da percepção de um salãrio mínimo mensal, des­
de que comprovem não possuir meios de prover a pró­
pria manutenção ou tê-la provida por sua familia, regula­
mentando o inciso V do artigo 203 da Constituição Fe­
deral. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de As· 
suntos Sociais e Assuntos Econômicos) 

-Item58-
MENSAGEMN"314,DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluído em Otdem do Dia nos termos do 
art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em tluno único, do Parecer n° 237, de 
1994, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre a Mensagem n• 314, de 1994 (n• 899/94, na ori­
gem), de 24 de outubro do corrente ano, pela qual o Se­
nhor Presidenre da República submere à deliberação do 
Senado a escollia do Senhor VALDIR RIGHETTO, para 
exetrer o cargo de Ministro Togado do Tribunal Supe­
rior do Trabalho. 

-ItemS9-
MENSAGEMN"349,DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do art. 
281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 236, de 
1994, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre a Mensagem n• 349, de 1994 (n• 991/94, na ori­
gem), de 11 de junho do correnre ano, pela qual o Se­
nhor Presidenre da República submere à deliberação do 
Senado a escollia do Senhor EDSON RODRIGUES­
CHAVES para exercer o cargo de Consellieiro do Con­
sellio Administrativo de Defesa Econômica. 

-Item 60-
MENSAGEM N" 376, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

Disrussão, em turno único, do Parecer n° 289, de 
1994, da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a 
Mensagem n• 376, de 1994 (n• 1.125/94, na origem), de 
8 de dezembro do correnre ano, pela qual o Senhor Pre­
sidenre da República submete à deliberação do Senado a 
escollia do Senhor PERSIO ARIDA para exercer o car­
go de Presidente do Banco Central do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
vai ler, para conhecimento do Plenário e para que consre dos 
Anais, o Ato Convocatório da 11" Sessão Legislativa Extraordiná­
ria da 49" Legjslatura. 

O Presidente da Câmara dos Deputados e o Presidente do 
Senado Federal. no uso das atribuições que llies confere o art. 57, 
§ 6", 11, e§ 7", da Constituição da República Federativa do Brasil e 
considerando o relevante interesse público, resolvem convocar ex· 
traordinariamenre o Congresso Nacional no periodo de 16 de de­
zembro de 1994 a 31 de janeiro de 1995, para os trabalhos referen-
tesa: 

I. apreciação: 
1.1 das matérias a que se referem os arts. 48 a 52, 61 a 66 e 

165 a 167, da Constituição Federal; 
1.2 dos projetos de lei em tramitação na Câmara dos Depu­

tados, no Senado. Federal e no Cnngresso Nacional; 
2. comissões permanentes e remporárias da Câmara dos De­

putados, do Senado Federal e do Congresso Nacional; 
3. dar cumprimento ao disposto nos arts. 78 a 81 da Consti­

tuição Federal. 
Brasília, 15 de dezembro de 1994." 
O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para uma breve connmicação. 
O SR. PRESIDENTE (Humbert<> Lucena) - Cnncedo a / 
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palavm ao nobre Uder Mauro Benevides. 
O SR- MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Para uma co­

municação- Sem revisão do orador-)- Sr. Presidente, antes de V. 
Ex• encerrar os traba.Jhos da presente sessão, desejo registrar a pos­
se. hoje, como Ministro do Supremo Tribunal Federal, do ex-Se­
nador Mauricio Corrêa, que, há poucos dias, ocupando a tribuna 
do Senado Federal, apresenloU as suas despedidas deste Plenário, 
que integrou durante oito anos e do qual fo~ sem dúvida, uma das 
figums mais preeminentes. 

Às 17h de hoje, S. Ex' foi empossado membro daquela Cor­
te Suprema. Ao registrar esse fato auspicioso, desejamos fonnular 
ao novo Magistrado votos de uma atuação brilhante, como foi o 
seu trabalho nesta Casa representando o povo de Brasfiia. 

Homem de formação juódica arraigada, implementando ad­
miravelmente os requisitos constitncionais do notável saber juridi­
co, tenho certeza que a sua presença naquela Casa, o Supremo Tri­
bunal Federal, há de ser sempre marcante, com a preocupação de 
jamais se desvirtuar ali aquilo que for fundamentalmente do Direi­
to e da Justiça: 

Portanto, quero saudar desta tribuna a presença, no Supre­
mo Tribunal Federal, do ex-Senador Mauricio Corrêa e natuml­
mente desejar-lhe um trabaDto fecundo em favor daquela Corte e, 
sobretudo, da correta aplicação dos principios da Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavm ao nobre Senador Airton Oliveira-

O SR- AIRTON OLIVEIRA (PFL-AP. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, antes de 
iniciar meu pronunciamento, desejo pedir aos Senadores que aqui 
representam o Estado do Pará que me perdoem a intervenção num 
assunto que não diz respeito ao meu Estado, o Amapá. De fato, 
trata-se de um problema que está sendo enfrentado pela cidade de 
Mamhá, à qual me unem laços sentimen1ais próprios de um bmsi­
leiro que morou ali 12 anos de sua vida. Portanto, mais uma vez, 
peço desculpas aos Senadores pamenses por defender aqui os inte­
resses de Mamhá, lembmndo que faço isso em nome do grnnde ca­
rinho que tenho pelo povo daquela cidade. 

O problema a que me refrro diz respeito à jazida de cobre 
do igarapé Salobo, descoberta pela Companhia V ale do Rio Doce 
em 1977, no município de Mambá. O reconhecimento geológico 
ali realizado pe:nnitiu delimitar o maciço rochoso da Serm do Sa­
lobo com uma extensão superior a 3 quilômetros. Além de cobre, 
essa mina contém ouro, prata e molibdênio- um minério utilizado 
em ligas metálicas. Com uma vida útil prevista de 30 anos, a ex­
plomção da jazida deverá produzir um total de 255 milhões de to­
neladas de minério. 

Disso resultaiá a produção de 200 mil toneladas de cobre 
metálico por ano, tendo como sub-produto oito toneladas anuais 
de ooro, 27 toneladas de pmta e 200 miltoneladaa de ácido sulfú­
rico. Em dezembro, a V ale do Rio Doce conclui o esttulo de viabi­
lidade técnico-econômica do Projeto Salobu, devendo as obms da 
mina e da refinaria se iniciarem em 1995. O grande problema é 
que a Vale do Rio Doce quer levar a usina metalórgica de cobre e 
seus efeitos econômicos para outro municlpio, desconhecendo o 
direito que o povo de Marabá tem a esses beneficios. 

Há quase três décadas o nmnicípio de :Marabá concentra um 
significativo fluxo migratório, em função dos grandes projetos mi­
nerais instalados em seu territfn:io. A população, que em de 24 mil 
pessoas em 1970, saltou pam 170 mil em 1993, num crescimento 
superior a 700%. Se os grandes empreendimentos ÍJ!'Wgummm um 
novo ciclo econômico na região, também pnxluziram a desordena­
da ocupação do espaço fiSico municipaL 

O maior exemplo desse desequih1nio é a deterioração da in­
fra-estmtUTa para o atendimento das necessidades mínimas da po-

pulação, sempre crescente em decorrência da chegada de migran­
tes atraldos pelos grandes projetos de mineração. O mais lastimá­
vel é que a suposta geração de empregos não significou desenvol­
vimento E'JOOilômico ou social para Marabá, nem a elevação do ní­
vel de vida da população. 

Apesar de não ser o municipio responsável pela atração da 
JXlP.IJaçâO migrante, é das autoridades municipais que se exige o 
atendimento das necessidades básicas da comunidade. É por isso 
que venho denunciar aos Srs. Senadores que o municipio de Mara­
bã- onde vivi saudosos anos de minha vida - pode ser irremedia­
velmente prejudicado se a Companhia V ale do Rio Doce levar 
pam outro municipio a metalurgia do Projeto Salobo. 

O mais grave é que esse projeto, com investimento estiÍna­
do em 1 bilhão de dólares, vai estimular novo fluxo migmtfn:io 
pam Mambá, aumentando os problemas sociais do niunicipio. 
Como conseqüência, vão aumentar os problemas de saúde, sanea- · 
mento, educação, moradia e segumnça pública, sobretudo porque 
são cada vez mais escassos os rearrsos orçamentários do município. 

É por isso que Marabá espem ansiosamente que a usina me­
talúigica do Projeto Salobo da Companhia V ale do Rio Doce seja 
instalada naquele município, onde existe infra-estrutura ~dequada 
para a obm, assim como a localizAção favorável à margem da Fer­
rovia Camjás-Raqui. esta será, antes de tudo, uma medida de justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Na presente 
sessão, terminou o prazo para apresentação de emendas às seguin-. 
tes matérias: 

- Projeto de Lei da Cámam n• 248, de 1993 (N• 4332/93, 
na Casa de origem), que regulamenta o § 3• do art. g• do Ato das 
Disposições Constitucionais Tmnsit6rias, dispondo sobre a repam­
ção de natureza econômica ; e 

-Projeto de Lei do Senado n• 402, de 1991, de autoria do 
Senador Moisés Abrão, que dispõe sobre os planos de beneficios 
daa entidades fechadas de previdência privada patrocinados por 
entidades da adminisb:ação indireta da União •. 

O Projeto de Lei da Cámam n• 248. de 1993, não recebeu 
emendas e será incluido em Ordem do Dia oportunamente. 

O Projeto de Lei do Senado n• 402, de 1991, recebeu 4 
emendas e retoma à Comissão de Assuntos Econômicos para emi­
tir parecer sobre as emendas. 

São as seguintes as emendas apresentadas: 

EMENDAS (DE PLENÁRIO), OFERECIDAS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 402, DE 1991 · 

Que dispõe sobre os Planos de Benefidos das 
entidades fechadas de Previdência Privada patroci-­
nados por entidades da Administração Indireta do 
União, DOS termos do art. 235 n, "d"' do Regimento 
Interno, 

EMENDA N" 4-PLEN 

O art. 1 o passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1 o Para os planos de benefícios a serem cons­
tituídos por novas entidades fechadas de previdência pri­
vada das quais as patrocinadoras sejam autarquias, fun­
dações públicas, empresas públicas e sociedades de eco­
nomia mista de administração indireta da União, as con­
tribuições estaráo sujeitas às seguintes limitações: 

I - Não podetão exceder, no mesmo peóodo de 
tempo, 50% (cinqüenta por cento) do montante vertido 
pelos próprios participantes pam fmaociamento dos pla­
nos das novas entidades; 

\ 
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li - Não poderiio ser autorizadas coberturas de 
patrocinadoras pam déficits causados pelo desempenho 
fmanceiro negativo do plano, exceto nos casos de even­
tuais aplicações compulsórias determinadas pelos órgi!os 
notmativos, ou por reajustes coletivos de salãrios que 
superem o indioe de inflação do período considerado, 
concedido diretamente ou através de promoções coleti­
vas, reestruturações de cargos oo a qualquer outro título. 

Art. 2° Às entidades referidas no artigo anterior que vieram 
a ser constituidas, não seriio concedidos prazos para qualquer 
adaptação, devecão ser adotados de imediato, os dispositivos do 
art. t•, incisos I e IL 

Justificação 

"() art. t• da fonna proposta de regulamentação por lei ordi­
nária das novas entidades, se adequa petfeitamente aos princípios 
do ato )uidico petfeito e do direito adquirido. 

Os futuros participaotes destas novas entidades não podemo 
suscitar reclamações judiciais. 

Por ootro lado, as resetvas serão constituídas adequadamen­
te sem o risco de qualquer recomposição de reservas afetadas, por 
decisão judicial, m.1m montante tal que conflitaria com a intenção 
do próprio PLS n• 402191. 

Para que tal fato seja evitado, propõe-se esta emenda que 
ajusta os critérios propostos para as novas entidades que venham a 

. ser criadas. 
No inciso ll do art. 1 o em diversas oportunidades as entida­

des fechadas de previdéncia privada se viram obrigadas a investi­
mentos COIII[Ailsórios que redundaram ero prejulzos comprovados 
em suas reservas técnicas destinadas a compromissos futuros (cite­
se OFND, debêntures Siderbrás, TOA., etc). Mais recentemente as 
entidades agregadas numa associação, passaram a defender em 
bloco a inconstitucionalidade de tais compulsórios. Em todas as 
oportunidades f"!"m·lhes reconhecidos os direitos pleiteados. 

Em mzão destas situações passadas propõe-se uma salva­
guarda aos riscos de aparecimento de déficits, que venham a ser 
provocados por agentes exteroos à gestão profissional das entida­
des fechadas de previdência privada. 

. Tal proposição já inclusive está conteroplada adequadamen­
te no Decreto n• 606/92 de 'lfJ-7 -92, posterior, portanto, ao PLS n• 
402/91 agora sendo analisado. 

No art. 2:' Em se tratando de entidades a serem coostituidas, 
é desejável que, de imediato, enquadrem-se nos dispositivos do 
novo art. 1° 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994.- Senador Mar­
cio Lacerda. 

EMENDA N" 5-PLEN 

O inciso I, do art. 1", passará a ter a seguinte redação: 

''Art.l0 
.................................................................... . 

L - não poderão exoeder, no mesmo perlodo de 
tempo, 100% (oem por oento do moolante vertido pelos 
participantes para rusteio dos planos de beneficios; 

Justificação 

O projeto de lei de autoria do ilustre Senador Moisés Abrão 
tem o elogiável objetivo de colocar termo aos excessos e desvios 
do sistema de previdência complementar no Brasil, particularmen­
te no que respeita as entidades patrocinadas com recursos públicos. 

Motivado nos melhores propósitos, o projeto de lei merece, 
no entanto, alguns reparos de pequena extensão. 

E que, como se sabe, a instituição de planos de benefícios, 

nos segmentos privadO ou público da economia, ao tempo em que 
constitui política de recursos humanos indispensável à otimização 
da Jrodutividade das empresas, configura expressivo instrumento 
de formação de poupaoça. Dai a importância para o processo eco­
nômico e social do País do incentivo à criação e ao fortalecimento 
dos planos de previdência complementar, conforme previu a Lei n° 
6.435/77, que regulamenta o sistema. 

Nesta medida, verificamos que, pretendendo dar cabo aos 
absurdos que vêm sendo cometidos ao longo dos anos, o projeto 
de lei, na sua redação original, poderia vir a estabelecer limites im­
pqtticáveis tecnicamente. 

De fato, emlx>ra, neste momento, a economia do País cami­
nhe para a desejada estabilização, é certo que a capacidade e a cul­
tura de poupança dos participantes do sistema complementar de 
aposentadorias pode não suportar o estabelecimento de contribui­
ções na razão de uma medida de custeio para a patrocinadora para 
cada duas exigíveis dos participantes. 

Por esta circunstância, sugerimos a elevação do limite má­
ximo à paridade contributiva, que nos parece exeqüível, uma vez 
que alguns exemplos já ocorrem até mesmo entre as entidades pa­
trocinadas por empresas públicas, como é o caso da Caixa Econô­
mica Federal 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994.- Jacqu"' Silva. 

EMENDA N" 6-PLEN 

Dê-se ao art. 2° e seu parágrafo, a seguinte redação: 

"Art. 2° As entidades referidas no artigo anterior 
cujos planos de custeio prevejam contribJições da patro­
cinadora superiores ao limite fixado no inciso I do mes­
mo artigo, terão prazo de dois anos, contados da publi­
cação desta lei, para efetuarem as adaptações necessárias 
em seus planos de beneficios e de custeio, de fonna are­
duzir as contribuições ao máximo admitidos nesta lei 

Parágrafo único. As entidades deverão apresentar 
ao órgão executivo de ftscalização e controle do Minis­
tério da Previdência Social, no prazo de noventa dias, 
cootados da publicação desta lei, plano de adaptação que 
poderá prever, até o prazo de que trata o caput, cootri· 
buições da patrocinadora não superiores a 150% do 
montante vertido pelos participantes." 

Justificação 

O projeto dê lei de autoria do ilustre Senador Moisés Abrão 
tem o elogiável objetivo de colocar termo aos excessos e desvios 
do sistema de previdência complementar no Brasil, particularmen­
te no que respeita às entidades patrocinadas com recursos públicos. 

Motivado nos melliores propósitos, o projeto de lei merece, 
no entanto, alguns reparos de pequena extensão. 

É que, como se sabe, a instinJição de planos de beneficios, 
nos segmentos privado ou público da economia, ao tempo em que 
constitui política de recursos humanos indispensável à otimização 
da produtividade das empresas, configura expressivo instrumento 
de formação de poupança. Dai a importância para o processo eco­
nômico e social do País do incentivo à criação e ao fortalecimento 
dos planos de previdência complementar, conforme previu a Lei n° 
6.435177, que regulamenta o sistema. 

Nesta medida, verificamos que, pretendendo dar cabo aos 
absurdos que vêm sendo cometidos ao longo dos anos, o projeto 
de lei. na sua redação original, poderia vir a estabelecer limites im­
praticáveis tecnicamente. 

No que se refere à operacionalidade das adaptações neces­
sárias, no art. 2° e seu parágrafo único, procuramos estabelecer o 
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pmw máximo para a apresentação de programa de ajustamento 
dos planos de custeio, a ser apreciado pelo órgão executivo do Mi­
nistério da Previdência Social, e implementado em até dois anos, 
contados da publicação da lei. No referido parágrafo único, permi­
timo-nos propor a rednção gradnal das contribuições da patrocina­
dora, limitadas a 150% (cento e cinqüenta por cento) das efetuadas 
pelos participantes. Esta faculdade pretende diminuir as dificulda­
des de adaptação, amortecendo os reflexos negativos de uma brus­
ca perda de receita líquida. que poderia resultar em co~ências 
indesejáveis de insolvência financeira. · 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994.- Ja<qUes Silva. 
EMENDA N" 7-PLEN 

Dê-se ao art. 3°, a seguinte redação: 

"Art. 3° Os desequilíbrios financeiros domvante 
apurados nos planos, quando mantidos por três exercí­
cios consecutivos, serão superados com a redução de be­
neficios a conceder, através de reforma regulamentar a 
ser submetida ao órgão executivo de fiscalização e con­
trole do Ministério da Previdência Social." 

Justificação 

O projeto de lei de autoria do ilustre Senador Moisés Abtio 
tem o elogiável objetivo de colocar termo aos excessos e desvios 
do sistema de previdência complementar no Brasil, particularmen­
te no que respeita as entidades patrocinadas com recursos públicos. 

Motivado nos melhores propósitos, o projeto de lei merece, 
no entanto, alguns reparos de pequena extensão. 

É que, como se sabe, a instituição de planos de benefícios, 
nos segmentos privado ou público da economia, ao tempo em que 
constitui política d.e recursos humanos indispensável à otimização 
da produtividade das empresas, configura expressivo instrumento 
de formação de poupança. Daí a importância para o processo eco­
nômico e social do País do incentivo à criação e ao fortalecimento 
dos planos de previdência complementar, conforme previu a Lei n° 
6.435177, que regulamenta o sistema. 

Nesta medida, verificamos que, pretendendo dar cabo aos 
absurdos que vêm sendo cometidos ao longo dos anos, o projeto 
de lei, na sua redação original, poderia vir a estabelecer limites im­
praticáveis tecnicamente. 

Quanto à operacionalidade das adaptações necessárias, no 
art. 3•, preocupou-nos estabelecer limite razoável para verificação 
da persistência de eventual insucesso fmanceiro continuado, para 
impor procedimento tendente a equilibrar os planos nestas condi­
ções, através da necessária redução de beneficios de aposentadoria 
ainda a conceder. A fixação do triênio para estudo dos desequili­
brios fmanceiros, garantiria às entidades, em favor dos seus asso­
ciados, periodo de recuperação econômica, antes da diminuição de 
beneficios. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de !994.- Jacques Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, conv<r 
cando sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18h10min, com a 
seguinte. 

ORDEM DO DIA 

-l­
REQUERIMENTO N-961, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 961, de 1994, 
do Senador Jutahy Magalhães, solicitando, nos termos do art. 172, 
inciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Otdem do Dia do 
Pmjeto de Resolução n• 110, de 1992, de iniciativa da Comissão 
Diretora, que altera o Regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral, e dá. outras providências. 

-2-
PROJEm DE LEIDA CÂMARA N" 126 DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
126, de 1994 (n• 4.604/94, na Casa de origem), de iniciativa do 
Ministério Público da União, que inclui as categorias funcionais de 
Auxiliares de Transporte, Administrativo, de Vigilância e Artesa­
nato no Nível de Assistente, e dá outras providências, tendo 

- Parecer de Plenário, em substituição à Comissão de 
Constituição Justiça e Cidadania, Relator. Senador Francisco 
Rollemberg, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h2min.) 

Ata da 2023 Sessão, em 15 de dezembro de 1994 
4" Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 18 HORAS E 10 MINUTOS ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Airton Oliveira - Alfredo Campos -
Aluízio Bezerra- Amir Lando - Carlos De 'Carli - Carlos Patrod­
nio- César Dias- Chagas Rodrigues- Cid Saboia de Carvalho­
Coutinho Jorge - Dario Pereira - Dirceu Carneiro- Divaldo Su­
ruagy - Epitácio Cafeteira - Flaviano Melo + Francisco Rollem­
berg - Gilberto Miranda - Hugo Napoleão - Humberto Lucena -
Irapuan Costa Júnior - Jacques Silva - Jatbas Passarinho - João 
Calmon- João França- João Rocha- Joaquim Beato- Jonas Pi­
nheiro- Jônice Tristão- Josaphat Marinho- José Edoardo- José 
Richa - José Sarney- Júnia Marise- Jutahy Magalhães - Levy 
Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lucídio 

Portella - Mansueto de Lavor Márcio Lacerda - Man:o Maciel -
Marluce Pinto - Mauricio Corrêa - Mauro Benevides - Meira Fi­
lho - Moisés Abrão - Nabor Júnior - Nelson Carneiro - Nelson 
Wedekin- Ney Maranhão- Pedro Sirnon- Raimundo Lira- Re­
ginaldo Duarte- Ronan Tito- Ruy Bacelar- Teotônio Vilela Fi­
lho- Valmir Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 59 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

O Sr. I 0 Secretário procederã à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 
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EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECERN"31S,DE 1994 

Da Comblião de Asmtos Soáais, ao Prqjefo de 
Lei da Câmara li' 80, de 1994, que "A""""""ta parágra· 
lO ao art. 860 da Consolidação das Làs do Trabalho". 

Relator: Senador Lucldio PorleDa 

I -Relatório 

Compete à Comissão de Assuntos Sociais. nos tennos do 
art. 100, inciso I e N, do Regimento Interno do Senado Federal, 
emitir parecer sobre o Projeto de Lei da Câmata n• 80, de 1994, de 
autoria do eminente Deputado José Fortunatti, que "Acrescenta pa­
rágmfo ao art. 860 da Consolidação das Leis do Trabalho". 

A proposição, muito singela, pretende tão-somente inCOipO­
rar ao texto da legislação tmbalhista consolidada disposição pro­
cessual que autoriza o juiz relator, no processo de revisão de dissí­
dio coletivo, a gammir a aplicação imediata das cláusulas revisandas. 

É o seguinte o teor do texto que se pretende incorporar ao 
art. 860 da CLT: 

''Art. 860 ........................................................... . 

§ 2" O"júii relator"põdêil\; 'Jior·mero despacho e 
em qualquer fase da tmmitação do processo, garantir a 
aplicação imediata das cláusulas já deferidas ou acorda­
das em dissídio, ~cardo ou convenção anterior." 

Na Câmata dos Deputados a proposição recebeu parecer fa­
vorável, à unanimidade, nas Comissões de Trabalho, de Adnúuis· 
tmção e Serviço Público e ua de Constituição e Justiça e de Reda­
ção, com substitutivo. 

A aprovação da matéria ua Câmara dos Deputados ocorreu 
em caráter terminativo, no âmbito das Comissões. 

No prazo regimental. à proposição não foram apresentadas 
emendas. 

É o relat6rio. 

11- Voto do Relator 

O dispositivo que se pretende acrescentar ao art. 860 da 
CLT atmvés do Projeto de Lei da Câmara n• 80, de 1994, possibi­
lita ao juiz relator do processo de revisão de dissidio coletivo de­
terminar. por mero despacho, a aplicação das cláusulas revisandas, 
anteriormente deferidas em dissidio, ou pactuadas através de acor· 

· do ou convenção coletiva dé trabalho. 
Na opinião do autor, "a proteção do salário, que se encontra 

na lei substitutiva, deve ter instrumentos processuais adequados 
para sua efetividade no plano de Direito Processual". 

Com efeito, assiste razão ao autor neste particular. 
Entretanto, a competência para garantir a aplicação imediata 

de cláusulas já deferidas anterionnente não pode ser atrihulda ao 
juiz relator isoladamente, mas. sim, ao plenário ou à seção especia­
lizada emdissldios coletivos, nos tennos da Lei n• 7.701, de 21 de 
dezembro de 1988. 

Trata-se, portanlo, de matéria afeta a tribunal e não a juizo 
singular ou junta de coociliação e julgamento. Por esta razão, o 
projeto em comento merece alteração para que a competência para 
o deferimento da garantia das cláusulas pretéritas seja do tribunal 
ou seção especializada em dissidio coletivo e não do juiz relator, 
isoladamente. 

O despacho que deferir ou indeferir a pretensão da parte 

deve ser atribuição não apeuas do juiz relator, mas também do juiz 
presidente do tribunal, pois é este que na maioria das vezes preside 
a audiência de conciliação. Por esta razão, acrescentamos ao dis­
positivo a expressão'}!~ presidente". 

Para agilizar este procedimento judicial, admitiroos que o 
juiz relator ou presidente possa, ad referendum, decidir pela apli­
cação das garantias anterionnente em vigor. 

Outro aspecto importanle é não restringir a decisão do juiz 
relator ou presidente. Deve-se (XJSSibilitar a aplicação integral ou 
parcial dos instrumentos: nonnativos revisandos, considerando-se 
que o dissídio ocorre justamente porque inexiste consenso sobre 
todas as cláusulas. 

Com estas pequenas alterações procuramos preservar a pre­
tensão do ilustre autor, Deputado José Fortunatti. 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei daCâmaran" 80, de 1994, nos termos do seguinte substitutivo: 

EMENDA N•J.CAS 

(SUBSTITUTIVO) 
AO PROJETO DELEIDA CÂMARA N" 80, DE 1994 

Acresctnta parágrafos ao art. 860 da Consoli· 
dação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Naciooal decreta: 
Art. 1• O art. 860 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n• 5.452, de 1• de maio de 1943, passa 
a vigoiai' acrescido"do &eguinte § 2•; tmnsfonnando-oo em"§ t• o 
atual parágmfo único: 

''Art. 860 ... - ........................................................ . 

§ 2" O juiz relator ou presidente poderá, por mero 
despacho e em qualquer fase da tmmitação do processo. 
ad referendum, do plenário ou da seção especializada 
em dissídio coletivo, garantir a aplicação imediata, total 
ou parcial, das cláusulas já deferidas ou acordadas em 
dissídio, acordo ou convenção anterior. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-.se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão, 14 de dezembro de 1994.- Jutahy Ma· 

galhães, Presideote- Luádio PorleHa, Relator (Redistribuldo)­
Jacques Silva - João Calmon - César Dias - Cid Sabóia de 
Carvalho - Reginald~ Duarte - Joaquim Beato - Lourival 
Baptiata- Jonas Pinheiro -Carlos Patrocínio -João Rocha­
Hugo Napoleão- Moisés Abrão -João França -Teotônio Vi· 
leia FDho -Nelson Carneiro - Antônio Mariz. 

PARECERN°3l6,DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara D0 99, de 1994 (n° 1.770-C, na 
origem) que "Dá nova Redação ao parágrafo único 
do art. 513 da Conso6dação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n• 5.452, de 1° de maio de 
1943, transformando-o em alínea f". 

l,l-elator: Senador Jaoques SOva 
E submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da 

Câmara n• 99, de 1994, de autoria do ilustre Deputado José Carlos 
Coutinho, que tem por objetivo, ao dar nova redação ao parágrafo 
único do art. 513 da Consolidação das Leis do Trabalho, assegurar 
aos sindicatos a prerrogativa de expedição de atestados comproba­
tórios da condição de desempregado de seus filiados e demais tra­
balhadores da categoria que representa. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposta alega: 
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"O trabalhador em situação de desemprego, sem 
embargo da situação dmmãtica que enfrenta, goza de al­
gumas benesses concedidas pelo Poder Público, tendo, 
entretanto, de superar barreiras burocrãtícas para com­
provar sua condição. 

Dessa forma, a nós nos parece pertinente que os 
sindicatos possam dispor da prerrogativa de expedir 
atestad9 de desemprego, quando for o caso, em nome de 
seus filiàdos e demais integrantes da categoria.'' 

Por ocasião de sua tramitação na Câmara dos Deputados;. a 
Comissão de Trabalbo, de Administração e Serviço Público acer­
tadamente aprovou substitutivo ao projeto no sentido de adequar 
às novas funções dos sindicatos o dispositivo que se pretende alte­
rar, por en.contrtlr-se tacitamente revogado pela Lei 0° 4.589, de 
1964, que atribuiu ao Departamento Nacional de Em!Jrego e Salá­
rio a ftscalização dos serviços de emprego de entidades píblicas e 
privadas, extinguindo, desse modo, a competência exclusiva dos 
sindicatos para fundar e manter agências de colocação. 

Como se sabe, o desempregado, além de enfrentar a dificil 
situação em que se encontra, tem que se submeter a uma série de 
entraves burocráticos a frm de atestar sua condição. 

Trata-se, sem dúvida alguma, de medida meritória e de 
grande alcance social, eis que facilitará a obtenção do atestado 
comprobatório da situação de desemprego. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n' 99, de !994, na forma do substitutivo oferecido por 
aquela Casa. 

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 1994. - Jutahy 
Magalhães, Presidente- Jacques Silva, Relator (Redistribuído)­
João Calmon - Lucídio Portella - Lourival Baptista - Joa­
quim Beato- Cid Sabóia de Carvalho- César Dias- Jonas Pi­
nheiro - Carlos Patrocínio - Moisés Abrão - João França -
João Rocha - Hugo Napoleão - Nei!Wn Carneiro - Teotônio 
Vilela Filho -Antônio Mariz. 

PARECER N' 317, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sodais, ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 40, de 1994, que "Assegura a 
percepção do adicional de periculosidade aos detri­
cistas e demais trabalhadores que especifica". 

Relator: Senador César Dias 

I -Relatório 

Compete à Comissão de Assuntos Sociais, nos termos do 
art. I 00, inciso L do Regimento Interno do Senado Federal, emitir 
parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 40, de 1994, de auto­
ria do eminente Deputado Henrique Eduardo Alves, que "Assegu­
ra a percepção do adicional de periculosidade aos eletricistas e de­
mais trabalhadores que específica". 

A proposição visa estender, para os trabalhadores que indi­
ca, o adicional de insalulnidade previsto no § J• do art. 193 da CLT. 

De acordo com o projeto, seriam beneficiados os eletricistas 
e auxiliares em obras de alta tensão, assim como os tmbalhadores 
em obras civis no subsolo, em fundações profundas oo subaquáticas. 

Declarn-se, ainda., que serão consideradas obras civis no 
subsolo, as realizadas em galerias pluviais e subterrâneas; e 
fundações profundas, as feitas em tubulações a céu aberto e a ar 
comprimido. 

Na Câmara dos Deputados a proposição reoebeu parecer fa­
vorável, à unanimidade, nas Comissões de Trabalho, de Admini,.­
traç:::o e Senriço Público e de Constituição e Justiça e de Redação, 
em caráter tenniruUivo. 

No prazo regimental, à proposição não foram apresentadas 
emendas. 

É o relatório. 

H- Voto do Relator 

O Projeto de Lei da Câmara n• 40, de 1994, justifica-se, se­
gundo o autor, pela omissão do Ministério do Trabalho em disci­
plinar e enquadrar as diversas atividades profissionais que teriam 
direito à percepção do adicional de periculosidade. 

Dentre as atividades, destacam-se as referidas no pmjeto de !e~ 
que se presumem susoetíveis da pen:epção do adicional de insalulni­
dade, dada a exposição contínua a situações de risco acentuado. 

Procedem, de fato, os argumentos colecionados pelo autor, 
uma vez que a Lei n° 7369, de 1985, que instituiu salário adicio­
nal para os empregados do setor de energia elétrica em condições 
de periculosidade, perpetrou situação de indesejada distorção, ao 
restringir o benefício. 

Por sua vez. o Decreto n• 93.412, de 1986, que regulou a 
supracitada lei, restringiu o alcance do "salário adicional" somente 
para os eletricitários, ou seja. os empregados de setor de energia 
elétrica. 

A exclusão dos eletricistas não pertencentes aos quadros 
das empresas do setor de energia elétrica é injustificado. A lei não 
pode e não deve discriminar o trabalho exercido sob idênticas con­
dições, oomo prevê o inciso XXXII do art- 7• da Magna Carta. 

Sintonizado com o principio constitucional, o projeto visa à 
reparação de uma injustiça que hâ Dlllito merecia tratamento legis­
lativo adequado. 

Além dos eletricistas, os seus auxiliares, expostos igual­
mente aos perigos de obras de alta tensão, merecem remuneração 
condigna. parcialmente alcançada com o pagamento do adicional 
de periculosidade. 

Os trabalbados de obras civis no subsolo, de fundações pro­
fundas ou subaquáticas merecem, sem dúvida, a percepção do adi­
cional, 

Cabe observar que não se trata de favor do legislador, mas 
de sua justa preocupação com atividades que, dadas as condições 
adversas e de risco para a sua execução, devem ser melhor remu­
neradas. Defendemos como principio que as relações de trabalho 
devem ser regidas em grande parte por estatutos próprios, livre­
mente pactuados entre empregados e empregadores. Ocorre, entre­
tanto, que o objeto do presente projeto de lei versa sobre a saúde e 
a segurança do trabalhador, tornando-o de relevância pública e de 
interesse do Estado. Nesse caso, compete ao Estado adotar todas 
as providências que entender válidas para a proteção da saúde do 
trabalbador e, sendo assitu, a adoção do presente adicional, por 
certo, inibirá situações de risco indesejáveis, uma vez que a sua 
existência ensejará o pagamento do adicional obrigatório. 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n• 40, de 1994, nos termos da sua redação originaL 

Sala da Comissão, 14 de dezembro de 1994.- Jutahy Ma­
galhães, Presidente - César Dias, Relator (Redistribuído) - Cid 
Sabóia de Carvalho - Jonas Pinheiro - Reginaldo Duarte -
Lourival Baptista- Joaquim Beato- Jacques Silva- João Cal­
mon - Luádio PorleDa - Carlos Patroánio - João Rocha -
Hugo Napoleão- Teotônio Vilela Filho- Moisés Abrão. 

PARECER N• 318, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sodais ao Projeto de 
Lei da Câmara n' 93, de 1994 (n• 751-C, de 1991, na 
origem), que "dispõe sobre o direito de empregados 
que gozam de alguma forma de estabilidade definida 
da lei". 

I 
l 
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Relator: Senador Jonas Pinheiro 

1-Rdatório 

É submetido à apreciação desta Contissão o Projeto de Lei 
da Câmara n• 93, de 1994, de autoria do deputado Ernesto Grndel­
la, que veda dispensa, afastamento oo suspensão dos empregados 
que gozem de alguma fonna de estabilidade defntida em lei, de ca­
ráter efetivo ou de suplência, "antes de competente averiguação da 
falta grave a eles imputada, na Justiça competente, mediante sen­
tença transitada em julgado''. 

Justificando a iniciativa o autor aftnna: "as centenas de diri­
gentes e delegados sindicais demetidos por justa causa, suspensos 
ou afastados, cujos processos rolam há anos na Justiça, em suas di­
versas instâncias mostram que os empregadores utilizam-se de um 
vazio na atual legislação para discumprir esse importante direito 
do trabalhador". Segundo ele estas empresas "apenas alegando a 
falta grave afastam. suspendem ou demitem por 'Justa causa" o 
empregado que tem estabilidade garnntida em lei". Em decorrência 
estes empregados têm, ainda segundo o autor, de recorrer à Justiça 
do Tmbalho contra esta arbitrariedade. 

A proposição foi aprovada na Câmara dos De!'ltados, com 
parecer pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
da Contissão de Constituição e Justiça e de Redação, e com pare­
cerda Contissão de Trabalho, de Administração e'SeiViÇO Público, 
reconh""""do a procedência e o mérito de referida proposição. 

E o relatório. 

11- Voto do Relator 

A matéria certamente merece a atenção do legislador, so­
bretudo por que os empregados com estabilidade provisória ou ga­
rantia de emprego legalmente concedidas, não podem ficar na de­
pendência única do julgamento sumário do empregador, nas hipó­
teses em que este afirma estar conftgUrado motivo justo para a res­
cisão do contrato. 

Os diversos mecanismos de garantia de emprego ou estabi­
lidade seiVem para proteger o exercício da representação de classe 
pelo dirigente sindical, a representação dos empregados junto às 
CIPA's e os diretores de cooperativas eleitos contra atos arbitrá­
rios ou intimidatórios do empregador. No caso da garantia de em­
prego da gestante objetiva-se evitar a dispensa obstativa da aquisi­
ção do direito à licença-maternidade. 

O grande mérito da proposta em exame é o de encaminhar 
para o âmbito judicial a decisão a respeito da ocorrência ou não da 
falta grave ensejadora da rescisão por justa causa pelo empregador. 

Algumas considerações, entretanto, julgamos necessárias no 
que diz respeito à técnica legislativa utilizada, a amplitude e a 
abrangência do diposto na iniciativa. 

Primeiro aspecto técnico e reparar é que a ementa não está 
clara, não exprime o conjunto substancial das alterações propostas, 
pois se resume a afirmar que dispõe sobre o direito de empregados 
que gozam de alguma estabilidade defntida em lei, sem especificar 
a que direito se refere. 

Em seu artigo primeiro, p:>r outro lado, o projeto utiliza ex­
pressões desnecessárias, como "sindicalizados ou não" e "de cará­
ter efetivo ou de suplência". Tais expressões podem ser compreen­
didas dentro da própria defntição legal de estabilidade. A estabili­
dade da gestante, por exemplo, independente de sindicalização. A 
do dirigente sindical, por outro lado, obviamente está ligada ao 
fato de o empregado ser sindicalizado. Também a condição de efe­
tivo ou de suplente não influi na abrangência do projeto. Relevanle 
e constitutiva do direito é a existência de lei que atribua a detenni­
nado empregado, em determinadas circunstâncias, a estabilidade 
provisória ou garantia de emprego. 

Em seu § 1 o a proposição estabelece prazo para ajuizamento 
do inquérito de, no máximo, dez dias, "contados da data da ocor­
rência do evento a apurar, sob pena de prescrição do direito de 
ação". Ora, é necessário que o empregador tome conhecimento da 
falta grave para que possa tomar a iniciativa processual. O prazo, 
em conseqüência., deve correr a partir deste conhecimento e não do 
evento. Ademais o prazo de dez dias é, sem razão de ser, diferente 
do concedido para o ajuizamento dos inquéritos desta natureza, 
que é de 30 dias, contados da suspensão do empregado, nos ter­
mos do art. 853 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

A notificação do empregado diretamente pela empresa, na 
forma proposta no § 2°, também é tecnicamente imperfeita, visto 
que os atos processuais, para a sua validade, dependem de certas 
fonnalidades, entre elas a publicidade. No caso do judiciário traba­
lhista as citações são feitas por via postal com aviso de recebimen­
to, mandado judicial, edital, por hora certa, precatória ou rogatória. 

A garantia do amplo direito de defesa", citada no parilgrafo 
em análise, certamente só é encontrada sob o atento controle do ju­
diciário, com os mecanismos procedimentais específicos, publica­
mente conhecidos. A notificação pelo empregador não proporcio­
naria., por si só, a garantia do uso de todos os instrumentos de con­
testação. 

Julgamentos também mais apropriada tecnicamente a utili­
zação da expressão "estabilidade provisória ou garantia de empre­
go". Desta forma, excluídos a estabilidade absoluta, já contempla­
da na Consolidação das Leis do Trabalho, com a exigência de in­
quérito para a!'lração de falta grave. Afastamo-nos também da 
discussão doutrinária que procura estabelecer diferenças entre es­
tabilidade e garnntia de emprego. Assim ficam sujeitas à prévia 
instauração de inquérito as rescisões por justa causa das emprega­
das grávidas (alínea ''b" do ineiso 11 do artigo 10 do ADCf). dos 
dirigentes sindicais (inciso VIII do art. go da CF), dos membros 
eleitos para cargo de direção das CIPA's- Comissões Internas de 
Prevenção de Acidentes- (alínea "a" do inciso li do arL 10 do 
ADCI), e diretores eleitos de cooperativas (art. 55 da Lei n• 5.764, 
de 16 de dezembro de 1971) ou qualquer empregado que, por lei, e 
venha a ser protegido contra a despedidada imotivada. 

Alteramos, também. em substitutivo que elaboramos, a pro­
posição original no sentido de permitir a suspensão dos contratos, 
em caso de ocorrência de falta grave. Entendemos que algumas 
faltas, de maior gravidade, podem tomar a continuidade da relação 
de emprego insuportável. Por esta razão, consideramos que a rein­
tegração forçada pode ser impraticável e oferecemos a alternativa 
de indenização compensatória. Assim, as suspensões determinadas 
sem critérios de justiça serão de responsabilidade do autor do ato, 
no caso, o empregador. 

Em face das razões técnicas e de mérito expostas, opinamos 
pela aprovação da matéria, na forma de substitutivo que apresenta­
mos a seguir, 

EMENDA N" 1-CAS 
(SUBSTITUTIVO) 

Dispõe sobre a apuração, mediante inquérito 
judicia~ de falta grave atribuída a empregado benefi. 
ciado, por lei, com estabilidade provisória ou garan­
tia de emprego e dá outras providências. 

Art. 1° A dispensa por justa causa de empregado estável ou 
com qualquer garantia de emprego, somente poderá ocorrer ap6s o 
trânsito em julgado de sentença que o punir por falta grave. 

Art. r Fica assegurada a reintegração imediata do emprega­
do estável ou com garantia de emprego que, sem a instauração do 
inquérito cabível. for demitido arbitrariamente ou em função de 
falta grave a apurar. 
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Parágrafo únieo. Havendo incompatibilidade entre os sujei- SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
tos da relação de emprego que tome desaconselhável a reintegra- PROJETO DE LEI DO SENADO N" 37, DE 1992 
ção do empregado demitido, esta obrigação será convertida em in- (N° 3.105192, naquela Casa) 
denização correspondente aos salários devidos durante todo o pe­
óodo de estabilidade provisória ou garantia de emprego. 

Art. 3• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão, de 1994.- Jutahy Magalhães- Presi­

dente- Jonas Pinheiro -Relator (Redistribuído)- Antônio Ma­
riz - Carlos Patroánio - César Dias -Cid Sabóia de Carvalho 
- Luádio Portella - Lourival Baptista -Joaquim Beato - Re­
ginaldo Duarte- João Rocha - Jaeques SDva -Hugo Napoleão 
- Moisés Abrão - Teotônio Vilela FDho -João França - Nel­
son Carneiro. 

PARECERN°319,DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 118194 (n• 3.692-C, de 1993, 
na Câmara dos Deputados), de autoria da Deputada 
Socorro Gomes, que • dispõe sobre a obrigatoriedade 
de rea6zação do exame DNA na rede hospitalar pú· 
b6ca". 

Relator: Senador Reginaido Duarte 

O projeto de lei em pauta, de autoria da ilustre Deputada 
Socorro Gomes, que trata da "obrigatoriedade da realização do 
eXJUDA de. DNA na rede pública hospitalar'', constitui iniciativa de 
grande importância nos aspectos que euvolvem o Direito de Fanti­
lia em nosso País, com todos os seus corolários que se expandem 
nas ramificações da hereditariedade. A necessidade do estabeleci­
mento da certeza da paternidade, em suas diversas nuances proces; 
suais, é assunto da maior atualidade e relevância sobretudo em 
face do afrouxamento dos padrões morais e da progressiva deterio-­
ração das camcteristicas tradicionais da família brasileira. 

Por outro lado, não é socialmente lícito excluírem-se dos· 
beneficios das tecnologias emergentes os cidadãos menos aqui~ 
nboados do ponto de vista fmanceiro que são, em realidade, a 
grande maioria da nossa popolação. 

Destarte, parece-nos que o projeto de lei ora analisado apre­
senta aspectos dootrinários altameute louváveis. Suas definições, 
seus princípios e seus objetivos são claros e éticos. Adicionalmen­
te, a autora estabelece com justeza os limites válidos dos beuefl­
cios de lei. sem infligir prejuizos ao sistema privado, uma vez que 
somente serão beneficiados com a grabJidade do exame os caren­
tes e os comprovadamente impossibilitados de pagá-lo, conforme 
o disposto DOS §§ 2° e 3° do art. I o do Projeto. Além disso, esses 
interessados, para gozar o beneficio, terão de pleiteiá-lo à autorida­
de judicial, que analisará o mérito dos pedidos. 

Portanto, tendo em vista a importância social e a indiscutí­
vel oportunidade deste projeto, somos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 1994. - Jutahy 
Magalhães - Presidente; Reginaldo Duarte - Relator (redistri­
buído); Cid Sabóia de Carvalho- César Dias- João Cahnon­
Lourival Baptista- Joaquim Beato- Jonas Pinheiro- Luádio 
Portella - Carlos Patrocínio - João Rocha - Jaeques SDva -
Hugo Napoleão -Teotonio Vilela FDho - Moisés Abrão. 

OFÍCIO 

DO t• SECRET ÁRlO DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado F eckral au­
tógrafo da seguinte matéria: 

Regula·O'·dirtito dos companhdros a alimentos 
e à sucessão. ... 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ! 0 o compan!Íeiro comprovado. independentemeote de 

sexo, de alguém solteiro, separado judicia.lmenle, divorciado ou 
viúvo e que ele tenha prole, terá. direito ao estabelecido na Lei n° 
5.478, de 25 de julho de 1968, de modo integrai ou proporcionai 
se houver outros beneficiados. 

Art. 2° .o companheiro comprovado, independentemente de 
sexo, de alguém solteüo, separado judicialmente, divorciado ou 
viúvo, com convivência duradoura, terá. direito ao estabelecido na 
Lei n• 5.478. de 25 de jUlho de 1968, sempre que seus rendimentos 
forem inferiores aos dos demais beneficiados, ou, na ausência de­
les, 'quando Üver mais de 60' (sessenta) anos ou limitação para o 
trabalho, de natureza rlSica ou mental. 

' ' Art. 3° As pessoas referidas no arL I o participarão da suces-
são do companheiro, com os mesmos direitos de um cônjuge legi­
timado por registro .civil: ~ , . 

Art. 4°.Esta lei entra em.vigorna data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as. disposições em contrário. 

(À Ccmissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

, O SR. P,U:SIDENTE (Chagas Rodrigues) _: O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a me~ .requerimen~ que será lido pelo Sr. }0 Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N•·1.055, DE 1994 

Tendo sido designad.O pelo Senhor Presidente da República 
para participar da Xl1X Sessão· da Assembléia Geral das Nações 
Unidas, 'sOlicito autOrizaÇão do SenadO F~l para aceitar a refe­
rida o:ii~são, nos termos dos arts. 55, m. da Constituição e 40, § 1°, 
alinea a, do Regimento Interno. Esclareço que estarei ausente do 
Pais de 11 à 20 de dezembro de 1994. · 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994. - Senador Es­
peridião Ainln. • · · :' · • 

] • ' j" < '' > I 'I I -

MINlSTERIO DAS IUlLAÇOES EXlERIORES 

DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1994 

O Presidente da CAmara dos· Deputados, no exercício do 
cargo de Presidente da República, de acordo com o disposto no 
Decreto-Lei n• 1.565, de 5 de setembro de !939, regulamentado 
pelo Decreto n• 44.721. de 21 de outubro de 1958, e na Lei n• 
5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto n• 
71.733, de !8 de janeiro de 1973, alterado pelos Decretos n•s 
75.430, de 27 de fevereiro de 1975, 85.148. de 15 de setembro de 
1980, e 95.670, de 26 de janeiro de 1988, revolve desigoar os Se­
nadores Esperidião Amin e Alfredo Campos, para substituírem, 
respectivamente, os Senadores Nelson Carneiro e Saldanha Derzi, 
como Observadores Parlamentares à XLIX Assembléia Geral das 
Nações Unidas. 

Brasília, 14 de dezembro de 1994; 173° da Independência e 
!06° da República. - Inocêncio 06veira - Celso Luiz Nunes 
Amo rim. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri­
mento lido será remetido à Contissão de Relações Exteriores e De­
fesa Nacional, devendo ser apreciado após a Ordem do Dia, nos 
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\e11I!OS. do art. 40 do Regimenlo Inlemo. 

tário. 
Sobre a mesa. requerimenlo que será lido pelo Sr. 1' Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N'1.056, DE 1!194 

Nos termos do art. 13, § 1', do Regimenlo Jntemo, requeiro 
licença para ausentar-me dos trabalhos da Casa, nos dias 20, 21 e 
22 do corrente, a fim de atender compromissos políticos e cultu­
rais na Bahia. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994.- Senador Jo­
sahpat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Fica concedi­
da a licença solicitada. 

A Presidência conrunica ao Plenãrio que se encontra na 
Casa o Sr. Carlos L)'Tll, suplente convocado da representação do 
Estado de Alagoas, em virtude de renúncia do titular, Senador Di­
valdo Suruagy. 

S. Ex' passa. neste momento, a participar dos trabalhos da 
Casa.(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Foram enca­
minhados à publicação Pareceres da Comissão de Assuolos So­
ciais, concluindo favoravelmente às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 40, de 1994 (n' 133/91, na 
Casa .4~ .. origem), que assegura a percepção do adicional de pe­
riculosidade aos eletricistas e demais traba1hadores que especi­
fica; 

-Projeto de Lei da Câmara n' 80, de 1994 (n• 2.267/91, na 
Casa de origem), que acresoenta parágrafo ao art. 860 da Consoli­
dação das Leis do :rrabalho; 

- Prujelo de Lei da Câmara n' 93, de 1994 (n' 751/91, na 
Casa de origem), qoe dispõe sobre o direito de empregados qoe 
gozam de alguma forma de estabilidade defmida em te~ 

- Projeto de Lei da Câmara n' 99, de 1994 (n' 
1.770/91, na Casa de origem), que dá nova redação ao pará­
grafo único do art. 513 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 °-S-43, trans­
formando-o em alínea f; e 

- Prujelo de Lei da Câmara n'118, de 1994 (n'3.692/93, na 
Casa de origem), qoe dispõe sobre a obrigatoriedade de re•lizaçio 
do exame DNA na rede hospitalar pública. 

As matérias ficarão sobre a mesa. dorante cinco sessões or­
dinárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, n, d, 
do Regime~to Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O Prujelo de Resolução n' 110, de 1992, será incluído em 
Ordem do Dia, oportuoamente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n' 126, de 1994 (n' 4.604/94, na Casa de 
origem), de iniciativa do Ministério Público da União, 
que inclui as categorias funcionais de Auxiliares de 
Transporte, Administrativo, de Vigilância e Artesana­
to no Nivel de Assistente, e dá outras providências, 
tendo 

-Parecer de Plenário, em substituição à Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania. Relalor. Senador Francisco Rollem­
berg, favorável. 

A matéria ficou sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias, afunde receber emendas, nos termos do art. 235, inciso li, d, 
do Regimenlo Interno. 

À proposição não foram oferecidas emendas. 

Em discussão o pmjeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encenu a discussão. 

Em votação. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra a V. Ex'. · .. ·· · .. · · · 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srt's e Srs. Senadores, essa matéria a que V. Exa agora se repor­
ta e submete à votação do Plenário foi aprovada unanimemente 
na Câmara dos Deputados e teve o seu trâmite encaminhado ao 
Senado, para que se manifestasse conclusivamente sobre o as­
sunto. 

São servidores de categorias intermediárias do Ministério 
Páblioo Federal que obtêm um pequeno aumento remuneratório e, 
naturalmente, uma classificação mais ajustada aos pendores voca­
cionais de cada um. 

Nós nos manifestamos favoravelmente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Em votação o 
pmjelo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 126, DE 1994 
Item 1: (N' 4.604194, na Casa de origem) 

Votação, em tumo único, do Reqoerimenlo n' (De iniciativa do Ministério Público da União) 

961, de 1994, do Senador Jutahy Magalhães, solicitan- Inclui as categorias funcionais de Auxiliares 
?o, n~s termos do art. 17'!-- I. do Regimeolo Interno, ~ de Transporte, Administrativo, de Vigilância e Ar-
mclusao em Orde~ ~ I?ú" do Pruj~ de R~solução n ~ tesanato no Nível de Assistente, e dá outras provi-
H O, de !992, de IIDCJativa da Comissão Direlora, qoe dências. 
altera o Regulamenlo Administrativo do Senado Fede- . 
ral, e dá outras providências. O~ngresso Nac1onal decreta: 

E tação · lo turnoú · Art. 1' As categorias funcionais de Auxiliares de Transpor-
m vo 0 requenmen • em . ruco. te, Administrativo, clC Vigilância e Artesanato, da Carreira de 

Os Srs. Senadores qoe o aprovam qoerram permanecer sen- Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público da União, 
tados. (Pausa.) criada pela Lei n• 8.428, de 29 de maio de 1992 e regulamentada 

Aprovado. pela Lei n' 8.628, de 19 de fevereiro de 1993, passam a integrar o 
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SITUAÇÃO AlUAL 

Ca_l02oria - Área de Concentração 

Auxiliar de ttansporte - NA U-301 

Auxiliar Administrativo- NAU-302 

Auxiliar de Vigilância- NAU-303 

Auxiliar de Artesanato- NAU-304 

ANEXO I 

(Art.1°daLein•dede 199) 

SITUACÃO NOVA 

Cateaoria- Área de Coocentr.ciio 

Assisreote de Transport- NAS-205 

Assislmte Administmtivo- NAS-206 

Assisreole de Vigilância- NAS-207 

Assislmte de Artesanato- NAS-208 

ANEXOU 

(Art. ZO da Lei n• de de de199) 

Nível Área de Concentrac:ão Padrão Iniciai Padrão Final 

Técoloo Processual Classe C - Padrilo li Classe A - Padmo ill 

Pericial ... Classe C - Padrilo ll · , Classe A - Padmo ill 

Administrativa Classe D - Padrilo IV Classe A - Padmo ill 

Inf0m1atica Classe C - Padrilo li Classe A - Padmo ill 

Saúde Classe D - Padrilo IV Classe A - Padmo m 
Documentação Classe D - Padrilo IV Classe A - Padmo ID 

Engenharia Classe C - Padrilo ll Classe A - Padmo ill 

I ArQuitetura Classe C - Padrilo li Classe A - Padmo ID 

Assistente Atividade-Fim Classe C - Padrilo I Classe A - Padmo ill 

Atividade-Meio Classe C - Padrilo I Classe A - Padmo ID 

Informática Classe C - Padrilo I Classe A - Padmo ill 

Saúde Classe D - Padrilo V Classe A - Padmo ill 

Transporte Classe D - Padrilo JII Classe A - Padrilo m 
Administrativo Classe D - Padrilo I Classe A - Padmo ill 

Vigilância Classe D - Padrilo I Classe A - Padmo ill 

Artesanato Classe D - Padrilo I Classe A - Padmo ill 
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Nível de Assistente, confonne o Anexo I desta lei. 9h30min, da li' Sessão Legislativa Extraordinária, da 49" Legisla-
Art. 2° Os padrões e classes iniciais das categorias funcio- tura, em virtude da convocação extraordinária do Congresso Na­

Dllis que compõem a Qureira de Apoio Técnico-Administrativo do cional. até o dia 31 de janeiro de 1995. 
Ministério Público da União passam a ser os constantes do Anexo O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa-
ll desta lei. lavra, pela ordem. 

Art. 3" Os efeitos desta lei incidem, igualmente, sobre os 
proventos de aposentadorias e pensões decorrentes do falecimento 
de servidor que, em atividade, lenha pertencido às categorias fun­
cionais mencionadas no art. 1° 

Art. 4"Ahlespesas decorrentes da aplicação desta lei corre­
rão por conta das dotações orçamentárias próprias do Ministério 
Público da União. 

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação: 
Art. 6" Revogam-se as disposições em conttário. 
O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues)- Passa-se, ago­

m, à apreciação do Requerimento n• 1.055, de 1994,lido no Expe­
diente, de autoria do nobre Senador Esperidião Amin. 

Solicito ao nobre Senador Ronan Tito que proftra o pareoer 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Pam proferir parecer.) 
- Sr. Presidente, SI's e Srs. Senadores, farei um breve rela16rio: 

Tendo sido desiguado pelo Senhor Presidente da República 
pam participar da XLIX Sessão da Assembléia Geral das Nações 
Unidas, solicito autorização do Senado Federal pam aceitar a refe­
rida missão, nos tennos dos arts. 55,lll, da Constituição e 40, § 1• 
a, do Regimento lnlemo. Esclareço que estarei ausente do Pais de 
11 a 20 de dezembro de 1994. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1994. Senador Espe­
ridião Araln. 

Naturalmente sou favorável. 
O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues)- O parecer é 

favorável. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a autorização solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues)- A Presidência 

convoca os Srs. Senadores para a sessão solene de instalação, às 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues)- V. Ex' tem a 
palavra, pela ordem. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, indago de V. Ex' se, 
após a sessão solene de instalação, haverá sessão ordinária do Se­
nado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Não, Senador 
Mauro Benevides, poitJUe a sessão do Congresso Nacional seria 
no mesmo horário da sessão do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nada mais 
havendo a tratar, está encenada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16hl8min.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N" 26, DE 1994 

Autoriza o aproveitamento de servidores apro .. 
vados em concurso púbHco reaHzado pela Câmara 
dos Deputados. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, lendo em vista a Decisão n• 633/94 do 
Tribunal de Contas da União e considemndo a identidade do cou­
teúdo alritutivo dos cargos, resolve: 

Art. I • É autorizado o aproveitamento dos candidatos apro­
vados no concurso público da Câmara dos Deputados, convocados 
pelo Edital n• I, de 4 de dezembro de 1989, pam o cargo de Asses­
sor de Orçamento e Fiscalização Financeira, no cargo de Consultor 
de Orçamentos do Senado Federal, obedecida, estritamente, a or­
dem de classificação e o pmzo de validade do referido concurso. 

Art. 2' Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala de Reuniões da Comissão Diretom, 15 de dezembro de 

1994.- Humberto Lucena, Chagas Rodrigues, Nahor Júnior, 
]ÚIIia Marise, Levy Dias. 
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AM-3104105 Joio Calmon 
G0-3148/50 Wilson Martins 

PFL 

T0-4058/68 Dario Perára 
PB-3:D'02 Odaci.rSOSR:S 
AP-3191/92193 Hugo Napoleib 
ES-3131132 Josaphat Marinho 
MA-«>71172 M~oMaciel 

CE-3194/95 
RS-3077!78 
AC-349:\'94 
CE-~S8159 
PA-3050/4393 
RS-3230'32 
AL-3185186 
ES-3154156 
MS-3114/15 

RN-300&'99 
R0-1118119 
Pl-3<:@987 
BA-317:\'75 
PE-3197198 

I 
.I 
i 

J 

J 



PSDB PRN 

FemarDo H. Cardoso SP-311118 Regina! do Duarte CE-3242/43 Vogo Ra:::hid ~ .. ldanl>" !"\.oor7i MS- 4n0'71 
José Richa PR-3163164 Dirceu CarTeiro SC-3179/PIJ 
MirioCovas SP-3171/7% Jutahy Magalhães BA-3171/12 

PSB/Pf/PMN 
PPR 

Eduardo Suplicy SP-3221/15116 Ja:éPauloBisol. RS-3224125 
Affomo Camargo PR-3062/63 Hydekd Freitas RJ-:JJ82/83 Francisco Rollemberg SE-3032/33 v~go 

EspiridiJo Amin SC-42XY'07 Lourcnberg N. Rocha MT-3035J36 
MO.sés Alrio T0-313&'37 Jarbas P~~&sari.nho PA-3027124 Secretário! Paulo Roberto Almeida Campos 

pp RIIIDIIls: 311-3259/3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10 horas 

Irapuan Costa J6nioc GQ-))89/90 Nelson Carneiro RJ-3209/10 Loeal: Sala das Comissões. Ala Senador Alexandre Costa _Anexo das 
MeiraFtlho DF-3222105 Cõinissões _Ramal 3546 

PDT COMISSÃO PE SEJtVIÇOS PE 

Magno Bacelar MA-3074175 Lavoisier Maia RN-3239/40 INFRA-ESTRUTURA -C! 
Dmt:y Ribeiro RJ-4229{30 Vago 

PTB 
(23 Titulares e 23 Suplentes) 

Presidente: Dario Pereira 

Jonas Pinheiro AP-32r:xi(Jl Ja>é Eduardo PR-4059/(:() Vire-Presidente: Teotônio Vilela Filho 

PRN Tltu)are, Suplentet 

Ney Maranhão PE-3101/02 AurwMdlo AM-3091192 PMDB 

Flaviano Melo AC-349l'94 AmirLando R0-3110/11 

PSB/Pf/PMN Mauro Benevides CE-3194/95 Ruy Bacdar BA-3161162 
Aluílio Bezerra AC-315&'59 R <Dal do Aragão RR-4:>52/53 

Eduardo Suplicy 3213'1S'16 José Paulo Bisol 3224125 Onclre Quinan G0-3148/49 RooanTito MG-3039140 
Gilberto Miranda AM-3104/0S Cootinho Jay PA-305(}'53 

Secretário: Dirceu Vieira M. Filho César Dias RR-3064'"65 Antmio Mariz PB-4345146 

Ramais: 311-3516/4605/468 3 Man::io 1Acerda MT-3029130 Wilson Martins MS-434S'46 

Reuniões: Terças-feiras, às lO horas V•go J&:~ocs Silva G0-3134'35 

Loeal: Sala das Comissões; Ala Senador Alexandre Costa _Rama] PFL 
4344 

DarioP~ira RN/msl99 Raimundo Lira PB-3201/02 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES Airtoo. Oliveira AP-3191192 Carlos Patrocínio T0-406&'69 

E DEFESA NACIONAL- CRE 
Jônice Tristão ES-3131/32 Guilhe~ Palmeira AL-324S'46 
Oda::ir Soares R0-111&'19 Louri vai Baptista SE-3027128 

(19 Titulares e 19 Suplentes) 
PSDB Presidente: Alfredo Campos 

Vice-Presidente: Hydekel Freitas Dirceu Carneiro SC-3179180 Reginaldo Duarte CB-3242/43 

I 
Titulares Supleotcs 

Tectônio V. Filho AL-4)93/94 José Richa PR-3163/64 
Albano Fnuro SE-«>55156 Maurício Ccn€a DF-3127/28 

PMDB PPR 

I 
Ronan Tito MG-30391«> Mauro Benevides CE-3052/53 Hydekel Freitas RL-3028/83 Affonso Camargo PR-3062/63 
Alfredo Campos MG-3237/38 Flaviano Mefo· AC-3493/94 
Gcrsoon Camata ES-3203/04 Garibaldi A. filho RN-4382/92 

Lucídio Portella PI-30SS'56 Espiridião Amin SC-4206'07 

Divaldo SW"U&gy AL-3185/86 Mansucto de Lavor PE-3182/83 
La.uembcrgN. Rocha MT-303S'36 Moisés Abrão MT-3136137 

I 
JoãoCalma:t ES-3154155 Gilberto Miranda AM-3104'05 pp 
Ruy Bacelar BA-3100'61 CcsarDias RR-3064/65 

PFL 
JoãoFnuça RR-3<k57/68 Meira Filho DF-3221/22 

I 
Alexandre Costa MA-30@/70 Man::o Ma::iel PE-3197/98 

PDT 

Loni.val Baptista SE-3071/28 Odacir Soares R0-3218/19 Lavoisier Maia RN-3239140 Magno Bacelar BA-3074175 
Hugo N.apolcio PI-3~S'86 Josaphat Marinho BA-3173/74 

l 
PTB 

PSDB José Eduardo PR-4059 Marluce Pinto RR-«>62163 

Di.rceu Carneiro SC-31791&0 Jutahy Magalhães BA-3171172 PRN 

t 
JoséRicba PR-3163'64 Fet"t1lWJo H. Cardoso SP-3117/18 

Rachid Saldanba Dcczi MS-4770/71 Vago 
PPR 

PSB/Pf/PMN 
Hydekel Freitas RJ-3~2/83 Epitácio Cafeteira MA-4073'74 
Jarbas Pas&srinb.o PA-3021123 Lucídio Pcrtdla Pl-3055156 FranciscoRdlemberg SE-:~)32133 Eduardo Suplicy SP-32l:Yl5 

pp 

lrapuan Costa Júnicr 3()!&'3~9 Pedro Teixeira 3127/3128 
Secretário: Celso Parente _Ramais 311-435417284'4607 

PDT Reuniões: Terças-feiras, às 14 horas 

Dan::y Ribeiro RJ-423CY31 Magno Bacelar MA-3074'75 
Local: Sala das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa _ 
Anexo das Comissões _ Ramal3286 

PTB 

Marluce Pinto RR-4062/63 Vago 

L-



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO _:CE 

(27 Titu1arese Z1 Suplentes) 
Presidente: V aimir Campelo 

Vice-Presidente: Vago 

Titulares 

João Calmon 
Flaviano Melo 
Mauro Bemvides 
Wilson Martins 
Coutinho Jorge 
Mansueto de Lavor 
José Fogaça 
PedroSimm 
Jacques Silva 

Josaphat Marinho 
Marco Maciel 
Hugo Napoleão 
Raimundo Lira 
Airton Oliveira 

Almir Gabriel 
Maurício Corrêa 
Teotônio V. Filho 

Suplentes 

PMDB 

ES-3154155 Cid SabóU< de Cmvalho CE-3058!59 
AC-349:>'94 Antõnio Mariz PB-4345/46 
CE-3052153 Onofre Quinan G0-3141\149 
MS-3114'15 Mareio La~rrda RJ-3029/JQ 
PA-3051l'4393 RooaldoAragão R0-405215~ 
PE-3182183 Amir Lando R0-31HI'll 
RS-3077178 Ruy B""'lar BA-316(\'61 
RS-323<1'31 Alfredo Campal MG-3237/38 
G0-3134135 Gerson Camata ES-320:>'04 

PFL 

BA-317:>'74 Dario Pereira RN-3091\199 
PE-3197/98 João Rocha T0-4071m 
PI-3085/86 Alexandre Costa MA-306970 
PB-3201/02 Carlos Patrocinio T0-4058/68 
AP-3191/92 Jônice Tristio ES-3131/32 

PSDB 

PA-3145/46 Albano Franco SE-4055/56 
DF-3127/28 Mário Covas SP-3177178 
AL-4093/94 José Richa PR-3163/64 

PPR 

Loorember N. Rocha MT -3035/36 Epitácio Cafeteira 
Bspiridião Amin 
Carlos De'Carli 

MA-4073174 
SC-4206107 
AM-3079/80 

Jarbas Passarinho PA-3022/23 
Moisés Abrão T0-3136/37 

pp 

Meira Filho DF-3221/22 João França RR-3067/68 
Nelson Carneiro RJ-3209/10 Vago 

PDT 

Darcy Ribeiro RJ-4229/30 Magno Bacelar MA-3074/75 
Lavoisier Maia RN-3239/40 Vago 

PTB 

Valmir Campelo DF-3188/89 José Eduardo PR-4058159 

PRN 

Aureo Me11o AM-3091/92 Ney Maranhão PE-3101102 

PSB/PI'/PMN 

José P. Bisol RS-3224125 Francisco Rollemberg SE-3032133 

Secretária: Mônica Aguiar Inocmte 
Rllllllds: 311-349814682 
Reuoiões: Quintas-feiras. às·14 horas 
Local: SBla n' 15, Ala SeDadoc Alexandre Costa_ Ramal3121 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE -CFC 

Titulares 

João Calmon 
Alfredo Campos 
Antônio Manz 
Gilberto Miranda 
Cid S. de Carvalho 
Ronan Tito 

Carlos Patrocínio 
Josaphat Marinho 
Odacir Soares 

· Reginaido Duarte 
Dirceu Carneiro 

Espcridião Amin 
Moisés Abrão 

João França 

Magno Bacelar 

Valmir Carupelo 

Ney Maranhão 

Reuolões: 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(17 Titulares e 9 Suplentes) 

Suplontts 

PMDB 

ES-3154156 
MG-3237/38 
PB-4345/46 
AM-3104/05 
CE-3058/59 
MG-3038/39 

Mauro Be~vides 
GaribaldiAlves Filho 
Aluizio Bezerra 

PFL 

T0-4058/59 Alexandre Costa 
BA-3173'74 Airton Oliveira 
R0-1111\119 

PSDB 

CE-J241i43 Almir Gabriel 
SC-3179/80 

PPR 

SC-4206/07 Affonso Camargo 
T0-3!36/37 

pp 

RR-3061/68 Nelson Carneiro 

PDT 

MA-3074175 Lavoisier Maia 

PTB 

DF-3188!89 ' 

PRN 

PE-3101/02 

CE-3194195 
RN-4382192 
AC-3151!159 

MA-307017 
AP-3191192 

PA-3145/46 

PR-3062163 

.RJ-3209/10· 

RN-3239/40 

Sala n° - A1a Sen. Alexandre Costa 

I 
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SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Outros títulos 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N<> 119-120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 compaflldo às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda 
Constitucional n° l, de 1969. · . 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS -1989 
SVOLUMES. 

' . 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989, índice 
comparativo. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas- Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



I EDIÇÃO DE HOJE: 144 PÁGINAS I 
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